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~EPÚBLICA_ FEDERATIVA DO 
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ANQ XXIU - N• 69 CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 9 DE ~IAIO DE 1968 

frojeto de Lei n9 15, de 1 !168 
(C.N.) 

CONGRESSO NACIONAL. 
91 - Deputado Veiga. ~rito. ' Partido, seguida dos núJ:neros um U) 

P.Otn.i3$ão Mista. incumbida de estudo . I e dms (2), na. \)tdern doo votos que 
• parecer sôbre o pro;eto de lei nú- 118 - Deputado Wermar Tórra.s. . receberam os respectiVt{S candida~Gs, 
P'ero 15, de 1968 (CN), que "InSti- 6, 21, 38, 45~ Bl, 64, 70, 79, 84, 102 'i vedada qualquer o~tra .Sigla; . . 
.fuj o sistema. de sublegendas e dâ - Senador W1lson Gonçalres. 2> a. cargos legiSlativos cu~a elel-

< • I . \ çã.o se iaça pelo voto proporcwnai: 
(}Utrus proviãencias". ~-se ao projeto a segumte reda- a) as chapas compor-se-ão de um 

" ção. número de candidatos até o número 
IIIDICE DAS EMENDAS APRESEN- Di.spõe sôbre ai convenç6e8 partidá- de vagas mais 60%; 

TADAS POR ORDEM ALF ABBTI- rias para escolha de candid-atos as b) a escolha far-se-â pelo sistema 
·tiA DOS AUTORES eleições municipais~ estaduais e je- de votação proporcional estabelecido 

'· derais, Sôbre a inStituição de sub- no Código Eleltoral vigente, à basE. 
; Números - Autores f Zegenãa e dá outras .providências. I de listas que se registrarem até qua-

. · . renta e oito noras antes do Pleit!l na 
·<-17, 62, 90, S9 -Deputado Adhemar O Congr&iSo Nacional decreta. Ccn·:enção, cabendo as sobras às lis-
Dhisi. j Art. 19 As convençõ~s para a esco- tas que não obtiverem o quociente. 

ro, 12, 24, 25, 31, 33, 39, 58, 59, lha de candidatos às eleições muni-/ ..,) a <.:argús legislativos cuja elei­
~, -103, 112 - Deputado Alves de cipai.s, estaduais e federais, fixa-das, çã0 sa faça pelo voto majoritário: 
~~Medo. para 1968, 1969 e 1970, serão realiza- a) se fôr uma só vaga, adota~-se-é. 
_ 1 49 96 _ Sen"-'~or AntOnio Carlos u:x.s. llJ máxim~, ~üé noventa (90) o- p:cced~ento pre!:cnto no numero 
,_ ' ' ""'- · dms antes do termrno do prazo para 1 d::!J.te artigo; 

43 60, 66, 80, 100 - Deputado Ar- o registro perante a Justiça Eleitoral. b> se for:m di.l.as ou maU! va;as, 
.,_&ldô.- Cerdeira, ~~- . . . -· cada convencional terá direito a vo-

- . ~aragraf~ ~1co. As ccn:;_en;~::!s tar num candidato, considerand~~ 
110 - Deputado Arnaldo Nogaerra. 

1 
s~rao consti_tu ... aas_ ~a forma es.ab_e.e- e.,-,colhidos os mais votados, e suplen­

-.15{ 37 86 - Deputado Braga Ra- i CI~ n~ Lel Orgamca dos ~artldos tes aquêles q!le se seguirem, na ordem tílot ' I (Lel numero 4. 740, de 15 de Julho de de votação 
• , 1965) · ~ .._ Art. 49 Em tôdas as escolhas dis-

-~-- Deputado Carneiro de Loyo~a. Art; 29 As ~o~vençoe~ de q,ue; "~:lt~ cjplinada,s nesta lei adotar-se-á 0 vo-
- '92 - Deputado Cid Sampaio, I o art.g~ a..~;enor serao pres.dtda.:: to secreto. 

P~l? ~mz Ble1toral da zona, se mu~ Art. 5? será::> nulcz os votos da:lo~ 
_ 34, 87 ~ Deputado Cloàoalclo Costa. 1 mc1paJB, e p_~r membro do Tri~ttna. a candidatos pen.encentes a partidos 

Ó' 8~ ~. 78, 82, 97 - Deputado Dayl ! Re~pc,nal ~l~h::ral, par êste designa.· düerente.'3, assim nas· eleiçõ~ ma.jo-
llé- AlPleida. i do, se re~Itna~. " _ "" , ,, ritária'3, como nas proprncionais. .__ _ . , :Art. 3- Adotar-s ... -ao os s-.,u~-l,cwS Art. 6? o registro dos candidate.;< 
·· 9, 104 - Deputado Edllson Tavora.l cnténos pa~·a _ _a esc:>lPa dos :ano:.ua· do Partido, incluindo as sub-legendas, 

1. 4.- Deputado Emilio Gomes. I t~, n~: eleiçoes a que se reiel e 0 ar-~ se hou-;er, será requeriét'o _pelo Prcsi-
tlgo J. • dent? ãn Dlretó;io est.adual ou muni-

"-:7, .. 16, 23, 28, 35, 41, 46, 50, 54, 1 1) a carg:ls executivos: cipal, em uma única petição, para 
D7, ,68, 69, 75, 77, 81, 83, 94, 105 ---I cada eleição 
~~ado Ernesto Valente. I a\ considerar-se-á í's~olhido r-- cauj Pa.r~graf? · único. se o Presid2.nte 
----22:,~:~1 - senado Eurico :Rezende clida~o 0 n::>me qi}e <>_btiver 75 ,o 9-0··' do Drretóno, dentro do pra.zo l~gal 
7 _--. _· =. • votos dos ccnvenc10nais; para 0 registro, não o requerer, qual-
>5t:;-29, 5_3, 101 - Deputado France- õ) se nenhum dos candidatos lns- quer. instituidor de .su,b~legend~s. ou 
Uno:: ~ereua. critos obtiver 0 •·quorum" fixado na candidato, juntand:? eop1a autemtca 
~ _13, 30, 57, 106, 109 - Deputado letra anterior, rep-etir-se-ão os e:scru- da ata da Con':'"ençao, pod~!á fazê-lo 
~e~ Neto. tínios., para. efeito de :serem faculta- à Justlça ~le1torru, cort~Jó'era.nd~-se 

1f:--'- Deputado Gastone Righi. das sub.lege::~das acs dois mais vota- ê_I~ mandatát10 dos demalS para esse 
, M :: ~ dos no terceiro, desü~ que hajam al- flm. . 1 

.:r-J... ·- Depu,ado Geraldo F.ceire. cançado no mínimo ao c;;, dos votos l'd 1:: 7.9 No- ~edi~o ~e regJstr'? de 
11-- 42 55 - Deputado Hamilton dos convencionais· candidatos, serao m?I_cados at~ sc1s 

' ' • ' ~ . (6) Delegados EspeciaiS, em num-ero 
r.r&c:to. - Ç)~caberá a CJ?nNnç.aoreabrll' a ~s~ igual para cada. sub-legenda. 

eriçao de candidatos, cada. um deles . 
4; -11, 26, 32, 89 - Deputado liugo apresentado p:;lo menos por 30% dos ~ 19 os Del~~ados Esp~cia:s, esco-

AguH\r · cenvenclona.is, e proceder na forma l~nd.o<i em reumao do! respectivos ~~~-
19.-_ 48- Dzoputado Janary Nunes. prevista nas let:as "a" e ~'b", se, após htmao:es das sub-Ieoend~s, as r_ep.e-

o terceiro escrutinto, não houver ain- sentaçao I?~rante B: Justiça Ele;t?ral 
..ll5 - Deputado Lyrio Bertoli. da escolhido 03 candidatos; até 0 _trânsito em J~}gado da d .... cisâo 
,_36, 56, 63, 73, 88 - Senador Mem d) oo convenr~on:üs que solicitaram que diplomou os eielvOs. 

dQ :-Sá. a inscrição dos candidatos serão con- ~ ?.9 Os instítuirlores das suble-
1 __ ,- sideradcs i.r.stimidores das resp-ectiYRfl gendas, em reunião convxada }}elo 
-}.16, 117 -Deputado Minoro Miya· sub-legendas· primeiro signatário, poderão, a quai~ 

blOto-. e) as sub-legendas. quando lnsti-· quer tempo, pela maioria de s~us 
ll9 - D~putado Rui Santos. tuida.s, vigcrarào, apenas, durante o membros, substituir ~s repre.<>entantes 
3, 14, lll _ Deputa1o Saldanha process9 eleitol·al a_ c,ue se destinam; de que trata êste art1go. 

Derzl. I /), nao se scm3:;:~,.,. 05 ., v~tos dos Art. 8° As sublegendas ser~o as .. e-
20 44 47 52 61 72 93 98 _ s _ cana.aa1os das suo·-v<>cncas, gurados os me~mos dircitcs QUe 3. Jei 

oaGOr s\:~r'red~ P~chi:''co.' c I g) no caso. d~s. IP~ras ''b" ou "c".~- concede aos Partid':!s Pclíticc::>, n~ que 
_ legenda pa:-lld:H;::t se desdobra.-:-â em se refere ao proc-esso eleitral espe-

lp'1: ~C3, 113; 11<1, 115 - Depulado du~.-3 .. su!:l-~::-:-;:!r;t·1!~, ca·d~ UO! delas ·[1 ciaiment-e, quaY!to à propa"'::zncia po}j-
'fourm.~.1o Dan .. a~ qualificada pe!a. d2.1cmmaç-ao do tlca através do râdio e da televisao, 

fiscalização das mesas receptoras, 
Juntas apuradoras e demais atos da 
Justiça Eleitoral. 

'Parágrafo único. Os horário,s. d-e 
p.~.'Opaganda politica. serão distribui .. 
doo, igualmente, entre as .sub-legen .. 
das, cabendo aos Delegados Especiais 
de cad auma organizarem a partici­
pação idêntica de todas os candJó'a.­
tos. 

Art. 9? Além dos D~legados Espe .. 
ctais, ca:da subwlegenaa poderá cre-. 
denciar !iscais para todos os atos do 
processo eleitoral, os quais, indicados 
por instituidores ou candidatos, serão 
apresentaCLvs à Justiça Eleitoral pelo 
J...l"im:::~J im:tituiclor de cada sub!e­
genda ou seu substituto. 

Art. lO. Os instituidores de cada 
sub-legenda, pa.ra "todos os efeitc:t \" 
desta lei, indicarão três substitutos. ) 
em vrc.em cronológica, para repres?n­
UHa no impedímmto ou ausência do 
primeiro. 

Art. 11. Sómente poderão ser can-.. 
didatcs os que estiverem filiaGos aa 
Pa.ri.id:> até 12 m~scs anteriores à 
eleição. , 

Farág-rafo único. Para as el::ições 
mumcipais a se rc!l.lizareru no dia 1~ 
de novembro de 19:!8, fica reduzido a 
3 mese.:o o praz:> refzridt> nêste ar· 
tlgo. 

Art. :.2. O Tribunal Superior Elei­
toral, dentro d~ quin?:e {15) dias após 
a promul~aç::o desta lei fixará o res­
pectivo calendário no que se rf!fere as 
eleições municip::us marcadas para 15 
de nov::·mbro de lflG3, para cumpri .. 
mento CX::> disp"J~:o, quanto at> prazo. 
no arU,;·o 19~ 

J?a.râ.galfo único. Pa:a as eleiçõ::!s 
municipais de 19ô8 ,o prazo estabeJe.. --/ 
c Mo no artigo 19 é xeduzid() a qua­
renta e cinc-::> (45) dias. 

Art. 13. O Tribunal Superior Elei· 
toral expedirá as necessárias instru­
ções para a fiel execução desta. l'3i. 

Art. 14, Esta. lei entre em vigor na 
data de sua publícação. 

Art. 15. Revo,;am-sc as disposiçõca 
em contrârio. 

Sala das Sessõzs, 2 de maio de 1968. 
- Antônio Carlos Konder lUis. Se­
uador. 

JustijictU}áO 

A presente emenda substitutiva visa 
reformular as soluções qu eo projeto 
de lei número 15, de 1968 <C.N.) • 
pretende dar aos problemas instru­
r,::ntals do processo eleitoral dos plei 
tos que se realizarão, no País, neste 
nn, e nos próximos anos de 1969 e 
1970. 

Os artigos 19, 2", 39 e 49 discipl:nam 
a. escolha. dos c<J.ndidatos pelas con­
venções partidárias. E instituída a 
iiUb-leg:enda - em núm';!ro de dU~-s -
\attigo 39, incisos 1, letras "b" e "c'• 
e 3, letra "b") p-2.ra as elciçõ:l'J ao3 
r-argos ex~cutivos - toàcs êles - e 
a03 ca:.o:;os l~;'s:n~,tvcs d~ eleição ma­
joritária, ca.so haja de ser preenchido 
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uma só vaga. São estabelecidos, con­
tUdo, condições qde conformam o SIS­
tema com o que dispõe a ConstituiçáO 
e recomendam os princípio.s democrá­
tivos (ArW'o 39, incisos 1, letras •·a", 
.. e", "!" e "g", e 3, letra "a"). 

, 

DI4R:r DO CONGRESSO NACIONAL 

" ' EXPEDIENTE 
o:::Pi\RHcMENTO DE IMPRE~!SA ~·ACIO~·!AL 

"CIRr-TCR. r,r~AI.. 

ALO'Eó<TO DE BRiTTO FEREIF/1 
I 

ll>-<!i!c~· DO ... PV•<"'"' ::Oç PUt'II..ICÃCÔilS C:H-.:F~ OA Sf c$.0 Dfl" R•OAÇ"AO 

Outrossim, pelo disposto nos arti­
gos acima referidos, a instituição de 
s:ublegenda é o meio idôneo e capaz 
de, numa última etapa do processo 
de escolha, garantir...se os <lireltos de J. 8. DE JI.Lf;lEIDA C/.RNEIRO FLORIAt:o GUIMi\RÃES 
uma minoria expressiva. e contornar­
se umadivergência. superior a clrcuns 
tâncias caPazes de serem resolvidas DIÁRIO_DO CONGRfS30 NACI:>NAL • 

Maio de 1963 

!arão as pventuai~ discordâncias Jn .. 
ternas dos partidos, egressas do- piu­
ripartidat·i.:-mo anterior ao reg1me do,'J 
a~Os in~\;lLudonais. Na primeira: fase 
da 1·evolu~t,o, quando essas· discor­
dâncias o am mai;<> numerosas, 'justl­
ficava-)e c r-egimP. de três sublegen­
das. Agu~a. na segunda fa!fê, as Ju­
ta:) int-2ru~'" já bastante reduzidas, 
podcrse-'l tODci!ia1 as div-ergência-5 a 
apeeB.s aq3s sublr,gendas. 

Sala da.!:> Bess~. em 30 de abril 
de 1968. Deputado Francelino Pe-
reira . 

. N~ 6 no diálogo democrático. SEÇÃO n 
O a:rtigo 59 determina a -.inculaçáo Reduza-~e para~ cento ~ vinte ( I2i'h 

UOS votos, nas eleições majoritáriM lnr~rrsso nas 0!,chrc do Dq:arlamtnto Ce lrrPrtn<:a N;ci~rt.t BRASfLIA dias, o r··azo constante do art. 2'~, 
e nas proporcionaJs. Medida indis- --------------- _____ caput do Projeto. 1. pensável ao fortalecimento dos par-)------
tidos e ao aperfeiçoamento do regi- gura.s das mais autorizadas das Je- exc1us.vament.e no dz.sej:> de servir I Justt.Jicar;ão 
me, através da. substituição do debate tras jurídicas ae nosso pais. à nemocrada e ao BrasiL 
em tõmo de Pessoas, pelo de iaéias, No que tora a Gov'!madores e Pre- Salr das Sef:.!ões. 2 de maio de 

1 prograa.ms e realizações. feitos, com a soma de suJ>.-leg~ndas, 1968. - Senador An!.,Çnio Carlos Kon .. 
N"os a.rtigos 69, 79, 89, 99, 10\', 11, o ve>to direto, transf'f:re-se do candi- der Reis. 

\2'!, 139, 14:9, e 159, são mantidos, com dato para 0 partido. No caso dos Se­ N 2 
,s adaptações indispensáveis, os dis- nadares, a norma d~scumpre a erJ­
t,lOSitivos do projeto sôbre o funcio- géncia do princípio majoritário. 
na.rnento das .!SUb--legendaa dunmtc o sendo, justarn':!nte, a soma das sub-
processo eleitoral. legendas princípio que informa o prO-

O esfôrço de ada.quação da- l~gis- Jet0 todo, êle está comprometido. 
ta.çã.o à.s peculiaridades so.cia.is e :po- Quanto à sna conveniência, hã, 

. lfticas do Pais é prática. de sentido também, reparoo .a faz:ey. 
, realista que encontra precedentes inú Entre aR fun'Ções dz um partido po--

m.eros e importantes nas nações civi- Uticos, no regime democrático, desta­
.: Uzaó'a.s. Ele se conforma com o i_deal ca-se aquf'.J.a de orientar, ordenar e 

democrático que, para. ser atingido, dítcipllnar a opinião pública - por 
exige dos ínstrumentos. e mecanismos diante dela, em tê~·mos de f'sc1areci­

' legais, destinados a r.olher a vontad~ mento e informa.~ão. as questões de 
FJO povo. constante adaptação à dinã- interêsse geral. objet-o de opção. Ora 

!- tnlca da. vida social. definidas (ptO:?;l'ama<> e ca..ndidat.os) a 
O Representation o! the Poople face a dados (.: ~ncretos e proposições 

· ;A,.ct", de 1949, que revogou e a.tuaJ1- programas e canciidntOs tarefa, sem­
!. ~u a legislação inglêsa. sôbre direito pre grave, dê decidir. 
r d,e voto, condução de eleiçõe-ç e prá- Pelo p·.-ojeto, ficam os partidos re-
1 . .(;1ca..s eleitorais, a Leí Ele!torai Fe- ~uzidor a meraS máquinas. de, sem 
( deral da. Alemanha, de 1956, e a re- ~Ctário t" disciplina, fazer candidatDS 
1 tor.ma da legiSlação· francesa. que, que se distinguirão p:>uco pelM idéiM 
pouco antes das penúltimas eleiçõet: e muit.o pelas ambiçóes. ,; 
parlamentares estabeleceu a eleição ObSe.-ve-se ainda, que, pelo pro­
para deputados federais em dois tur- Jeto, não se admite a sublegenda 
nos, são exem-plos claros da. necessí- romo meio heró!co de contornar, em 

: dad.e e conveniência daquéte esfôrço :Utiroa. i"~""Lstância, uma. profunda d~­
de adequação, seja na legislação elei- vergência no partido, face a um de­

.:toral própriamente dita, seja na le- termJn:u:,o episódio eleitoral, e, sim, 
1cisiação sôbre partidos pollticos. como instrumento d.e aç§.o prévia 

para e~tlmular a divisão, ao sabor 
' Não é, poiS, de se estranhar que, de interêsses certamente respeitáveis 
'no Brasil, apó3 as profun<ias transfor mas s•mpt·e transitórios e pssooais. 
~mações pl"Ovacaci'as pelo movim~nto . · 1 ',de 1964, e suas repercussõ~ jnstitu- E o que- y·muito seno: en raqU€ce-

s-e, por demaiS; a autoridade dos di­
cionais e Juritlicas, se procw·e, com '"igentes, volta-se ao regime - ain­

•renovado interêsse, ~nccntrar -fórmu- da. que camuflado _ da inflação de 
,las lega!S capazes dt; efeti-var essa ·.Partidos, compromete-se a autorida•lt­
iadequaçao. política do Presidente da. Repúbli-

E de notar. J)Or outro lado ,que tais c a _ n~ qual, em boa parte, repou­
lfónnulas são eminentemente pragmá- .sa a ef!<'áCia do regime pres1denc1a­
t1cas, guardando fidelidade à <1ou- I' t d t · t't · '~ d 

ltrina n"'" limites exatos da. Lei Maior. lE a - e urpa-se a ms 1 Uiçow 0 
vu votõ lm ando o eleitcr, não raro, a 

O ·projeto de lei número 15, de 1968 votar ll'lm candidato para cargo sin­
'(C.N.), visa., sem dúvWa, buscat guiar E' concorrer para a vitória de 
!para o país aquelas fórmulas legais outro, decreta-se, enfim, a falência 
)ndispensáveís a obom funcionamento do sistema instituído na Constitu1-
llo sistema e fiéis à democracia rr- ção, pe1a primeira. vez no Brasil, dis­
presentativa. consagrada na CoÓ.sti- t.i:plinar:.:lo a \'ida partidã.-ria. 
tuição (artigo lQ). 
f Teria buscado, também, conformi- Como inovação a em-enda, que- só 
kJ,ade com os mandamentos do artigo pode e deve ser examinada como um 
l-49, incisos I, v, e VIII, da constiui- todo, consagra a vinculação - nor-

~: n • t f d ma ca.pa7. de provccar aquela repro­
ç~ (regune represen a rvo e emo- ·yação llldispensável ao aper!e'içoa-
crático, baseado na Pluralidade de mento da vida pública do Pais. Com 
partidos e n agarantia ó'os direitos ela, teremos campanhas eleitorais à 
fUndamentaís do homem, 'iisclplina base de idéias e programas, evita-
partidária.., proibição de coligações t . 

~
tidárias) uma vez que dispõe sôbre !'emos vs entendimen os. laterais que 

11mesquinham os candiáatos e de­
trumentos ~egaís a: . serem utiliza- :;;iludem os eleitores, daremos aos 

,:lOS pelos _part~dos pohticos. . . partido,, a. responsab'ilidade que de 
.Atenta~1a, ~Inda, para os prmcfplOS ~fato lher cabe no processo democrá­

leonstltuciOnaJS que prescrevem sufrá- tico. o critério da vinculação não 
gío universal~ e voto direto e S'i!Creto prejudica ninguém que acredite no 
para a eleiçao dos Governadore~ de seu partido e quem não tiver êste 
Estado <Artigo 13 ~ 29)_, voto dir~to minimo de fé.,. não pode ser obje­e fiecreto, segundo o prmcfpio majo- to de consideraçã-O. 
títáJ!.o, para. a eleição dOS S~a~ores Finalmente, a emenda reduz o 
!(artt..go_ 43) e o que assegura ~ r~pre- tempo de filiação partidár'ia, para o 
s.e~taçao proporcional dos parbdo.s po-- ~fe!.to de ·permitir seja o cidadão 
l1ticos, na .lonna que a lei estabelecer <")andidato, de modo a tornar a nor-
tart!go 143). . t' . · e! 
~ Ora é irrecusável que, p~lo menos, ma pra Itav • ..., 
bS tl.iSposit1vos do Projeto, que auto- com esta ju.stifícação, submetemos 

~
. am a soma de 'Sub-legendas, não a. presente emenda à consideração 

ardàm aquela fidelidade à Consti- do Conçesso Nacional, dizendo, por 
iÇão a qu-e nos l"ef~rúnos atrás. último e com a nec-essária. êntase, 

Qu-em o dl~ não somos nós. São 11- que, ao -redigi-la, noa illspiramo.s, 

o '"'ca.put'" do a! tigo 19 terá a. se­
guinte 1edação: 

Art. 19 Os Potrtidos Pollticos po­
derão ms; 1tuü r..8 forma prevista 
nesta lei, duas sub legendas nas. elei­
ções prop: rciona ·~ e majoritárias, 
s~.Ivo ~as referentes a Presidente e 
Vice-P:·es1do:nte d~-t R!)pública. 

Brasflia, ·:r de n1::do de 1968. 
Deputado Garcia l'.'eto. 

~' 3 

o Art lQ do referido Projeto de 
Lei q .. l.t! ~m;titu1 <. si.<;tema de suble­
gendas e dá Lt:txas providências, 
passa a tel.' a Só36Ulnt~ redação: 

Art. l'l Os Pa1 tidos políticos po­
derão instituir, r;.,_ fol"ma prevista 
nesta lei, até dt..tjoó sublegêhdas nas 
eleições iJr::morcionais e nas majori­
tárias sal·n nas referentes a Presi­
dente e Vi.·e-Prt>~ic.entP. da Repú­
blica. 

Sala das Eess~s ma:o de 1968. -
Deputado Sa~danha~ Derz·i. 

N' 4 

-~o Ar~. 1' do pru.1etc passa a ter a 
.seguint,~ l'NiaçãQ: 

Art. lq Os panidOs politicos pO­
drrão instr~uir n., forma prevista 
nesta Jei, até du~~ sublegendas -nas 
eleições ?rr..pordot,ais e nas majori­
tárias, ealyo na:, referentes a Presi­
dente .. t Vic.e-Pr<:;sic..ente da Repú­
blica.~ 

Pará5,1afv único - Consideram-se 
sublegenda..-. listas autôno-mas de 
candidatos corc::'rrendo à mesma 
eleição de.:-1tro da organização parti­
dária na frrma o., lei. 

JustiJwalit:a 

Embora t. sist<:-tnll de sublegendas 
possa apn::t.entar-se como uma ano­
malia, a c.,njuntura brasileira espera 
e deseja encontra: nela a fórmula 
de· presA:i ação da unidade partidá­
ria. 

A a.dO')âo de atlf três sublegendas 
vai além c!c objetivo visado, visto 
como iiorna-se funv do multi-parti­
darismo que é a própria negação da 
filosofia qae inspirou a organização 
partidária. 

Suger? ·se, pois'. duas. com isso 
preserva-se em condições melhores a 
estrutura. do paTtido. Estabelece-se o 
equilíbrio de fôtças. Limita-se o 
conflítG ao duali&rr.o das competições. 
Impede~se a genn.inaçã.o de mais de 
quatro partidos no caso de as suble­
gendas se c:onstituttem em centros 
poralizadO-s de nevas organizações 
politlcas. 

Sala das Sessõet em .. , 
Aguiar. 

N\ 5 

liugo 

Ao _art. J9 Sub~tituam-se as ex­
pressoe.s ''n.té trê"' sublegendas" por 
"até duas .sublegendas", fazendo-se 
as correções corre!<pondentes nos de­
mals 3.i3p':>sltivos do texto do projeto 

Jtisfi/Jcaliva 

Parece -rre demasiada a. adoção de 
trê1 &l.lble;endas. Apenas d.uas conct .. 

Sendo de noventa (90) dias o· pra-­
zo para cnLrada ~eln' cartório dD re­
querim~nt0 de regiStro dos candida­
tos, ex vi do que preceitua o _art. 93 
Código Eleitoral (Lei n~> 4.737, 9P. 15 
de julhJ. t:~ 1965} não se compre­
ende qae se dê t-ê.rmo tão longo. para 
a insti~'liÇ\0 de sublegendas. Den­
tro de 120 dias, haverá tempo sufi­
ciente pa-ra êsst: flm·. restaurando 
um inter:revno de 30 dias para r., 
pt·cvidên'ctas de :registrQ. 

São_ essa.s as raz6e.s que amp~ram 
a presente emen_da. 

Sala rias ComiSsões, eru 2 de maio 
de 1968. Senador. Wilson Gon-
çah:es. 

Art . .2' 

Rednza-:,t> 

N' 7 

o prazo para 150 diàs 
Justificação 

Devendo realizar-se, em novembro 
_prôximo, eleições municipais em. de­
terminadr . .., ponto." de territôrio na­
cional, o pj·azo de 6 meses fixadp n.o 
projeto devt'rá expirar, após a reall­
zação Uos pleitos. 

-Além ~u~o. o prazo de 150 dias é 
mais !"lu qt.f:' suficiente para a con­
venção p:::~rlidária de escolha. de· su-
blegend.d.:; .. 

Se não fot reduzido o prazo· do 
projeto. C]Ufl, a lei que disciplinará a~ 
próximas eleiçõet:: municipais, em 
São Pa111o por exemplo? 

Sala da" Comissões, 30 de abril dt 
1960. - E'nesto Vale7tte, Deputado. 

N• 8 
SubstituA.-se, nl> art. 29, o. exp:re.5~ 

são "de~1t1o de seis meses'', por es~ 
ta ouna.: ··dentre de 9 (nove) ;:ne~ 
ses ... " 

Justifica ti v~ 
Num pais continE;ntal, como o J;l.Os~ 

so o temtiO a. ser dedicado às cam .. 
pànhas efc1to1 ais não deve ser res~ 
trito. Resh·mgi-lo significa., de um 
!~do, ·mpeclir ·que o povo seja at.i.J.1 .. 
gido e, de outro, que chamadOs "che-­
fes poli!J:--.~E'· "coronéiS" e "caboa 
eleitora!s" se transformem em cada 
Municipt~ nos únicos elementos de 
contato entre os candidatos e os 
eleitores. Daí, a emenda supra, dan­
do mais três meses aos Que pleitelam 
o voto popular, para atingir tõdas· ai!! 
camadas populares. em todos os qua­
drantes déste imensc país. 

Sala oas Sessões, 30 de abril de 
1968. --Deputado Dayl de Almeida . 

N'9 
No Art. 2' do Projeto substitua-se 

a expressão ~<de-cidida" por "'conCe­
dida." e no l 19 de. mesmo ArtigO a 
expressão "decidir" por •'constituir". 

Jmtiticdtt-va 

Deve ficar bell' claro que a suble-.. 
genda constitui um direito liquido e 
certo assegurado por lei e nunca d.e-. 
pendente dt um& decisão. de c~n .. 
venção. 

Sala das Sessões, 30 de abril ·d~ 
15GB. - DePUtado Eatuon Melo T<l­
PQTQ.!. 



~lnta-fe1ra f 

"A &ublegenda só poderá ser 
IO!ta (luando apoiada po:r vint-e 
~~cionais, ao mínimo'' 

Justificativa 

~ DO CONGRESSO NACIONAL: (Seçlo li)' Maio de 1968 1395 

Justificação 

No nosm regime cons~itucional ~1-
gente, a regra g.:ral é o voto ·~.._rc;o 
<Constituição Federal, ru t. 143) . 

Aliáa. se os candidatos vf..o r~·~ •. bel' 
sill:ãgi~s secretcs nas eleições, por que 
razao a sua escolha, . em conveüçào, 
deva fazer-se por voto nomina.? 

Demais, a votação secreta, maio! 
Imune às influências Uegítima.s asse .. ' 
gura melhor escolha e é mais t:'~Jufcr­
me ao sistema democrático. 

A e~nda merece, por isso, aprova­
ção. 

Sala. das Comisõe.s, 2 de maio 'le 1968 
- Wils~m Gonçalves 

N' 22 

''Art. 39 Na votação para. 
tuição de sublegenda o Yoto 
ereto". 

Justi/tcattva 

,' 

a. 1I1.5ti .. 
será se .. 

A S1 )legenda visa a garantir o dt.. 
reito d.ts minorias. 

O sUfrãgio secreto mais se coa!luna. 
com a natureza. de instituição do ais. .. 
tema. i. 

--

r 

\ 

' ' 
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que lhe parece .. 1tl9.i,.s ah'~'.a.ttgenta • 
co:Pttpreensfve1. 

S t · Daí a razão da. 'Presente emende., ubsti ua-se a expre...~ "o rlto s~ que assino por êle. 
C'á nominal" 

pela exp.re.ssão: 

"o voto será s~crcto". 
JustificD4áo 

A prática do voto s~creto é sempre 
e. desejável, Dor .ser a mais convemen­

: te, sobretudo, quando do exercic~o d~ 
: atos sujeitos a certas pxessõe.s ou in­
, fluências. 

Será o clima das Convenções o de 
um "Eeio de Abraão". 

1t2pre::,en taud.o as subÍegendas a 
manifestação das div::.rgência.s inter" 
nas dos PartiCos, tuà:> está a i!ld·.ea.t• 
que, na maior:a dos ca.sos, o ambien­
te das Convenções será. de tensão 

·· emo::bnai e até mesmo explosivo. 

A15;n disso, o v.:-to secreto e..-....tgc a 
· presenç-a. física do convenció-Ílal, en­
quanto que, o voto nominal, podt:J á. 
ser eYpr::E:zo, m::dic.ute procuraç?-o. 

A]:ós a a;mração do ree.ultadD da 
, Conveilção, os seus :par~ ci~antes cons~ 
tituirã:o as Sl1blegendas, de acôrdo 
com o resultado. 

Sala das Comissões, 3:) de an:U ,d~ 
19CS - Ernesto Valente 

N,? 24. 
Artigo 39 

Onde se lê: "nOmLlal" 
Leh-se: "secreta" 

Justi/'tcaçãA 

Por que nominal? 

Os con venciónais devem estar t\ co· 
. berto das inevitáveis e costum~rras 
'pre&Eões, a fim de que possam votar 
na sublegenaa que livremente ht(a 
preferido. 

Sala das S&:õ:;s, 3 de ma.l.o d~ 1988 
- Alves de uace:ao 

NO 25 

Dê-se ao art. 39 a redação abai~ 
:r:o, aditando-lhe o parágrafo que se 
segue. 

Art. 39 Na . convenção convocada 
(para. 'institUição de sublegendas, a 
votação processar-se-á por escrtftí.. 
nio secreto. 

. Parágrafo único. Os convencionais 
subscritores de requerimento solicf ... 
tando a instituição de sublegendas 
serão considerados seus instituidores. 
- ALves cf.e Macea:o, Deputado :Fe-

1deral. 
NO 26 

Acrescente-se ao art. 39 o seguinte 
pará~rafo único: 

Art. 30 ........................... . 

Parágrafo único. Nenhum conven ... 
oional poderá votar pela instituição ae mala de uma. aublegenda.. / 

Justificativa 

Proibição é indispensável, pois, 
a permitir-se a. todo convencional vo­
tar em tantas listas quantas forem as 
postulações de sublegehdas as pres ... 
Ol'ições de sua instituição se toma• 
liam inconseqüentes. 

Sala de Sessões. - HUgo Agutar. 

NO 27 

Acrescente-se: 

Art. 30 ........................... . 

Parágrafo único. A ninguém é lici­
to votar pela instituição de mais de 
Uma sublegenda. · 

Sala das Sessões, em 3 de maio de 
1968. - Deputado Gerazao Fretre. 

Justificativa 

O nobre Deputado Rugo Aguiar 
· que apresentou anteriormente uma 
(tm_enda ao e.rtigo em questão, }Jrefe­
IN. conforme telefonema ao 29 signa­
tàrio. & -fórmUla agora. apresenta_da 

Sala. das Sessões, em 3 de maio de 
U}ô8. - Deputados RugQ AgUiar 
Gerald.o Freire. 

Art. 411 

Redija-se assim: 
"Art. 4'>' Cada bloco de 20%, no 

mínimo, dos convencionais, constitUi­
rá sublegenda, atll o limite fixado no 
art. 1º." 

Justijiccu;ão 

A lei deve ser n::c::ssàriamente, cla­
ra. e e}(plícita. Mas o óbvio não é 
matéria de Ieí. 

Ora, o que se pretende assegurar 
no projeto é o 'iirf>i t,o de 20% dos 
convéncionais constituírem uma sub­
legenda. Nessas condições, é óPVio 
que um número superior a 80% dos 
convencionais invalide qualquer es~ 
fôrça do bloco restante, para o'!:)t:;n ... 
ção de subler;enda. 

DBfinitio que s( tner+,e 2V ~ poderão 
formar .sublegenda é evidente que a 
existência de bloco superior a 80% 
torna~se impeditiva da existência da .. 
quele. 

Colocar isto numa lei, parece-nos 
irrelevante. 

Sala. das ComU..sõeE:, 30 de abril de 
1968. - Ernesto Valoo.te, Deputado. 

NO 29 

Dê-se ao art. 49 do Projeto a se­
r;uJ.nte redação: 

"Resolvida a instituição de suble~ 
gendas, procecier-se-â à votação, que 
será nominal, co nsidtrand1J~s.e cons­
tituídas as duas (2) mais votadas e 
que tenham obtido, pelo menos, cada 
uma, trin:a por cento (30%) dos vo­
tos." 

Sala. das Ses5õês, 30 fle abril de 
19GB. - Dap:Itado Frn.ncelino Pereira. 

N9 30 

No artigo 4º: 
Substituam-se as palavras "as três 

mais votadas" para. "as duas mais 
V'otadas". 

Brasilia, 3 de maio Je 1.968. - Dep. 
Garcia. Neto. 

N9 31 

Etedija-$e o art. 49 e .seus parágrafos 
nos seguintes têrmos, acrescentando .. 
lhe outro parágrafo que aerá o 3q. 

Art. 49 Resolvida.t a. instituição da 
sublegenda, que sOtlent.e, poderá ser 
recusada por um "quorum" superior 
a. 80% (oitenta por ctnto) dos con­
vencionais, seus insttiuidores proce­
derão na forma do art. 89. 

§ 1~ Será autt'mática a. constitui .. 
ção da sublegenda, "Para as eleições 
de Governadores, Senadores, Depu ... 
tados Federais, Deputados :Estaduais, 
Prefeitos, Vice-Prefeitos, Vereadores 
e Juizes ll.e Paz, quando requerida }lor 
l (Um) ou mais Deputados Federais, 
eleitos pela. legenda partidária no ro­
timo pleito de ll.~XI-J6, e que hajam 
obtido, no mínimo, 20% {vinte por 
cento) dos votos vâlidos conferidos 
a.o Partido. 

§ 29 Os Senadores poderão firmar 
o re-querimento de que trata o pará~ 
grafo anterior, na gualidade de iPs­
Utaidores, sem que ~ua votação seja 
computada pn.ra os fins nela previs­
tos. 

§ 39 Os atuais S~!nadoren, Depu­
tados Federais e Estaduais, Vereado­
res e Juíz-es de Paz serão can :Iiciatos 
natos da sublegenda de que forem 
instituídores. ~ Atv~J de Macedo -
Deputado Federal. 

NO 32 

SUprima-se o ct'r,ut. do art. 4.o, poc;~ 
sando o seu parágrafo 1Q a constituir 
o artigo e seu § 29, o i 19. 

Justificativa 

Face às emendas anteriores e.st& se 
toma. necess-ária pata. o a,iust&m.ent<J 
necessário. - Hugo Agutar. 

NO 33 
.Artigo 49 

Sti:prima.-sa- as seguintes palavn .. s~ 
. . . "a qual sOmente poderá ser re­

cusada. por U11l "quorum" superior a 
EO'lo dos convencionais" ..... ... 
• ... "e que tenham obtido, pelo m.:::-
nos, cada uma, vinte por cento (20%) 
dos votos." 

Justificação 

o .es.pirito da. Lei ao p~rmitir a 
sublengenda e sobretudo o de evitra­
a tirania partidária dos grupos ma .. 
jorítáríos e permitír às minorias o 
direito de disputar as preferências 
eleitorais. 

Ao estabelecer "quonun" e o mini .. 
mo de votos dos convencionais, ~r­
mií.e o projeto que os grupos domi­
nantes, detentores das direções dos 
F~rtià:cs, :fiquem com o poder de ne­
gar aos contendores o direito à. sub­
legenda, sobretudo quanto é fato que 
as nossas agremiações partidárias, 
com. o bipartidarismo, que obrigou a. 
convivência em duas legendas de cor­
rentes partidárias tradicíonaks, que 

se a.brigavam em cêrca. de quinze 
partidos sendo que em quase todos 
êstes era notória a subdivisão em 
inúmeros grupos. 

As "agremiações políticas pa.ra. .fins 
eleitorais", foram constituídas de ci­
ma para baixo, talvez devido à pre~ 
mên.cia de tempo, quase não permi ... 
tindo que os diversos grupos politi ... 
cos se representassem na proporção 
da sua verdadeira fôrça. eleitoral. 

candidatos ou de listas apenas d~ pGI 
cento -doo convencionais, 

JnsttJicaç4t. 

A. e~tnda tem por tini preencher 6 
oois.s:.O· existente no caput do art. 
4.7. Ali se diz que se considerarão · 
"cpnstituídas as três (3) mais tota­
C~s e que tenham obt.!do, ])elo men·:>s, 
cada. uma., Tinte por cento (20%) do.!{· 
votos". 

Estt. perfei~ e o pl"eeeito é ~\1Sto.1 
~.1:e..s faltou explicitar quelll., que· nü ... 
r-era de convencionais, pode aprésen­
tcr à Con,"enção as listas ou os no .. 
mes dos candidatos â serem sufraga­
doo. Parece-nos que, J)al"a maior li"" 
berdade de opções e mais pos.sib1l:l.d~ 
des de escolhas, deve cer facilitada a 
simpl-es "apresentaçãO" das listBSt · 
subl(gendas ou nomes. Nenhum 1n .. 
conveniente óa1 decorre uma. vez qu& 
sOmente u tr&. mais votadas fcom 
um minin:.o de 20% dOS votos) terão 
direito a Ee tornarem, efetivas sub­
leg-endas. 

congres-::o Nacional, 6 de maiJ de 
1968. - senador Mem de Sá. 

NO 37 

!) Ao a-rt. 4Q, a-crescente-s~ o se­
guinte pa:ágrafo: 

§ ••••• "Cada sublegenda, antes 'de 
sua extinção, indicará, dentre seus 
membros instituidores, tantos qua-ntos 
proporcionalmente necêS$M"lOS para 
assegurar-lhe representação nos Dlre .. 
tõrios Estaduais ou Municlpal.s, con­
rorme os pleitos a que se tenham d-ea-o 
tlnado". 

Justi/icativj 

A extinção da.s subleg.:nda.:. rpós OI! 
pleito.:;, adm1te-5e, o que não se deve 

Ne.da. mais justo que conceder-se admitir é a exclusão de ~t·s in5titui.. 
aos três grupos mais votados nas dores através de um ou mais repre ... 
Convenções o direito de concorrer aos sentantes, na compcsi.;ao dos D~tctó­
pleitos em sublegenda, independente rios. AS sublegenda.s não serão ~s:p}i ... 
de quaisquer outras exigZncias do que nas ao.:~ Partidos. Sê-lo_ãó, rontudü, 
as já contidas em lei. lse alijados dos DiretórtJs, se aceitaS.. 

~ . tão sOmente, nas fases pré-eleit~atS. 
Sala das Sessoes, em 3 de maiO de outras consequências a favor do qu• 

1C38. - Deputado ALves àe 14ace:to. ·pretende a emenda, fà~Umenro Se de-. 
N9 34 préendem. 

, Sala da.s sessões, 30 d • :::.brll de .19õ6, 
Que i..n~titui o sis~ema de . .sub.eg~n- _ Deputado Braga Ramc·a. 

da.s, e da outras prov1dênc1as. : 
I NO 38 

N0 art. 49 excluam-s-e as palavras: 
"e que t~nhllm obtido, pelo men.as,\ O art. 5º•. caput, da Ptojeto passa 
cada uma vinte por cento (20%) dm; · a ter o segumte contexto: 
votos". . __. I "Art. 59 A convenção para a e.s-

- . " colha dos candidatos sera realizada. 
Sala das sessc;:s, 6 de maro de 19 .. 8. ao máximo, até vÚlte e c1nco (25) dias_ 

Deputado CtoàOOldo casta. \antes do término do praz.u para Q stu 
Nº 35 registro perante a JU.Stlç~ Eleitora.I''. 

Art. 49 Justificação 

20 

Redija-se da seguinte maneira: 
Art. 4:9 

§ 29 As subl-eg.endas vigorarão, até 
a realização ..de novas eleições gerats 
ou organizaçáo de novo partido Çl)­
litico. , 

Justificação 

Nada obsta que os candidato.c; elel­
tos para a Câmara dos Deputados. 

A r2duçã.o do prazo vi.Ea a· hatn1Cl. 
nizar o dispooitivo Lom a orien\iaç.ãa 
adotada em nossa em.:nàa ao al'U, ~<, · 

. caput~ .do Projet.o, 
Instituída.<; a.s sublegendas· e, em s~ 

guida, feita a escolha dos candià,atos. 
haverá tempo necessánó para o res­
pectivo registro. 

Sala das comissões, em 2 
de 19GB. senado1. Wll:,ol, 
ves. 

N~ 39 
A...c:sembléias Legislativas e Câmaia.'J Imprima-se ao art. 5" e a seu. ua. 
Mtmicipios s~ organizem em bloc-Os rágrafo úniCo a redaç:'l.o seguiut{: 
políticos, de acôrdo com a.s sublegtm. Art. 59 A convençãO partitlána pa-
das sob as quais se elegeram· r a escolha dos candid-ij,tns será l"E"a1! 

Tais blccos ou grupo:s servilào, p<.~s-- zada, no máximo, ate 90 (UOVt!Wd 
sivelmen~e, de e~briões para~ os no-. jdia-s "&.ntes do término au praZo :P_aJa 
vos parhdos, enseJando a vige11Cia c!o 1seu registro perante a JusLiçn El~::Jto­
pr-eceito constitucional, qlle firma. a raL 
pluralidade parttdâria. Parágrafo único. As convençôe~ 6f"-' 

Sala das comissões, 30 de abril d-a rão con.stL.;uida.s na. 1'ótma pr:!V1Sltt na 
1968. - Dsputado Erne5to Vatente. Lei Orgiln!ca dOS Partulo.s POl)CtCOS 

(Lei n9 4.740, de 15.tL65J, ttrvextdó o 
N\l 36 r:presentante da Ju~-:-i..:a F.:!eitoral; ~ue 

Ao Art. 41\ acresce:n-e-~ mais um as presidir, determin<\r o rornecim...:n-
paráo-rafo que será de n 9 3 to de cópia. auténtlca ~a respectiva 

" • 0 • ata, dentro de 24 t.VL1~-l;! e qua!ro) 
§ 3º f.ceita a institllicõn de subh~. horas após e. conven-:;â'0, ~ob pel'la. de 

gendas, nos têrmo.s dP.st.e artif(o, parn laprz::!mão dos livrc.s r;::·~ Justiça F!ei­
a. apre-Jtn~ação d-elas à Cnnvt;;nçlw ton>:l. -- Alves de L!a:.edo~ D~putt..da 
bastará, que assinem a proposta. d-a Federal. 
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/ ' NQ 4.0 I N'? ~3 ! do às _'convençóe3 parti~lári'l. a COtl-f nos Te~TH6rio3 FJtL~rais. A presen-
Subi:itttua-se, no ar<;. 5'', a exp··~5- O parágrafo un~c.o ..1') art 1go 59 pa~ petC'nc;a p~na a sua ...:r:açáo é lógico I' Le e:nen~.a visa a curri~n· e s,t omis-

-... • ·~ 
1 

e intu~nvv, indlsp::nsá;c:~l nl''~mc. "·''" • f · · ~- •:ate 60 tsessEn<lJ dm~' - p 1r sara a ser parágrafo p .me•. o; ~ .... :-:ao e aper e1çJar o ?~·o~~~o. 
e.,if;& ou~ra · "até 120 ( n •n' 0 e Vlnt,.. J I se leve em com:ideracáo t'lm0tr.1, 1t 
d}as•• · -'"' ,_ I Acrescente-se ao ar~:~o 5"; real;dade das divzrg2ot~~., eX.i..'l'.rntes Brasí:ia. 30 ds alJ:!I de 1968. -

.·· .• Justi/icati?;a 

1

1 § 29 para as eleiçó~s m.u1,:cipai a. na c.J_ns~ituição dos 1Ire·tJr:cs p.:u:'· Janarv Nu:n.cs. 
L~ , . . ~ " · ~ ; g-arantir 2.5 correntes d.F'-iCPentes ctes-1 N9 {9 

.-.s ra?Ces da p1:e:;ente rmmdo.~ sao ,se ryal!zarem no di~"' la d7 .nyv~m~:~ ide que concspondam, no ":ninim"J, a 
as m-a.sma~ que ll1Spaarmu a. al)r€' U!e 1968, as convenç-o.s mu.llc1pa1s .s.- vinte por C"n~· (20., 1 d .\:~e.:.:·~n:'J-.::::, :.:::::::-rn art. 6o, pa.l'a 
sentada· p~r nó.s ao art 2? d;) Prv-~·~ão constituídas na fvrr.-.la disposta n.:> lpOn' t"s a~ w _ _.. .. '~ ... 03 ~e~ com~ fi'!ar conjugado o e·-~. i'", o seguinte: 

• l~"m I e II do art 43 . T.,· 1 .. ,0 G. o.:n'"'' pa.!lCipa_f!o ~>.P.t.va nu-
,Jeto em causa._ A e!ns poderiamJ.s 

1
c' de "'lho d" IS"c ["'o"'""-~ : '"" ,J :I tral.:alhos e decisões das r-onv;;nçó~;;: Art. 6". A c.::;:;:.:b.l de candidatos 

acresoen·a" mazs e·"'"a· r•n <:""'""<-n'"a 0 Ju '" u::J t e. l'3"t1.lllca t.oOS' . ~ às eie•çõe un'" ·· · •o • t 
dias só .. d~ '"candidat-'"'~~ r ~ovi:'J~ "'d-:-'"f0; . Par~idus PolítiCOS). '1 &m e& a p~·ov1den ·:a a~allt::ladv~·a, ra F Ó, ~ .... ~"'"';:-·P .. d· ·; 1)6gVlSbas..l pa-
- ~ ;:; w;:; L'· -·. "'· ~ .. - , a mai:>ria de cada d;r<''óri') elegera , J .. -. d-: tJ ~ • 0 e~ece-
tes e grandes recursos pu.::l1c1tarJD~ Juslij[ca ·ti~ 'a to'"'ida··'"" c~~ se"~ d · d.c 1 . t·n ao q•1e c~u::r-.e o :::.rt. 25' da L"i 

.tfe.·, áltl> cu;::;to, pocl.eriam atlng.!' t:;do ~ . , " _ ,. , , .. : ... ..1, ........ ~~", ·...,::, ,..,., '"'"~. ~e.e~a .s. _ta: 15.370 C:s 5.12-t7 c f:! r.:nli:mrã. ot"é 
~ territór'o de seus E· -stado.s dan''D-- Nao tenUo ~mua c·; Pan .• Uos Po~t- ~ ...... bndo, LE5ce, ~-"u~, Cl~· a . .j mmor.e.::, 15 di'ls. an· .,., .l ... tf ·rr··,.,.,. ..l,.,. P"l<O ., • • "" t' ,. d - m o~a p:lnr"'~ave·~ In'"'rri"am na.s• · ·- · ....... ' ..... ti.... · • ·e. em cor.s{:quêncla, predomínJ.nela 1,C0 S re~ 1~a -o as -~<.~m~·1~ç~<:-..i n1um- 1 del'b,~a,..·..,~ '"'"-" ·;:• ·~ • 1 ae Teglt-·::-o pt.::~:o:: a Jus(i~a E::i-
ao. poder e:::onômico, CO!ttl'a as· reais lclPS-:IS p.evJstas tlJ art. :..2 ua .Le1 or_! .. ~ -O~~ do Par.ldo. 'taral. 
e. ·!E!ftlrn;n lid~!'UU::':!S [...0Pc'.l<.1:·e::. 16amca dos Pardd~.3 1-'.>llticcs, isto é, I E!> ta a f!nalidade (!a i.m~ndJ., que; Jus!: ·.~ac.:u 
\Sala· das s.ezsõe5, 2 r:'3 'TI lia L e l'1.>B.: nãO: ten~o _se pro_~~.sa:io, anci~, & ar- tem int-eira proceden·~l3. 1 • -

- )leputado Dayl r:c AlmC!da • ! ~~~:;::~t~ç~gs ~~~~~~;~·t~d~~~~~~igso !; I Sala dc.s CJm!Jsõzs, era 2 de maio: pá?~~~~~~etgn1~~~P~~;~ ~·~s s~~n~~çõ1iS 
N'? 41 I munic1p:o, ante o adia:~1?nto deterim-, de 196'8. Senador Wílson Gançal- ser ao ~nstit•i~·d:.'S 111. forma prev~sta. i nado pe~a Lei 5.~70, (e 5 de deza..':lhro t:es. pela Lei O~·g&.nic:t do-; Partidos (Lei 

Art. 5\1 

Dilatt-s::! 
A~ <lüw 

,de 1S67, evidememen:oç nL .::e po:l .. ~r a X? 46 4.'740 ct..- 15.7.€5J. 
!estabelec·er a propordon:.ll!dade de ,.r.- A:.t. 69 Ora, a Lei n"' 5.3';() de 5.l:un 
i pl·es-ciltação dos co.tr~::'i.:márlo.~ arre~ 

1 
• • • r.ransfe•·i•t par1. 1S5J a obrigatorie-

l,;rimentados no Mun:ctp.o :1a form::<. do. RedlJOU3e o arj.1go, c1mo se segue'. d.ade d.~ fllinça:l p:.:c:iaria, alteran-

o praz.o i)J-~;,. 

JUtilijica.~u;a - 1 · _ . jite~ IV. d~ ar~ . ..;,,;; ea Lei 4.7-lQ - "Art. 6\1 :\'as el~iç.}~s ÍJ.ll'a. 0 Se a.c. cC!l~equ~n+zM-::r.:r., a constituL-
.Beaa o a1:t. 

0
93 do Cod..p,;' _E'::I'c::·n1 ,L-e1 Organ.ca aos r;;.~~·:l.Js P<-'litic:"!s. ·nado F2deral. cada ,uolegencta "!_)''Jderá cão das ccnvenç6es que se realiza ... 

'llgellte, 1Le1 n. 4.737, de lti.,.t.JJ: 1 Assim, é justo que .sD!mn~e ayutües 1apr-csentar tantos eaniiCiat<.:s e rEiS- rem an~e~ do r2J:.L:do ano de l95ll. 
"Art .• 9J. o p:·azo iJ<i~~~ en'rJ~J. r;1;1 1c:ement~, j_á exi.s~E_ü.'f'-5, IJçarr; p.3.!'~:poctiv~ii~ s.;lp~·::ntes, rp.,.n:·.J o n~mt.H· A em·rda se imt:-Z~ como condiçãd 

çartórw do requerimi:m.1o de reg1..,uo aa Call;\~nç.ao .:\LuUCi.tJ.d, .na.s pu::n.e1- de Va.;n.-,. " mdjs.pen:-ável pm·a p~s.sibWt.ar a es-
de can(lldato a cargo_de<;ivo ~ermlna_Jr-as ele1ç~ de 1~~3 •. s'?m o <iUe n_ão[ JuJtijica,;:í.o colha d~:: ca.ndidatcs a Prefeitos Vi-
ra, imprvrrogàvelmen:e, ,l.$ 18 ~d~z.o1. &e ~de~1a cons~hUir a:> ~cnwnr..o~s ~ ,L. • • ce-Pref~•tos e V2r:::advrcs. ' 
to) horas do 90~,~ (nona'5ésimn) din an~ mumc1l?a1s de::rmmd~1 <B pe.o <UC. 5o • ;, C

0
Cmo e""'.~ red.ig1d~1 o art. 6\1 d:D pro-l 

terior a data. marcada pa.ra a elél- do proJeto. : J....t., _ apen<W, se Cügl~Ou das proxi::nas A rê::tllzará') da c:cclha de can-
vã<J·'' 1el.e1çoea g2.~a!s, para o Senado auan- didato..: às 'próx:m~s eleições muni-

O ·~eferido dispositlv.> está qn ple- desal:sa~as Comissões, e~o~al~~ mC~ri~ ldseontser~o r;no_vados ?S 2;3 da.' reprf'. clpais úeve ter o s:::u pr3.to até bem 
aa vigfincia., no pre.sen~e. p::~s:o lP-e a. úelra. Depu:a::to , açao d~ cada Es.a lo . próximo do re1ls~ro d;vido a exlgui-
IAD o 

1 
d 

4 1 
l dad.e de tempo :pa:·a a organiz:aç:io 

.Jt· 4.Sú , e e maio c!e 1966, 1 )1\1 H ; A rWa;ã.:l, que oferecemus, visa a ~o& Diretórios. MJ.nie.pa:.s, aos quais 
apen~s reduziu aquêle p,·azo, l;a:a 3.3 1 1 diSCiplmar r,ualquer e1c•ç2 s ' 1 d' · f id eleiçõe& de 1966• • 1 Suprimam-~e 0 ar:-i;;·a 8'l e seu pa- nado Fed .. ;l 1 ·_: o para o e- saoe a n 1caçJo (OJ re er os can-

" 1 ~ág.cafo unico .e sU:J.'iL,~'.J.ant_.':'. uelo.c; ch .... me UBI,e para. prer.n. didatoo. Essa a rJ:·fJ. d·:> m~ncionaaG 
Jflta.lteleceu o dispo:)it.vo tia refe:·I- ~cguintes 0 artiO'O 59 '.: ,:;:;u pal·â,;-ra.!:o, . Imento de va~a ?--ecorrente tle tal~- prazo ficar reduz~do p3.~·a 15 dias. 

--~: I único: ::. ~ ici~e~to ou renunc;.a cto Senador, nao Sala das S2.'i."Õ.:'s, 3 de maio ''e 
. • 1 existi!ldo S'Jp!ente. "' >.•.Art .. 60. o prazo para a ~ntrada Art. 5.~ A~ convenç~es para escoll~a 1 • 1968. Antónto Carlos Koljder 

:é -C"ártório do requerimento de re. d?S can~Ida~os se rea,Iu,.tu, no nlZl.- : Sala das Ccmls.sões 30 "e abril d Reis. 
p;tro d..,.· candidato a c.irgo eletivo XliDO, ate se.ss~nta (6QJ .:J.1as antes do ltg 8 ' .... • e 
~- _,eletçÓe.s que se rea:i~a1·-em m~ ~ 966; término. do pr~zo para o . .-.eu l'fgi.swo ti • - Deputado Ernssto Valenu:. 
tertn1tttrá, improrrogà:re:mentP., às 18 na Just1ça Eleltor~l e _.,.rao. consEltui- ' Ni? 47 
b.t'l'f#&' do 30~ dia. anterior a data mar- das na forma. prevllita na Le1 Organtca I . · . . 
Áda para a realização das mesmas''. dos pru·ti.dos Políticos (Lei 4. 7-:1.0 de 160 Substitua-se pelo 'lc;amnte o artigo 
.. , :_ ~ . 

1

15 de julho de 1935> 1 · · 
·- cearo se ve, fOl ape~1::.s, uma me- . . i A.... 6' "as el · - ~ ·· c;,,. d 
... · áe. exceção § !9 rnstltmdas ~uol~gn~das, a e:;- . .n.Lt.o. · ... ~ ·~rçoe.:. para o ~na :l 

. • ~OlhlJ, dos candidatos .-;e fa:á t:nl vo-1 Federal, quando !or-am ctuas o utr€s 
. .:Assim, estando de pé o prazo da. I taçõés sucessivas. cte1as :.Jart.icipando, vagas. a :p~eencher, c:1.âa sublegenda 
~- .,4!_7::17 (Cód, Ele1tvral;, toma·-se para ca.da sublegemla, 0~ seL..:;; instl~ podera regiJtrar dois ou três caPHil_ 
~J.Sável que a c:uwençã.J pma t.uidor-es.. lliatos e os seus resp·~ctiV{.'S supl-entes 
~ dos candidatos, com a. antA"~ § 29 A escoll:a. dos ro.,a:ndidatos obede- t o registro se farã. s.cparadamentt:: 
il;>·."'lâo·.-.• de, . .Pelo men~, 90 d1as Cg ce.rá à orde.m numériea das :mblegen-~um para vada raga. 
II(B.ta.~ fJXada para reg~~ro das can- das, lavrando-se a[a da- ccnveução Brasília 3 d · d, 68 o tffilR.twa.s I a, an e d tõd ~ . .. - ' e maiO ~. 19 . - ... -e-< · , or g. !I 0 a.s ~ \-?caçces. nador Achiles Cruz - Senador Si 
-· l1lf15 dru Ccmis.sõ?s, 30 d-& ab;:il d·e I: Bra.sllra, 3 de maio de 1963. ~ Se-~· gej! edo Pacheco. 
l968. - Deputado Ernesto VatenLe. aador Achlles Cruz - S~!lador S1ge_ N9 48 

· 1 recto Pacheco. 
N9 42 . . 

~Q :15 
Emenda Adltiva ao A.rt. 59 Inclua-se, 1C'tl0 apos o artigo 5'1 

Projeto, o .seguinte ;~~·ugo: 

1 
Acre~ente-se ao artigo 6Q: 

-i "Parfi.gra!o Unico. Nas eleicões pa­
a~ ra. a Câmara dos Deputâdos nos 

I'erritónos Federais, em que só exis­
t~ um~ vaga, cada sublegenda pode­
ra reg.strar um candidato e seu res­
pectivo suplente". 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NQ 5.370 DZ 5.12.67 

"Art. lQ .......................... . 

Art. 2~. Até a ei2içao dos diretõ­
l'lOS mlil:::Jcipais nJs t€nnos e pra:ws 
estabelec.dos nesLa lei, os diretórios 
municip~'.iS rerã.o o:·ganizadcs, inde­
pend~ntf'ment.e de filiação partidá­
ria, pelos direlórios regionais d<ls 
partití.01, nos municípios em que os 
mesmo:.; hajam sido c::n1stituíc!os ou 
tenham sido destituídos ou disso~vi 4 
dos, e exercerão competência p/ena 
para a escolha e registro de candi­
datos a junções eleti:vas municipais. 

Parágrafo único. . .... , .......... . 

Art. 3t', •••••••••••••••••••••••••• 
Art. 
Art. 
Art. 

.......................... 
"Acre-sc~nte-se um :~ovo § ao .1-rt. 

~- p~ a hipótese de acei;.a a emen­
• ftpre.:;entada visanào a IJ-OOSLblii­
Ré.tê 'dos Diretórios Munic!pais f<:.-;_ 
J.Jfatêm sublegendas. na impcssibi1ida. 
d-e ~ convenção, nes:e ano de 196'3 
illllll<>. segue" ' 

"Art. se, por oca.>üw da. elf':çau 
dos delegados a cvnvençjp munio:ipal 
ou regional, verificar -.:-...e dlvergêncu;, 
entre os memb~os mc=.;:an~t.s do ct!re-
lório incumbido de:ssa. escolha, d~ ::n~ Justijfcati·ra 

1 Redi1~-se assiin: 
do que reprcsen:e uma pa:·cela Igual A CO!J."tituição Federal t b 1 I' JU supeliOl' a vmte P'>l cmtG CW':OJ es a e ece: "Art. 79 Nas ele~,:;ões proporcio-
de sua ccmposiçào, tiJ.Stribuir_se-s. "'Art. -±1. A Câmara dcs neputajo., nais, Co..1rla pa<idJ poderá registrar ~i-......_ 111) caso dos § J9 e 4'-' do A:t. 

~ .o: Drazo serâ o Qe a ~é CO tia..:. a~r-­
~ dO.\ pleito''. 
';·:~fftta a emzncia. :J .-..~ :.:1 ...._,as 1\IJ 

proporcionalm-.:nre, i an:o quanto p(!s- compõe-s? de representantes dl> po.. tanto c:mdidatcs, quan·.os os luga.­
~ivzl, entre as corren~-1-:s divergcr.tes vo, eleF.Os pelo voto direto .e secre- r-es a P'-'eencher, ac:·esc~C~:r_, de um 

"JL~ .. co do dü·;;tórío, o numu0 de cte1.wga-tiús to, en1 •.;ada. E'l"tado e ·rerritõrio. terço, di'o:preza<la a fração . 
a. escolher, a.ssegura.1dv- S>!, a.sslm, a 1 ••••••.••••••••••••••••••••• 1 Justificado 

Justijicai!I'U cada uma delas o dLr~i~o d·= env'ar 1 

.J ... ::: .... ·::::·:""":;·"·: N.1. }H.\'ic:1, 0 quz yimos, em plc~-
~. . . ,_ . . .· :ep:·esentantes a co~H"O:l1Çi'lJ ·• De§ .n_·d·, .... c .... da Tenllónó tera um: t.of'. alltflrio~·es é qu:: o-s partidos não 

. 6-:fl!a.::::> pa~a a ~n.i'H..l:.l em car"·.o-, pu1·· 
ifto 8IÕ . • ·cquenm::'n,-o- u~ rrgH~.ro d" J:J">~ijicaçâ.o " • I consegl..!E.m sequer ap~·esentar lista 
IMiiil:114fl:() ·a cargo ele:iv<J, t~~:m.nara.l 

0 
p . .,.

00 
. .. . , O Có'ligo .I!:Icitcrai prescreve: completn d: cand:datcs, corre.spon-

~c;;:n·e~m;::a:e, J)O.':i ~e;·mos. ~c·_ r;}J".,• no pa'.'a(!, .. alo unJ~::o do •·A·~ . ,.,. _ , dentf' ao numero de Ya'];a:s. 
ítf . . 

18 
~;.a Lel n~' 4. 1'27 {Let ~ih.~n-l~_eu ~rt. ::1~'· rt.er;:!,·m:ma.~u~ as.c.Nn- 1 ·· e~·~,Na te~dçUCJ <lo.Pr.es,dente E' que muito r..c..u:os se aventu-

mn, as 
18 

no~·a.s doM~ <n-.:n33~amo> 1 .en_ço:s se~ ao ~on~~!t':H;~us 11~ fón~::t e, Vlce-~Ie;:;.qen~e ~da H.epub-lica, Go-- ram a concorrer a p~sio eletivo, se111 
11&. •• .. eriot à data. ms.rcada •ara a JreillSla. n~ Lei O.oa. .. t.~.a do~ Par~l- \~rnadcnes e VlC~-Go-..ernadores dos a.Jguma certeza de e:eicão. 

"' doo (Lel y 4 740 d 1 d Jh d 1:!:3tados, senadores FederJis e seus . _- . . . 
eleição. Nestas condiçõ.:-s, dentro d.o.s . n· · • _ e _.J • ~. JU o .e suplentes, Deputado Federal nos Ter- N? caso ,das e~eJçoes mnmopa1s, 
~U:it~ te;:mos do art f/1 ao proje•u 1965). Essa lei nao UrscJp.Ina a fl_ :-~tório::; Prefeito:; Mun1cipms e Vice- o mur.ejc 9-~ c~dldatos tor~a-se car:­
. · d"d t · 1 ·t M .. •. i 6Ura da3 sublegendas e consequente- ' da veL n~ars dimmulo, depo1s que !01 
2!~ I a os pdara o P el o umclp I in ente não poderâ ~ m'tel' dlspo::~itivo Prefeitv:> e Juízes de Paz, prevalece- e.c:tabelecida a grat·•Jdade do exerci-
....,~ rmo n5 e novembro Ge 1968) ~ ' ~ ·· · rã o princípio majoritário" - '"' li!YiiMB ser escolhidos at.é o d:a 15 de; ~ue assegure, na con";ençato, a pre- L ' • cit' do mandato de ve..-eador. 
~ P f 

0 
que s·• .

1
a in!'xequivel I ~ença de delegados qa~ rep:--esenv:-:n "Ar 9-1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • / • , . ' 

ladc!r 
11

C: ~· t"ails~OI-:l!y"" .ãD ('O ··o'ttÓ as diversas tendências v.;!"ifica.jas em . . . . . . . . . . . . . .. .. . Ale~ dlSSO, JU1gamo~ que deve ser 
WJ lei l'tSÓ~ o: e d~a •·á ~em ·;"Ç'i cio êesf~ :nés . :::ada agremiação partilad.t. . § 2°. '\IC3 Terntõr .os f ar-se-á o r e- m antu:! il:. a r-egra contida no al't. .93 
fe. jlmho... • ;n. · i Ora. visando 0 Ptoj"!";o a instLu!- glst.ro d,, candida"!:o a Deputado com 1 (.\O Coa1go Eleitoral tLei número 

• . . 1 çã.o de sublegenda.s, para atender a. I o do nuplente.,. 14 · 737) · 
:!'âlé C~:i...S Be~G. ~ C.t; :-::.rJ.!O tie ~!:;·J8. 1 1~ete~·ogenei~ade d~. Iorm:.1Çáo. ~0.! O_ Projeto de Le~ n.o 15 de 1968, foi Sala das Comlssõe,<;, 30 de abril 

• 1f~nlton prado.. ar.ultlS, .Partidos PolitiC')S, e att1llum.- omrsso em 1·e1açao ãs sublq4Udas de 1968. - Deputado Ernesto _Valente 

• 
{ 

·. • I 

r,. 

,:·' 
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' 

11) ==" __ _ 

NQ 50-A -~ J u s t i f i c a ç ã o l N' 59 jsldente· do Dlleto1io 1di.o atend~r 
A;·t j\'1, Cada sub~egenda devera func:cnar, Dê-se ao arligo s~ e a .s:-u para- :detetn,maç~{' <l.:1 L'ustt(a Elerto1al et 

. . como verdadeiro 1:aü'.do. Além dis:so, gtafo ún\co ·a H:üa~U.o abft.:to: ~ j48 hOJas, nao havera regLstro de quaf 
Red . .Ja-se a::un: ficará as:>z~uracio o dJre:to de igual- l Art. go O registro dos c~mdidr~.to., quer. !::anct:da~o p_orqu~ o peltldo S~! 

/'·Ari.. 7C', ~as eleiçõ2-.~ proporei-o-• d~de as diversas sublegendas, pz-Jd;, subleg::naa m:üs \'Ct3.úa na Con-;ccmldn~nao me::-ust1;n:e. E~c.s s~ ir 
nais, cada çartido -pode:;,- reg1srr.ar ~ rante o eleitorado. Nã-o_ se c:mc2b:!.; vençá~ s~r~ requ~rido pelo Pres~der.::;- ·t.ere.::~a<a2 ~.ara ~ue nao ta~a .o~1ssõ: 
tantos c!l.ndidatos, quantos as lugares: p'lr, exemplo, que detenmnacla suble-~ do Dn·etOJ:lO. E~Uld:H~l ou i\Iumclpa!,: r e . qualquer ~~·ureza no pz~.~d~ a 
o. pre-eilcheF. r..creEcidos de um tf"l"ÇO, .genc:.a- possa concorrer com apenas 3 em uma umca pet1çao pa~a cada lf·Eg1stro do paltld.o. - Sen. SlgC]rerJ. 
tltsprezada a fração. 

1

. candidatos como seria o cssu c\1 Hit e!ei<;ào. I Pacheco- Senador Aclllles C1u:. 
. .. . Grande do Nort_.e, enquanto que a ou- 1 Parágrafo ün:co. Qua:quer im:ti-, 

Justt]lcatlca tra. a majoritária pcssa apresentai' ~f' I tmdos de sublegenda ou cand1ciat.n Ng 62 

Na p:.Hica_ 0 que vimo;:. e~n pleit;?.:;; com_, 3 c_audid~~s. uas elekôes par.R dela. Jm:i.and~ .cóp~a ,.au':ent·ca da ata: o""x:~rágra_fo ú~1ko do art .. 9.(1' "te1 
antenores e que 05 partidos nao·a c; .... ma1a Fed~Ial. O _mesmo ocm- po~e.l<t 1eq1:le1et o_te~tstto de_candtda- a s~gumte 1edaçuo: 
oonseguem sequer apresentar lista lrc::a._em todos os_ t_nm;nctpi_üs, em queltos _a JustJç_a ~1~1tcral, cons:ct:er~ndo- ··o- • • • .. 

1 

complet'l ô.e ·candidat-os conesoon-~ as Camaras M~mc:pa1s seJam consti- se €le manoatuno do.<; dcm:.ns msll- 1 d Pab'.l"'ra_f~ un_1co. Se_ o P.~es1den1 
dente ao número de vagas. tuidas. apenas, de 1 vereadores. [tuldores para ésse fim. -- Alres a-:. o neton_o. oent:-e ao prazo Jeg: 

F' ·t t 1 Macedo Det)u•acto F:r"eral 
1

para o reg1.:::tro nao u requerer, n1 
qu~ ~m 0 poucos s~ .aven urkl~ Além d!sso. há_ 9ue. ter em c::mta i ' ' ~ -· dez dias subseQüentes qualquer in1 

a roncoti:el a ~St10_ ~letno, sem a,.

1 

que a mau~r part~Clpaçao de .ca~d:da-. Nº 60 , litu.idor da '3UblegeTida JU candkat 
gu~a t;nte~a d~1 E;·<:_1ç~o. , . . tos no. ple1to elertoral const.Itmr-sa-a ~ :Óe-~e artigo go seglllnt.e re- :juntando cópia autênt1ca àli -ata' (p! 
Ut.ln~er~aSde ::n~i~i~ t~r~~~~~a~~·d~ et~ ~stmtUlo para a própria_ Ç:~mo- I daçáo~ ao a 1 r~g{af? únic<: do ar_t. uo)' pUd~râ fi 
ve6 mal~ diminuto, depois que te;/ crac,a. n • _ • I 19 O registro dos candidatos do 1:;-:e-lo ~ Justlça ~!~Jtm'al, cons:d~rm 
"stabelec;da a gratuidade do exerci- . S~ala das c,~lllswes. c30 de abnl de ; Partido, inclmndo as sublcgendas, :,;~ 1 ~o-se _ele mandatano das den:1a1s pa· 

--rio d'l t!lanG.ato de 'vereador. !196u. Erne::Jto Vateute, Deputado. f houver. serâ requerido pelo Presidente:esse flm. 
Alén. disso. julgamos que deve ser' No 55 . I do Diretório. E:;tadual ·ou M~nicipal. ',lltsllflC. ativa 

mantidr. a regra contida no art. 93 · na forma da :Hai_ e das Instruçoes aa · . . ~ 
do Cóa!<!O EleitOral (Lei n\i 4.737!. 1' Substitua-se o Parágrafo único do;Justiça Eleitoral. l A hlpote~e pr~~·Ista nesta emend 

Sala das ·C9missões, 30 de abril de 

1

1 artogo 7°, pelo :seguinte: · 1 Pa.rágrat"o único. Se 0 Presidente 1 com o esta_belec1~1ento ~e um }Jra 
1%&.- Ernesto Valente. "Par:o· . \ · . 

1 
'dQ Diretório, e.té três dtas ant-es do~para o teg~~~ro_c.e_ candidatos, p~r. 

• a, I afo un .. co. Have~do sub. e-~ término do prazo legal para regi~tro ~ce-nos medwa md1cada e n~ces:sal'" 
N? 51 gen.~as. cada uma conc?nera com lista não 0 requerer QUalque1· instituldOl: dentro do espirito com que foi re( 

a~toncma com . um numero de can;:: d"' subJeo"nda • designado pelos seus gido 0 p1·óprio parágrafo únicp do a 
· pe ao artigo 7o, caput, o seguinte 1 d~datos proporc1cnal aos votos rece- c;mpa·"lhei~·os de suble,..,.enda juntando lgo. 
tl"?.r:. 

0 
• • -., .. • . • blid~ na canv_e~ção ~. 0 ~cr~scí~o pre-~~~ópia 'aut~ntica da a 'ta (parágrafo: sa~a das Sessões, 3 de maiO de 19 

Art. 7 Na.:s eleiço~s propo .. cwnats,[ vst neste attw;o se1.::1 dl_StlJbUido ent- unico do artio·o 8ul pcderá fazê-lo ã.~- D"puta"o Adhemar Ghisi 
-cada Partido {:Oderá registrar tantvs tre elas, em partes IgUais, e, havendo Justica Eleito~al como mandatário • ~ - ~ r : 
candidatos quantos os lugares a pre- sobra. se~~á t:sta atribuída â sublcq·en- 1 dos demais pa;a' ês~e fim. N° !l3 
encher mais cem por cento tlOO •; 11 J." 1 da n.Q 1 ·• 1 

' ••• 1 Ju.siijicaçáo AoArt.9~: 
Justijicação ' J u s i 1 j 1 c a t 1 v a · _ _ . 

_ . I . o. , . . 
0 

_ • E' evidente que nãO' .será possível Acresctmte-se um novo paragra 
A redaç':l-o ~a.emen~a _esta mais\ ? par~'='Htfo umco do .. ar~J~O 1. nao;bitolar a ação do Presjdente a uma·que será o 2(1, passando a 1<~ o atL 

conforme a tt:cmca. legislativa: e segue es,abelece como ,-se distubm:ao, as va- \única petição, pois até 0 fim do prazo,: parágrafo úi~Ico. .1 

uma orientaçao umforme e JUSta nas ças ~nt!e as suolegendas, so d·Spondo I que lh-e é att:ibuido~ éle devera es-1 . . , 
eleições para l Câmara dos O.:pu- a r:._;P_eno dos acréscim?s .. Ora_ é ne- pera r a de&gnacão dos candidatos e 1 _§ 2°. Se o Pres1d_ente do Du·eto 
tados. Asse:6íbléias Legislativas e Cà-1 cessa no pr~ve~ essa diStnbuH;ao e 1 também a juntâda de documentacá-0 [nao ·requerer o regtsn·o tle qualqt: 
m~ras ~u~ictpais, permitindo, nos pa_rece de ~~stlça 9ue tal d~stribuiç~a 11 necessãr'ia ao registro de candida.tos ~ da_s snblegendas d?ntro. {~O Pra~.o . 
dms p~·1mell'~. casos a ap~·esenta~ãl' \S~Ja PropolClonat ~ e~pressao ~urne- de cada sublegenóa. Obrigá-lo a uma· ga,, ou se recusar ~ copia. autent1 
de mmor ,nu_mero de ca~~ldatos, 01 nca cto; convenc10na1s que cnaram petição só, é altamente })rejudicial aos da _ata a que se refete v_par.ag.rafo a 
que contnbut para o apnmoramento a.s suble,endas. I trabalhos partidários e ao trabalho tertor, ou. por. qualql.!e.I ot.tra torf 
do regime democrãtico e aumenta "! Sala d C . • 2. d . &a Justiça Eleit.oral . . tentar procastmar, d1flcultar ,.ou 1 
f · d lh d 1 · d as Olmssoes, e ma:o de '1 · · · · n.ed'r o rerr•.stro da sublegenda<: t"< 
a1xr e esc~ a o e euorn o. 119GS. _ Deputado Ha.Jntlton Prado., Nâ() llá mal ,qu.e. dentro do praza. '"'· ' .. »·, s,., ·;: 1 
Esla a razao da emenda. ~ i 11-S registros sejam feitos por várias 1 r~ SUJeito as pe!la::;. de 6 mes~s a 

S I d C 
· -

2 
d . N 9 o6 fll'et.ições sucessivas sein que 0 atrazo anos de dentcnçao e à multa de 1 

a a as om1ssoes, em e ll1'tl0 , . ' . • NCr$ 5 000 00 1 · ·m·l , ce·ro.s 
de- !968. S~nador Wllson GOn-' Ao Artigo 7o, acrecente-se novo pa- 11i:os docum~nt~s de um candtdaw ve- 1.L. • • • cmco. 1 "'ctuz 1 r 
çatves. rãgrafo, que será o-2g. passando o. i·n.ha_a preJuqrcar a to~os os demms. !\OS), medl~nte o ptoces.~o e_nos1 ~~ 

.N9 52 ) 1° o atual parágrafo único· I Na-o é possnrel, tambem, a atual re-I mo! prescntos pela 1eg1slaç~o e.e1 
. . . . · · dação do parágrafo 1único, pois, uma r ai· 

Substituam-se pelos segUintes o a.r- i i 2~ E' licit-o a qualquer das súb- vez nã-o registrado pelo Presidente Es- I Justificação 
tigo 79 e seu parágrafo único: · I legendas n~o const.ituir a sua lista tadual QU Municipal, no prazo d~ lei, 

o tot 1 d d d t .A . ..-:nzenàa tem por fim esi:ahele~ 
. Art. 71) Nas e1elções pura n C à.~ c~m. a ?~ can l a o~ _a que tem lmla ve~ esl?oado o pra~o, inócy.a serã sanções efetivas que evitem tõda 
mara dos Deputados e AssemblPin~ du~rto, nos te1mos d? Pa.ragrafo an- a. autonzaçao para que o r-eg1stt·o se 
Le~islativas cada partido poderá re-. tenor, po~endo reduzir o númeTo 1e faça a. través dos instituidores da sub- malicia ou proc-esos de burla de < 

. gistrar tantos candidatos quantos os I seus C~J?dl~atos, conforme fõr de sua l~e?"nda, pois, o p1:azo não ma1s exis~ .se pretenda vale ro dirigente do J 
lugares a preencher mais setenta e convemencta. . tira para. o atendiment-o do determi- retório para ludibriar ou frpstar 
· n d 1 · d - dir~:;ito das i.nstituidores de $Ublegl cinco por cmto (.75%) e nas eleiçõeli J u , t (f i c fl f A , a o el? e1, se per~anecer a re açao d . 
. pam as Câmaras Municipais mais cem. q.o proJet-o ao referida parágrafo. 85

• 

,(}Or .cento (100 t;t). O texto da emenda. é ba~ante claro .Sala da..s Comissões, em 30 de maio Congresso Nacional, 2 de maio 
Parág1'afo único. Havendo Subl~ p&t-a se justificar por si mesmo. Ela. de 1968. - Deputado Arnaldo Ger- '196~. - s-enador iUem de Sá. 

·gendas, cada uma concor;rerá eom visa a evitar ll1terpre.tações descabidu deira. 
candidatos na proporçã-o do número que Poderiam frustrar o direito d.O.!l N9 61 N9 64 
.dos seus instituidm~es: as sobras serão in_stituidores de uma sub legenda. . Substitun-se pelo seguinte o pará- • Acrescentem-se acv at t. 99 do p 
distribuídas. igualmente, entre as Congresso Nacional,. :l de nu..ia .ae: grafo úniqo do artigo g9; I 
sublegcndas. )1968. _ Senador Mem. de sct. Jeto os segmntes paragtafos, :pa::.sa1 

Art. g~ o seu paragrafo único a set o § 
Brasi!ia, 3 de maio de 1968 ..... Se- 1 N' •

7 
p , f · · s "d t d nadot· Ach1les cruz. senador 31 _, ..,. aragra o um co. e o -'resl en e do 

1 
o mesmo artigo: 

yejredo Pacheco. I Emenda ao art. &' Diretório deixar de mclutr no pedido' "i 2o. Na hipótese do ·PÚágr 
de registro qualquer cand:da to de sub- anterior, 0 prazo para registro -de cl 

lH 53 O '·caput'' do artigo I' terá a e~ leg·end.a, regularmente instituida a.t~ didat.os f5.cará dilatado de de~ ( 
Ao parágrafo. único do artigo 7o, in, gL'ín.te redação: o fim do prazo para registro de can- dias. 

fme., onde es.tá. "em havendo !SObra.. Art." 811 Instituídas a! sublegenct•s, didatos, os prejudicaldos ou os insU-
la t b d • bl o 1 tuidore.s da sublegenda reclamarão à ''i 3'. Sob pena de perda do ca1 

sera es a n UI a "' su egen1-1"· n9 a escolha dos candidat•Js far-.se-á ent 
1", subst!tua-se por "em' havendo so-l votações sucessivas, na mesma Con- Justiça. Eleitoral que dará prazo de 4S o Presidente do Diretório é obrig: 
bra. sera est~ ~es~rezada, não po- venção que tomou ess'l à.fl>"brraçA.o, horas para o Presidente do Diretório a fornecer aos instituidore·s Çle sul 
dendo s-er atnl,mu:la a qualquer das, delas apenas participando (JS insti- suprir a fal~a, coz:.siderando~se inexi:::- gendaS ou a seu represntant có 
sub!eg-endas." [ tuidores de cada sublege d t'!_nte _o pedido feito anteriormente, se auténtica da ata a que se refere o 

l) a. nao for completado no prazo estab'!Ie- rãgrafo pr!-meiro dêste artigo. 
Sala da,s Sessões. em 30 de abril de Sala das Sessões, 3 de maio d-e 11Gil. cidO caso de recusa do Presidente, ar: 

1968. D~putado Francelmo r-e-:- Depu lado Garcia Neto. I se'~ Prestdente do Dlretólio não in~ sentado o requeri.rnentr de l'egis 
relra. NQ 58 , ~Uil', no pedido de registro dos can- com essa algação, a autoridade ele: 

NQ 5t didatos, uma iublegenda inteira ou ral competente requisitará cópia. 
Art. 79 Suprima-.se o parã.gra.!o ümco d& qualquer dos .seus candidatos, a pro-

1 
ata da convenção para instrUir o r 

art.igo 8!1. I vidência de que cuida o artigo ~' do, cesso. 
Parãgrafo único. . . projeto nada resolverá. Se o prazo · ~ . . ~ 
Redija~se da seguinte maneira: J u 3 t 1 f J c • t 1 v .•· para o registro está encerrado, não Ju:.hjtcaga~-

Pela re-rlaçáo que propusemo.s para há como o candidato plei-tear o IH:O\' Os óispos!tivos ora sugeridos Ci 
Art. 

79 ~ ~ 2º d.c. aTti_go 2º. a. que o parã~ra.f<J ti registro, ~iret~mente, na J~stiça Elei- ~;.e_tam a providência do pa':âgi 
Parâ:;.rafo ·único. Havendo suble- untco do artlgo 89 s:e reporta, ftcoll. loral. Alem diSSO, prectsar1a de obte1 . muco do ProjetQ. Ora, deCOl'l'ldo 

g-endas, cada qual poderá concorrer ést.e prejudicado, razão por que, .10~ a cõpia da ata da convenção para fa· prazo dehtro do qual o Presiô.ente 
com lista autôn-oma e completa. d.e mente atr~vés de sua sup1·essão st zê-1a. anexar ao seu pedido e isso tal- DITetório deveria !at-er o. regístl'o, · 
ca.ndidatos, igual ao número de .,.a, .. as pode C!rrlgir a falta ~e daf resultoa. vez não cGns-egu!..sse ou já o obtivesse haverá mai's tempo para qualquer i 
existerttes. acrescido de mais Üw. - Alt'<':-1 de Macedo1 4?~putado Fe-11 em prazo por demais ·t&rdio. Coln a Ututdor de sublegenda requerer o 
te-rço. · dera.L ---... mOdificação que se propõe, se o Pre~ ~::lstro de seus candldntos.... Djlf a 



-~ .) ' 
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~ GeiSldade de, nessa hipótese prorro-. N:Q 68 

1 
Justificação I Pela seguinte redação: 

jjr-lo. Art. 13 .A elejçã0 par;. os cargo.s de chetc " .. considerar-se-ao eleitos vs ccls 
y,:~-~~r_ outro lado, a regra. do Projeto, Redija-se da seguinte forma o ar- dos Executivos estadual e munic1~1<1l1 mais votados dentre os candid::Hus e.• 
~ess_e caso, teige que 0 pedido do re- tigo: :obedece, por fôrça. de mandamrmo i suas sublcgendas". 
;?lis.tl:-0 seja instiW.ído cGm a cópia au- •'Art. 13. Os convencionais institui-tconstitucional, ao princípio majorHá-~ J tf _ 
, itêtitii::a da ata da convenção.- Torna~se doret~ de cada sublegenda escolherão, I rio. Serâ uninominal a votação se :::e us l .caçao 

lltces.sário uma norma fazendo obriga- dentre êles,_ ~rês representant~s •. ~m u·ata1· de uma. só vaga, ou bin~min3l _Trat~-se de me~a emenda de l'Nl:>-
• · · · ordem numenca. que se subst1tmrao, quando se cuidar dJ. renovaçao <tos 1 çao. visando a tornar o texw ma1s 

< to:ria a.- entrega dessa copia. I nos seus impedimentos, ou em caso a e I dois terços do Senado Federa!. F:lri- 1 clarí) e isento de lnterpretaçõcs am-
- f1ià ·essas as razões que aconselham! ausência." . jto _estrtrá o~ can?:dato .que obt~yer1 biguas. - .Mem.. de Sá . 
._ ~_QtOvação desta emenda. · Justificação ·maiO'' votaçao. E o sentido le'!,ttt.no No ... 

4 ',-. :J~ . ~ . . . . . . 
1 e o significado exato da expreF-são , · 1 

'· . .'·.·S. al~ das Co,missoes._em 2 de maiO de E' mantido _o P_rmciplo do prOJeto. I "p.rincípio majoritário'' de que se di-l. Inclua-se no artigo 14 o. s parágr:l. r os 
".lKS. - Senador Wtlson Gonçalvt>$. Procuram?s, tao~son:_ente, tornar a ·_·i' liza a constituição. I com a redacão que se segue: 

:;:~ 65 dação ~a1s clara: _Nao achamos senti- 2. A fórmula pretendida pelo 11.ni-• ~ -Na eleição para uovernadt·l' e 
':;_,-'- -~ '. ,, . . ~ do na fmal do ~I t·~o, _Guando. se. est~- 60 14 do projeto transforma. essa mo- 1 Vice,-Govemador do Estado o Par• J-
:t"Z"~\licr~entem-.;;~. os segu_mt~s para- 1 belece qu~ ''OS mstltUJdores m~lCarao dalidade de el€içào em proporcimut!.! do majoritário, se nenhum de :;· '.1."1 

~~~o,s ao art. 9.· do proJeto. , três substitutos, ~ara r~presenta-la <a E d sso resulta que um candidato I candidatos inscritos em suble!jcmhts 
_ farágrafo segundo. Para os cargos! S?bl~genda), .no..ur:pedJmento, ou a'-:- menos votado serâ considerado .;ler- obtiver maioria absoluta, reunü·-s,~-a. 

Jmt~autivos, os candidatos anexarão ao I sen~1a do pnmetro . Quem e o prz- to, contra outros mais sutragadPs. ~~:n em Convençào sob a Presidência do 
·--p~Jda de registro junto à Justiça 

1 
metro? _ jetrlmento, em atronta às legitimas e l Tribunal Regional, dentro de 15 dias 

._E\eitiral um programa de a~ão admi- 1 A reda~ao. tal qual ~e a~ha no pro- !nequivocas tendéncias da vontRdc após o término das apurações, para 
~Jrtstrativa, por êle subscnw junta-i jeto, pareceu-nos ambrgua. fpopu:ar. manifestar-se sôbre o candidato mnis 
ip.ente c~m os demaiS·

1 
componentes da.~ Sala das Comissões. 30 de abril de I . 3_. A ~·edaç~o propost~. visa a. .:;o r~· vot<idu, qt~e. se considerarâ ele i. o ._::.t', 

eonvençao que " esco.heu. , 1968 Ernesto valente DeputadO n2n· a drstm:çc:o e p.crmhn· que a es- em esc:;rutm1o secreto. alcançar meta~ ,·,á f ... · 0 'e't 1 bo I - · ' ' peCie cte elerçao de que se tra~a se de ma1s um dos votos dos convcnuo-
·~- f~_gra o ~.erceJ~O. e1 10 e a - }19 69 conforme com a de~erminacão r::ons-; nais; 
;~"'segundo a ~e!, 0 Orçamento Plu- t.itucional e a tradicão ctO d:re-ito: * -Não se verificando a maim~a 

.:l'lallu.~l. . Inveshme.nt~s, obe~ecendo I Art. 14 eleitorBJ brasileiro cOnsagrado ilelO absoluta a Convenção, até 6. ('f';~J 
M .ctuet:lzes do pr_og~ama d_rvulgado Redtja-.:::e assim: Código Eleitoral vigente. dias depois, procederu. nóvo "S·TIHt-
e reg!Jstndo na Justrça Elertoral, o , , _ ~ nio &·"J qual concorrerão os dois can-
qual sOmente poderá ser alterado, me-l 1'Art. 14. :::-:ras eleiçõe3 mejoritárias.l 4_. Dç ac?rd~ ~om_a su~estao ote- 1 did3.tos mais votados· 
'diante aprovação do Poder Legisla ti- havendo sublegendas, :a da uma delas : r~c1da, consJde1a1-se-a eletto . o r·an-1 _ ' . 
--v0 correspondente •. , runcionárá, como partido, se\1do con-. d1datú que, dentr~ todos o<> . .concor- i s - _[\ Conv_ençao. or~a_nna:ia .na. 

siderados ~le!tos. os candidatos mais I rentes, cuplar maiOr ~sn~pat1a J?DP_'l-, forma es_tabelect~ll: p~.a. Ler. Ot).!:::~·ul·,-t 
Stila. das Sessões, 30 de .1bril de 19SS votados-, de quaisqLter sut.l.e!7t:nda<; da:~ I lar, ~:aJ:].gear a. p:·eferen;Ja do pubtz~ ~~s Pn.r_t1dos Pohtr~o.s, ficara ~':~ ~; .s-

-.- Lyrio Bertoli, peputado. oartidos politico5 parttclpantes do 13trates de maw1 vota.çua . . I'Jo ~'H~~ 1 sao pennanrn!.c_ a.e a procla.rJ:..a_) 
Pleit eleitoral." 1 de ma-s de uma. va,;;a. ele1to.s ::;2rao do el~ito. uos termos dos par8J?r9.f•. 3 

)lQ 66 ° 1 os dois mais sufragados. :\Ias, :;;e antcnures: 
-Dê-se ao artigo 10 d seguinte reda- · 

ção: 
Justificação 1 ocorrer empate entre candicts.tos tle - l)a proclama.-;llo do eleiw ca-

' partido diferente, a soma das s;_lb!\'~ bera recurso p3.:-a o Tribunal Rf'-·.Jo­
Como está no projeto, hâ visivel e ~-endas dará a solução ou. em cutr.1s t1al Eleitoral. s:: in:erp~sto no prno 

-_---A!"t: HJ. ~o pedido de registro de flagt·ante violação do art. 43 da Cons-j hipótes':'s, os subst-quentes crl:frias 1 de 5 dias pm· 30',, no mmim'.l. u s 
candidatos às ele:ções municipais se- titu:çao, que estatui de maneira clara ía:panta.das na parágrafo único d~.·::m- conrcncionai:;. 
tã .. ~.·in. dicada.s até seis t_6J Delegados · f·sn1a·vel· I rao o •mo'l"'e ... e mso r . • • < ""'- • Justzjlc(ltft·a 
-~Reéiais. em número igual para cada.- 1 
·lflblegcnda. "Art. 43. O Senado Federal com- 1 Sah éas Comissões, 2 de nw:o de i Esta emenda e decorrencl:\-'~VmpJr-

põe-se de representantes dos Estados, 11968. ·- Wilson Gonçalres. mentar e lógica do Projeto. Visa ... c~~ 
''.\'-._Acrescente-se onde convier; eleitos pelo voto dire~o e secreto, l!ie'- · ~9 71 •rcw efelto. sulJordinar os partirl.•s, 
· 1 r;undo o principio majoritário". 1 para c!ciçao de Go\·ernador de Es u-
~:AEt..ig·o. Nas eleições para G-ove1·na-: Df:-se ao p.aragrafo 2° do artip-o ~·1 d<., Senadores e Prefe-itos Munj"'·.;.,:>iS 

:1loti>Vi~e-Governador, Senador e Su-; A soma das sublegendas anula. por a segu·nte re~.lção: ., ao principio maJoritário. 
'\~W1 Deputados Federa!.s e Esta-: co:npleto, o principio majontãrto, que 2 1 Outro não e, sem dúvida, 0 s, nd-
"" 1 • D 1 d · · ú · 'd · d · "§ <> Não 1averá sublegenda })a:·a ··~.uua s, o:; ç ega os e::;peClars, em n -,somente se ev1 encm. quan o e pro- de.. e alcance da soma dos votvs d' s 

- ,: e dOIS ~2> ser ao m ICados pe a clamado e e1to, o can t a o e nao o candidatos i:Jscritos em suble·~r~:n-:<::~ {?c d · - · d. 1 1 · d.d t - & eleiçâo de senador··. 
· orolstião E:iecut:va -qeg10nal. 11arlido, mais votado. Em consequênc:a. acr2-scente-s~ ao cta mesma organiza(.·ao politica. 

--- · Judi.jicaçâo J ~as eleições proporc:ionais, o cand5-
Mt\gu Pl, após a expressão ''Prcsi:Jtn~ · Procura-se consa1rar, assim, 'J s•.,_, 
tt da República·•; l"e:na qu~ presidiu o UWmo pL' 1.:1 

. 1 • • •1 . ~dato de menor número cte votos ~~e 
~, ~- ~rna.-se-.a dJt;cl. ou quase ~mpos-' determinado partido pode ser eleito. "e Senadores". F1Õrça, porém, é reconhecer qUI' a 

;~.~.'1".1. ·-~ Pr,~s!d.ent~ da .com .. D1retora i tranquilamenH', enquanto q~e out~·o Justijicatim 
;'rl~d~al ._u~pru: o_ ne!et~IDado. no mais votado, em ~utro partldo, nao Trat"~se de restabelecer o pn1ce.-.,s(). 

emenda traz elemen~os e cotld\u. s 
de ctprimorar o sistema. 

, - · .. -._, g:. da L 1• se nao tlVer que lidar I consegue eleger-se. O mesmo, porém.· tradicional vara a instituição de num- B~sta considerar q·.J(' of~rec .... • op1J1-
_dii~m;::te com ~f?S J?.Cle~ado~- ~a.~não ocorre. em relação às· eleições ma- datas senatoriais. · tumdade para que o partido vi r,r.(J-
CO~. D:~etora RegJ?m:u. pOJs, ?ao ha-1 joritárias ist-o é. para Senador, Go A scwa de votos, em regime de "UD-1 so ref'ncontre a sua Ul~idade,. 

'o"Ver_~ umdad~ de~ açao, 0 que lrá prq- vernador do 'Estado e Prefeito Muni- legendas, pode oferecer resu!'ádoi!!! Comra a form.a 89lll su~c·nda. sub 
r-;vooar a confusao, sem a responsa- ,ipal- · contrãrlos à mamfestação da vonta- ~s m_elhores as:rnra9_oes, nao )>OtL!·,lo 
bUidade direta dos Delegados Espe- c -· de popular. 1 mswpr-se os r.:anmdat~s ma1s YOl:L 

.-eiaiS-perante a Com. Diretora Regia- ~-não ser que .se ref~·me a Consti :dos, v1sto como a clelcao deles 1ws 
·-:ilal/que perderá, assim o contrõle ju-: h~lçao, torn_a--;-se lmpossiVel o pr~t:n- 'Justo. óbv~a_:nente, é que se. r€'co- I têrmos ti~ ~n:oj_eto, depÊmde~·á dC vir 
~,ridico do Partido e com êle a unidade! drdo soma tono de votos, nas e1e1çoes n.1eça 'a elerçao daqueles candJ.1aro.~. a ser ma]ontano o seu partido. 
lfe- comando partidário sem quebra da I majoritá6as, realizadas pelo l-'0fo I que. efeLvamente, na fôrça dag vn- Rrnlmente, é e.ste {lle D elege P, 

.;ântonomia de ação das sublegenda-s., universal, secreto e direto. ~~'>;.houverem. o_btldo ma.1or quan-1 por co~s~guinte, u~~ d~verã 1.1-t.'_-''J 
, 6 1 d C . ~ 30 de b,.1 de tUI•lVJ de sufragJO-S, em preJUIZO da utll1zaçao dos lllLH-s 

",_:-:Sal~- das Comissões, em 3-5-Ua -· ·a a as omtssoes. a. tt 1 .. . ~preservadore~ das responsabilid<~d-s e 
:.'befruta<lo Arnaldo Cerdeira. 1968. - Ernesto ValPnte, ~eputado. 'i Bras~~J.la. 2 de malt) de 1968. - Eu.- atribuições que lhe caberão na P~l.:-

1 N9 7n 1 co R ~ende. e 
1 

f cuçã? de seu progn,~a de governo. 
~.;r 61 J )1'? 72 1 Afigura-se-nos prudente, neste JJr1-

-Art. 11 1 Dê-se ao art~go 14 a s~~uinte reda. meiro cnsa1o, dispór apenas sôbre •_le!-
~-~-:: ~ed;ija-se o artigo da segurme ma- ção· Substititua-se ptlo s~g:uinte O Yl\· çõcs para os cargos de Govern3dur e 
1J.eirà: · !'ágrafo 2'? do artigo H: . Vke-Govern3dOres dos Estados. 
· a .. ~rt. 11. serão assegma,ctos a's sub- A1t. 14. Nas eleições majoritárias Al·t. 14 •• 41 

- 1 d bl d · Sala da.s Sessões, 2 de maio de 19L8 };~.e'"rtdas os mesmos dire:t-os que a lei I 1aven o ou nao su egen as, co~sl- " Jdnilio Gomes. 
:-'~eàe aos p:Htidos politiCOB". I derar-se-ã. eleito para a va~a. ern ~ 2.0 Noo eleições para ieno'vaçf.o 

disputa, no caso de uma só a Jri- de dois têrços do S-enado ou quando N" 75 
Justificação ; encher, o candidat-a mais votado dr>n- houver duas ou três vagas. a soma tle .Art. 14. 

,<Dentre os direitos outorgados aos; tr? todos os regis~rados pe-J,o-~ Partir~os. rotos das ::.ublegendas se fará em rr~ ~§ 1" e 21? 
-,"*'artidos políticos está a propao-anda Tratando-?e· porem, do pxe~nclmn .n- lação aos cand1da.too regi.strados 1J-<H"a Suprimam-se ambos panlgrafo!!. 
/~ · - . · . "'. to de maiS de uma vaga da rne~ma cada uma das vagas, considerand•J--">e 
:.~tuita, e~ determma_:Io pen:jctO, espécie coú.siderar-~e-ão eleito~ c .. <> eleito<; os que obtiverem o ma:or "tlÜ-
t{ã)ém--de mmtos outros. Nao 11a nec~~s- . 't " · d ct t 
~]d#.adt de C:.tar um ou outro direito, randtda. o~ que o,1verrm ma.wr .~ata- mero e votos, en ro da subleg_;?n•Ja Aeeita à emenda que Oft'l'l'f'•·mn~ 
~~l~an_Jente~ deixando de m~nclonar ção dentle todos os conconen, .. s. ~~~a a vr~ga a que tiverem concorri-, au artigo 14, não ocorrerao as UiJl(J f-
·titttrOO ambem de e:rande vaha como ses consideradas nos parágraios 19 
•. · _ • .l • ~ · • Parágrafo único. Ocorrendo e:npa- Brasllia, 3 de maio de 1968. -~'e 2°.- Ernrsto Valente. 
:.::C_:-·'jnion~ade poBtal. Art. 239 do Có- \te, considerar-52-á eleito o candidato 8 ct h ·z c 
,_~-·Eleitoral•. ·do Part:do que. pela soma dss- r~s- P~~~e~~~s A.c t es ruz e Sigejredo W' 76 
· ---roda via, há que ::.e,r 1.n. a.ntida a nor~. pectivas sublezendas, totalizar maior No 73 

b I d · · ~ · , 1.1''1 Suprima.se o a.nir.-o j4 e ~eut :ma. esta e ec: a no ~ _ur:uco do ar~1go, nútrlero de votos; s perslstír o em- -
em tl!la, porquanto dlSC!plina a divt-• pate estará eleito 0 candidato que lã Ao parágrafo 29 do artigo 14. . parágrafos. 
~~,-em partes.iguais, dOs ho_rá.ri?s re- houvt'r de.'óempenhado por mais te:TI- Substitua-se a parte final: z.n Suprimam-se no artigo j6 4 te~ 
-;tetvatios -à pr-opaga'"l!la parttdarm. po o manda!o objeto do p1eito e. re " ... co.1siderar-SP-áo Plcito3 (IS guínte expressão: ·•tanto nas e1e1çõe1 

Salp. das Comi<,c:ôes. 30 de abr'-l de; ainda não houver mluç.ão. decidir-se~~ dois candidatos mais vota4o~ d .ntre \majoritárias, como nas propcn:.11r 
1968;.·-- Ernesto valente. Deput?4do. 1em favor do cz.,ndidato rnals idoso. los selts candidatos" a nais''. 

Justijicaçâo 

-· 

.--:' :;_,., 



\ 
JIARIC DO cor;GRESSO NA':IONAL (Seção J;)· Maio de 19ó8 

O que mais violenta a cons~.iência 
popular não é scq_uer a inconstitu­
cionalidade do p.ojeto, mas sim, o 
jôgo sórdido e r.:provável que se pre­
tende agora com a soma de votos e o 

N9 79 

a) Hantendo.:.St' o item I, dê~se aos 
n9s II e III do art. 15 a seguinte re­
dação. el1minando-.se os de númoros 
IV, V e VI: 

Leia-se: mandatos eleitorais. em caso de em ... 
·pate entre dois candidatos, atribuin-
do~se a 'V~tór.it:. ao que "houver exar- •·• "até seis (6)-. meses." 

mutirão.. Art. 15 
Será a extinção do MD;B e de .quais- I - ............................. .. 

quer perspectiva<; ):ara a existên:ia , . - , . 
de uma oposkão em têrmos partidá-~ ... II - co?s·derar-se-ao e.e~~s em 
rio e legais · , 1 C;wda Partrdo, na ordem decrescênte 

_ ·. , ~- . de yo~aç5.o, tantos candidatos quan-
. Se sao hones.as as ra.lJoes que ms- tos 0 quociente part!dário indicar· 

prraram a mensa~em e que const:1. de ' 
sua justificativa n:?.da i.mpede a apro- III - os lugares não pre~i.lchidos 
vação destas emendas, com a supres- em conseqüência da determinação do 
são da sorna de votas. quo~iente part!dário serão distribuí-

A posição contraria refletirá 0 dcse- dos de conformidade com as. regras 
já e a efetiva instalação da Ditadura estabelecidas nos arts. 109. 110. 1,.11 
Branca em nosso país. e 112 da Lei nQ 4.737, de 15 de julhO 

Protestamos sustentar estns emen~ d~J 1B65 (Código Eleitora·I.} 
das oralmente na oportunidade. b) Em conseqüência, suprima-se .o 

art. 16 e s.eu par.?.grafo único. 
Sala-- das Sessões, em 30 de abril de 

1968. - Gastone Righi. •.... Justificação 
O Códig-o Eleitoral j.i oferece- solu~ 

ção às questões suscitadas no artlgo 
. 15. Os arts. 106 e 112 da Lei núme­
ro 4. 737-65 tratam corn mais precl~ 
são e melhor orienta~r.o do quoci~ll-· 
te CJ!eltoral, do quociente partidário 
e da distribuição das vagas. Tam­
bém ali se trata do caso dos suplen­
tes e da dirimênc!a dos empates ocor­
rentes. 

N' 77 
Art. 15. 

Redija-se da sez:uinte maneira: 
"Art. 15. Nas eleições propureio­

nats, havendo sublcgendas, caaa uma 
delas funcionará como partido po11-
tico, procedendo-se para proclamação 
dos candidatos eleitos, na forma es­
tabelecida pelo Cóüigo Eleitoral'' • 

e acrescente-se -os seguintes ~ará~ 
grafos: 

§ 19 Não será permitida aliançã de 
sublz;cndas de p::t<.'tidos diferentes. 

§ 2Q Se nenhuma sublegenda al­
cançar o qucci<>nte eleitoral, considf' .. 
rar-se-ão eleitos, até serem preen­
chidos todos os lugares, os candida ~os 
'll.ais votados. 

Justificação 

A introdução da sublcgenda em 
no::;sa Iegl.:;lacJ.o eleitoral só terá sen­
tido, como fórl:nub d:l tr~:1siçáo, para 
que se pos=:.a aa:u;ir, por meios <l2:no­
cráticos, a plum!id.:tde Gos partidos 
cor..sa.JiaC:.a p~lo: r.r'..i.gu 10:9, \t-em 1, 
ela r~ essa Cr:.rta ~- I~za~: 

' 1Art. 149.- A cr:J~niz&~áo, o fun­
cionamento e a e::tinçã6 dos pal·Lictos 
políticos se~·ão rc~uhdos em l~i fe­
deml, obs<:r:ados cs se:!uintes princl­
p!os: 

Em conseqüência da r:;d&:;ão pro­
posta, torna-se desnec&;s:ír;o e até 
~~~r;eal~~op~e~rt. 16, cuja aHmína­

Salar das comissões, 2 p.e maio de 
1968. - Deputa-do t:' ason Gonçalres 

N' 80 

Subst:tua-se 1 o inc!so VI ão artigo 
1-5, pelo seguinte: 
· VI - consitlerar-se-ão suplenteS, n{:l. 

ordem d9. ,.o~açiio os n'ío eleitos, in"" 

~:e~:nt~~e~~~a~: ~b~;t~~~~~· ni 
ordeM cTrscresc~nte de id'1de. 
Sub~titua~se o perf>grafo único do 

artg,o 16 pelo seguinte: 
-- Na·s eleiçõ~s majcrit5.r;as. ha­

vendo fJ_T'lJD.te ·e11tre cnndidatos do 
partidos diferentes, será nu1a a lei· 
ção - proceden1o-se a nova vota­
ção, na forma .da lel, e'Tl que só po­
derão ser inscritcs cand:datas, os do:s 
empatados: 

Just~jicaçl!o 

cido o mandato por· mais te~mpo. m Justijicar;ão 
Trata-se de inovação no nosso Di:re1- . 
to E.eitorc.l, que precisa Ber exa.':ni- E<>S~ med:da- é irlconveni~J:lte e so 
nada, em profundidade, sob o ponto I bretudo inconstitucional. 
de vista ético, para q:te não seja- , -
mos- todos 11pont-ados pela Nação, -co- Inco?yen~ente porque trttn&f_or~ 
mo lriJisladores em causa própria. . \JS polltlcos em uma casta. profJSs~o 

Saia. das se-ssões, 30 de abril de I nallzwra. e\ veda aces~o _à V<da públi 
1968. - Deputa!:\!) Ernesto valente. c:a a numeros brasileiros -capaze1 

mas que preocupadcs com sü~ pr< 
NQ 82 fissões não se P.nima.r.a:n a ;requON 

o art:go 16 do Projeto nQ 
a ter a se5uir•te tedação: 

15, passa inscrição partidária dois anos ant-E 
cto pleito. ~sse o caso de iuúmer(J 
técnicJs, clérigos, militares -e outros. 

"Art. 16. Havendo empate na vo­
tação entre candidatos do mesmo 
l?artido, tfl'1to n'l'i eleições prouor_ 
c'one.is como l'la.<> ma-joritárias. con~ 
siderar-se-ão eleitos os mais velhos e, 
se nôvo empate se verificàr, o que 
houver exercido, por mais tempo, 
mar..datos populares. 

Suprhna-se o Parágrafo único do 
prwente artigo." 

Sala das sessões. 30 de abril de 
1968. - Dayl de Almeida. 
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Art. 16 e seu parágrafo únlco: 
sunrimr..m-se, tanb o car:1tt c'o ar~ 

tigo 16, como o seu Parágrafo único. 
Justificação 

'rrata-Ee, tiio somente, de repeti­
ção oe hipóte<><>S, já ccn~iderades ie 
certa fOrma, no art. 15 e seu.s diver­
sos itens. 

Tr.a':a-se, também, <'..a medida v~ 
veimente inconstitucional de.sQ.e quar 
do estabelece uma ·nova. ineleglb.i.I 
dade, matéria restrita e privativa d 
Lei Mag_na. 

Considere-~e ainda o problema dl 
cidadfos que .não h~jam atlngitio 
lda<le para. o aliStamento ~ em~ 
qüente filiação no período estabel! 
cidç> no projeto em içla, que fican 
tlSSL'l1, privados da usar direitoS 
prerrogativas ooncedidas pela. QOn: 
titu!ção. ' 

Sala das Sessões, em 3 de maio._" 
1968. - Deputado Alves de ll-faceà9. 

N' 86 
2) Redija-se assim o art. 17: 

"Sejam ou não, instituídas suBi 
gende.s, sàmante poderão ser canO 
datas os cidadãos filiados ao plutic 
até se:.S meses anteriores à eleição 

Justificativa Prcpcrr.os a re~eição. b.nto do ar­
tig"J 1-6, como do seu parágrafo únl· 
co, pelas mesmas razões, com que fo~ ,..-O pra.zo estabelecido no projef:D 
mos levados a rejeitar o art. 15 e demasiadamente longo. Impedirá 
suas itens. aum~nto dos quach·os partidários 

Gratia argumentandi, suponhamos · afastarll dos pleitos bons c:,.ndida1 
do!s candidatos ao ca.rgo de Gove1·- por um motivo da poueo sentido t: 
nadar, tendo um dêle_') já ex~1·c:do o litico. · De fato, se a lnten~ãp do n 
mand·:üo. Se ocorrer empate. será viciado pretende exigir da- cidad 
proclamado eleito aquêle foi Gover- pl~no c1Jnhec;mento ~ vivê.t;tcia p 
nadcr e por m:tis tempo {art. 16 do na d"S partidos, não se poderá j\ 
prc:e~o.) tificj.~Ja a pl'f"('o t?o lllto. p~ oul 

TrJ:1ho a. im:pres~5.o de que nenh•Jm :ado, o rigcr da m:::dida pr-oposta 
S:!nR~o~· ou :Cept:t11do pcc!2rá vetar r;ilui, e llté so nnuln, na exceção . 
os artigos 15 e 16 do prcsen'!.e pro .. p•r~::rr.,"o. r-:nn:'J c::e ~c~i!-~<:m-0>5 
jet-o, porque, de fato e de direito, e«...- pretexto dos prazos curtos para 
ta-:::<am le::;isle.r.C:o em e.:::usa prépri:l.. eleições mun:c;pa·s. 
Atsirn, tot\o o ccn·Irtc:::J deverá G3r· }'ium pais e..n que o voto parUC 
sa, co.r.o smpeito. pelo m .. nc3 em ro· r:o ja-mais teve qttalquzr ~press 
laf'io ACs G.!:::pcs:~ivos orr. .i.ncrim.'nP.- será absurdo consa:;rar o princíp ! - regirile rc)::cs:n~:::.'..i-;o e dlr.lo­

.crMico, b~sra~o na plura.lidr:.dc de 
partidos e na f?"C.lltiP dos direi~oa 
fundamentais do homem". 

Donde a,; convcniJncia de COllSide­
rar-sa as sJ.;;!c;:G~das, c::u::·.o forma 
embrion:irla. e prc.~isó~·la çlO::; rutw·os 
partidos já -qae a m-:;ta ccnstituciona.I 
é 11 Plureli::ac.e P::h-tidf.ria. 

d,:\S, ! Fc!Jre~udo, qua.nd'l sa rec011d~m 
o ún'co crité:·fo !e~o.l, jft da tra-- S_':!.!:l da<;_ c.o.,:-:.'ss5~.~.-~3 de .Pbril de I Ol'i~~s do_ atual bl-partidarismo. 

dição eleitoral em to-::los o.s paift<J3. do Í9C" n-· . . -·-.-.·· t v ze t ::nU.."~"l:1o. c::e Ü~"m-a. no princt11io <la :::.u- "'· - -~· ~ •. .., "'' •.~s 0 a n ~- I?:"Ja (lt'<:; Sf':"!:Õ~. 3QA-CS. •- De; 
prcnu:ci:?_. da. idnde dos cand:d1'..tos, N9 84' ~s.do Bra.;a Ra:-:.0s. 
Quando, _re:al:nrnte, l'~aj:t. e.mpa_t~~ tn~ Diminua-se, para s~is (6) me .. es, o~ N9 87 
tre s:andidat~ .do mesrr:_o pa·rbdo. prazo indicado no art. 17, caput, do! ~ 
_Nao se just1f:ca tambem que se de-lprcieto. ! No nt. 17 nubstitu!l-s~ a e:-.:pr-

c:da. por outra forma, que não a dns J Just~ficação i .:f. o: 
Sala das COlYlis"õcs, 20 de e~ril de rf.ciçõzs, o empale. mt<> eleições zna- ~ . 1 "~0· ( 2) _,,. 1968 1:' ~ v 1 t joritál'ias eni.re car.d;UaLos de parti- O pr~zo de dr-:s a·r..os, estc.beleci-~ " ·:: n . ..s (6 an-~ ;; · p::~a.: • · 

· - ...,rr,.es,o a.en~c. dos diferfmtes. dos no Projc"!.o, d'scrí~J13. de tôda a a~e se'!S ) meses. 
:i.Ç~ 78 no&a trar..Jção democrática . .Além do Sala. das scSsõ€s 6 de maio 

Sala dss Co!ni::sões, t'"m 3.5.€8, - privar al"ando parcela da. mccidadc 1!"~". - Dep•:t"j" 'czoa·oaldo Cootc 
SubsUtua;n-:;e os itens I fJ VI do 1 I-" c d · - - --

0 

- - '"" ·J .. . _r na ~o cr e,rc. de con~rrcr acs pleitos eleitorais. à 
&rt .. 15 do P.:Cj::~o n9 15-68, pelOS

1 
IJ N<' .81 lalta ãe inciação part1dári~, pode- N9 gg· 

segumtes: Art. 15. rá criar obstáculo invencível à ado- Ao Art. 17: 
"I - parJ. ere:to de obtenção do çE.o de fó1'mulas r:uoe!'io:rez pHa se-

quociente part!1l~rio, somam-se os Deputado t~rnaJfo C""v~r"!ra. lução de crises políticas arguic!es nos Cr.ds se diz: "até dois (2) &!.lOS 
votos <lados Uz sublsgendas; Itens -I, n, UI, IV, V, VI Eiltados e Municípios. teridres à eleição" 

II - o;ll-ido o quociente partidário, S'-lpt:.m"m-se toJcs o i~-:.13 actma. A prát:ea tem l'(V6lado cue, mut- n::;:l·se: "ct2 um (1) ·ano s.n~e 
organi:::n. s::-:: n:.<a lista única de J.u'!tificaqãô tas vezes, são escclhldos pai-a ca:ndi-

1 
à e1e1çZo. u 

cand!datos. q.n ordem decrescent-e de da tos,. como fórmula de con<J!liB!;ãO, J u 8 t i 1- f c a 4 
votação obLda, /p:..ra o ún:co efeito O Código Ele:toral v:z.,nte (Lel patrfcKlS ilustr~s _qu~ merecem a ç . 

0 
_ 

de a-puração dos eleitos; nQ 4. 737, de 15 de jull~o <lo 19G5), no confivnr;n dns corre'l'ltes em div<:>r- O prazo de 2 anos, fixado nts~~ 
8eu cn7'~u!o IV, cu:da da repraen- g-ê:.1cia. mas ·QU2 não têm nt!vidade tlgo 1'1, é de:::aa~ad!;> largo~ Ad 

UI - em C:l~O de dúvida., aplicar• tt~fto- propc::-c:cnn\, nos seus arU:tos parti:lf!:ri~. \ ti!.l.do que {) prnjeto se tome 1ei 
se~ão os pr nc1r>:cs prevJ.stos, na es- 10 11 , t d d ê pécle P"la Lc.i no 4 ':'32 de 15 de 'ulho ~ ~ a: .E ~do_ ~<n sistema lu:n·.. A ra:iur;&.o do prz:.zo ·evita êJSes in- -econ-ef o~ m .s de Junho, h!ll 
<! 1~ 05 y.. · · • J rr.o:t,co, Ioz;co, J:..md!CO, .sezuro," con- com·en:e:ttes e permite -que 1na-!s pr..S- 1 apenas ~ meses . (até noYembro) t 

e ~ · , . . . tendo r.orrrns que e. tEndem, perfe1· :~imo à fa:::.:o ele torrl r,e tenha na- I ser !JC~'>l'rel f! !•ha~ão a 11m part 
Just,flcntiva tamente, às .ez.!~Lncins .. do Paio;, no !hor conhecimento da' realidade polf-~~are o c1dacW.o ... as;nrar e t:ma ca1 

o clitério sug~r:do pela. Proposi~ c~mpo <'r.. n.r.::nto POl't'co-Elo.toral. t:e:o e }:os:a decidlr-sQ quanto &!l in- aatun. O prazo d~ um ano. propl 
ção permitQ que ca:td!datos d~ uma As regras que se pertcndcm jntrc· r;r.:--so em uma agrern~ação partidá- na ~?!e''lda é su11cw:ute e_ assegur 
subleg;;nda, com menor número de duzlr.,_ através do proj2to, surje:n ao ria. I fi~a.10ade que a. dispcs!çao tem 
votos .:Jejl't eleito, em detri:nento de arrep o de UJ1!a lrg:swção promulc:a- Sala das Comissões, em 2 de malo ln ra. 
inscrito.:; em o"Jt:ra, com nú:r.ero de I da "1ntem, pms consta •. no presentt', C: c JJC~. - S::>'1" '-:- ;:-:lson Gonçalves! Há a coas:derar que, preva.:ece: 
votos multo superior a6 daquele o mZ:nos de :; ancs de '::r.e~c a: - O 'i 9 85 o t:r::.=o de 2 auos, p:r&ticam.e 
qu~ se nos afgura um 1\bsurdo.' I Códl~o E~'1 t,t?rai e a Lc1 O:r;ftmca dos A t'rr 17 N esta lei tornaria impossível a cria 

I Pat"tJdos Ponticos. 1 j 1 ·-·0 de novos partidos pcis êst-es ter 
S&la ~as 8":-:~:.:-. 30 co a)r~l de P~or:u:·c.-~c nt.-5. dn.r U.'!'f'. c~r~o d.!ret- Dr:!!~ s~ 1r: , . "afá cro•s (~) 1 de s:;r cor..st1tuiGoS em cmc') me! 

1968. - Deput~do Dayl de Alme!da. to ~dqtur!do aos que já e:"~:erc-era..m ; nnos'' 1 E não nos pa;·ece líc!!o que uma 
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~ :'i))etlvo 6 instituir u aublegen- Parâgrato .llnlco. · Pt~tra. as ele.tções pr?jeto, fst? é, dois .~n~s, estaria: o 
eu; torne tnexequlv~l e truste um di- municlpa.is a se reahza.rem no d1a 15 Jmz impedido de pai -)tc1par da VIda 
Mltlt-~egurado na Constituição e nas de novembro de 1968 poderão candi- política da nacão como candidato. 
hls. _ datar-se o.s cidadãos f1llad~os ao par- Sala das Sessões, em 30 de abrU 

candidatos de Partidos diferentes para 
fins eleitorais. n 

Sala das Sessões, 29 de abril de 
1968. - Dayl de Alm~ida. 

· i • d i d tido até a data. de lnscrJçao na Jus- de 1S68. Deputado Carneiro àe 
Con~tesso Nac onal, "' e Jilfl. () e tiça Eleitoral. Lo ala N° 93 -1809._ - Senador Mem de Sa. sala das Sessões, 26 d~ abril de ' Y • 

S~lbstitua-se pelo s:guinte o art!!JO 
13 e suprima-se o seu parã3rafo 
único. 

N9 89 1968. - Deputado Ciã Sampato._ 
Transformar o parág:rafo (mico do 

artigo 17 em § 1 Q e acrewentur mais . O ·art. 17 passa a ter a seguinte 
''"'!MIAI: 

"'..A.tt. 17. Sejam ou não instituída& 
-lflii.W~das somente poderá{) ser 
-<Wlt:liCatos à Govema.dor, Vice-Gover-
Jlai®r' Deputado ES:tad'tlal e Federal 
'u; ett/3dãos :fiilados ao Partido â.té um 
(1)~- cuw da data da eleü_·ão e a Pr~­
t*' .·Vice-Prefeito e vreadores os fl­r até seis (6) meses. da data da 
el . - .• 

'Justificativa 

.À ~te-ração prop-osta não visa ense­
·jar- mals tempo aos indecisos. o prazo 
de-Jilia.ção é que é exíguo. Os partidos 
_aiudá- serão organizados e somente 
&PóS isso a exigência é eablvel. 

Com o prazo de dois :anos de filiação 
·pouCOs meses sobrariam o que s-eria 
tn"t&rialmente im:possivel atender à 
~xtgência pretendida. 

'-, sala das Sessões, em 2 de mal{) d·e 
l96B. - Hugo Aguzar. 

N° 90 

. .0 .4ft, 17 terá a seguinte redaçãO: 

:;- lrt. 17. Sejam ou não instituldas 
àa; __ SUblegendas, somente poderão ser 
eaDdi.datos os cidadãos filiados - ao =tido até um (1) ano anterior à 
. çAo. . 

·Justificativa 

O _prazo de um ano é suficiente, a -.o.sao ver, para a filiação partidária, 
~~ de um pleito eleitoral. 

.Dbts anos, como objetiva o projeto, 
-~:fator negativo para carrear no~ 
.,. iri.tegrantes à grei partidária. 

N,Q 93 

Substituam-se pelos seguintes o ar- dois, os quais deverão ficar com a r~-
tigo 17 e seu parágrafo único: dação seguintz: 

§ 19 Para &S eleiçõos munictpais a 
se realizarem no dja 15 de no •em­
bro de Hl68, fica reduzldo a 45 dias 

Art. 18. Fica revcgado o artigo 99 
C::a Lei n? 4. 737 d~ 15 de julho da 
19~5 (Código Eleitoral> • 

J"Usttficação 
Art. 17. Sejam ou não 'insLi~uidas 

sublegendas, sàmente poderã.o ser 
candidatoS os c.idadãos filiados ao 
partido até um ano antes da elei:_::.o, 
nas eleições federais e estaduais, e 
seis meses, nas eleições municipal;;. 

o p1azo reic:rido neste a1·tigo. A cc:nstituição proib~ as coEgaçõ~s 
§ 29 A filieçfl.o :r:~rtid.J.ria para as 1:anid.irias. Já o Código Eleit.Hal 

mencionaQas elcir;õ~s municipa~s s3rá (~::lbJ ,105)_ e~taõeleca que ''nas e. c~~ 
feita em lhToS nos qu:lis os in.er.3s- ça~.::. pe .. Q.slst ... .J?a d!- r:.;Jrr:.s:mla~ão 

Parágrafo único. Para as e!eJçó,'S sn.dos apO>:âo 3.s su:::.s ~-ssinaturas. li-, IJro;o.rcwnal 1:1ao ?,erá perm1t1da all .. 
municipais a se realiz,arem no dia 15 . ~ -~c. ::3, c; (lias antes do plei-~~nça .... ~e-~~artldcs. Q~amo, pJ:·LLen, 
de novembro de 1C63, fica reduz:iuo tório do requerimento de rc_st>.r ode .... s et; .. çt. .. .., d .. ~as major .. tanas,_,.~ : 
a 100 (cem) dias o prazo referido los Tribunais .B.eC?ionais Eleitot~'s e n9 4. 1u1 de_ 15 _de julho da 11io ... , c.d 
neste artigo. nas ct_emais clda:::'2s p"':os .Ju.z!)S mit,a. a cpl!:_~D.'}.la a_o (;.J_~n.J.)zlzc:r q_.,e 

Justificação Elei~orais respectivas. ' "'· "nrt'i elz:ço~~ maJ~ntanas p:~dzrá. 
' .. . , ~ qaalqUêl' pa.r~,oldo r<:g-1strar na· m~s.J:J.a. 
O prazo de que ~o3"~la o pro;a<o é § 19 o prazo para e:n~rada em car- [;lrcunsc.-lção candidato_ ja por outro 

demasiado. O _dom.Icllto ele.tto~al. foi i tór.ic. do ree,;·--<.cr~m.Z'1b dz 1 c-::::.. __ ro r e re:::tstrn._,_o, (:esaz q~e o LL...-~·0 pc.rl .. o 
reduzido a dOIS anos, nos ul.ml03 canr.lldato Ls ele.,iç.:.:-s nnm.i.cipa~s. 1'2- a 0 c . .u(bc:'a~o o .::msmtam, po · es .. 
quatro, para as eleições estaduais. e i fel1dos ne::;te artiso, t2r.J1il":ará às 13 crLo, 10 d.as antzs .~a ·~1::!lç:.to obs~r~ 
federats e a um ano, no mun~c1p10, horas dJ üia 14 de o·..:.~ub:-o de lUiS. m:i!ls us tormu.lid.ad;)s do alligo 91 
nas eleições munici!)ats. (arti::,o S'9 do Có:lig.:>_EleitoralJ. 

Razoável será estabelecer a filia- S::~.-la da.s Sc~:::õ::::;, 3 dJ Ll· .... :o de 
ção partidária na metade dos pra- 1968• 
zos que a Constituição exige p\lra o Jus~~jicafá"o 
domicílio eleitoral. 

Sala das Comissões, 
de 1968. - Senador 

Senador Sigefredo 

N' 94 
Art, 11-

em 3 de maio 
Achiles Cruz. 
Pacheco. 

RedijR-lSe o artigo da seguinte ma­
neira: 

"Art. 17. E' obrigatória a :fi:ia:;ão 
partidária, pelo menos. seis meses 
antes das -eleições, para os candida­
tos a postos eletiYos. 

Qunnto ao § 1?; 

A Lei 5.:no, de 5-1~-67 trnr.3.!'rriu 
para 1963 a obr~:;atorjt:ilade da n:ia­
ção partidiria. Nc::n a ARENA, ne::::1 
o "'"MDB se preocuaram mUito com 
êsse problema. A cxig~ncia contida 
no projeto (parágrafo único do ar­
tigo 17> fa~e à proximidade do p ei~ 
to municipal, marcada para 15 de 
novembro dêste ano, torna. espre­
mido o tempo para. tal proVidência. 

Quanto ao § 29: 

O pra.:>~nte projeto permite prolbir 
~c:>r:":..;3 oa emen::immtos de d.reíto 
ou d3 ia~o. o qu~ es,ar~a proibid~ p:::a 
c~ns~huiçU~. n:> qu:J diz resp!;!it.:> ao 
<Jgi~;.::o d.e c~ndlc ,'ltOS e:m aliança • 
Z:r:l r.1:~~:cr li:;:..:rc:r e:{prcsso na tei 
,;u~. ern h:.ca da Constituição, nao 
,;ode mais prcval:cer o q:1e se c:mtém 
no arL::;o B3 do Có'it:o ~l~:.~oral. A 
su~ressão do pa.rt.3rafa ún~ce> do ar .. 
tigo 18 se impô~. vi.:-to como a atri .. 
iJuição que .se pr-etcnd2- dar ao D1re .. 
tório :Nacional contraria a consti• 
~uiç::lo (artigo 149 n9 VI e prejudica 
a normalidade da Vida partidâria. 

Sala das Sessões, 3 de ma:o de 1968. 
- S:mador Achiles cruz. - Senador 
Sigefredo Pacheco. 

NO 99 

§ 19 A inscrição far-se-á mediante 
assinatura do candidato em livro 
próprio, devidamente rubricado pelo 
Juizo Eleitoral da circunscrição a que 

·• $penda objetiva, ainda, permitir pertencer, ou pelo Juizo Eleitoral da 
íJ.lUit..;obe m<>ços sejam atraíd<x~ para os sede do partido. 
:j:Uiktos, facmtando~lhes o seu in- § 2<1 Para as eleições municipais a 

A filiação partid~'.ria, nos termos 
da Lei Orgânica dos Partidos é mui­
to complexa e demorada. Exige no­
meação de Dele;sados, Abonadores de 
Assinaturas, conferência das m.>s- O pa_rú:;rafo úr::c<:> do artigo 18 ter!\ 
mas pelo escrivão eleitoral, despa- a se.;-;umta redaçao; 
cho do juiz. eleitoral e comunica·.:J.o "0 D~rctório Nacional "ex officiü'' 
aos Tribuna~ Regionais Eleh.orais, ou m~diante representaÇão dos Dire .. 
o que demanaa te;:npo, relativamente tórios E.itadual ou Mumclpal, ou dos 
longo. linstituid::m~s de uma. subleg-enda, pro ... 

_...., nos organisDJ.os politicos. se realizarem, no dia 15 de novembro 
"__) --- de 1968, ficará reduzido a 100 dias o 

. fin· 3 de maio de 1968. - Depu~ado 1 prazo estabelecido neste artigo. 
~-~ar Ghisi. Justificação 
~·- - N9 91 
'.·-~o·· artigo 17, transmudado o ponto 
final em vírgula, acrescente-se: 

-~~~-mesmo que seja para eleições .. _. 
o prazo de dois anos é demasiado 

longo, contribuindo para o alijam::-n­
to de muitos jovens, em todo o Era­

. si, das pugnas eleitorais. 
fn- E' verdade que a lei lL"'í.a o a~is~a-

Justificativa 

~--""'-_Culda. o artigo d~ eleições diretas, 
inas · a imposição haverá de ser ext­
glda, ~1'nda quo se trata C:.e el-:-i·~"ie:s 
mc!treto.s, 

&e -pnra represmtar uma fração do 
, JOVQ -b::asUeiro, ::orno é o caso do se~ 
·nallor, quar o proj{'-to governamental 
qu~ " candidatos. cont..em, no mínimo, 
diOfJ anos de filia~ão ao Pa.rtido, para 
-"PJ'Mentar tôd.a a ~:Jção a exigência 
-~~ dC':-o!s ser diY;"t:c::.:.. 

, . O .-oonvívio no seio do Partido, de 
·:ttno medo, já vai preparando o can­
~"Ciidato. E ' indiscutível que os cida~ 
:4ioe afeiçoados à disciplina d-e uma 
_.._.._,iac;ão poattca poderão ser con­
~_derados como tendo vencido o novi­
·,~ partidário. 

~- 8&11. das S~ssões, em 30 de abril de 
j1961- -:.....:_ DqmtaC.o Veiga BritO. 

:·'. 
NQ 92 

--Etnencio. ao art. 17. 

mento eleitoral aos maiores 'de 18 
anos, mas grande parte sOmente pro­
cura o Cartório Eleitoral, a partir dc·s 
20 anos, quando começa a tra'Ja!har 
ou a cursar as Escolas Superiores. 

Realizada: 6 meses antes da elei­
ção, a filia-;ão partidária passa a ser 
at(. in~egrantc do p:::riodo pré-el.ei­
torD-1. 

Có~~pr~l~~~s;-~{a~c[~~~~en~;o~t,;~~ 
da fixação do prazo para 1Uiaç2.o 
partidária dos candidates, a critério 
dos próptios partidos, através dos 
seus estatutos e sàJ:nente, em retação 
às eleições prop~rcionais. (arL &8. 
parágrafo único do Código Eleitoral.) 

Sala das Comissões, 30 de abril de 
1968. - Ernesto Valente, Deputado. 

N9 95 
Acrescente--se ao artigo 17: 

§ 29 o dispo3to neste artigo não se 
aplica às pessoas que por disnositivo 
constitucional estejam impedidas de 
exercer atividades partidárias. 

Justificação 

A filia~ão por intermédio da assl- moveri o c:-.ncelruúento do registro do 
n3:tura do in~cressa1o, em livro p~ó. - caD;didato qu_e violar o d.isposto nest& 
pno, que sera encerrado pela Just1ça art1go, decidmdo a matena em 30 
Eleitoral, atendçrá a emergência im- (trinta) dias a contar da data do re~ 
pcsta pela pro:-:imidade das elei~.::::: cebrm:mto dil. repres~ntação." 
:nunici~is. J u s t t f i c a t i v a 

Qu:mt:J ao § 3Q: 

O p::-azo para entr.a.da em ca:":"tó­
rio do p~dido de reeistro de cand:. .. 
dates terminará no dia 17 de agJsto 
próximo (art. S3 do Código Eleito­
ral) o quO vl:á. dilicwtar a A~'. _W,\ 
e o ~IDB, porque o Projeto, pe~o ar­
tigo 5"', p;,:eccit~a que a convenç.lo 
para c.:.~o1ha u~õ cz.n'.ll-iatcs se-ra, no 
máximo, até 60 dias antes do ·témü­
no para registro dos candidatos. Te­
remos então, quz as convenções para 
escolha de Prefeitos, Vice-Prefeltr;s e 
Vereadores deverão realizar-se até o 
dia 18 de junho próximo. 

Ora, o Projeto sàm~"'JJ~e será lei em 
principlos de junl~u, pois a sua ~ra­
mitação, pelo calendário, vai até fins 
do corrente més de maio. 

O tempo que fica . entre a promUl­
gação da Lei e o :final do prazo para 
a.s Convenções será de apenas a.tguns 
dias. Cêrca de 8 a 10 dias. 

Desnecessário prosseguir na . Jus~!­
ficação para provar ser imp~riaso 
cada um dos p&r~:<.-;-rafos cons'~antcs 
d~? presente Emenda. 

o dis;csitivo pn si mesmo, já sa 
jusLl:íic::t. 

Não p:x!:::m::ls ccm.?reerder ~mo os 
res:::om::weis por um~ su:olegenda, ml­
uorias ncs Diretóri-cs Estadual ou 
J.iuniicp2l, nào pc:::~:lm fisC:l.lizar o 
princir'lO mserido no dis!)osltivo, ze .. 
lando p3:a, unidade e f~d..;lid::tdc pa.r .. 
tidt...r:~.S. 

o );.:2.70 de 30 (trinta) dias y:an o ·­
Dile .. ó.rio Nac10nal ctecidlr s6bre a 
repr.:s:;ntaçào parc:e-ncs mecUda dJ 
a_Icance, inquestionável, v.lsto que pre ... 
crsa1·8. estar atento ao d('-sjobra!n~n· 
to e~eitcral nos diY~rsos municip:os e 
estadcs brasileiro. 

Sala das s:oss.:.'.:::3, em 3 de ma!o d~ 
19\3'3, - D.::puta:lo Adhemar Ghtst. 

1'1"0 100 

D.3-se a. seguinte reda~ão ao pará .. 
grafo único do artigo 18. 

~._;_Dê.~ se a seguinte redação ao artig0 Um Jui~ .n~o l.JOde. exercer atlvl-
17 _e seu parárrrafo único: I dn.de parhdarta e -a ela não é daào 

Sala das Se:;sões. 3 de ln.a;o de 
1968 - Antonio Carlos Konder B:::is. 

Parágra:to único. O Diretório Na­
cional, ex~oficio ou mediante repre .. 
sentação do Diretório Regional, nas 
eleições gerais, e o Diretório Regional 
ex-ofício ou medianta representaçaÔ 
do Diretório 1\!t~nicipal, nas eleir:.:les 
municipais, promoverá o cancelam~nto 
do registro do c:mdidato que violar o 
disposto neste artigo, : - "' • estar filiado a qualquer partido. Ora, 

Art. 17. Sejam ou não constftufdas em caso de aposentadoria, nada o Nf 9'1 
:cbleg-endas, soment-e poderão ser impediria de levar seus. conhecimen- . 
~ra.ruU.datos cs cidadãos flilados ao par- tos juridicos e sua experiência para O art~ó0 18 do Projeto n'? 15, _ d: 
.. ;titio -até s-eis meses antes do prazo as casas legislativas. , 11S68, pa ... sa. a ter a seguinte redaçao. 
.:~ para _rzgistro de candidatos na Entretanto, se essa aposentadoria 1'Art. 18, será nulo qualquer acôr-
-.1Jtt$t1ça E1eJtoral ocorrer dentro do prazo previsto no do, dcyidam~nte comproYa-do. entra 

\ 

Justl/lcaçlto 
E' natural que sOmente o Diretório 

Regi-o-nal poderá ter o contrOle do que 
!'le pc.sRa nos municípios S-Qb o ~cu 
comando p-olitico, melhor conhecendo 

/ 

--f. 
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i_"'a p~cu~ia:rida.de c3:e ação dos seus: cor- Ora, a.tê o correligionãrio, eom o fi- Ido aquela. TotaçãQ. na proporçâo dOI ser perfeita-mente demoórãtfca, !rá cU-

· ·.com a autonomia. que lhe emp_re_sta a. enlear tratar-se de apoio de c<l.ssado, , . . .. . _ • t d õ 
,~;rehglOnanoo loeaJ.s. melhor podendo, to de prejudiear o candidato, pode in~ votos conseguiti:os :pelas V'tUtedora& ttcllltar_ profundamente 0 prooe~ de 

,. ei, aplicar as sanções necessar1as à se não se lembrar de algo mais grave. ! .1 Feita a dl.Stnbtuçao e havrmd..o orm.açao as convenç es municfpais_. 
, .boa ordem e diseiplina partidária, . sob1a de .J~gar a preencher, ser& a por l&.ô que estamos propondo tl.ova 
, ·Como também somente e. direção na.· . Aprovando o artigo. estaria. o can~ mesma atr1buida à chapa. registrada redação para. o oitado art. 36, pela. 
1 • • ionaÍ od.erá. 'controlar a. ação poli .. du:lato na d'ependência. exclu&yfl: do pelo maior número de filiadoo. qual êsses delegadoS serê.o eleitos -pt!l> 
r! bca. dof Estados para que não hajam procedim~to cor!'eto dos adversaTios e § 2Q o diretório ~u~ici~ será com"!' voto direto das eleitores, na forma da 

·.í:!istorções. na. ap'lic'"'"o da. lei e no dos candidatas do mesmo PaJ:t~do. posto pelos capd_1da(,os mscritos l!a.5 eleição df\i membros do dh'etório mu. 
,.. · - · á 1 ""'d dlscl 1· a pa _ . chapas com direito a representaçao nicipal e 4o.s delegado.s à convençá.O 

, prmClplO necess r o a. P m lt-" A sum-essao atmge 0 MtágTa.fo úni observ da a 0 d d · .,. · - ·' regional. ' 
1' t"d · · u d r mantida sem ,.. .t""' - a T em e m.,.cnçao no p~ 
, 1 ar1a q e ~v~ se . co, por que êste cuida. da penalidade dido de registl·o A redação que demos ao art. 3'7 d.O 
, 
1
,o; eJCjeSS?s. dra~ticos pjr~1stoo no pa- 8: que estaria sujeito o infrator uo ar- -11 311 os delegados às convenções mu. Estatuto dos Partidos Politicos, l\0 

! :J gra o umco 0 pro e · . t1go .18. Isoladamente, poi.s, nã.o teria nicip~is e Tegional, collBtan.tes da.s no.sso ver, sintoniza melhor C()lYl a 
1 Sala. das Com\ssões, em 3 de tll~lO s.entt-do. _ chapas com direito a representação, .se. idéia de representa.tivida.de das ntUlo-
1 de 1968. Deputado Arnaldo cer~ ~ credencütrão· observand......_<-'8 a ordem rias no diretório e nas convenções 

d.Pi Como a. supressao proposta. nft pre- v-.> • • 1 i 1 · f" ~.~-·ra. N' 
101 

&ente Emenda acautelará os interês- de inscrição no pedido de registro. mumctpa se reg ona, pms tca gãran-
' 4' se a ma dos votos · bt!do tida._ uma repil'esentação dali~ minu:nas ses eleitorais de todos os candidatos, ~ · so o s • 

Supr'ma se o art 18 sem dl"st•~ç·ao alguma, c~nl'•mos ve- pelas cha,pas. registradas nã.o al~an- tanto do diretório municipal como n83 
• - - • • "'' ,v ....,_ - çar 20~ (vl·nt por to) da 101 1· convenções, representação essa. 1Jro ... 

J u s t i 1 i c a ç ti G nha a merecer a devida aprov~ção. - tG e cen a 1- . 
Alves de Jrfacedo dade dos tiliados ao pa-rtido, ~ã.o a:e porctonal ao número de votos ob-tid.o~ 

Parece-me que êste dispositivo não comtituirá o diretório, fazendo-se a pelas chapas que alcançaram mat.S- de 
pode prosperar, as s.uas consequên- NQ 104 necessária comunicação a.o Tribulial um têrço dos .votos apurados. 1 
tia.s serão ruinosas. Está .. claro que "Suprimam-se 0 art .. 18 do Projeto Regional Eleitoral. E' bem Yerdade que o art. 37 lt.S:'>e. 
o seu . objetivo ; o de vedar acordos e &eu parágrafo único''. § SQ Se não fôr obtida votação cor.. gura a tepresenta.çã.o da chapa miuo-
ou entendimentos não expressos entre respondente a0 mínimo fixado para ritária no dirêtório. porén1 ns.o u~:~. 
-candidatos de pa.rtidos dlferentes Justij~atita eleição do diretório, o Juiz comunica- convenção regio-nal, na eleição dos de-
:<ARENA e MDB.J. Em ou~ras. pala- A proibição de colig~óeB partidá .. rá ao Tribu~al Regronal Eleitor~l.que legados, que e de maior interês.se~ pol:l 
·'\l'ras, veda as alianças :partidánas de :fias pela Con.stttuição (Art. l 49, .,tem o partido D!LO preenc?eu o requtslto as convenções· sãD os órgã~ oo P.ar-
.t~to._ Ora~ ~stas, de drre~to ou não, VIII) e a ftlJação partidána x:LgHia para obtençao do registro. tido que podem tomar as decisõe5 mais 
ja sa? J?r~:nbtdas pelo artigo 149 da pelo Art. 17 do Projeto, definem de I J"li.Sti}tCati'tia importantes. -
Con.shtl!tçao, quando ~sta trat~ ?\~r- de maneua. clara cada Partid-O come . ~ Sala das Sessões. 3 d'e maio de 196S 
f:.a.mzaçao dos "'partidos. P101~1 e s~ agremiação politica de vida pró?ria a _sem uma. m~diftcaçao no que :pres- '- Garcla Neto 
lnmplesment.E: ~cordas ~JU entendrm n ~"":tabelecem obrigações para os regis- c1eve a Le1 n. 4. 740, de 1.5 de l~ho N"' 107 tos, sem defm1r-se o ~nstrume_ntal _de 

1

'1" os dos candidatos. 0 Art. 18 do de 1965 (Estatu!-o ~:os Partidos !-'oh ti-
prova, como faz o pro~eto, sera t~;b~U'- Projeto, se aprovado, ensejaTia O!JI>r- co.s~}, c.~m !ela9R;o a fo~·ma .de ~OillJ?!P Acrescente~e onde convier: 
-se a porta para ~ .lides teme~anas, tunidades para provoca ão <iescabid~tS stç.ao de drretonos regH~nalS e nacto- . . . . , .. 
os r~cu:sos protelatol'tos, a delaçao,~ as motivadas por paixões ~ por intefês... na:·s .dos par~id~s polit~cO:S, nã.G E.erá O Fundo Parhdano. será d1stl'lbUtdo 
denuncias, se:npre an~s d~ ~leiçoes, ses pOliti.cos. Não -havendo deiirução ~tmg1à0 o. prmc1pal obJetivo do Prq.- 1dentre flS. ~blegendas que oonçorre-
com o bojehvo de cna~ duVIdas no exata para 0 que seja "entendimento J_eto de ~e1 n9 15-68, q~e ao nosw v~ 1rem à elewao. , 
e~eitorado quanto. ao registro de can~ de jato ou de direito", qualquer can-- e o d~ Vlta.r a form~_ao de ve:d,a~a-I Justificação 
d1datos. Ad:emalS, o te~ t-O _p_roposto, d~d-ato honrado estaria wjeito a inter- ras dtta.dut as nas cupulas part1danas. . . · "' 
Q';lO;Ud? permite q~e os dtretonos mu- pretações duvidosas de sua ação pc.o- o eiDbrião da idé!a da participação Reco~ecendD o dtreito à subl~_,en­
n~clp~IS, apt;lem dtretamente para a litica. Por outro la.d'o, o Diretório Na- das minorias nos órgã.os de decisão da, lõgtca.m~~· deve-s~ assegt~~ac t. 

I direçao namonal, postulando o ~ance· cional do -Pal'tido, sem acesso :ws di.., de~ pa.rtldos politicos, se encontra na me.sa:na partiClp~ dos . recurSO$ rque. 
1 lamento de..reglstro de . cat}dldatos, ferentes recantos do Pais, ficaria em propria lei acima citada, quando reza !couberem ~o paltJdo prua as de}p-sa3" 

quebra a hierarQuia. Partidária. situação difícil, tendo de dar gua.rtdG nos .seus artigoo 36 e § 1CI do art. 37 com 0 pleito.. . 
sala das Comissões, 30 de abril de a denúncias ou deixar de tomá-l.a..s em com relação à formaçã-o dos diretórios Sala das Sessõés 3 de maio de 1968 

196S. Deputado Francelmo Pe- consideração. municipais: Tourinho nantàs 
reira. Sala. das Sessões, .30 de abril de 1968-~ uArt. 36. cac.l:s. grupo de pelo me,.. · NQ 108 

N9 102 - Edtlson Melo Ta·rora nos 10% (dez por cento) dos fi!iados I 
Elimina.m...se do Projeto 0 art1g0 18 Nt 105 ;Poderá requerer l'egistro de uma eha- Acrescente-se onde coUber~ 

• 0 .seu parágrafo único. pa completa, da qual coru;tarão os di· As· chapas que ::onc.orrere1p. na. 
Art. 19. retótios e os delegados à convenção convenção Municipal, srrá ass?gura-

Justijicru;ão Redija-se, assL.'ll: regional". do 0 direito de se reprcseuta!'ertl. ta :I-
Entendemos que êsse dispositiv;:. é "Art. 19. O Tribunal Superiot· EJ.ci~ "Art. 37 .......................... t.o nos Diretórios como nas dtolega-

excessivo e inconveniente. toral, dentro de 10 dias, após a PU· çôes às Convenções H~gicnais~ pro-
blicação desa lei. .fixará 0 calendário i 1" Registrad.a.s duas chapaa ae 1i porcionalrnente aos votos que haJam 

Para regular a matéria, b~ta o eleitoral para as eleições munim.paiS menos \·otada alcançar 1/3 (Ulll letço) obti(io, considerando-se eleitos oa 
disposto no art. 149, item VIII, da de 15 de novembro de 1968". dos votos apurados, assegurar-se-á. UúS randidatos inscritos p~las rE:feridaa 

1 
Constitulção Fedet·al. Mai..s do que is- !to J st"j' ~ candidatos nela inscritos, na ordem chapas, na ordem do reg1stro ntl Jus-

. to, é excesso. u ' waçao do pedido de xegistro, 0 direito de Uça Eleitoral. 
Na prãtica., a aplicação criteriosa do Prevend~se, na melhor das h!pó+.e- e-ompot· a. terça. parte do diretóriO , J t'f' ., 

:J)receito proibitivo é difícil e p~ngo- ses, que a presente lei esteja promul- eleito. ~ I tLS t u:açao ' 
âa., parecendo contribuir para .;acrifi- gada, em fins de maio. próximo, t-or~ Na n~a e~enda estamos ~prvpcn- A inst~tuição da sublegendas é c 
car ou prejudicar a verdade eleitoral. na-se imprescindível a publíca-~,-ão do d? a modtficaçao, em parte, desses ar~ reconhecimento da ::tecessiçiade de 

sendo o voto .secreto, como sabex, calendário eleitoral, até adta de 10 de txgos. possibilitar a convivência das ·diver--
com segurança, que um determina-do junho, para que p05Sam ser preenchi- . Peln. _nova Teóação do art. 36 1{):ram sas correntes, que, por ffu:ça .Jio bi­
candida.to realizou entendimento de das tôdas as formalidades, tais como, mcluídos para serem escolhidos tam- partidarismo, foram forçadas a co­
tato com outro para beneficiar a sua Convenção para instituição das suble- bém pelo vow direto dos leitores, os existirem em apenas duas ag'remht.­
eleição? De direito, êsse entendimento gendas, Convenção pal'a escolha dos delegados às convenções municipais e ções políticas. 
é simplesmente lmpossiYel. candidatos, inscriçã.<J partidária, rrgi5- nã-o como .~.sta:~ue a referida lei que Mas, não basta criar as sublegeu· 

Ademais, estabecendo a pena de nu. tro das candidaturas e tudo mais. estipula seJam esses delegados indica- das, é preciso que sejam dadas con-
li.dad~. poderá tornar-se n.um.a t~nte dos mediante lista de 50 eleitores, na diçõts para o seu pleno exercicio 
ínexaurível de demandas JUdiciárias. Sala das Comis.OOes. 30 de ab'ril de forma do art. 43 e seu parág.rafo setn a possibilidade de burlas nem da~ 
Por exemplo, verificada duTan~ a 1968 - Ernesto Valente. único: - inevitáveis coações por parte dPs q_m 
apuração, uma votação expressiva pa- Nº 106 "Art. 43. Para efeito do rl.ispv~to i detenham o poder. 
:ra. certo candidato. poderá um aeu no artigo anterior, constituem a <-on~ 
competidor ou adversário im:pugílar Acresc€nte-se: venção municipal: j O artigo 37 da Lei n" 4. 740. de 2~ 

êl 11 .. t . . . t de julho de 196-5, no seu pa11ágraf< 
essa votação alegando que a.qu e xe.- .n.o. • I - o drretõr\o roumClpal; 11º assegura participação t1o Diretôrli 
cebeu YOtos de pessoas não iilja.daS a. o "caput" do Art. 3õ e seu ~ 1~ e 1M · · I D 1 - · c· seu Partido e que iSto fôra da;or:::-en- II - oa vereadores, e os deputa.dus _ umc1p~ e na e eg.açao a ~nven 
ile. de acôrdo ou entendimento de fa.- o Art. 37, da Lei nQ 4.740, de 15-de e senadores com domicilio no m:mici- çao Reg~o?al apenas a chapa titorio-
io com candidato de PaTtid-o düeren- julho de 1965 (Estatuto dos Parttdos plo. sa, admrtindo à chapa que tenft: 
te. Embora seja difícil prová-ia, prow Poltticos), ~assam a vigoram com a 1/3 particlpação- no Diretóri'J seE 
!Picia. uma. demanda 

8 
mais, com to- seguinte re açã.o: III - Vetado. que lhe assegure, no entretant _, aces 

aos os seus inconvenientes. Art. 36. Cada· grupo de :Pelo menos IV _ 1 (um) delegado para cada so à Delegação que o repre$entar 

Eis a razão da emenda, (ltO"': espe=. 
1()% (dez par cento) dos filiados pO- grupo de 50 (cinquenta) eleitores, ee na convenção Regional. 
derá requerer registro de uma eh-a.?a · d 

remoa vê-la aprovada.. rio e os dele;;9.dOS às co.nvenc_ôes mu"' o número de fllla os ao partido não 
exce-der de 10.000 (dez mil) e Ue mab 

maJ.o de nicipais e regional, cem os respectivos de um delegado para cada grupo de 

Não nos parece acert-ado o trit.éri 
pois, cada chapa, deve ser represen 
tação proporcional às Silas fôrÇas. Sala das Comissões, 2 de 

1968 - Wilson Gonçalves suplentes. 200 
11. 19 PodeTão ser éscolhidos tanM.s (duzentos) eleitores a partir d~ 
• 10 001 (dez mll e um) filiad"'"' Bale. das sessões, em 3 de tA. aio d 

Suplentes "'uantos fo.rem,. respectiva- - · ""'· N' 1U3 • p · raf - · A ed · 1 1958~ - Tourinho Damas. mente, os membros do diretório a os a.rag o muco. cr enc1a de~ 
Suprima--se o art. 18 e seu pà-ni.- delegados à convenção municip:J.l. delegados, além das assinaturas doh 

ctra..fo único. eleitores e do núniero d.os seus título;; . 
Justi/ic.t.tiva 

Pretende o art. 18 seja considerado 
:nulo qualquer acôrdo, com fi.n.a.lida­
d-e eleitoral, seja de fato, seja. de di· 
t"eíto, entre candida:tos de P.ar·tido di ... 
Versos. 

.Art. 37. Ah V\apru:; que obtlver-WI deverá ser conferida, à vista da.a fi· 
votação superior a 1/3 (um têrço) dos chas de in.scriçáo partidária, pelo es­
votos apurados serão representadas n 1 crivá<> eleitoral, dentro de 3 (três} 
diretório e nas convenções, pro-_porcio- dias a. contar da sua apresentacão". 
na1mente aos votos a1cançados, di::.tt\­
builid-a.-..se entre elas o número dos vv... A forma de escolha dos· delegados às 
tos das cha.-paa que não tiv-erem obt!- convenções municipais, a1tm. de nãO 

Acrescente-se: • 
Art. Nas eleições dos diretórlos re 

gional e nacional, bem c1mo dos de 
legados à. con vençã.o nacional podet 
cada grupo de pelo 11enos 10% (df 
por cento) dO$ convencionais· ~pn 
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.-.tar chapa completa da qual cons­
= -ão os nomes dos membt'tls do dlre-
1611o, dos delegado:; e respectivos su­

. Jllentes. 

.rustijicatfva Justijicaçélo 

(). emprêgo da cédula ún!.ca não A Lei dos Partidos é omissa quB.n-
rendeu os resultados~ qne dêle s.nun- to ao Processo de eleição pam. os Di-

III - o eventual •empate se deci­
dirá. ~rn favor do mais Idoso. 

Justificativa 
ciaram. retQríos Regionais. "&stJ.1elece da:a, 

Parágrafo único. Poderão ser indi~ número de m~mbros, constituiçi.o 
~dos tantos suplentes quantos fO- Imimeros votos se perdtram, pre- da con-venção, mas não determina v 
rem, respectivamente, o:; membrcs judicando mais, conaequentemente, medo de r~a!i:::a._r.-se a ele:('ô. J de mel­
dos diretórios e os delegados à con- àqueles que maior número de vot:>s de a garantir a t.:d:J.s as correntes 
yenção nacional. contavam. partidárias a r,ar~:c:~a~ão no:> órgão 

Por mais que se :tueira justificá­
las. r..s sub~egendas representam Umf:lo 
auto-trituração p-artidáriõ:t.- 'l'o;ecess;i­
ria. rmbcr.1, na atualida'ie es·~a r.!lr,­
maE;;:t, é curíaL def:::.ar-;::e uma unr~a 
po~· cnd-e r.e p rss~:::a apr..1x:m.a1 , a:r.C:L 
que p:l.:rci:::~l;nent~, as "Orrc;-;~.o q;;~ .53 
di:;!~:~iar~'J o.traYés das :sub~::-;cn ir-·J. 

-Art. Nas eleições estlpuhd:::.s no I ~Portanto, <'S re.sulta-::cs d::t apura- máximo G.o E:;: ldO. O clis~o<:itivo qu'> 
Wi!tigo anterior, r.s cha?aS qu~ obil-,ca.o das urnas nB.o '::O,_fiç;uraram a propCm:l.S di.<-c'.;::~na. _a _matéri~ ~v:-
11t!r:m votação superior a l/3 (um ttr-: vontade eleit:;ra'!, qua lh~3 ctun_pria t~n~o .. _rutur::s u.·:ergmcms e mc·JLl 
fO) dcs yotos apurados serão reprP- i expr<:ss;:o.r. p.ewn~oes. _ A emenda que pNp:J.mos pat:>nà~ 
~tados nos diretórios r;;gicnal e I N f ·a . ... sa:::~. c:as. ::::::~·~·- ~. ~n 3 d:! m.1..1o c.~ H:r r.Ba porta, pois, sem ah>l~r n::tL.á. 

· •1 - i 1 _ essa con c..-u.,_~-~-J.~, romo ~ro::..nJ-~~268. -- :r~.~:-·.tJlO Dan:r:.;. :'o Q ·~o projeto f(Overn::.mental rv::-
aac1cna, e na,cot~vençao x;ac onla • mudad& em texto le;,1I a prcse:t~21 cor:.n yctn através da suble~?nr'a. 

- _llll'~pcrc.;::~~~_m:? d ... aos vo~c~ ~1 can- Emenda ben:::fici.ná. a maloriJ. Go:o. Nil 113 vir.c\J~:> '1 fa··~r um co.wi:e jqn""! \Y"j-r 
_ 94"-~.0S, w~".dln;: .... l ~e _ t"..n':rc 1 .as 0 1 candidal..os, conc:Jrrendo eCcaz e de- d • 
númer.o de votos 9-ue nao twere_!ll ob- ,· cisivamente nlta mat'cr ·u,,,!'"."'a dos Ir.r~t:a--.3~ c<.:::l~ c:::~-. .-.:;~·: :::-r~"!. .s::-r r::::n·J) ou n;1al •Para C:'l=' as 
ttd 1 t 0 - d -- ~ -- ~1l1~':~ ·r>·"':-_.o:; ~nc"ntrc.--n um t:r·.t'O 0 aque a. vo_ açao na pr porçao _ os i resultados fihaís, con:tarrl~s em sua. Art. No, l:.":;é~-:'!se dJ. eercm in.:>1"i"!;·_:!-~1 de c.~::-cxi_marâo entre si. 
~tos consegmdo.s pelas chapa3 ven- aprova"ão • 
.~edoras. :. · d'-.J.s apmas d.u:ls suO~~o;en-da:::, bed. S'"' d"' • 

Sala das S::::ssões, ma.o de 1958 _'facultado a.cs CG!W?ncicna?s qlle w' ~- em · · · " maiO de 1933. -
§ 1.9 Feita a di.st:t;"ibuição e havenrlo 1 constitl.tirem me-:1.:->S ie ~·o<::. (vinre ennar Tcrres. 

""

. b d 1 h ,. Saldanha D::r~i. ra. e ugar a. preenc er, ser .... a por cento) dc3 v:::tcs ;Jr~aetlh·s requ~- N9 119 
aesrna atribuida à ~hapa registrada N9 112 rer ao Diretório Nacional a criaçiv 
pelo maior número de convencionais. Inclua-se: de uma terceira s'..lblegenda à ::r.wl 
~ § 29 Os diretórios reglonal e naclo~ aplica-~. no que ccu~Br, o disposto 

~aa.l serão compostos )elos candida- As Convenções Regionais obrig::l.tõ- nesta lei, ínclusíve quan·.o aos direi-
'tjes inscritos nas chapas C:>Jm direito riamente hcmologarão as candidatu. tos assegurado-s às demais .mbl2gen­
-f,_ representação, observt'l.àa a orde1n ras dos Deputados Federa!s e Esta- das in.!;tituidas por decibâo da res-

.-'(t inscrição no pedido de registro duais que pretendam disputar re:-•lei- pectiva convenção. 
Justificativa ção. Justijicatio;a 

Seguindo o mesmo ra::::iOcínio que 
-_ /Qe:amos para justificar a moG.ifi~ação 

::"":>~ artigos 36 e 37 da Lei n? 4. 740, 
_,&:' '4e 15 de julho de 1965 \Estat"J.to dos 

Partidos Políticos), concluímcs oue 
• $1) tornav3( necessário modif1car os 
·,Jirocessos de formação dos d~r11tórios 

regional e nacional e rias convenções 
nacionais dos partidos PoliticiJS, a 
fim de dar-lhes maior autentici ~ade. 

Sala das Sessões, em 3 de maio de 
1968. - Alt'es de Macéd:l, 

N9 113 

Acrescente-se onde convieh 
As Comissões Exec-ativns serão elei­

tas pelos Diretórios, guardan:io--se a 
proporcionalidade entre as correntes 
nêle representa das. 

, Assim é, que pela emenda que Justijicaçãt 

A presenta emenda visg. a abrir 
uma possibilidade para. que o Dire­
tório ~acionai dos Partidc:s em ca­
sos especiais, em que não ,:,ej!l al<:an­
çado o quor..tm O.e 20% dos conven 
cionais, possa dzcidir si'Jbre a cri::~ç:1o 
de sublegenda, desde -1ue , ~nllam .si­
do cría,das a):=na;:; dua.s. .'l!in.JrO 
Miyamoto. 

N? 117 

apresentamos ficará garantída. a re- Inclua-se onde convier: 
tttesen ta cão das minorias -partidárias Representando a instituição da sub· ' _ . 

;.-nesses diretórios e na convenção na~ lege~da um reco-nhec1mento ~a ne-1 ~t. sera facultado aol) D1reto:-i0s 
lilonal. cessidade de uma boa convivênc~a 1 NaciOna~s, desde que as resp~c~m~,s 

·Sem serem feitas essas modificações entre ~IversR;S. co~rentes que compoe I convençoe3 . estadualS :'lu _mumc1pa1;: 
·Do Estado dos Partidos Políticos de os :partt~os, e mdispens~'lel para pre- tenham. deliberado a ~r~a~'ao de ape­
»e.da vai valer a cria.g.ào das sub-le- vemr fu~uras divergências que Sejam nas d'll:as legen_das, mstLuir uma H-r­
~gendas no sentido do fortale'!imento re?peitad~s os direitos das correntes) cena, a q_ual sso asseg 1 lra.~0s c,s m:!s­
democrãtico dos Partidos Políticos. mm~rltárms. _ J:?OS direitos e P.rerrJ~at.vas gar~-~.n-

Sala das Sessões, em 3 ele maio d , Sata das S:ssoes, em 3 de maio de tidos por esta lei as su:Jl,•p;endas crm-
~tsa. - Garcia Neto. 

e, 1968. - Tourinho Dantas, 'das po-r decisão das .:onvençõe:; 

N9 110 Pará~rafo único. Na hipótest ptê-
A t d · vista neste artigo, a suble"enc!a ins-

Onde couber: crescen e-se cn e convier: tituída pelo Dlrelório NaCional SLrá 
/_' Art. Não vigorará 0 sistema de Cs ·Diretórios Region&!:> s~rã0 re-1 c.onstih.rída pE>lts . me!?bros que re-

:_. ~Ublegendas nos Estados nZlo divirU-~ presen~ados na conven_çao :t'J"ac10nall v:esentarem ~ m_mona da. _convm-
. dos em municípics por tres delegados e "'la:tS um P'.Jr ca- çao, o que R:lO tcverzm assnado a 
- - -_ .' . da 500 mil eleitores ius~r.tm:, não 1 ata de imtitu~~·ão das demais s•Jblc-

Jusil/tcat;.;;a pod::ndo nenlmm dêles ter m•mos de I genda.s. 
A finalidade da imv!antação do I q:_at~.?. delega_dcs,_ . z~colhl~~lS; pelos Justij:cação 

--s~ema de sublegendas tr~duz-se na. r=P'-A,tlyos p-rretoncs, re.,,~e.tada a .. 
-;: . -uecessidade de dar soluça:Jo a probl"'- prcpor_cwna1Idade à~s correntes nê--. _?~JetlYfl, a :pres~nte emenda a ... ~: 

"'·as regionais e municipais dentro do ... es exu~tentes. lse.,~a! _as mmor~a~ dls co.nv~~ ... o~""" 
partido majoritário. Sendo 0 Est~do Justificativa pardd:;r1as e~tadualS e mumc1pa.s, 
da Guanabara compôsto de um úni- . . 1 . que nao consvltuam Ç~el~ :?enos 20% 
eo município e onde :1moas as agre- Pelo ~to , ~onstitu~IVO d:)S pa~tldos ·dos votos, obte.r a co~ce.-.Sa() ~de_ s:tb-

_l)liações partidárias eXistentes sem- cac!a D1retono Reg10nal tem_ dJrelto le~e~~a. atra":es da. m~~!·fer.:!ll";J:t do 
pre se manifestaram contr1. tal pro- a_ representa~-se na co~1.vent;ao Na- ~u_e .. orio NaCional, -"m cas~s ~~pe-

. eesso, é lícito impedir q'J.~ aí venha c:c~al por trtõS ?-elega_do~. A Lei Or- c~a~. desde que só tenham sido ms­
~ vigorar um sistema por Wdos Ie- g~1ca. do~ P~r!ldos d1spoe que o~ r~ titwda~ <;tuas subl':g~nd:.t.S, a.tenden­
·.1." ud.!ado. A vigênciá :.m não co sts- f;mdos p1ret_onos tenha~ na cltaaa do.-se assim 0;0 ob,J~tlv~ da M~nsa-
tern.a de sublerrendas no Estado da convençao numero de DP.e~o_dos que gem que admlt~a.e tres. - 2ltmoro 
Guanabara é ~ssunto que cÚz resoei- cor_responda ao dôbro dos J?eputad~s MillarnfJto. 
·to sOmente a seus Dir..::tórws Regia- e!eitcs pela legenda na Clrclli,Scn-
llais partidárias. Trata-se de uma çao. 
unidadé federativa "sui generis" e Não D:OS parece justifbivel que os 
que portanto deverá .ts"5i.m ser e.nca- con_gresslStas que atuaLmente _scmam 

Nº 118 

(aditiva) 

Acrescente-se onde c::mvler: ·--:-" rada, como o foi na constituição do n;tals da metade na convençao Na-
;__:;____ 'l3rasil em seu artigo 19, mciso III, c10nal p~sem a rep~~sentar menos Art. Mediante concordância. ele oJ-

- f 5<?. Visa a presente emenda. a aten·· de um terço, no referido conclave. ·tenta t>or cento (80%) dos conven­
·- :êler as pzculiarif'dades d:t. Cidade- frc.pcmcs :pc-ls, que a delegação dos I cionais, manifestada em documente 
·Estado, bem como aos superiores ih- Diretórics Rcg!onais s~ja a mesma 1 por êles írrmado, as sublegendas ptt.~ 
terêss::s das seções regionais da Ali- prevista na constituição Federal - ra disputa dos cargos rle 1-ovm·nador 
#lnça Renovadora NaciPnal e do Mo- Artigo_16- para a repr~:;enta•:ão dos I e Vice-governador: do Pref~itc- e ':_i-

... _ "iimento Democrático B:ra3Uei.ro da Estados no Colég:o Eleitoral. ce-prefeito, reduzidas a duas, serao 
.(i-uanabara, qUe melhor que ninguêm I 8 , " 8 _ 2 d . d 

1968 
I reciprocamente vinculatlas, obedecido 

têm o t1ireito e o dever de decidir a.a ll_as 23028• :e maw e . o seguinte: 
• t . · l"t' · , t - Tcr:.r.nha Dantas. . :_ r ma e ena_ pO.I ICU, <}Ue f,l)m .... n e a I I - cada sublegenda indicará. um 
4t_as af tara. I N9 115 candidato a Governador ou a Prefei-
_, s~.~ das Sc~~õ~. ~m 30 de abril r Acrescente-se onde C<Jnvier• , to, sem O respectivo vi..':e'!' 
"4e 19.,3. - A.roaw.o No:7U?ira. .a escclha dos membros do Diretó- II _, Obtendo o partido a maioria 

X? 111 rio Region o.l será íelta por eleição se- de votos decorrente da soma dos 'lU· 
Acresc""""·"'-se onde co· 1b.,.r· ereta, ~on~endo ~:;t~Pas. i.J.Levia- frágios de seus· dois candidatos, o 

- .. u.... , ~ · l mente mscnta5 no Jmz Ee1bra!, ca- mais votado dé1cs será eleito Gover 
Art. Para as eleiç5.:o~ pl.'C'p:)rcia- bendo a cada uma d~l.ls p.utlcipar nadar ou Prefeito, cab~ndo ao scgun­

nais de 1968, 1959 e ~97ll, prevalece-· d" Diretório, na preparação dcs vo. do votado o cargo de 7lce-~cverna:tor 
tão as c~du!as inõ.!:v'idu::J.is. tos que haja obtido. ou Vice-prefeito; 

Onde convier: 
Art. Passa a vigorar com a seguin­

te redaçã0 o ~ 19 do uxt. 41 0:1 L~'"1 
nt? 4. 740 de 15 de julh:J- de !985 (Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos 

11 Art. 41 ........................ . 

§ 19 O número de de~egarlo'5 a que 
se refere o item n, eleibs peb DI­
retório R~gional, será :gual a"J d:; de­
putados federais do partido na J"-"·m·e­
S?ntaçEo da respectiva. circunscrl­
ç;'::o"' 

Justificação 

A Lei previ" o dõbro. o pú;w~ro 
alt-a de convencionais, entretanto, di-. 
ficu!~a. a realização d.e conveneão .. 
com o deslocan:ento de elem:mtcs' de 
todos c~ Esb.C:os. 

Sah das Sessões 3 de maio de lStii 
- R1d SafltOs. 

N9 120 
Ao art. 15: 

I>J-se a seguinte redaçã(): 

':Art. 15. Nas .eleições pro;n~rc!o--­
na~s, se forem reg1strados c&-nJuA:ttne 
em sublcgendas, serão observedas M: 
segU:ntes normas: 

li Para e!eito da obtenção de quo­
clcni.e partidário somam-se os votos 
dadc.s às sublegendas ou aos candi­
datos nelas inscritos; 

li) os votos dados à.s sublegend-as.­
somam-se para o efeito de se aour<"\l 
qu.mtos quccientes ~leit•)tms iou·n 
cctidcs; 

III) ccnsiderar-se-ão eleitos, na 
ordem de votação alcançada dent.te 
os ínscrítos em sublegenctas, tantos 
quantos corresponderam a0s quoci~n- .'' 
tes eleitorais alcançad•>s; 

IV) a licbra que coul>~r ao Partido. 
serã preenchida de acôrdo com o di;;.. 
pcstD no item. I, do artig.:> 109, ::ia L~· 
n9 4.737, de 15 de julho de 19G5· -, 

V) conJidcrar-se-ã.o sup.lenteS na. 
orde.'h da votação os nii.o e!eitC"S, in­
dependentemente de :•tb1egê!'.d1.~~ 6 
em c:.tso de empate na votação. · o­
que jl houver exercido por mais tem­
po o mesmo mandato; se aind~. per­
stst:.r o em.pate, na ord~m. decreSl!?D-
te de idade". · 

Justttica.l}ão 

A redação oferecida pi!Ia presmfA: __ 
emenda simplifica. o urvl'esso da 4~ · 
te1·p~·etação do disposHivJ, escoíman­
do-o, ainda, de excessos prejudiciuls 
à sua perfeita execução. . 

Sala das comtssões, 3 de maio da 
1-é68. - Dind:.-'te Mai'lz. 

~º 121 
Ao Art. 

Incluam-se os segulnt.e.!S parágr._, 
fos: 

§ 39 Ao ca..~dA.to (f vedado, na sua 
propaganda, acrescentar, à legenda 
do Partido, sigla, slogan, Sfmbolo, dis­
tico ou expressões ficando a identi­
ficação da sublegenda ad.stritrt. ao nú-­
mero que adotar 
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'1 4~ Será cancelada, pela Justiçn. Nestas condições, sou contrário i 2 :PARECER. 
!lleitoral,_·a. .sublegenda. do candidato aprovação do presente Projet-o de 
q,Ue v!ole a norma. do m,rã~rafo nn- Emenda à Constituição. Em que pese à exten~ão da Justifi~ 
terior, mediante requcrlmenlo de Sala das comissões, 6 de tna.io de cação do Pl'Ojetà de Emenda, que se 
e~eitor regLstrado no Est..a•Jo em q•Je !19GB. _ senador Adalberto Senna, relata, na mesrna não foi colocada e 
,~;e processar a eleição. Pre~.:idente - Deputado RaymundO nem poderi~ sê-lo, face_ ao seu ob-

; J ' · t . d 1. jetivo politlco, a qut>stao nos seus 
§ 5\1 No caso de cancelamento da . I-.arettte, .Rela or. - Sena or Atti lO cxatob têrmos. . 

&Íiblegend~t, nos têrmos dos parágra- 1 l_onta1w · - Deputado Adh.emar Ghf· No estudo da m.:ttéria, que é, in­
!Qs 3<? e 49 dêste artigo, os votos da- I st. --: Senador Manoel VIllaça. - · dlscutlvelmehte polêmica hão de ser 
do. s ao candidato serão aditadlls aos i Senaaor ~loysto de .. ~Carvallw. - se .. I situadas as fl.Ín. ções do' Parlamento, 
das subiegendas restantes, sem nite-~_na:ctot.r Mtlton .Men~,;;e! · - . Dep~tado nos dias cOntemporâneos. O Estado 
rltr a_ colocaç~.o dos- candJctato3 por Ell~ Carmo. - S~nad~1- Lutz de - e o ca.so brasil~iro tipifica essa si-
votaçao recebida". Batros. - Senador.Sebast.ao Archer. tuação- de.senvolve múltiplas ativi-. . I-; Se_r._ador. José Leite. - . Deputad~ dades, dentre elas a.s de finanças, na 

! Justtftcaçác "' ~.arczJw Ltma. - _Depuatdo Sada sua complexidade vital p:na o país, 
~ t d 'd" 1 I" Bognao, :votei contrãnamente ao pa- 8 as de seguranç nac;onal que exi-
;~la a-se e prov1 enc a mora I7.a-l r"cer do relator por entender que o a · ' 

dora, que objetiva enquadrtir a pro- ~. .' . ._ . gem vigJlâ.ncia pe:::manente de modo 
P• d I 'to 1 d d.d t [ p1ojeto de emenda consti ... ucional está. a dotar 0 Govêrno de instrumentos o.gan a e e1 ra o c!ln 1 a -0 em co<Jf me prm· 01·p·10 de J'u.sliça e 
térmos partidá:ios, evitando, assim, .. or 0 

. legais imedio!ltos para que se co!ltra-
, tT ã 1 d eq_Utdade. para com o func1onallsmo onha a impOrtação de revoluçoe.s e 
!d.e~ 1 i~~Zn~iJ'~t~ ~=oa P~O:~~~~= I ~úb~ .{ até me~ro ~m o espüiio ~e defenda da. agÚ.a.çi-e têcnicamen-
ticft de seu partido. 0 li rno( mam es ~ ?a expos- te organizada. 

: i ç~o de motivos que ~r1.gmou a Le1 Em derredor do problEma da fun-
,Sala das Comissões, 3 de maio de : n 5. 413, de 10 de abnl de 196~ vt- ção de pa.rlamentÕ, hQdiernamente, 

1968. Dinarte Mariz. s~ndo resolver o problema dia 1edu- Aderson de Menezes, um d"OS autori­

PARECER 
20, de 1968 ( C.N.) 

çao ae g~tos com. o pessoal da a~- zadcs cientistas do Estado em nosso 
mlm~-.traçao centralizada e autárqm- pafs em "Idéias & Problemas do Es­
ca · tadÕ·• <Sérgio Cardoso & Cia. Ltda. 

E!ltencio, que a fórmu~a proposta ~o _ Eàitõres _ Manaus), fazendo "Re­
D!OJt>to alem de ser m<ns ra~\ona1, Vl- flexõeu sôbre 6 feitura da. lei", dis­
na f'ID parte atender ~.s J.ustos an- corre: Iia Comissão Mista. sábre o Projeto 

'de Emenda à Constituição n9 1, de selos do nosso funcwns.llsmo, de 
· 1968, que "dá nova redação ao ar­
: tigo 100 da Constituição do Brasil 
'(AposentadOria do~ · junc~onários 
públicos") . 

". . . Não t.:1 negar que a ta~ 
aposEntadori-a aos ZO anos. já asse- -refa do LeP.'}S~t:tivo, em prlnci· 
~n11·.nd"' aos serv:dorcs do sexo femi-

!Relator: Deputado Raymundo Pa­
l:'ynte .. 

RELATóRIO 

nit:n. 

PARECER 
21, de 1968 (C.N.) 

Da comissão Mista, sábre o Projeto 
d6 Emenda à constituição numero 

r2, de 1968. que suprime o art. 58 e 
seu parágrafo úntco da Constitui­
ç6o. 
Relator: Deputado José Lindoso. 

1. RELATÓRIO 

rPelc nobre Senador Lino de Mattos 
fQi apresentado o presente Projeto 
d~ Emenda à Constituição, que ta­
rdou o n9 1, de 1968, e pela qual pre­
tdnde s. Exa., juntamente com (.)S 

d'ema:.s subscritores, e.crei)centar ao 
art. 100 da Constituição do Brasll, 
~aia dois itens, de ns. IV e V, e 
p~los quais regulamenta a apOsenta- Nús têrmos do art. 50, § 3°, da 
iCUtdoria voluntária. dos funcionários Constituição do Brasu, foi apresen­
p'iiblic-O.S por tempo de serviço, com tado ao Congresso Nacional o Pro­
p~rcentuais que variam de 80% a 55% jeto de Emenda à. Constituição que 
d(:ls vencimentOs para. os de sexo mas- tomou o n<? 2-1968, de iniciativa do 
cUlino e de 95% a 75% no caso de nobre líder do MDB, Deputado Má ... 
s~rem do sexo feminino. rio Covas. · 

:Justifica S. Exa.. a. emenda apre- O projeto objetiva a supressão do 
sl)ntade.. afirmando vir 6- mesma aTt. 58 e seu parágrafo único, da 
"'tt~nder de forma racional e técni- constituição vf.gente. 
e!t, aos propósitos do GOvêrno", e cor.tStituída a COmissão Mista, na 
t~ndendo a mesma, se aprovada, re- forma regimental, abriu~se prazo pe.­
d1J,zlr os gastOs com pessoal da ad- ra apresentação, perante e..<>ta, de 
n~i!l~t.raçã-e direta e indireta· emendas que, no trfduo, não foram 

:constituída a Comissão Mista, foi oferecidas. 
o projeto a mim distribuído para pa- li 
l'!fcer. Na Justificação os requerentes ar-

11!: o relatório. guem a necessidade de supressão do 
~ PA&".......... art. 511 e seu parágrafo único. Ale-
, ........ ~... gam que o conjunto de medidas de 
1Ao justificar o projeto de Emenda que se acha annado o Poder ExecutL 

à i constituição, diz o seu autor que vo, como delegação legislativa (arti­
a · mes1na. v!.ria ao encontro dos pro- go 49, IV e 55 a 57), aceleramento de 
p~<~,itOrS do Govêrno, atendendo de tratfl.itação da projetos de iniciativa 
f~.rm..t racional e técnica a redução do Presidente da República (art. 54 

dus gast-Os com o pessoal da admi- e parágrafos), competência exclusiva 
nhtração direta. e indireta. 11ara a iniciativa das leis sôbre ma-

Entretanto, é bem lembrar que o téria financeira Ca1·t. 60, § 1 t;l) e com .. 
Pbdcr Executivo enviou e,o Congres- petêncta 'para. propor emendas d: 
sQ Nacional e já se transformou na Constituição (art. 50. TI). representa 
Lei n• 5.4I3, de 10 de ab,P!I dé 1968, um excesso de podêres detidos pelo 
o 

1 

projeto que estabeleceu a. licença Executivo na área da elaboração le- . 
e~<tntor-dinária. aos t~i-enários da gislat:va. 
~1ão, com o qual o Govérno preteiL Sustentam que o Movime-nto Demo_ 
dt resOlver o problema da redueão crático Brasileiro, já na Comissão 
d~ gestos c-em o ~1 <ia admi ... Mista. que opinou s6bre a RefOl':Jll\\ 
n~stração centralizada ou autãrquica. Constitucional, criticOu severamente 

[Além do mais, 6 de notar-se que aquêle dispositivo. 
o~ projeto não lrla reduzir despesas, Referem-se, em abono de seu pon· 
Ja que com a aposentadoria de nu- to-t1e-vJsta, aos têrmos da Justifica.­
nterosos funclonârios, os cargos que cão da Emenda. no 702, do eminente 
êé:t.es atualmente ocupam terão, !or- Senador Milton Campos, perante 
ç(ls:amE'nte, de ser providos com a aqut>h Comissão, a qual mandava ~L 
promOção de servidores de menor ca- mína.r do Projeto os arts. 47 e 57. 
't:tjgori.n funcional e os cargos iniciais Ainda, nó entender dos requeren­
deve!'ão ser preenchidos por concur- tes, aquêle dispositivo contraria a 
~<~· tradição legislativa brasileira e teve 

ITambém devemos- atentar para 0 por modêlo os arts. 13 e 14 da Cons­
tá-to d-e a Constituiç.ão atual ter l)oU~ titu;ção estadonovista. 
çb mai.s. de um ano de vigêncie., de- Reportam-se aos AI n'? 2 (art. 30) 
e.Prso \ie tempo extremamente exíguO e nQ 4, que conferiram ao PresidE'nte 
pllra. re~omend.Ar quaisquer alteraÇõe3j da Rt::pública prerrogat!Y2.s de baixar 
c~ ;eu texto.. decretos~leis. 

pio, é fazer a.s Leis. Foi essa, 
aliás, a conc~ção inicial qUe 
vingou entre V"' estatólogos e IJS 
estadistas. Porém, ante a pro­
pria. fe1çáo dêsse Poder, geral­
mente conetituído na sua tota­
lidade por ma-ndatários do povo 

'OU, q1.1ando bJcameral, possuindo 
pelo menos uma de suas casas 
integrada de representantes po­
pulares, passou a Legisla-tivo a. 
desempenhar um papel mais 
larg-o na oreí:.nlzação do Estado, 
sem mai,s SP.r cogitado como o 
especWco ~ e"clusivo elaborador 
das le1s. A sua competência 
cresceu. se ampliou e tonl.oú 
vulto, porque, em se~ recinto 
democrático p.1r excelencia, eco­
ou daí por diante a voz mesma 
do povo. atra.vés de critica e 
fiscalização ao,o:: a tos governa­
mentais na defesa e vigilância 
dos s·.1premos int.erêsses da co-­
letlvHJ..ade g<.~vernada. 

Então. o et!cargo dO Legisla­
tivo, romo um dos podêres do 
Estado de!xou de ter aquela 
singularidade na feitura_ das 
leis, que. entretanto, continuou 
a ser a sua principal função, ao 
lado da.quPla outra de julga· 
mento e aprec·iação das ações 
públicas, er11 todos os planos da 
atividade estatal. Não mais, 
portâ:ino, um.1. atuação privativa 
e restrita., tPlt.cionada com o 
processo perman~nte da. legisla­
ção por meio de novas normas 
e reJ!'I:l.S de conformidade com 
as ci.rcunstàncias, neces.:!dades e 
problemas dl-! vida social, a es­
trutumr-se pClsitivamente atra­
vés ãe preçtitos jurídicos esc1·i· 
tos. Mas.. bem diversamente, o 
seu funcionamento mais ativo e 
mais pre&>nte, mais enérgico e 
mais eficiente, como um respi­
radouro doQ anseios- e das pre­
rtansões da m~sá, cujos man­
datários em seu nome falam e 
protli.gam [>.g_ antoridades desvia­
das de programas e roteiros em 
prol do púbilro para tanto res­
guardados ":! defendidos por suas 
benditn.s il!lunidades parlamen­
tares. 

Essn. tendéi1cia, observata aqul 
e algureS em todos os climas de 
democ1 acia possibilita aliás a 
melhol' participação das mino­
rias, que m ganizando-se em 
oposições 9.00 governos l~al­
mente con-:tltt:.ídos, tantos se~­
viços :>rf'•üam ao regtme repr~ 
sentaUvo. de-~àe- qu? façam sua 
interferênr!a num sentido cons­
truti,·c, eciifirante, verdadeira­
ment~ pat-riótico. E tal propen­
são, a,(..tntu~,da dia a dia. no.s di-

Maio de 1968 

ferentcs Estados, acaba de for­
mular um conceito recente, se­
gundo o qual "o congresso é, na 
democraeia. moderna, acima de 
tud'J, o órgii,u critrco, onde & 
ação do Gr-vêmo passa pelos 
tiltros da opinião pública, ma­
nifestai-ia na. palavra dos repre­
sentantes do- povo". Foi por isso 
que CHURCHILL, com seu ati-­
lado gênio politico, já observara 
que o Parl3r.lento tende a trans­
formar--se num grand jormn of 
debát'3, o que quer dizer que 
continua. a ser o poder contro­
lador do Govérno, mas vai qel­
xando de ser órgão incumbido 
da elabora-;ão dos 4:extos legis-
lativos." (págs. 129 e 1). · 

O Parlamen~ adquiriu, efetiVa­
mente, na socit-dade moderna, novas 
dimensõe3 e n•> ca~" bra.sileiro, cum­
pre aparelhá-h; aperfeiçoá-lo, en­
fim, em organiza.çiio e prática, · a 
exemplo do que ·toem fazendo o GOn­
gresso Ame:icano. e de que nos dá 
notícia HARVFY WALKER ("0 
Congressl} Amerir,;.no e o Parlamento 
Britânico'• - Fundaçao Getúllo 
Va.Tgas - 19M) . 

m 
O Projeto em análise, vtsa a. 

supr('ssão do: 
Art. 58. "O Presidente da. 

República, em caso de urgência. 
ou de interês.se público relevan­
te, e desCe. õ.ue não resulte au­
mento de de,!;pesa, poderá expe­
&lir decretos com fôrça de )el 
sôbre as segmntes matérias: 

1 - segu.rP.r.ça nacional; 
II - nnaoças pUblicas. 
Pa.: ágrafo único. Publicado o 

texto. que :,erá vigência imedia­
ta, o Cc-ngresso Nacional : o 
aprovará. on re:jeitarã' dentro de 
sessent,a dias, não podetidD 
emendâ-lo; se nesse prazo 1\áo 
hou \'er deliteraçâo, o texto sera. 
tido come a.pn.>vado. '' 

Tem-se b..tSr.ado identificar a !Qn­
te inspiradora dêsse dispositivo. 
Muitos o filiam ao art. 77 da Cons­
tituição italiana qu~ (Les Constitu­
tlons Europeenne5: por 'BURIS 
MIRKINEGU!':TZE.'V!TICH) diz: 

Ai t. 77. Le Gouvernemént 
ne pellt, se.ns délégation des 
G!Ht..:nbrf>s, pre.ndre des décrf.ts 
ayan r.. ~m~ valeur de lei ordinal .. 
re.- Lorsque, dans des cas ex­
traordinai.ws de nécessité et 
d 'urgence le Gouvernem~nG 
adapte EOUS sa responsabil~té, 
des me.sm~s provisoires ayant 
force c.e lot il doit, le jour mê­
me; lt:!s p!ésmter pour collverSt.­
on a.ux Chambres qui, même- si 
elles su~t dlssoutes, sont con'1o-­
q~ées tout exprés et se réunis­
sen t dans les cinq jours. 

L~s <tê<.r.ets perdent toute 
t:ffi~ac1tr:. dts leur date d'orlgl­
ne ne sonc t.•ac convertis en ~o1 
dans ies soixante jours suivant 
leur publicat!on. Les ~ Chamb~es 
peuveot toute!o!s régler par des 
lois les rapports juridiques crées 
sur Ia· IJase des dêcrets non cou-
verti•s"'. · 

GEORES LANGROD ("0 ProceSso 
Legislativo nn :europa Ocid-ental ~­
Fundação Getúlio ·Vargas'- Rio de 
Janeiro - lP54). examinando o ins­
tituto italiano comenta: 

"Por· outro lado, em casos e."C­
traordinãrics de necessidade da 
urgênria, o Oovêrno pode, sob 
sutt: respon~abilidade, adotar 
medhtas pwvi.sórias com vaLor 
de iets orc..mârtas, sob a condt­
ção de que as apresente no mes­
mo tiiâ. às Câmaras para qUe 
tais rhedidas sejam regularmeh­
te convert1da.s em lei. Elas per­
dem tõda eflcácla ab initio f3ao 
uiio fGrem convertidas em lei 1;10 
praz~ de €0 dias a partir de sua 
publica~ão (art._ 77)" lpág. s:.u.l 
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~"Como se vê o dispositivo inovador declatadas mgentes são rejeita-· Relativamente às matérias objeto· que "acrescenta um item ao art. 45·, 
. (da _constituiç&.o. pl~nlnsular não ::.e li- das peia D~eta., - o estado de ctos lJfC.jt'lns. cons~ata-se que, na !'.a-, -~h:(~naa à Conslituiçáo l"i'J b, Cie ._ J 1, 

;lníta, como 0 da Constituição brasi- nece3s•dtt.UP lE'gislativa pod<;> ser lian~. f: e::~ensiva a tô::ias as m:~.té- ~.In p:.rttgrafo ao an. ltil e uhera a 
__ aeJ,Jra, a est<1. o'l ac1t:.ela matéria, mas declar~do . .Se, em se:;uid2, a rias Gr lei O.'dinál'ia, e que, n..1. alemã, re ... t.c.àr do art. 150 da Con.úlcuiçu..o'', 
tt\W produz efelto~ jurídicos defini- Di-eta Fed~rr.l rejeita ro prvjeto .abra1.~.:;e as nutéria.~ em geral, ex- lC;;Jt•i iondo o pare::er do Sr. Relator, 
tt.vos, se não homolog-ados, se não por uma srgur:da vez ou se o ceto o que diga respeito a Lei Fun- D.:pul&áo Wilson Marti:1s, opm.:t LOU-

·,io.l nvertidJs em- lt'Í prOpriamente di- vol.ar numa rt:'daçào dec!aradai dam<outal. t!L~:1.~1~1ente â aprovação da I:menva., 
1'4l. no d~;mrso de 60 dJas. 1 inac.-itável pelt: CovCrno Fe- i Jâ a Co!13~ituiyão Brasileira apre- no,., tênnos do voto 1 verbai p;o1er:do 

Embora seja cr,mplexo, em face ào deral, ou, er.Lm se a D~e~a nfto 1 seli.i~ uma terce·ra. s::~lução, QUê no3 pe~o t:l'~". Senado: ~ilton Mcn2z2~. 
peculiar mecanismo do Governo da o vutar no prrm de quatro s-e-- pare~,;e .m:;.is lóriic_a, ~o sentido de,_r~-~ , .t,~.o. das Comiss?e~, €:_;t 6 L.c .'•l<o:.lO 
Jft;epüblica FPderl'll Alemã, há, ali, o manaa, o P"OJCto pOde ser leva-· conhecida a ur;;encia. ou o inte:·esc:> r.e ~s6h. :- Fernn,wo Correa, rrem-

t1ncípio do estado de nece.>sidade do dire'an'~'>nt(' an,e o Conselho p:J.bl:ro t(:'~evante, aut.ol'izar a expe- cle~.t7; !.ltlton ~~cne.:es, R-e:ator r.;o 
- gtslativa inS{;.r.id•J na Constituiçào F'edeJ'3l l' t'Jrr.ar-se lei quando d:~ão de d:ocretos-leis sOmente rm \enono. ~ Atttlw Fan ,~::zna - /lon-

e Bonn, que truz. a marca da De- ê.sse Com.:>lbn o aceitar. Assim, matéria de s:gurança nacional e fi- senl1or Vte.ira- LW'?! ~~. Ba:ro-s ·--
pocracia Crislti.. com certa seme- JJOde-.'H~ m·ssa situaçáo E>Xcepcio- n.mça'> púb~icas. desde que isso não ManoC'l Vl!a~a - ~nl~il!O i~·c.,r:r..,s --
tna.nça, soi5í-etuflü quanto tl.>5 efeitos na.l, poréll1 pn:-::-:ivel, deixar de ucr>r:ete aumento de des~esa. ll.:t.·.:-::;o J\Iata - _J~se L"ndcso - • ..tU.-

·gurldicos definit!\c~ e urn rxcepcio- lado o voto nPgatlvo reiterado A. caracteristic:t do instituto br:1- !o Campos- Helto Navarro- \~'1ls~n .. 
lltt-l: pap.Jl do Executivo, aa art. 58 da .Dieta Ycéeral. siiei··o está em que êle é, de cer:O l'lrLr, ,.n,\, vencido, Ca;vr.Jl;o l.'.'af. 
jja constitui:;ã; Brasileira. O -art. Mas o cnráter excepcional modc. normal, autônomo mesmo, em-; 
lU da Lei Fundamental de B•Jnn é dest.a. situ~ção se acha acentua- bont. ~otra Iimitar"ôes no concernent::- VOTO EM SEPARADJ 
ilo segui, \te teor: d? _pelo f:lto dt: que, durant~ a a matéria e, a!nda, quanto a au~'2n- Deputado V/ilson Martms 

"A • 81 I s· d 1 VIgenc!a. do mandato de deter- t d d t ~. . . I, ans e cas m d C 1 d . ·O e espe.sa. 1 A .. _ d t 
prévu par ra1·ticle 68, Ia Diête _ma o i1alJce er Fe_ eral, ~ êle s(.m dúvid.l. nenhuma a fórmula . s aqms1çoes e en-.1s por 'l&r-
Fédé.nue n'est pa.s dissoute, Ie nao ~ode ltu,ç~r . m3o _ ctess~ bra1,,~e 1ra nos par2ce ma;s rac-onal e t~" de estrangeiros tl.rii. s ... s:!ant.o, c4e 
Présid1~nt fédéral peut, à la o.e- proce"'sç êP Ulgencia senao por comBntânea. cem 0 espínto democrá- a,Qum t-empo a _esa par, e, enornu c~ .. 
mande du Gcuvernement fédé- um perwd? de seis meses, a con- tico e respei~o à3 t!'ad.Iciolll.lis prerro- lcuma. A_ opmmo J?Ubhca, a n:rJ,Jrt:u-
ral et avec l'assentunent du ta; du ~ prnne:1_o recurso; findo gatE'aS do Congresso. na e os cnculos_pol~ti;!O·a~m:i.lllS\ ·aci-
Conseil fédPral. proclamer I'état ésoo p,az:f"l, l•flcJ pode prorrogar Se no~ fÔ""'" ll"lto toma em .. 1 vos do pais estao wltadcs ,~;~..:.r a .se 
de DécPssi~é lCgis!ar.lve pour uu O e.stado dp necessidade Ie~1sla- t ... ct~ at: "'n r~·t~ A'íomão a ~ ~tes- ttSSUlJLO, As compras ieitas a P.rti-
proje:. de lei que la DiCte fé- · tiva, ll<'m o farer declarar de c-; '"'·ai 1 

'-c: ~ t t' to enommJ.- cu.a.r.::s e a;)s E.'stados por pess.:as t:& .. 
dérale a repoussé bien que le n~vo até sua. demissão. Mas' ii~m~s ac ~~0";? .. a1~ ldU n:lassi~c~:' cas c JUl'ldicas estrangeiras suo \Ul-
Gouveme.nent fédéral l'eút dé- tais les não podem, em caso ai- legi.s!utiv 0 gover~~a~ent!l ... ces~r a d ~ tOJ;~s. Alguns dos maimes .atum r .os 
elaré urget!t. 11 en est de meme gum, ab-rC\gaJ, mor:J.Iflcar, ou i ta . f" d ' amp 1;

11 
.
0

, esta o em poder d~ ahemgen.a3 • d..:r·~ 
en cas de rejet, d'un projet de suspender, nl totalldade ou ~o~~~~~~; e 0 

tI eu._~ ~~t~c;{ ~ITAR. E dn-~ gmuu Irregulandades n.:!s o}J~ta• 0 ~5 
Joi auq:tel ]e chancelier fédéral mesmo em parte, a lei funda-I d . ' n e .:. 0 e necessl a-: 1 eallzadas na area Rural tlOr est 'un-
avai~ joint !a demande prévue men~.t.L Po1• consequêncm., um e, H:fl"latlva ,:::-:;vernamental, porque 1 g~1ros. Abriram-se, por 1sso, mq:crl-
par l'artir..lf" 8t1. govêl'no minoritário, não dis-. aulouz~ 0 governo, ~a d~;esa da. or- i tos na esfera parlamentar, bem ~I·lO 

2. Si. aprCs que l'etat de né- pondo mai.<: d~ apoio da maioria~ dem e.,.tata} ~ no l!lfer;~se _ ~rgent.c 1 Ll. e:.dministrativa. Abusos de a 
cessi::.é légtsíat.ive a été declare, rla Dbta Feoeral, pode gover- do bem publico, utll:za .. 0 mstru- orcl·~m estão sendo com~t.idos, .:: ._ ,-
la Dlête fé-dérale repousse à nar dura?te todo um s-emestre, ~e~~o d':.?atureza notm':L~lY~ rm .c~- ,mes contra .o patrimônio de clt..:len• 
nouveau 1-e- projet de lei ou si se >J PresJJ.t.::te federal e o Con- í I.tLt heloico e sem audiencJa pre\Ia tos nacionais começam a ser pratin-
elle l'adopte dans une rédaction 1 selho Federnr H: pronunciarem a do Congress:Jo. ; dos por estrangeiros á;;ido8 ae meros .. 
que !e oomemement fédéral a seu. favor (saJv.o . se, nesse in- [ VI Não será demais cllzer que vpen .. s um 
décla-r"'e inacceptable, la loi est ter.~, tL."1U:l rt:JUlDna ~bsoluta se, ~E.n f<~ce- do . exposto, é evidente c.os Grupos estrangeiros q1~c operam -
consid:rée comme adoptée au :f:Ol~ur .a::o se:{) da Dieta para nao ;.;e poder afumar que a inovação:> no seLar de terras neste pais, 0 - ct~ 
:seul fait qu:! 1-f- Ccnseil fédérall apow.1.· um, :r..o-;o govêrno f e- con:::u.nte d:J. ConsLituição do Brasil,. ~~an!ey Selig, já adquiriu lJJra ... t~ 
y d•1nne son assentiment. I1 en ~er~U: (pags. 59 e .seg.) de cni orgar 8() ~C?d.er. Executivo. r_ele- .1 c. c wn ~ilhão de hectares, com 0 • . !l..; ,.a de mêm~ lors_qu~ la Diête O lfl?ttt.u .• o do __ e.~tado de necessida- 1 Y~nte papel n.a Jlllciatlva e partlcip~- co pr~posito .de espccl!lação, Jà -:u~. 
féd,<,rale n'a paF. vote sur le pm- d.e l~gzslat11:(1 soou o qual 0 cons- çao do processo dt> elaboraçao de 1e1s decorndos os anos, nao tundou fa~ 
jet dans un délai de quatro se- tltuc1on~lista ORlANDO BIT AR como se configura no art. 58. p.ará- ~ z"ndas, nem introduziu mel11ora1,r:..n-; 
maiucs à compter de son dépôt ("A Lei FnuC'anl{ntal de Bonn e 0 grafo único, se constitua em fenôme- • io~" uas inúmeras glebas comprada$. 
à nouveau. Sistema Par!amfnl~-r do Govêrno da no Uclado no Direito Cons~i~u~:Gnal 1 Ce:-c.t de 92% da superl"icie do 1u:.. · 

~. Au com·s de la durée des República. Federal Alemã" - in R. moderno. ; nicipio Goiano de Ponte Alta do Nor .. 
fonctiol1S d'un même chancelier, Cl. Jurid. econ. soe. Belém 2 _ Ao contrário, encontra similares eru 1 

t ~ perttmcern, atualmente, ao meneio.;.' 
tou~ aut.rc- projet de Iel reje~é 1/2 -57 l!H -· nut. 19G4 - Iffipren- outrrs Estados demo~rátiCõ.s, como as..; nodo enpeculador, residente em ... 11..:_ 
par la Diête fédérale peut éga~ sa :Universitária) di7 que "alguns re- sinata Harvey Walker, quando estuda i dani~polis, Indiana, nos Estados ni.;. 
lemwte, r~ans un délai de six batizam estado de necessidade gover~ aspectos do problema no Congresso, Jos. Que fêz êle dessa fabulosa L 'l./l­
lll0\'3 à comnte,· de la premiêre namental :RegiPrungsnotstand) pois Amer:cano e no Parlamento Britâni-: sa de terras? Vendeu-a, em lotes, a 
déc:Jration de rétat de nécessi- é ~ Govêrno uu~ se encontrá. em co. Na França, na. tndia e em ou- 1 comcatriotas seus, obtendo tcro tâ-

tP législaUve, être vo<:é dans !es afhção, diano;e do le6islat.ivo vindo 1 tros Estados são permitidos decretos-: cil, e dispõe-se ainda a vehder a :i­
ccnd.ltions définirc; _aux alinéas I em seu am_;;.aro 0 President'e e 0 I leis, Hnbora durante o recesso dC.! rem·mescente, na suposição. de ter.·· 
I et 2. A rexpiration dece délai, Conselho F'ederais'., pode ser consi- órgãos lea-islativos. . deE>coberto o melhor dos negócios do-; 
l'etat de néc;,essHé _légis_Iative ne 1 ?era.do, ~também, ~ma das fontes de 

1 
Mas, esc dois exemplos, da. Itália e. ~lan.\t~. Outro adquirente de terras.-. 

pourra Das etr~ dec~are à .nou-'msprraçao tto le~;I.s.ador brasileiro. : da República Federal da Alemanha, I ,..ra~•.•en:as, que não te~ medido 1Y 
~e-a•l pPnda:t:t. la Ôtlrl;'l> ~2s fone- V · cwnyridamente apresentados, con-l' sequenmas p~ra ampliar os seus já.:. 
twns du nu•rnp chaJ?Cf'ller. :' firmam a procedência democrática vastos domimos, é um certo Sr. J. en--

4. La P'.'É'Sf"nt le~ tund~men-:- Da comparaçao entre os arts. 71 dês~(..S Institutos, comuns, embora sobl ry l'Ltl!el', ~onhecido .Pelos mais an,- ~ 
tale ~~ oeout être m abrogee. m da Cons~iüüção ita!iana, 81 da cons- var:ações, àqueles Estados, onde se. 1 tigos }?~sse1ros .~e Piacá, no Estacto · 
~~d,nee, ni suspendue. en tota- tituição da Rc!}üblica Federal Ale-- gummente se inspirou 0 oonstituinte I d1! Gmas. Auxiliado pela~ auto_ a-.· . 
llte ou en partie para une loi mã, ambas alimt-ntadas por crista.- brasileiro dcs do Município, Henry 1•'uller :·es-
a.d~i>~ée ~a~s le~ conditions dé- linas águas demc.(ráticas e 0 art. Isto põ.sto, não vemos motivo que ponde pela perseg~ição e ~xpuisao de ~ 
r:nle~ à lalmf-3. :.!. 5~ - Pl.l.rár,'l'afo único da Constitui~ justifique a supressão do art. 58 -:cêr~~ de_ 20 ,posseiros, radicados na 

·.,~ !! amda à sobnt. de GEORGES 1 çao bras1le:ra rf'&alta, em principio, pará~rafo único da. Constituição, ob-' regmo .ha m~ts de 30 .anos. 
lu\NPROD já ref&rtdo, que vamos que nem uma das tres se furta em ieto de que trata 0 Projeto de Emen- As VIOlênCias cometidas por êle to­
Uplicitú.-!o: ! submeter Os Pmjeto~ ao referendo da constitucional n9 2-968 e op!na-. r~m narradas pelo Juiz de Direito d.e 

•·ca.,o a Dif't~. Federal não s-Ido _Congres~o. _A italiana é a mais mos pela sua rejeição. ;Porto Nacional.e por outras testemu-· 
teja dissolvida (art. 6!.!>, 0 Pie-~ dependentE' POl~. _s.,; o Proietn fri1· Sala das comissões, 6 de maio delnhas agora o.uv1da~ pe~a CPI de r--._ 
sident~ Federal pode, a pedido ~e~t~sado P;. 1as . c_amaras perde, ab 1968. - José Leite, Presidente em 1 ras .. Tais ':,IOlências mcluem . .-x­
do Gvvêlnv Federal e com o as- zmtw, a st:a. PN ac·m '.. , exercíciO, - José Ltndoso, Relator .I pulsa?, à mao arm~da, d~ bras1Ierros 
:sencl:-~<entr, <lo conselho Federal,, Par~ a ruamfc..<;tacao do orgão le- _ Raymundo Brita. _ Elias carmo.

1

' que aetêm posse trmtenána, mansa e 
llL'O~.:;m~r G estado de necesst- g~slat1vo_ ccmpetente, as Ccmstitlll- _ Aclhemar Ghisi. _ Marcilio Lt- pacifw:;t; compreendem, tatnbém, o 
dat.le legislativa (Gesetzgebungs-1 çoes .Italiana "" l.ra.«!leua _concedem 1·ta. _Raimundo Parente. _ wason tnctndiO das ~oradas e o abate -rt­
HJtstan·l) r,a1a um projei..o de ldênh;os _ _?.Uzos. é a alema. com as I uartfns. _ Josaphat Marinho. .. mm~o de anunalS pertencentes aos 
Jei que a Dtf'ta Federal haja rt:- I carac.ens:r.ca.c; :::I!l2Uh~• do estado 1 Ji1ano~l Villaça. _ Antônio Carlos. posseiros. 
jeitado, embC>'a o Govêrno Fe- d~ tnece:maR.d" h·prlativa, concede à _ ,1fene:::es Pnl{entel. - Lu1z ae Esses fatos, divulgados peJa im­
deral o h.~:;.vt,::.J;;e declarado ur-1 Die a, uru prazl) de q semanas. I Barros - Fernando Corrêa - Ai- prensa, despertaram na opiniãô ~la­
gen·~ .AconLece o mesmo no O~s~rva-se que p~!a ConstitUição varo Úaia venci-do. votei p.eia apro- c10naJ e nos homens publicas do .)aia 
caso de rejf 1cr.o de um projeto' bra.sil.:lra. o s decretos-leis alcançam v ação da emenda nos têrmos do pro- duplo interêsse o da, punição dos res ... 
de Jei ao qua: G Chanceter f<>- eflCácia Ime~iat~. com a. ~publicação. nunc.ammto feiÚ> perante à comis- ponsá.veis e da adoção de medidas e 
deral hcuve~se juntado o pedi- Embora sujeito~ a aprovaçfl:O do cor;- I tão. pro\"idências capazes de tranquilizar a. 
do d~ con1'J ... nc;:o. previsto no ar- g-ree.~P, êste nao o podera emenda- N~1ção. 
tigo 68 \a .. t. 81l. Esta regra lo, <i_cvendo aprová-lo ou rejeitá-lo e~ PARECER 2. N'o regime das Constituição e leis 
con.5titucicDal quanto ao proc~s~ se nao o fizer, em tempo hábil, pelo: No 22 d 1968 (C N) lbmsileiras, puderam sempre os es-
sa leglslativ~ excrpcion~l acha- d~cm:9; ~o, pruzo ~anlla~·á o fôro de. · ' e · · tr~ngEHros. adquirir ou alienar bens de· 
se :~msag-ra'la pela . lei funda-' le;, c,:a:~7na, part1c~Iar:dade .. que se Da comissão Mista sõbre 0 Projeto 

1 
mzz, em Igualdade de_ condlçõ.es coro 

mer. J.l d,~ B de mato de 19!9, I :I" o ;reitLca com a f1~ur~ ita11ana. de Emen.da à Constituicão n'? ·· de. 03 nacionais. Raros sao os diplomas 
sob_r~ c. cstadn de nec~ssidade .. Já o ins_titut:--'l do LSt~:lv de neces-' 106'1, que "acrescenta Um ite,;;,· Ofl 1Q ~e abrem exceção à regra. Podem 
Jegis.atlV8,. _.~.;-·.;m. _ quando .o· stdad.e legislativa., ptcvi.sto na Le1 art. 4.5, um parágrafo ao art. lGl e.lscr Iembl·ados o Decreto-Lei n'? 1.164, 
Chancele.l' nao. d1spoe de conft-1 FtuH.trlment:li de Bonn, desde que, altera a redação do art 150 da de 18.3.9, que dispõe sôbre as conces .. 
at~ç~ da. ma.:r,n::;,. abs~luta. da. 1 ~focJ<>.mado êsse es~~-do, de caráter· constituição", ' - sões Ue ten-as e vias -de comunicação 
Die~a f e~ era. quando eJ. .'• e?tr~: ~.ngularmente excepctonal, represen~. na faixa de fronteira, bem como sõ-
tan.o, na<1 t-eU c a d1.--.:omça.o, ta. um fo::tissimo predombio do Exe- 1 PARECER DA coMISsÃo ore us indústrias ai situadas· 0 De. 
êr~~.a Ult·m:~, quan-:!o, edim, os r:1tivc. ."'.Õb'!'e :t D P'a, f'mb-c-m por A Comissão Mi.sta incmnbida de ereto-lei n.9 1.968, de 17 .t.4o. sôbre 
~:·o;etc.~ go,c:-l:?m'.Í!c.t:s u~ lei3, tem~x.1 li.m!tado de ~!é >leis me-ses. ,estudo e parecer .sóbra e frojeto de idêntico $ssunto; o Decreto-Lei ...... 
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)l.Q 2. e to, de 2:J. 9,{0, qo.Le int:.rp:eta ! I!Ctétn, r~,. ::a ao pds a convz~1:ên~ 1 bre D.=pl;_tado oc.~tone Ri~!-:.1, disci-~ pc.rticip. :1ção de capitais estre.nB"ei-
àispos)ções do I?~.;1·e~o-L~i n9 -~-~J~, cia cl3 àüto-ct:;c~a. AycatLreiros que i plin:t. a aq~üsição de terras, c?m ar~a tos." 
jlntado; o D;:.~re~;5~--~~ nt.~ ~.Lu, Qe: a(lui qJOtt:lm c~n r~"..~2àJ. lo_r~e ü:.m sup~~·~: ~ 20 hs, p~r e::tran3e-.ros nao C níol , . ~ ":' d b dl-
1!.3.4,2, que act;o2 S(.o~e as mc.i.e~1~."a- s~ r...:os .. ;:aC:o c::p:..L.:..3 c.e ar'r;Uinr _&.s- !ctomlc•'~:::.:.os :r.o p~::;. o arti30 .. v da . cu , ~1"'~ se ve, a.~}:l'Uen a SU ot. 

e
e~ ctevi,:,r:-s t:.cr c:. cs de ~g;:es:.::o c~_;n- t:!s c::t:::~se:::::; de te~-r;;.s, ra::::·.;.r,~e~- ~ r:.r':..-:c:::.ic:;.::..o s<.~~oitJ. se~e:h.~u11tcs . qu~-~ r:a q .·.~~';<€f_ .~ransfe .. e~cia _?-~ prf~1e­
u U3ns c.o E.:..~r.c:o tr:sli.::nro t~ .:m- l2, 1c~·~nc'o <..J ,e:1cC:J. u r~~:sLnCia s1~·ces a p:::évn caton::.;::-;'o lr1,IS•ah- ~ad3 ei1umc.ana r~ral a I?.~.e~Ia 1 c~nça. 

ra a Vida e b<:ns a e ba~Bileuos ( u de de autoric.ade~, de u;u .. c. S. o, e C.e cy.- j Ya. O outro projeto t:r.1 o n9 628-67 cw S 11 a~_o, qur.nCí.o ~ 0 __ aú~Urret;te tor 
Çsuangeiros re3iu.nt~s no Bn:~1 :; fJ tro retir;:::.n:_o a -::;.z e o b:;>a-:st::; d3 e toi P.:~:-.;;;mLa~.1 pe:o aobre ' epu- J ~t~a.. bC:...t.O. 0~,_a p.._~ ... a. !urídlca !~r: 
,P~reto-Lei n9 4.612, de 24.8."!2, .ue p::~.[ric!os nc.::r.::s êó!~:-~-~u:;s t 1::JJ!.!ta do! t~:;.o !..Lo Pcz:und~;:;. "A aç.t~i;ão de dmgl~a per :"!'!a~tg_:=.U"o 0<1 ~~nstltUl-· 
~as~.:a a autc:~.za~uo d~ lllltclG~:.'~e~;o c:ompo. 11. ~'.lC~-:::i;)~ê. ,..,rc'-.1!-i~?~a?-3 ~e ~ •. w:-~-;; 1;~r~~s p_or ... ;~;.:_&r.:,·~±:~~; -~iz o ~:a~~~Yrc~.l,)a ... üvlP~.oçao de cat-> .. ta1s es­
aos ~a_nc~s q:re mencwna, e da OUL .... s uns cor~1,Çrc ... ae,e .... ~r- o ,i .... .,~n,olvi- ... t 1 c::'s--:" _p ... c..--.--Çc.o, P~-~_.as li- A llO'a rX.atâo p-opcsta r..o §. do 
]Jrondenc~asi e, iinalmcnte, a Let .. meuto tr.::.nçr:.:.:::o de ua cos se:.o:;.·ç3 de s·.-!::-S_ r~~1 Jl:ll'Kl.!cas, e:-:1 c:.::':quc:- _..trte art 1~ 0• é ~illlp' 5 deco-rt . d~S a.­
J:t9 2.597, de 12.9.E5, que dispõe .:.. ... !J:r~ p1·octuçfro do pp_íq, reja e.:~rutt:ra 1"i"á- C:.o t~rntó.>.Io n::cio:J.:.!, dep_endc~á, pa- crê:~.;'_., 0_ eos1 a·~- 45 eJ. 1:A_Cia 
ê$. l.ei n9 :.22~~ c'e .,.4.11.50 .. ~i_bc:ou_ os ria é C~.ticieH:_~ ~ cu~o3 1~1.~1~~:3 :...'Jri- r~~a .... s;:! \~;?-cc;.c, C::t e?:~o~·~ç1:~, do 1~ ... e~~.1v~luent:. ""~ neces:;!d~cle úe 11_ 

!ns de. ~ ... opn ... :Iad~ dcs sudito., d::> cot<.S sao. antl,u:t::los. c ..... 1_,~c ntcte o !·--·L·~-·07 L-~·cn.J de D ... _ ... n\"o,.!IL.en- cença do Eenado para os negócios de 
xo, SUJertos antes aos encargc.s ~r . ..:.- desen\·oh1!..1CL.t8, ç.o::.q:.:~ m.1.nt:.m :::-.s- ~.o_t.:; .. c.l·.o <JNDA>, nas cond~.ç:ces es- terras C:e es~range;rcs daria antes da 
s pelo ?z~r_eto-1ei 4.-166, rzfJrid::>. tas _extensõ::s d~ t~rrz3 inatin'!.s, im· t!!t:".':'l~r~das n:1 presente lei": tudo a re.::..p~itubilÍctade e. a' seriedade 
A Con~ti~Uiçao em vig.or ass2::;ura oedm_do o ace~so a es~r.s me.:'mas !r- o_ ll~sLre Senc.dor Ma:celio~ d~ ue Ír.uitos désses ne..,.óeioa . erde.J.m. 

11os brasileiros e aos est.range.Iros r> r~s oaQt:eies l!"í:~!!l:t~dores q'.le :ue- Alci.c:::.r C'lte::1<:te q:-re a lllE'.téna Lca- ~ senado J.ssaria ac fiscalfzar as o­
Sidentes no Pais a imio!abiliúade dos rm1 e prec1s.~1.1 FDduzir. A am~~~a r:!l 111:z!h~r dslciphn.;:.da em &-.lenda e~a ões afÚizando da sua conveni-­
direitos concernentes ã. vida, ã. libe!'- agora é coatra o deserrro1vimcnt1 da Com::Jt'_:cwna!. _Por Js:;o, rrct~u<..e a- ~n~i~ oÚ dao A lei ordinária -.ria 
dade, ã. segutança e a propriedade Nação e a seg-J.:-ança in::srna _dos ~us cr~.o_cent:-r mn 1tec ao art. 4.5 e um de re'"··uror a 't(Jrma ela. ual essa 
furt. 150); e o § 22, dêsse arti30 , 1s- llli1CS. mn }:cder<l sl"'~· rr.1n;1ha contra ::::.rz.:-:rr::!o r.o_ art. 161, ao mc.::no. ~em-· [i::càl~ção se processiria '-~uma vez 
põe: a sua segurc.n~.l extzrn~. s2 a lc:;i<;la·· po qu~ J;~opoe se t;~te~e_a rednçao do que a Emenda silencia a' respeito 

' 1.1!: garantido o direito de ..,1ro- çilo né.o se afe:-:-cro!." à !]::lp1t2nte ·."!a- art. 1-0 aa Cor.s~Itu~çao. O t: ens~- · 
priede.de, salvo o caso cte .;c.s::t-· lictar:!e dos di<>s ~:·e~::n<~"l. A política me:cco do nobre senador r.els Guana- Parece-nos que a autorizaçâo para 
propriação por necessidade ou de co:on~zar:ão n!fo pod.e.;.:t j:::ü1D.is :er- barJ. se orienta ro sentido da preser- as tran.sferencvias não deveria abran­
utilida"!e púbJica ou por int:rés- mltir a forim:::c.:.o cie "qt.u.::~os'' entro v2.ç&o d::t Seciurança. Nr.cionoJ.-. ··:-.. ao ger a totalidade das operações, como 
se social, mcc:iante ;Jrévia e ~us- c..o pds. Cvnstitaem ê:f's sério proble- se c'm_t:re~i<.d,e - d1z a JUStif!_caça.o quer a Emenda, mas apenas as .!la~ 
ta indenizaç&o em dinheil:o, res- ma politico c:mo o Erasil já te:::te- de S. E::fl. - 4.UC possa o Bra::a1, em ti"ms a propriedades territoriaiS rutaiS' 
salvado o disposto no art. 15'l, ~ tll~nho"J anL~s de 1937. Devemos, •. ois, pl.=nc sCcl:lo XX, ficar isen~.,-cl ao com área superior a 200 hectares, de 
19. Em caso de Llerigo público t:star pz:.·mal:el:t•:mentc advertidos !;rcce~s~ de infiltraç!lo €3trar:ssira, acõrdo com a Subemenda. de autoria 
:iminente, as autoridades co~;?e- contta a imilL·.:.çao de gn:~os de as- que consiste na aquisiçáo de i:r.ensa.s do ill"!:stre Senador Mário M:artw . 
tentes pode1·ão usar da proprie- ~ndênc!n. ccmtm qt.:e, vindos do ex- treas C:e t2rras, o que pode c.:nstituir A Sub-emenda evitaria o inCQ-tlve­
dadc particular, asseguarado. ao tcrior possam consi.i~uir entre : os 1:m:1 base econômica, válida para fu- niente do congestionamento do tra­
proprietário indenização ulterio('. aquel~s "mlllo ... la.s" a q.;.~ J.S Niç.ões turas pret2ns~es". balho no Senado, que decidiria os ca-

O Estatuto da Terra (Lei n 9 (. 504• ~C:ida.s :c~onhc.:aa.m ~ d_L·e~to de _não 0 :nõvo item, de nQ 11, proposto a(J sos realmente mais complex:cs, ::. c:..n ... 
A· .. 30.11.64) não estabelece quolquer ·-~I ~OSLillzadas. ~o _Brast~ e um •-ais art. 45 da Constituição Federal, daria do B!'> glebas pequenas, quase sempre 
"""' cont.nemal e ....,.. nue p rte do seu s 1 chácaras, fora da exigência de :u.to-djistinção entre brasileU·os e estran- -~ . """'"" . ... ao enado Federa competéncm pri-
gr.iros colocando-os, ao contráno, em ~erri.ório penn::'..nece dE:spov~_ado. Ça- vati1'a Para "autorizar a aliennçao de rização. 
~ de igualdade, como se vê, exe.mpli- t~emos de ca:;Jital, de t~n.ca e de pripriedade territorial rural a estran- seria reaun.ente incompreensível 
ficativamente, nos arts. 39 e 55. A ~o:ça de trabalho:_ mas _t ... ~os de su- geiro ou a pe~soa jurídica dirigida por que se buscasse antes a licença .... o 
p:rópria distribUição das terras desa- J~ltü:r ~ colaboraçao e.~teina a ma estrangeiro ou constituída com a ar- Sena-do para. conceder um titulo de 
n..opriadas para lins de reforma a- U:rsc .. iplma que garanta a segurança ticipação de capitais estrangeiros". 10 ou 15 hectares de terras a um co-
- f d f uacwneJ. ~ ~ . . 0 artiP"o 161 da Carta em \igor lono estrangeiro. Seria passar do re-
gtã.ria é eita sem or em de pre e- 4. Esrns ;r:cflz::o.3s nao !'l!iO msp1ra- incluic":.o "ilo Tíialo III _ Da 0 _ ~~ gnne da imprevidência à ga. ~om-
rência para os elementos nacionais das em scntnnentcs menos 1obres Em preensão. N~o pode ser essa·a orienta-(f.rts. 24 a 26 da Lei n9 4.504, .. 1en- ., -· - ~- ,., Econômicn. e Soçial - seria acresci-
c onada). ~" telação a outrcs~~ pov ... o.s, l-'ropu..,~~m do de mais um parágrafo _ § c;9 _ çâo do Legislativo. 

tl.u~e~ uma P!Otc\:ao m_lcr dos nc .os assim tedirrido: Face, pois, ao que foi explanado,_ o-
.3. A análise que acaba de ser fel·· ObJetn·cJ na~!Ôi'nlS. Os p~r!r.ment:.res "' pinnmos pelo acolhimento da Emen-

tã demonstra a inspiraç.io liberal da brasileiros estão preccu!)ados em do- "A não ser com prévia autor1- da e d!l- Subemenda de :..19 1, visto 
legislação brasileira, no que toca à tar n pn,is de um Corpo de Leis ca- zação rlo Senado, nenhum!l .. :-o- que esta última aprimora a i"t'lovaçao 
Jlropriedade imobiliária, incorporJ.da, pa:.-~ de bem rc$ular a mutéria. Na Câ- p.riedade territorial rural pode ::.~r contid:;. naquela. 
através dos anos. com a mesma ;_im-~ mara dos Denut:1dos, tramit:nn lesta traflsferida a estrangeiros ou a Sala das Comissões, em 6 de maio 
Plicidade ao patrimônio de brasileiros hora dois pro.jetos com êEse objetivo. pessoa juridica dirigida por es- de 1C68. - Fernando Corrêa, ... resi-
e· estrangeiros. Uma nova nalidade, O primeiro, sob o nQ 4Q3-67. dÍJ no- tr.angeiro ou constituída com a dente. - Wilson- Martins, R-elatt>r •. 

ATA DA 67" SESSÃO, EIVI e 
DE MAIO DE 1968 

2~ Sessão Legislativa Ordiná­
ria, da 6~ Legislatura 

I 
(Extraordinária) 

' fRESIDftNCIA DOS S~".: GILBER-
TO MARINHO, GUIDO MONDIN, 
LINO DE MATTOS E VICTORI-

1 NO FREIRE. 

As Jl) horas acham-se presentes 
Cs Srs. Senadores; 

Adalberto &ma. 
José Guiomard 
Oscaz Passos 
Alvaro Maia· 
Edniundo- Lev'I 
Miltvn Trindade 

· Pedro Carneiro 
Lobão da Silv-eira ~" 
Aohill:es Cruz 

Sebastião Arcrer 
Victorino Freire 
PetrôniC' P<>rtela 
Jos. Cândido 
Sige!redo Pacheco 
·Mer .. ezec.~ Pimentel 
Wiloor.. Gonçalves: 
Luio; ae Barxos 
I>'inarte Mariz 
!Manoel Villaça 
!Pereira Dinlz 
Argemtro de FigUeiredo ) 
Domfclo Gondim 
João Cleo-!as 
Pess-oa de Quelr02o 

SENADO 
Teol-ônio Vi:ela 
Rui Palmeira 

•. Arnvn de lr!elo •• 
Dyltor .. Costa 
Jos L€ite 

... ... .... .. - .. 

Aloysi<: de Carvallio 
Eduarüc Catalão 
Josaphat Marinho 
Eurico Rezende 
PaUlL Torres 
Vas::or.celos Tôrres 
Már 10 Martins 
Gi1be1 to Marinho 
Milton Campos 
Beneditc Valladares 
Ngueira _cta~ Gama 
Cana:hc Pinto 
Lin: ae Mattos 
Péricies Pedro 
Pedro Ludovioo 
Ferilando · Corrêa 
Bezena Neto 

FEDERAL. 
C' Sr. L9 Secretário lê o se­

guinte 

EXPEDIENTE 
ME:-l'SAGEl\1 "DO PRESIDI:NTE 

DA REPúBLICA 
Resiituição de autógratos de Pro­
;eto de Lei sacionado: 

N.9 173-68 (n.9 de origem 256---68), 
o.e 7 d~.. corrente mês - autógráfos 
do Projeto de Lei n.9 12-68 (C.N.), 
o.ue dispõe- sõbre o pagamento de df­
V"iãas previdenciárias através de 
Jmóve'a desonerados e dá outras pro­
viG.ênciaR. (Projeto que se transfor­
mou na Lei n. 5.432, de 7.5.6-8). 

OFICIO: 

Do Sr. Presidente do Banco Na­
dona:: de Habitação, nos seguintes 
têrmos_: 

OF. GP-19.11-19-68. 

Erlt 1.9 de março de 1968 

Milton Menezes 
Alvato Catão 
Antonio Carlos 
At.tilio Fontana 
Guicio Mond'in 
Daniel Krieger 

. t Senhol' Presi-denW: 

I N-cx; termos do parágrafo 1.9 do 
art. 34. da. Lei n.9_ 4.380, de 2:1 de 
agôstc. dt 1954, encareço a Vossa Ex­
celt:nci.J. colocar à disposição do Ban-Mem de Sá 

o SR. !'RESIDENTE: 
(Gil1.-·berto llZarinho) - A lista de 

presença acusa o compareciment"b de 
53 Sn;. E-enadores. Havendo número 
regimer:tai, declaro aberta a sessão. 
Vai .ser lida a ata. 

O Sr. 2.9 secretário procede à 
2eitur4 da ata da sessão anteri-Jr, l 

que. é aproxada sem. debate.. i 

co N~ional de Habitação, sem ônus 
para e. repartição de origem, o se·r­
VIdor do qua.dro âa secretaria do 
Sena-ú.~ F-ederal. Cláudio Ideburque 
Carneiro Leal Neto, para exercer as 
!unções de Assessor do DiretDr Su­
perviso:- da Carteira de Ope: ações 
E·,p:cia:.s. 

Atend0sas .saud:açõe.>.. 
Trindad~ - Pre.s~ct..:-nte. 

;;rãrio 

PARECERES 

(Pareceres 387, 388, 389, 390, 
391, 392 1> 393, de 1 968, 
püblicados e,., Suplemento). 

O SR. Pl!ESIDENTE: 
(Gllt:Jerto MaTinlto) - A Presidên .. 

cia recebeu respostas aos seguintes 
Requerimentos de Informaçõe~: 

De autoria do Senaaor Aarão 
Steinbrucn. 

N9 100-68, enviada pelo Ministro -da 
Justiça e Negócios Interiores <AViso 
n9 G-661, ·de 29.4.68); 

De autoria do senador Vasconcelos 
Tôrres 

N9 591-67,. enviada pelo Ministro ·da 
Agricultura (Aviso nY 113-AP-Br, .de 
30-4-68); o 

N~ 910-61, enviada pelo Ministro da 
AgriCUltura <Aviso n9 116-AP-Br, ·Oe 
30-4-63) j 

N9 975-67, enviada pelo Ministro da 
Agricultura <Aviso n9 117-AP~Br, de 
30-4-68); 

NY 1.118-67, enviada pelo Mini.s.tro 
da Agricultura <A viso n9 97-AP-Br,. de 
30-4-68); 

N.9 1.150-67, enviada pelo Mínistro 
da Agricultura (Aviso n9 98-Al'-Br, na 
30-4-66); 

JJe auloria do :Senador Ltno 
de !Iattos 

N9 327-68, enviada peio Ministro da. 
AgriC'Jltura <AViso n9 114-AP-Br, da 
30--4-68) ; 

De autoria do Senador João 
Cleojas 

Nf! 9-SS, enviada pelo Ministro da 
Agnctdtura (AVIso n9 111-AP~Br aa 
30-4-68); ' 
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. "\; s~. PRE~IDE-~TE: I Executivo. _atravé:J do Ministério ~ 1, 3) Para quando estão previsto. o [de seus segurados vultosa percenta~ 
((.Flb t Mannlo) _ s b-·e a 011,_ 1

Comunicaçoes- D~- porque, ate
1

uucio e o térmmo da obra'! lgem em qualquer assistênc:a hospita-
- _ l_ ~r 0 . l 

0 ~ .. -~a pre3ente data, nao foram nomea- 41 Com que entidade firmou, ou. lar, pois o szg:urado é o::1erado num 
~ --~:-' v~rws- r~ql!enientzs d~ 1?~ 01L~a.- dos candi~atos habili~ados em I!O!l-~ firmará, o BNH <:Onvênio para. tal? I simples Curativo que se v~a. obriga-
~ 0tM it au or.:,a 05 

1 
en;, Ole::;~ ._:..00 curso reallzado em 19b4, para aquele Sala das _.Se~soes, 8 de maio ti~! do a· fazer em quaiN~~r Hcs.pltal com 

. e _a os e a.sc_on~e os ~~r~.,. oe- ór3ão~ . . 1968. - Vasconcelos Tôrres. ~que mantenha com;ênio o IPASE; 
l'áo lldos pelo Sr. 1- Secretar,o. I Sala das Se.:;soes, 8 de ma10 de i Considerando ser o Ir'ASE um In3-

São ttàos os seguintes , 1008, - Va-~ccncct_os 7·órrcs. I Requerimento 119 487 de 1968 t!tut.o <!ue mantém im·2;:t•:e1 situàção 
/ 1 ' 'fmance1ra· 

---·Requerimento 111? 479, de 1968. Re--,uerim€•;1to n<? 483 de 1968 Solicit-a ao Pcil-:'r E.r~Cltlivo, atrav:::s i Consider'ando rpe a Previdência 
· ·1 '1 ' do l'.finisUrb do Intr::rior, informa-: Social deve ser d.:- ur.a ,.ó medo no 

Sr. Presidem::!: Sc!icifa ao Pod.~r Exec,tlivo, b.lratés ç6es sõbre com'ru~ão de rede de: 111e t:mge à c.sd.o~C~t:a a::-~ seus se-
Requeiro, na forma R2.?,im:!n:::.l, ~e- 1 do Min:stério da Fa:.rnda, informa- aba~tecim~mw d'érrUa em Guia de: 3urados; 

ja. encrcmiJ~t.ado ao Exmo. Sr. !:·!i-: · c;ões s&brc libt•J·w:c•o d~ rerbas da Pac~Oc.am --- cx-l'rlav.tJ - Nunicí-! Com;ldcrando, r::1f.m. (Ji..i.:! a fcrma 
n1st~·o da F~zcnda o se-z:Iint::! pcj•do ComJ,c-gâo ~'acioi:n! de Energia I pio de Ma.,c>, r.o E::tac!o do J!h. :cem Cllfe o IPA;SL eny_~l~dra os Ft:'lS 

--de mform:H;oe-;: 1 Nuclear (Cl\E.V). 1 ~ ..,. __ ,.., ,.. , ~2zuraa.os no c;,.m-::~u~J c.a p-.rc:-nta-
1; Qual o l'aior da reduçâo do ICM) 

0 
..,,.., ::=;~ .-. ,'.DO SR. VAoCO~.c..:-.LO~ Tó~tRE::.) ·gzm para pa.znmrnt.o d~:) s•rviqos :ie 

- que pretende o Governo aplicar no j (DO SR. VASCO~C- .... L~ TO •. RE-J)! Senh-cr Pn•s:d 2nte: 1 as"isténc~a hosp~~~d.;.r ê, p~r c!~~-..1::1 s, 
global incidente soore o café, vis:m~lo 1 Senhor Presidente: I R . , _ · :::nero:J, 
0 fortalecimmto da cafe:cultura na-~ o , • .- -. .. __ equs~rv, n_a form~ da pr.::c.::.tuaçao i RZQ'It:;ro, na fc:-m1 dJ. ~i'2c.:<~uJ"5.o 
ctonal? R .. que.ro, n~. f.:nrna ela p.ecr1tuaç::w lreglmenLal v1gml2. mforme o Pod<:>r rcglm:ntal vi1 :;o!1.tr, in~.:-r~'le 0 Poder 

Z) Âlt>m ?-a_g,'J~la medida que ~on&- r.egim~_~tal VIgc~\t?, ~:1fc,.,rm~ o poctf'r Exec~t:v~ t.:1av~:::; do 1-I.:nJ~tér~o jo ~-~:ut~\O, atrav.:3 .·_?_a ;.'f n:s:-~ 1~0 do . 
. titUi fator ImpJrtante para a consJ-IExe;unvo, a~r.an~::. u~ ~,1:JnL>tÉ'r~o d.a Inte;•:: ,n~q.::..- se c.:J;~ta, entr~ 1ra~r>,J,üo e P:i._·;:yl~''"H'":l S::cJal __ 

lldàção t:com .. m:ca daquele produto, Faz~n_da, QU!l--1.:; ._o,., mo..lvcs d.:1 n:J.O h- as CJL_3 pr.túri!_r .. as d? D ... partamen-. IPA~.r .. _ 0 se2·u 1nt': 
quais as ouL·as pro·-.-tdt:.ncias que es-~bera.çan, at«; e~ta: ~~,ta, Td~ verbas ~?• a com~~·u.c:ao de rt:d~ de abnf>t=-1_-j!;Jr ~ue 0 IP.".~S.-.:'. ~o.-n~nt:! 0 
tão- sendo tomo. das pelo Governo Vi- destm~das a Com~:::: ao . NaciOnal de Cl~mto d a~ua. em Gu:a d~ PJ.C:}- IPASl!.:, coura d'l s~:t s:,..1: 1ra.cto vult:Jsa. 
sando a evltar 0 ao-ravamento da de- Enez·gra Nucl~ar, I-!r~]:zd;cando, e1~or- 1Ja1b~ - ex-2\'t'auá: -. Mun:cip;0 d2 pcrc:n:t:r'\€nl sóbre t.>~a e qua1~uer 
terminaçâo dos re~dimentoS da ca- memente, ;5uas altvJdades e o pro- Mag;e, no E.stado ?o Rw. . ass!sténc:a h~sp:~a':1r, rlí:'~de uma 
r_elcultu.ra? lgre:so ?-aciOna.l, brm como qu:mdo 'Sala das Seê'wes, a. df' mar') d:: .-·~rr."!lles autcr~? .. aç::::. c·.1 ch:1.mado 1e 

Sala. das Ses.sões 8 de maio de _serao liberadas. · 1968. - Vasccncclos Tcrrr_·~. ."1mJtt~ância, quando ~~ V""if:ca 1ue 
·1988. __ senador Ll~to de lrlattas. S:1la das Ses.::õrs, a. de maio d~, . 05 clcm!l_i.S _1nr:;(1tutn r~~-J tô<:Ia c:>ber-
. 1968~ - Va;cC;nc.?!os Torres. ~ ftequenmento 11ç 488, de 1968 tur::t g:-~•U!tamentc e_.---.; s2T> S':\_ura-
Re'luer!mento n9 480, o'e 19681 's 1 . . 1 . " _ , dcs? 1 d _ , 

Sr. Presidente: ' cutwo, atra;__.:.s do Mini.Bterio d'l 1CSS. - Va~ccncclcs 2 'rrc;;, 
Requerimento 11ç 484 de 1968

1 

o tez a zn,orn:n"'m!~ ao Pcd r E.re- sa a f'<; s::-~st :c;. r. u:." n1au de 

Solicita informações ao Poder Exe- Fa::cnda, s{;"fJr<'' :,1•a reforma adm!-
Requem?, na forma ReglmenU:.J, se- cuttvo, atra1 es do llimistérw da mstrat:1:~ pela Fundação Getúl,o Re tlerime:-~to n<? 4-91 de 1968 

-. ~ encamrnhado ao Exmo. ~r· lill- Educa-ção e Cultura, sbbre reedi- I Vargas· 1 q ' 
, -..<Jl-!Stro do~ '_I'ransp_ort;s 0 segumte pc- ção da obra inti~ulada "Tipo~, cu- I fDO SR V , .. N - .... Sc!~cila a0 Poc!.?r Err:n.'iro, através 

_..Udo de mformaç~es. . . riosidades e esqutsiltces dos homens I · .\::lvO~ C !.LO:::. Tó::::n::S) r!:'J Ministiri'J d1. Iudú.o;;tria e do 
~.,lJ Em quanto ~~portará~ forneci- célebres" de Múcio da Paixão Senh~:· P.-c . ..::-n·e· . Ccm,~rcio, injcrmr~:JÀ~s sõbre venda'. 

·mento de matenalS e eqmpamentvs • • · l d F 'b · r ,.;" z d" 1!1 t 
}Jor parte da indústria nacional, na CDO SR. VASCONC:!!:L03 TORRES) Na forma d:1 p.receituaç.:o re:;ime:1- a a rtea ,a_,~na '"' · 0 ores. 
®Rstruçâo dos 36 navios contrsta- tal VIgente, rcqueu·o informe o P.:d~!' ro~ SR. V/'.~O:::ONC"."1..::1'3 :-ô~RES) 
.:~ Senhvr Presidente: Ex t· 1 -.--1.10.,· pelo Governo brasileiro? ecu wo, atravfs do M±n:s~t:-:') d;1 S""nh-=>r Pr ,.·d,nt.... . 

__ ~) Se a indústria nacional de P.ons~ Na forrila da preceituação regimen- F'azenda, o seguinte: " • c ... l - -· 

_ ,;ficáo naval tem capa:idade de ta .. tal vigente, requeiro informe o Poder 1) Em quanto montou p.:1ra o rJ- Re::]ueiro, na forma d:1 prcc:Huacão 
J;lriCar em quantidade e qualidade o Executivo, através do Ministério Q.a ferido Min_istério da Fazenda a re- 'regimental vigmte, inform2 0 Podrr 

-: _í:-eferido material? Em caso afirmati- Educação e Cultura, que providências for~a. levada a efeito p~la Fundação Ex:::cutivo, através do :'\1\ni ·tério da 
:, v~ qual o motivo que determi- foram tomadas para que seja feita GetuliO Vargas? Indústria e do ccm2rci:l-, s.:. .. ;·J o se-
~V á encomenda do Exterior do re- ã reedição da obra intitulada "Tipos, 2) Qual a origem da importância guinte: 

·ferido material? Curiosidades e Esquisitices dos Ho-- paga a l~.undação Getúlio Vargas? 1) Quais 03 molivcs que levaram o 
~O Qual o motivo por que não fot me11s Célebres", de Múcio da Pai- 3) Qua;s OS efeitos media tos e ime- Govêrno a efetuRr n vrnda da Fâ- ~ 

/:aklda miClada a construção dos c1ta- x.ão? ::Uatos der.sa r<;forma? brica Nacional de Motores? -. 
d98 navios? Sala das Sessões, 8 de maio de . 4) ~ual o montante pago a fun- 2J Antes de chegar a esta soluçãO ~ 

- ~- 4) Se algum planejamento foi de- 1968. _ Vasconcelos Tõrres. c~onárws e ·wcnicos para a realiza- 1I;'ro~urou o Govérno, através de seus 
1 ~'iiVado visando ao adequado emprê- \ çao da r~torma? ,. .,.. 1 org~os específicos, rJcup""ra~~ a. FNJ\:f, 
'>--_---'gu-dos equipamentos e materiais ne- Requerimento 11ç 485, de 1 g-6,8 5?_ Qual~ os ef ... Jtos na rec .. lta da. a f1m de que a mesma a~m?;Jsse os 

·ee&Sârios e quais os preços orçados na Umao, apos essa reforma? ::J6jetivcs po.r~ q.u~ f~i criada? 
.'-" eenstrução dos navios comparativaw Solicita informacôes ao Poder Exe- Sala das Sessões, 8 de maio d::! 3) Quais -os~ cntérros que nort~a-· 

"". nte aos-vigorantes no mercado in- cutivo, através do MECOR _ DNOS 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

1 

r~m. a transaça~? H cu v~ c::mc:Jrre-n-· 
Wrnacional? - sôbre dragagem do· ribeirão das . cm mterna ou mternaclOn~l ?. . 

5) Se êsse Ministério já atendeu a Areias_, no Distrito de Laranjais, Requerimento n!? 489, de 1968 4) .Qual 0 valor. do ,Patrt:noruo da 
algum pedido de modificação dos pro- município de Itaocara, Estado do . . I FNJ.\q' do seu c!lplt~l ~OCJaJ, o.~ valor 
Jet(ls de construção dos citados na- Rio. Sollclta. ao Pcd-::r Executiz:o. atraz::!s 1 nammal de suas a_çoes e C:ltaç::w no 
'iOO? do D.A.P.C., injormacões sôbre I m::rcado de capitals? ·-

Sala das Sessões, 8 de maio de· <DO SR. VASCONCELOS TóRRES) . contagem de tempo de seiviço pres-1 5> Qu!tl a. parte ~a. U:1wo, b.em 
1968. - Senador Ltno àe Mattos. Senhor Presidente: tado em tempo de guerra com"? o. destmo. que s ... ra dado à 1m-. I portanCla :recebida pela venda e qual 

'hequerimento n9 481, de 1968 
$olicitct ao Poder Execuitvo, através 

do Ministério das Comcnicq_ções -
-:-IJCT ·- injonnações sôbre irrequ­
lardiades no p--:gamento de horário 
i1Ltegral. 

-(DO SR. VASCONCELOS TORRES) 

Senhor Presidente: 

Na forma da preceitu:1ção regi-
mental vigente, requeiro informe o 
Poder Executivp, através do MECOR 
- DNOS - ~e toi t.Jmada alguma 
providência vJsando efetuar a dra­
gagem do Ribeirflo das Areias, ·no 
Distrito de Laranjais, município de 
Itaocara, Estado do Rio de Janeiro? 

Sala das Sessões, 8 de maio de 
1968. - Vasconcelos Tórres. 

rno SR. VASCONCELOS TóRRES) 

1

0 valor da mesma, bem c~mo as co!l-· 
Senhor Presidente: dicões de pagamento? ·· 

6) A firtna campradora r :-sp:::nsabi-
Requeiro, na forma da preceitua- ; lizar-se-á pelo passi\•o d:l. FNM ou 

ção regimental vigente, informe 0 Pa- : êste será deduzido do valor da ven­
d~r Executivo; através do D4A4P.C .. da? 
sobre o seguinte: Sala das SeE!;óes, 8 de maio de -

1) O Poder Executivo tem dado 191:!8. - Vasconcelos Tôrrcs. 

Requerimento n9 492, de 1968 

Re':J.t,eiro, na forma da prr>ceitua- R · 0 d 
fi,o l'Cgimenta1 vigente, informe 0 equenmento 11· 486, e 1968 

aposent:1doria ao3 funcionirios que, 
tendo prestado szrviço militar em 
tem9o de guerra, o qual é ·c~ntado 
em dôbro, completam 25 <vinte e cin­
co) anos de serviço público, confor­
me preceaua. a legislação atinente? : 

Sclicita {nform.ações ao Poder Exe­
cutivc, atra'l:és dos l'.!Lnistéri03 da 
Justiça e da Fa.:.-:nda, sõiJre cum­
primento do que preceitua o De­
creto Legislativo n9 18, de 15 de de­
zembro de 1961. 

~--~od. er Executivo: a.t:avés do }vfin:-s-~ Soltetta ao Poder Erecutn·o, atra1:és 
> •.. ,_ ~rJo das Co~umcacoes - DCT - se do Mmzstério do Jntc1 ,0 r - BNH 

_todos os qu~ trabalham ma1s de 10 _ injormacôes sõbre construção de 
(qu. ar 2nta) ho_ras por semana, e, as-~ imóveis em' Para:ba do Sul no Es-

2) Em caso negativo, por que? l 
Qual o núm::>ro de funcionários em 
tal situação? 

Jiirn, c0-1 dlrelto a receber pagamen- tado d Rio ' 
to de horário integral, têm recebido 0 · 

3) Qual tem sido a orientação 
Govêrno a r<ospeito do assunto? do! IDO SR. VASCONCELOS TóRRES) 

I 
,rtormalmente n2sse Ministér~o. ) ruQ SR. VASCO:-.<C:L03 TôrtRE::Sl 
' Sah da<> Sessões, 8 de maio d~ 

Sala das SC's~ões, 8 de maio 
Hl68. - Vasconcelos Tôrres. 

de! Senhcr Presidente: 

1968. - Vasccncelos Têrres. Senhor Presidente: 1 Na forma da preceituar-ão reg·hnen-
1 !a1 vigente, requeiro. informe o Po-

1968 ·der Executivo, através dos Ministé­
rios da. Justiça e da Fazenda, o se­
guinte: 

· Flequerimento n9 482, de 1968 

·solicita ao Poder Execulivo. através 
do Ministério das Comunicacões -
])CT - informações sõbre nom.ea­
ções de concursados. 

'(iDO SR. VASCONCELOS TôRRESl 

Senhor Presidente: "" 
Requeiro, na forma da preceituação 

l'eglmental vigente, informe o Poder 

Requeiro, de acôrdo cJm 33 disp:r Requerime11'to nC? 490, de 
sições regimentais vir.;ent~.~. in.ic:mc 
o Poder Executivo, atr:lYés d:J 1'.1i- Solicita ao Poder Executivo, através 
nistério do Inter;.or -- B:'JH -- s0br2 do .it1inistério do Trabalho e Pre-
o segunite: vidência Social - IPASE - in-

. . . i . formações Nlbre assistência hospi-
1) Extstem planos p.-:.ra fmancuJ.-, talar ]Jelo Inü:tuto. 

mento de casas o-:.1 ap:ntamentos em I 
Paraíba do Sul, no Estado d'J Rio? fDO SR. V !1SCONCELOS TôRRES') 
Em que fase e~tão? _ / SenhJr P:·esidente: 

2) A que fa1xa da populaçao da I 
cidade se destinam êsses imóveis, ~m Consit::=-n.nd.J ser o IPASE o 
caso afirmativo ao it('m 1? Instituto de &'revidência que 

único 
cobra 

1) Se o Poder Executivo vem cum­
prindo, abravés de seus inúmeros ór­
~ãcs administrativos, o Decreto Le­
gislativo n? 18, de 15 de dezembro 
de 1961, que concedeu anistia ampla 
e jrrestr1ta a t-odos aJuêles envolvi­
dos em fatos aconteCÍdQs no Pais. 
no período de 16 de julho de 1934 at€ 
a prom"L'iLação do Ato Adicional? 

... 

·i. 

:~.'·· ·' 
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•• ;2) Em caso negativo, '"Pr qltfl? á.rea. privada, porque d_elenninadora na. QW:lara dOi ~ep'u.ta.dos, e, como setorial em regime de ac~nrc:.ado em-
l-I 3) Se o mesmo Poder ~ecutivo de- do ~ntingencia1iiento da pl'OdU'CitO, .uAo :óô'día d.efitt\1' dê 1er, também no pobrecimento, 
'terminou o cancelamento das pun\- tem tribunaís próprios, especif!co.s, 6ê~ito, onde compreensivamente os A constitu1çào Federal d? 19üi, tJ.­
~ disciplinares aos servidores ci- para. julgar os processos relaclon!,.\dOS ~colhi, como de resto acolho a to- culta ao Estado inten:r no cto:w_,;·> 

:,m., militares e autárquicos e as fa!- com a agro-indústria em hosso Pais. dos os "papa-goiabas" que se per- econômico, mectzante Le1 cta Ull<--'- J, 

1ilas ocorridas ao serviço, sem prejm- A Lei a que me refiro é a de nú- dem :no Planalto, quer tratando de asseguraaos os azreilos e' ya 1 ,. • f 

1
110 dos que foram assíd~os, de acô1:do mero 4.870, -de 19 de dezembro de assuntOs sérios comO êste, quer aqué- tnàttaauai.s _ e, en(re csccs.. ,, 
,c-otn 0 art. 19. letra '·c •,. do retendo 19.S5, que prescreve, no seu art. 99, Ies que vêm conhecer Brasüla, na Ti- cepção do justo rendim~nto da ~-<\-
!~iptoma legal? (lê): ' gilância diuturna da missão que te- ploração económico. da ,.L;. 
( 4} Em caso negativo por que, tendQ Que o Instituto do Açúcar e do nho, de representar os interêsses do privada. 
jem vist 1~ que 0 Dec1:eto Legislativo Alcool, deverá. fazer o Ievan- Estado, o sistema prcclutor aç:...c 21 cLu .. • 
n~ 18 fundamentou-se no art. 66, tamento dos custos de produção E éles, dando conta diretamente ve sob regime de !nten·:.:nt.ao 'õ.:._;... .·~ 
1n~ v,' da carta Magna de 1946, que agrícola e industrial apurando, das amarguras por que estão passan- contl'Olada pelo Inshwto aa .'-\ç,t ,,. 
'c01rtpetc privativamente ao Congres- em relação às usinas de cada re- do, me pediram que reforçasse êsse e do Álcool e dJsciphr.ada pe;o __tJ.:-
]W Nacional a concessão de anistia? gi.ão produtora, as funções custo apêlo de audiência, que deverá. ser ereto-lei nQ 3.855, cte 21 de noYc:tL·: •J 

5> se 0 Poder Executivo tei'.t co-- dos respectivos fatores de pro- roarcada dentro de poucas horas, de 1941 - Estatuto d.a LHoura Lt· 
·nhecimento que os funcionários do dução. com o Sr. Presidente da República. navieira -- e pela Lei n" 4.8'i'U. ue 
!Supremo Tribunal Federal, Tribunal No· art. 10\l determina: (lê) A causa é evidentemente simpática, 19 de dezembro de 1D65 - · ~e.s e;a 
;Federal de Recursos e Superior Tri- O preço 6a tonelada de cana defensável, humana, Para ela, de- União - que têm como iJOstu,aà}S 
bunal do Trabalho e outros órgãos · fomecida às usinas ser_á fjxado preco a compreensão de s. Ex!J- 0 fundamentais: 
-!Judiciários, assim como os servidores ~fra c~da S E:tad~ p~r ocasiao .~0 Marechal Arthur da Costa e Silva, a) separação das atividadi:!s agL'lc[)-
de ambas as Casas do congresso Na- ano·· e a_ ra. n o-se em Vl - bem comp o indispensável apoio desta la e industrial _ obrigando as usmas 
jcional, foram beneficiados por ~.que- ta !1 apura~ao dos cust~s de pro- Casa do Poder Legislativo. 
la. medida? d~cao refendos no arhgo ante: 

1

. S P·e··d te se V Ex• permitir açucareiras a adquirirem da la\'tmra. 
' Sala das Sessões. g de maio de r1or r. 1 SI en ' · • autônoma 60% da cana necessaria a 

· • e para que eu não me alongue na e do açúcar. 
~968. - Vusconcelos Tôtres. E no art. 11: (le) _ tribuna, encaminharei à Mesa, para 0) contingentameuto da produ~ao 

o SIL pnESIDENl'E: · Ao valor básico do pap;amento 'que sejam publicados . no corpo do industrial·· 
!Gilberto Ma?·inho) _ Os requeri- da cana. fixado na forma do ar- rneu discurso, as razões apresentadas c) tabeiament~ dos preços da Cana. 

tigo anterior, será aCrescida a em n1emorial ·pela Federação dos da cana e do açucar. 

~mentes lidos serão publicados e_. ~em t · d ·1 • 
d h d I P Slden parcela corresponden e a percen- Plantadores de Cana o Brast · 1!: um Ao ct1·scipi1·nar 0 taLelamento , a-""· ;uida, -:!Spac a os pe a. re. · - t 1. · • d f t · I d e 1· ~ 

ao em da par 1c1paçao o orn~- documen o que, JUgo, ev ~ 1gurar preço~_.da· cana e do ·açúcar, a LeL 
IC!~·- . . r do ·es inscritos cedor no rendimento industrial Sl- 1 nos anais da Casa, pela maneira nlJ 4_870, de 19 de dezembro de 1

965
, 

· a vanos 1° a. 
1 

rimeiro deles 0 , tua do acima do rendimento :{Ué- I como os dados são alinhados, pela prescreve no seu artigo 99 que 
0 

lns-

1 

~~m :~.pad~~1 ~r~sc~ncelos Tôrre~. ' ~1o d~ Estado, considerado, para 1 si!Jceridade com q_u~ é feita a expost- tituto do Açúcar e do ÁlCool, deverá 
Jl.O te _na j esse flm, o teor de sacarose ,e pu-' çao, sem subterfugros. fazer 0 levantamento dos custO:l dé 
i o SR. v.\SCONCEI.OS TOnRES: reza da cana que fornecer. i v .. Exíl sabe que 0 homem da la- produção agríco}a ~ industrial *pu-
i iSe111 redsão do omd.orl - Sr. Sr. Presidente, diante do que acabo\ voura tem aquela rudeza, sinônimo rando, em relaçao as usinas de cada 
:Presidente. Srs. Senadores, encon- de mencionar, vê-se um contrast~,. de sihccridade. Éle não fala_ através região produtora, as funções custo: dos 
''tr'o/[n-se E.m Brasília dois dJ:igentes da pois o órgão intervencionista pràt!- ! de pala~ras poéticas, fantasistas ou respect.ivos fatores de prodUção''- A 
Associa cão de Plantadores de Cana 'camente não pode exercitar a poli- 1 em luminárias de estilo; vai direto seguir, tratando especificamente d() 
ido Mmiicípio de Campos, n~ ~stado ~ tica de preços c~mfis9afórios. No caso~ aos fatos, nu_ml;l expoSição sensata, preço da cana dispõe: • 
do Rio os Srs .. Roosevelt Cnsostomo I é o Instituto do Açucar e do Alcool correta e exatlss1ma do que realmen- Art. 10. o preço da tonelada de 
ide Oli~eira e Amaro Gomes da Silva. que tem levado a organização de ta-· Le ocorre. cana fornecida às usinas serà tixacto 

Estã-o a=tui, para pl~itear uma a~- i belarr•lto. em desac~rdo com os , E, Sr. Pres;idente, para não me para. cada Estado, por ocasião do Pl~ 
'-diência ao Exc_elepbssmJO Sr. ~res1~ l cust~s _reais de~ Pf'?du9ao. 1 alongar, repito, _peço ~ V. Exa. q~e no de Safra, tendo-se em vista a a nu:. 
·dente da Repubhca, que devera set 1 Fusei que 11ao e~ so em ~c,u Es-l nos termos reg1mentats, faça publl- ração dos custos de produção ·ef~n .. 
:concedida nas próximas hora. s. Nest:1 I ta do. O fato t~I?bem ~e ven~wa. no, ca1', junto ao meu discurso, o .nem o- dos no artigo anterior .. 
entrevista relatarão o drama p01·. ~ue Nordeste can~v1e1ro. Amda ha dtas, 'rial aludido. - Art. 11. Ao valor báslcQ do ..:>a.Ja-

1-vem pa~ando . a Javoura c:;rhav1~1~a ··? Senadc_r Joao. Clecfas presta.v~-nos! Aguardo que 0 Sr. Presidente da menta da cãna, fixado na forma, cto 
.. do Estado do RIO- eu poderia ~c1e.s- 1mfcrriiaçao de certo modo_ g1avc,. e República receba esses llomens do In- artigo anterior, será acrescida a par., 

_'centar do Brasil inteiro- em vntu~e \S. Ex<J. falava 9om . .:onhe.cimeilto de \teru:n·, e ja que a agricultura precisa cela correspondente a percentagen\ 
!do Plano de Safra 1968-1 969 ter omt- , causa, porque e p1odut~1 . de cana. 1 de estímulo governamental, suero da participaÇão do fmnecedor no f-cn­
.ttdo certas parhculal"làades de m·- 1DI!Ia que sua lavoura atmgira a UJ?a t::1ue s. Exa., apertando as mãos ca- dimento industrial situado aclm.:t ao 
1dem fmanceira e que agravai am . s~fla elevadissnna, e mesmo assnn losas dos plantadores de cana do meu rendimento médio do Estado, ~Q.nsi-
amda mais . o probletpa social nal' na o lhe de1xara qualquer lucro. dado ~Estado e do Btastl, tenha dêles uma cterado, para êsse fim, 0 teor de• sa-
agro-industna do acucar. que. nos a essa pohtlca de desmvelamento e~- onte de msprração, um aleitamento caros-e e pureza da cana qlle tdTie­
U.It1mos anos, vem RPlesentando pe- lte_o que deve ~er fe1to e o que nao pata a realldade que esses patn~10s cer." 

1 nOd1camente. quadres de tnsteza e esta .sendo realizado. nossos estão vlVendo, que é d1f1c1luna Dmnte dos prinÇ-lpio-s ttansc~lt-M 
1de quase .tmsena. I E JUstamente o achatamento. O e cruel. resulta POls que e Hdado ao .J('='>'ao 

Conforme y. Ex!l sa\:~. Sr Pres1- 'ilucto vm num percentual maJOr pau E 1s 0 que tinha a dizer. i MUltO de mtervensão' do Poder Público p~e-
, dente Gllberto lVIarmho a lavou~·a o ~tsme1ro, e o fornecedor c!~ c,ana bem r jços confiscatórios que elimmem o, 

1
u4 

1 

canavieira é associada a produçao prattcament~ tende a _ser e}nnmado.l _ , cro da atividade econômica prlvada. 
1tndustrial do açúcar un1 ~os p_rcce-s-1 Joga-se, ass;m: por terra t~da. a es- DOCUlvlENTO A QUE SE R:!'..-! e-, no 'caso do Institut-o do AcúcÚ e-
'sos sociais, mais bem tmagi_nados l trut~u·a socJol091Ca e eco_nonuca _do 

1
. FE·RE, EM SEU ~i~CYRSO, (~!do Alcool fazer 0 tabelamerlto ao~ 

I neste País 1l::>:lo saudoso Presidente Inst~tuto do Açuca: e do A!coo:. cn~- SR. SENADOR VASCONCELLO!::i lpre:ros em desacõrdo co-m os ~~toa 
GetUlio Vargas. , Ido JUStamente pata estabelecei. eq~n- 1 TORRES. ,rea1s de producão. 

~- Houve uma lei que ~et.ermil:ava. e líbrio entre ·,a lavoura e a mduS-1 Em, 6 de maio de 19n8 ' 
' t I la t · I Com o achatameltt"' do preco b' :determina, que um percen ua ' , 

1 

na. . .... , v , a-
1matéria-prima. a ser e~bagaçada N_âo é demais frisar. nesta opor- Excelentís~i~o Senhor Presi::Jent~, ~~o.,o"' d~ tonel.an~ ~ d~ _cana _na. -".!lt'2'a 
in-as moendas das usinas seJa prove~ tumdade, que o lavrador de cana m~: da. Republlca: . j pa~~ada : C'-c:usao ca paltiClP<l<;ao-
1ntente das lavouras canavieiras ou rece continuar recebendo. como JR " . . , ido~. tomt:c_::ctmes nos rendlment.os 
'd . da.de dos plantadores dr\obteve em algum tempo apoio es.pe- A lavoura canavJeu·a nac.onal, m- medics dos Estados e~ das usmas o 
~c.~n~7:-.1:çúcar, e a outra parte, p2r- cial do Estado através 'cto I11s.tit~t-o. t:e~Jada por 4_9."000 plantad<?re.:.;,. q~:.el~.nsmuto do AçuCar ,e do: Alcpoi·-'Ls-
, tencente à. usina, para que não so-l Isto porque apenas. durante sets me: Je_,po_:1ctez:n, pot uma ~rodu:ao "'!.~~ti · ~~;u ~ comando de uma batau1a• in- . 
f. ·isco de por 1ma intemp~ ses ou seja no período de safra e de 2n mllLoes de ton .... IaGa;:, cte r:.t~.a g.m.a, mv:;stindo ccntra aquete3 uue 

, .resse 
0 1 

fato -~deepndente da v~n~ _qu~ a sua atividade é remunerada e em _Lôl~no da qu~l _Inilitai_? mats der sempre confi~i:am em st.:a açao tuie-
·~d oud um oTicutt

1
or a cana-de-acúcat JÉ como a formiga. tem que acumular um mtlhao de brasll~lrcs, nao se c )ll- :ar e lutam, ta o somente r-ara \-·er i·;-.:::~ 

! nãoe ch0eg~~ nas ~oendas. na dévida durante seis meses. para no semestre fonnan,do com a, mar,gmal!z~çao u \abel~ci_C:a a Cgid~ da 1e1 e do dire!t.;,, 
' t 'd de Era asi.m como que\correspondente à entresafra gasta1· que fo~ conder:aaa pe1o Ir~st.ltuto {,O apnr:ag1o no Gc\·~rno de vo3sa Es:.c~-
~p.or un. _a· "ct fundo de reserva 1 o que recebeu das usinas no p~riodo Açucar e do Alcco1. vem a pre5!}m.::J. !Htc.a. 
\.nna especte e · . · ... d voo E··cele·nc·a com o d'v<d-o ~o ··d · l · , Sr. Presidente, essa lei, porém, fol de ~~ividade: em ~esp~sfls de.?rdem .2~ . ,sa, h, •• "" .w !<·~c-,qu,:_to .. a,a.xo, que tala uot· si 

d elegada e nãc ::umprida. famtllar. seJa habJtaç?( colegw d~ L .. ~p~Ito, e::·q::OI na l1nst.a_:. ... m i La L .. o,. --~nhu P~::s1de_nte. a Javoma ~m-
.se~ ~a~o é que se está estabelecendo filhos. alimenta~~o: transporte. -.. ~lcquente ~Gs ::~me;:os, o d1~am~ q,ue t~t·:a. u ~~~t ?r;ma. flll clt'ras, ll)o:,­
. 'ficando um conflito social, onde No meu mumc1p10 de Campos .")r. aflige e a.~ Plc-.cupuçoes que a '-. )- t~a1.d1, e .. clu.ct .... s O<; C liStes tr!b!JU­
,e~e~\~ que deve ser protegido'pelo Presidente."hà um mal-estar gener:1- m;nai'J, em Vlrtude da re\·o~ar--::l.O ac ··r~ . ·r·l~trr.mrnt) do; :.-~'"Jif'oa. 
'~t:do, não o é, infeHz.roente, P9l'{!_Ue, 1izado e _?S lavradOres f~ridos e cho- ~~:mO:UISta:; rcr ela ~nteno~:m~.rHe.:-~J.:,tc~~:a_::~~~ç cana, t:~(ac?:G.mt:o '"'P.l·:t, 

. 0 Instituto do Açúcar e _do Álcool, cados. na~ sabendo m~y; para qu_e~ 117~-aas e _ae_
1 
lleg_ai!C:a~e~ 1nanc~~~" :;d • t i'.- -~t~1C n .d':, It1st::'·t~ ('o ~.-:-u_. 

uma sociedade de economra mista. apelar. v1eram de avmo a Bras!lm 1 pe.a autal~t:,a J!.Qt:C?•ena, em d .t·_-- cr.r e <~J A c •. cJ, a !.Ql'L.r \..a satra1 0~ 1 

\nna autarquia inte~;venciont:::a na procurar os representnnt~s do Estado•mento do mte'.:.s~e oe uma ec.on::m-~ 1C67 GS: 

--,-- ' I 
centro jPreço da Tonelada I 

1 de cana sem ! 
Sul 1 custo Tributà•·~o 1 

I I 
----'-~-- -----~---

Safra 65-66 ..••••. f· 9.82 ! 
Safra. 66-67 .•.•••. j 9.06 l 
Safra. tl7--63 ....... j Ul.6'3 I 
.Safra 68-69 ... , •.. [ 12.59 I 

Saco 
de 

Açucar 

12,13 
11.69 
16 5!\ 
20,31 

-1 _1 ______ _ 

C:.:ísto 

3 6';' 
3.51 
J 11 
6.8ll 

66.00 
lHC'J 
lO~(!'~ 

129.GO 

J' 1 i-J éi.:o Ol_n 
11'.1 T::-t:~ "··;:. 

c .. • C?ra 

~.- ) 



Quinta-feira 9 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL, (Seção 11) Maio de 1968 14Q~ 

A leitura. dessfli dados ot'lciai; com- 18,12% - aumento correspondent-e:; tpela Lei n9 4.870, atn.-,~s de comis-] que são a. principal mo1a propU.:.'-'Ot'a 
'"·. :prova. à. sacied&de que enqua.u:to o à majoração do dólar de NCr$ 2,70\são de alto nivel (les1gnacta por Voc~a 1 do progresso, do ctesenvolv,mei•t'J t-l.J .... 

preço da tom;Iada de cana. no perfo .. pa.ra. NCr$ 3,20, quando tõdas a.s tun-: ExceHmcia, que sej~ alheia aos i::lte- nómico, sccial e político. ~:lo pode-. 
-do de 1965 a 1968 se. el!YOU de 28%, çOes çua.to (\OS fatores de produçào'rês.ses em conflito, para que a ver- :mos negar a essa morid·ttl.l! ês~e Ya-
. (). custo, industrial da. prod.uçáQ do sofreram _va.Jorização muito mais: da.de possa ser restabelecida e dtvül-. lioso instrumento. Havel·t!aw:; ci~ ea .. 
-~nçucar subiu de 8~,5% e os ,saláriO-a acentuadas, em, virtude da. conjuntu-. vida a indispens'ável tranquilidade ao, contrar meios e fôrmula::., hayerem-?s 

:mtnimos foram maJOradOi em i161b, ra econOmica.. ~ 'horuem do campo, i de imaginar soluções p·Jra r's.·:·~ vf'ruu-
l!em 0 aditamento doa encaxgoa Jio- Vale lembrar que somente no ano I ., . , I dt;ü·o desafio que é a conclt!.súo l.a. 

·ciâis, que os oneram em 4.7,5% e qu.e passadG a desvaJorjza.ção da moeda O SR. PRESIDE:NIE: Cidade Universit:ll':a. ela l''.iaJ:.ilJ;•J, •• 

- ·v:;e estendem à lavoura desde 1963, foi da. ordem de 25% e G5 valores das (Gilberto Jiarinho) - Tem a. ::-'a- Pa.;·ece-no:> out;_.o des u:'J ~Lll~la a. 
-c.oln a promulgação do Estatuto cto propriedades agrícolas, de acórdo com 'I lavra o nobre. Senador i.ivaro CaLãf\, 1 conjuntura d:·amàtica., t• .. ;t·' oJ nú-
Ti'aballlaàor· Rural, o Departamento do Irnpósto de Hen- . ? , _ :mero de analfabetos L.!UC H'Jnu~ I.:'Jn 
- Indlca, !anda a perda 'do poder ela, sofreram correções de 36~0 no ano 0 su. aL\ ARO CAfAO: nosso Pais, da percen.agcm mti.na. 

- -aquisitivo da lavoura, pois enquanto de 1966 e de 22% em 1967 o que H·m (Sent revisão do orador) - S<'!1llOr' daqueles que depo~s de m:;res.·a '~ 
.. 111~ safra 65-66 a. tonelada de cana reforçar a caracterizaçao das di:sLor- '.Presidente, Senhores ,J~nadu-·r<;. de- no Curso Primárb o term;:1 •r.1. Para. 

.J)ermitía a compra de 4,958 kgs, de sõe.s supra refel.idas. sejo abordar desta trl!Ju~r:t as,unto·cada 100 ahmú.", 1& tenn.>'..\,,1 o tur­
~çücar cristal, ou o pagamento de 4,45 Na verdade, Senhor Presidente, o que me parece de ma2)1a impo~tán- so primário: dê~es 111. ~l m1ciam o 

.Jil,alários minimos dia, na safra J8-69, Instituto do Açúcar. e do álcool náo i cia. para o futul·o do nosso P~üs. para. qurso Gin•.l<iial e ap.e.1.1.5 l'. f;(>~~P~, 
;·.temente dará para comprar 2,920 kgs.

1 

apresentou ao enseJO de tormu!açâo 'o se4 desenvolvimento ~:.. ~prim<.ra- Sim, mgressa nas Umv.:!r···~i>~dc:;, ;,v s­
·dé' açúcar ou pagar 3,71 salários mt~ d.os preços para a satra 68-69, !1ãO :mento c11Itural. Refiro-~ne ·ao pro~)e- • trando o quanto se IJrecl':itt Ja.~er p •:a 

I-. ~imos dia. obstante expressa deternunaçao con- ·ma. da educação. resolver esse problema. 
~-Para sustentar o seu arbítrio, a 1 Cida na Lei n9 4.870, de 1\' de ctezem-1 A propósito, pret.endia eu em~nmi- São realmente dados <f,!L' 1,c.3 c-n:.. 

Jt.t:-esidéncia do Inst.ituto do Açúcar e ! bro de 19135, qualquer estrntmaçâo de 1 nhar a 0 Govêrno reque• imPnto de tl'ístecem e nos preocUi.l.lm, I t' .~>t J'V'JS 
.... ·_,dó Alcocl-resolveu na safra 67~68, não·icustos e preços d.a tonelada de ca!u .. 'informações tratando de ,•.trios a"jlec~ a êsse tão impcmante ,J.I • .::. .c üe~rr.­
, . JiÓ nào apresentar a estruturação dos I Nb en~reta.nto, o Instituto do .\çúca:· tos dê-~se set-or, de inter&sc;e elo Faí'i. volvimento de ncs,c:o PaJ··, q11P é. 0 f,IJ 
_ ~.Çus~os e preços da tonelada. de cana,! e do Alcool vem sustentando peia rn- . e de meu Estado, inclu:.J\oe ve!·~:ndu educaçtto. . 
·-~,como lhe compete privativamen~o e I prensa que tem os custos médl?s !e-. a morosidade com que se atTfl:<tam. Assis times cnnform.: !l.J<>' nL; ·'" . 

. __ .· ~rdena a Lei n'ol 4.870, como ainda., tvantados cont'orme determina a Lei :hi vinte anos. ás Obl'as d·J c:dade aquela. rep-ort:.Jg·em a Jo \í'(L'S u:t.l­
,, c_ negal' _à lavour~ a~ravés artiticiv dP) 4.870, com base na c~tabiiHtade aas. Universit::\ria situada no Rio de J.:t-. n:entárias para ê~se .;: 3 : C:.ldhll:Ps, 

·:epuraçao e apllcaç.w tendenciu3a. àa ,usmas, por ele es~oll11das a stu (;n- neiro. e1s quP. em 1965 cone.c.pJ,J-;<:-T:lll •. a.s 
:\rei o ciu-e:to de participação nos l'et~-~teno. . Uma. das mais difunilidas P cnncf'!- a ll'o do o1çamento: <',1 l!J:J:J, a.. 
-dijrnetnos m(·ctios industriais dvs E:;~a- ~ ::VIas, se possui tais levantam~ntos, !uad:os revistas semana: . ., de no~so 9.7', e em 1967, a 8.1' .. , .::en;.:c r..a, -· 

__ 00_6 e da.s w>iaaz, direito que tradJCiO- 'por que se nrgou a traze-lOs à <..Jia- País, justamente aquel·:L [UI1d:lda -pt!O proposta or~~ammtária ,!]fl.:·é. r. L:>.nu-
. '-._~almente lhe vinha ~endo as.segurado lça?, nao ob~tante provocado. como ·O ·-saudoso brasileiro, g:·;mde h~·rr:PJ.l cio orç:m1entúrio c::nretr."', d.:o 7.- ..• 
,..._~~de a safra de 1945-46, estimado E-m 1101 nareumao ~o seu Con.:.elho •l·'Stl- ,público, jornalista. em'.)a,}..rdo;·, :=e~ Alpm di··so. a participa·.~a., à.:<; ltr1j .... 

.. QUml:tentos· t.:ruzetros velhos. por to-i nada a aprovaçao do chamado l'J:.n:o nador que foi Assis Chateutbrümd :1. versidade;,; Fede;·ais nc3 t·, :>._'r::; wm­
'""' -llelada Imnecida, mio obstante com- .de Detesa da Safra 68~69, -z;otaao com :Revista "0 Cruzeiro'', -~m ~en últimú 'bém vem caindo. Assim 6 que. ~m 

~~:.;"-~_.Promisso fvnn~l -a.ssum;do pelo Uou-: a ~~sencza aa .. ~·~pt:esentaçâo cta ta- númel'o, qUe está nas brd~!C.:L·, ~6."', 1965. era de 3,9'.,; em : ·1rjli. {!{' :~.f '.P 
:~ ;~1! Evaldo IrlOJOsa d~ f?zer l'espt:It:.u, VOt•t~, que se rec.1a1a d.o p1enano, !Jf:l.- ,oportuna e bem aprofun~l!wa re:por- , e em 1967 de 3,4'., A ;.>::..p..:.-(:t p::.1a. 

"_& norma m~cnta no § 2" do art. 11 ~ ra. na o sacramemar um e::quema !ll.i-. tagem sóbre a ~itua~âo em que s~ ·o presorte orç·Jmento é c:::: ::r:· , . 
· da. Lei n"' _4.870, como consta o as quo •. mOrmente ap~s a cte.c!arar;a:J do 

1
encontram as obras da Cid?.d~-: Uni- .Sr. Presidente. s:;;;, Se·wrlo>·c.-, p!C .. 

atas do InstJtuto do Açucar e do Ai- Presidente Dr. I vamo InoJo.sa, cte que, versltária, estabelecendo cmnparuçõe:o tendemos tncaminhar ·" .:--.r e.-.-.:. rC'S 
_;-- ~OI ate ago1·a não cumprido. o_Govérno marca a n~ca do JGgo e qu<' n:s entristecem, ..::om o ~egtJin.e_termc~ regimentai". ieq·l:'".m~:.t,J nG 

{ .:Ass,m agi,ndo, o Institt."to do Aç,icar nao obnga nmguem a I~iantar ca- título: •·cid·J.de Universt 'll'i:-.• D~S- informacões a recpe;t 0 da 5 ;::.::-Jf'ãQ _ 
... -_-do Alcool reduziu a participação cia; nas. _ culpe, estudarlte''. das Universidades nâo ,ú f;_~ Gi.':n;<:­
tnnelada de cana no prêço do a•;úcar; J\ prevalecer essa onehtaçao de :-tu. ::'lfostra, en~re outras .:~1is~1::; Q'.l~, Je-: bara, cem:> dos demais E.s_f!;-:. 1.; dG 
(le 65.45':. e 70,30'.:, nas regiões Cen- ·Presidente, o Inst1tuto Uo Açucu e vando-se em conta a d.Ha. das p•·i- ?·.J.is. a fim de saber ccmJ :':-lda :·u,;­
ll:o-Sul e None-Nordeste para •·espec- 1 ao Alcool eslara flauctando o ptmci- meiras providênci~.' ao em1J•J elo Go- mente esse setor e vçrifit·-~,· '-Jl:;ti; .1s 

~ tivamente 54.18' ,, e 60.14r,, ctesv1a.1-
1
P!O legal da repa1açao das atn1da:tes ver no do Presidente Ge-.·lli> Varg:·g · pro\'idéncias {:'fi t:ur.;o, rr.:.·:·; :1, r1os .. 

dl11 em consequencJa da setor a~Tl~ agncola e mdu~trwl e 1ançanth a, 1em 1935. ou a data da ,:.j.,,ç~b da w:-, ~ibilic!ades e de que unu 1ru ·f":-·ta. 
> __ ·Ci)!•a para o industrial, vultosos re-, ~ases pa;·a a 1mplantaçao uo monopo- ·~eira entidude que _teve cr::mo nbje- Casa e o Co11_~1cs.so J.lOJe:,) ·p:r.\.}ro: ar 

':CUrsos que geraram como nao podia:n 110 da agrq-mdustna do açucar, tn- tlvo a sua construçao, a ETUB, fm para. resolver ê:.s-e pro01 ~m t t,b :·C:r.o 
Aleixar o.e ocorrer, o agravamen~o da feixando r'l.as máos das :no ns.nas 1944, ou ainda a data do início Ge e tão dram:itico do c;eJ_or P'lll'':t :-m.1t 
· Qtise qu~. dia a. dia., mais se exac<::!rba I ex~stent-es no Pars. Em smtese « 1J;)- 's~t~s. trabalhos, ou s~j~, ~~1 . T94D. ve- rm no~so País. sem o q·.l~ 11 :1 :> tl:'.:ie­
·nua mews .rur:ais canav1e1rOs com o 1lltlca prec:Jmzada pela. Aularq_tlla nf1f1ca~se que o Mexteo m1ciou sua, mos rps:olver nosso:> proJh''"'"~ C:P rk­
-ileu ac2lerado empobrecimento. 1 Açucaretra objenva levar o dcs·~..5l)ero cid•:!dE' universitária depois e a '-'' 11s- sen\'o:vimento. nem a c 11·, ') ~ 1 rrn a. 

_,_ .Nesse .Pcr1odo, a prov1sao Lxada :e ~ de~,~stí~n_lo às ~r;as c_anev!,..j;·R-$ truiu em cê:·ca de 23 -.ne-:;cs m~~io, nem. n long·::> pt:azo, 
. .-.lo Inst1tuto do Acuca1· e do Al.""'Oi. para lOJÇal a n'•auça>J das .av~mr:=ts I 1SS::I cco:·1e num Pa1s íl•: t.11ttns po-

J!o""' ·-u f E Li está ela n. produzir seus ma:;-
Jlala o pagamento ctá mao. de obra JOI cms .on?-ecedores, em bene!ici·:> aa níficos frutos, para EdU~31, e fmn~n.r t.encialídadec; .e com:ci~ 1 i/ajo p;·:t 

_!leVada de apenas 24~,-. enquanto em amphaçao dasd.lavouras das usin:t.s. o a sua mocidade e ,_onduzn· ~hlnc>:e esse ]Jl'oblema, para ,1 ncc".::=;d:1f"~ 
-~~l'lllOS financeiros de,·e1·1·a ,, '•'.ll•'··'' • qu.e. nao ac.·e ltamos esteJa no~ 1,10- _, . . que tem de> sair da r:tual ~:.tu.-::.câ·1 :i'' ~ '-' · t d V ~rande pais ua. Amenca Latina para. d 

rep,·esentada. com 0 aument.a de !JG' ;, pos1 os e ossa E.xc:o:lencJa. os seuc; altos destinos, ac:;leranJo fl ren ::t média ?Jer copita d:· ~-ti dó-a-
decorrente dos aumentos de saJ;·;io~ · Mas, a Presid~ncia d::~ Institu:o do seu p ... o,.,-resso e aprimo ·o_rr' u.:t re<; anuais apesar de ~oa~-n· c-r.~ q~ ... 

~:mínimos na estrutura de preços C!; Açucar e do Alcool, msutlando cv::-.- cui!ur; ~ 1 .,.~o a s gum·J.s áreas que não W•àtem H-:t)-. 

to!felaàa de cana por N.CrS 3%G e sum1~ores e op:o:ralJO::. cont1a. lHJ~:oa E ma;s, daquela dato .. vara cf. 0 O\O mente ."€T consideradas ~IJ}"'"e11 , 0~ .. 
na.o NClS 5,24, _acatTela~1Clo :·..,~:m class~ teve em mua des\1ar a at~nçac bya~llen-o, numa de'ihonst~·LJ.cfoo d::tp~Ud Vlda:'> ma.s com um tenu·l a~">P(t.,1 1-

. urna descap1talizacao. somence :.~t ~ do Govelno de Vossa ExcelencJa c..o {'apacu::l.ade de reahzacão "m·be con ~ b1n Ie::,wnal que ptec sa ~f'r eL·n~.w.­
!'Ubi.ca da o1dem de NCI$ 2,96 pa( ~...: .. mer(;~~o 1eal úJ a;:;ca1 Cl'lS!~l. llvJf: trmr es a magnífica ·Bn~11 \, o. s~a ct_o. PH.Ia que l1a}a a m ~~~;;··;~_,, dO 
nelada ;;ontra um aumento global em 1e.,J~1lé oe .sub-1at-uramenLo, atual Cauital: Brasllia, .12 11 ~ oucJ lodas e.ssus ~e~wes que, ('•Jll•!~I)Clll o 
aprovado pelo InStJtuto do Açuca 1• e O m-tcado 1ea1 elo m~mc1p1o a e I aniversai'wva e merecia\~ um~ da<; gtan?e. a~ampelago. eco.l;lPJH'<) ( ue é 
dQ Alcool paLa a safr~ 68-69, de ll!JE~ Campos, em que se sedta a usma Pa- maJS concentu.:tàas e 'Jem aplPser,t:t~ o E• aslf T::tl o!JJetJvo so w.Jc1 ::t ~n· 
na.s NCrS 197. - Jatso. da. qual e ptmclpai soc1o o-Di'. Idas Jevistas de aite ria Fl"U('l'l que alcan:-ado auaves de m~11 .. .., ~·o·n,; ... 
, Eis, Senhol Presrdente, a s1t .... a~ao Inojosa e de NC1S 2200 pot· s~";J é um drs paises líderes d"' ; 1 • 4 'f' dâ mcaçoe., e com uma ,nf.n-<-.nuhlrl 

; Çrtada pelo Instltuto do Açucar ~ 'cto com o tatur~mento de apenas NCrS :cultura.-~ 1 ensta , Conna~J,uuc-e-;- dos ' adequad,: onde a ed;1ca·. "i.'J ri~·. c· , e­
A-lcool pm se negar a cump11r a, 01 _ 19.00, com pleJUlZO pO!tanto p-:u·a. o Arts'' Sl"TI'flcatrva norn"D't•~n- 'lO nresenlat o seto1 man IL1•Jnla.ntc a, 

~~ ~t.nzes flxadas pela Le1 no 4 3';0. c a- I fisco, para o consumidor de quem o [ 1:tpres~ntat:· na sua capa s;g~' Í:~v; f.o-- fnn de quE' pos.:·lmcs r· '1.: "'lrr í • ~ ,J!'J 
."" }ntulo II. em suas SeçôE's p e 1 ', que Instituto do Açucar e do A!cool se togJ afJa de um dos mais belos echfl- 1 d,esP~1Volver e, c.mbrea .. r s, n,>t:._nde no .. 

tratam do "Le,·antamento dos cu) os ,d1z d;fe~1sor~ e, pa1a os 1n;met.:Cii::rcs.lclos desta capital, 0 do ).Hr1 isiério d,ts te1~cms mund1a;s, pots emc-1 {J'> •e--o 
, e do Pteco da Cana. , para ,mpor PH'- .Pa1a a r~g1ao Centro-Sul o .'O\ o Relacôes Extenotes, com um LJtu!o qUJ<;Jtos e ~ond1eoes oue e"'rlmo cer-
. 903 pollt1cos. Jlega1s e tma da r"all- pteço oflc.'al seu de NC1S 2038, m- também sugestivo: ''l31':1s!!J::t C~mh-! to". torn.a\ao o B"astl '!m llder. o. fie 
"'-- óade da atual COOJUntma. tenor, po:t~nto, ao do m<>1cado .rtl'll nua.''. ?eis bem, 0 nD~1ic.. :::tovêm~ 0 ps ~e~~J.'í. parses capaz,,d 2 me 1iOJ'Gl" 
~ "'"':2--'--'" _E com quais rec:1rsos ;_r{t con·.ar a ? q:-'e. p_rat!Came!lte homologar~L a: no~m Pais que soube cvnstn,;h· nã::> ~ ~os.Jcao dos_ povo.<:. Ctr:.>il• nlz.nera, . 

lavoura para arcar cqm as de<>ma,s mstltlll~ao. do. su~~lat~ramemo. :56 Bl'asília.' que nos orgulht: qtH' qu- ult_ml.C.mentc ta'J ~Mndo. O~tf'~11 ~aba 
-< :des~esas mtegrantes do custo da !)J'O- A !a\otua Jamars pretendeu, como be construir tantas e tünf.:ls obra", atp !lTe~m:> c~m. este Jer;l'ü":Jr > hu-

41l!:'20 agncola, dos encar~os dh·el'.sos, v.em msmuan?o pela Impren;;a o !ns- ccmo Três Marias, Fmn.as lfJ·ubtl- J1?-Um~tno brasJ!en·~· ,qne. a.:,nm:; ttn!--'n:' 
ent.J'e os qua!s s:: mcluem 0 se"'uro do, tnu~o do Açucar e do AlC:J-ol, a ele- pungá Várias empresas &iderú··oil'a· c:am P f)Ue arredrto exJSt<t, (';-,m e'·"e 

_acidente. no trabalho e a man~It.encão · v:açao d? preço_ da _cana de modo que: de_ gt:~nde parte. que :)S')·~h<> i~P\a·n~' ambiente. de fraternid~~le. fni,ta .. 'le 
de hoS!llt.aJs e ambulato.Qos de sua ~~emune1e todas a" ~mda::ies '3ru•u- tar a in;Xtstria automo\1;1;t:cn. nfin nrec?nc;Itos ~ daz s:ocmt cue. :r1IE'1'~ .. 
,zes;J.:m~ablli~ade, a pnme1ra exmes-1 ~oras, do ponto de .nsta economwo, , scube concluir. já dec·J-:-id''" v ince . ~e~ e .em_, ~.Ido r:mtur.l~t.l, Vf7 v r 
E~ pelo Instituto do Açu:ar e da !\1- -m face de sua baixa p;vdULl\'l:lad~. ·ancs. a Cidade Universi; .. L;'t d.1. Gun 1

1
ntn; TIC'" 11;.tunos f~l!'oos. ma., nu"' fS 

CO<Jl_ em C"ifra<> fora da reaiidaJ.e. 1r....-x- 1POJ.::. a_.·~Jta o preço_ enc3:1trado 1.a l1'lbflra a anfícra Cíd~d~ nnhe:·!óifr'~ t 10m.n:; m~ 1 ') _tr·.l!l"JUJ]Os c- ln"'"m• a 
-~Iicave:m!:nte om!t!da. não vosru.r:',e .contab!lldad.~ das usmas. ]a p3squ:.~rr- .. ;::~ rln UnivPr<;idade do B···a-õll. ···r~nd,., ma1~na d:1. ·1os.:>a mo",dnrln 

... .-_ w~star àe Leis estaduais e dJ 11· 1·n do pe1o InsütUto do Açuca1: _e do A•- E' uma divicla aue ··'m<', :Jfio só ".ab"' ~~ ~·"n ('"~~ll' r.ara Pnc-on~:·:w ?~ 
.--8. co ?ecre~o-1~i no 308? . ~Jol. desde q'tle essa. c.:mtai);!Jdaj::- :;o_- 1narf! r.cm :Juue;.j Cidadr K>f_:.là~ ma;; ;etda~,?··~ t~·:Jha. do )l'.J;;':T:~~- r do 

Ma.~. ~ Ins~rtu.to do A•·u.-:ar c• co ]:t CJmo manda a legtslacao em ;,::1,o,· t:nnb!'>~. c:;m arr.:éles fJlH' estucarr. JPm~. tn1 p IJ. o rov.o b .. 1 ~f.f',l0. 
Alcool. ms.at1sfe1t~ com as ·~ew·:·v~;> e que venh.a ,~ r2'glStl'a,r todos _ oo;; mac; nar:t cem o nov-. ·J"l;,: t:i1'o e pa F..l ~olkitaria. Sr. Prt!"J~l~·l':"'. :'"<S 
confenclas an setor :ndustna1 J).a. ::.a· .custos dos_ tatmes de produça'J. u,re- ra com a sna mocida:le es'ud.::.nf 1 form'J~ l'f'"~itnPnta'o;, d,,da n ;m~r,rffm-
fr~· 67-68. resolveu cJmpletà< o an~- tos e mdJrE'tos. apra:J~·ia:!o:> t•)m'J '1Groue nnonela UnivPrsirJ-.~C.e P"'tUrl·'nl cia. e n Õ'1:::~·turddnd·~ •les·u rc;:-1or1n.-
qUllamento da lavoura cana·.,,elm. 

1 
manda a Lei n.., 4 870. " e~+url?~·ii'1 nã'l só aatlJT.~s 1\:J<;··-:rl~--· "'em em yista dos númCl"'> e ·,:8ocs 

ofer::cendrr à apreciacáo do Con<;e'ho O ex'1mto nos le\·a: S~:1I1:J~' P~·€~I- na nunnaban ma<:. em gra1~d"' nade inte·P~<::f'ntes tllle confPm. rlo~ "~~rioi'J 
· Mttnetarjo Nae;onaJ um e<>Q<Pm,q t.•- · den~c. a soli2it2r a apurado d"ts de- ·~auf>lH n·•-:::oido.<: rm rw:·'H E<>J-ajo." ·""n~r:~<; m:e aocnta fôssc cl<:t ine'uf­
nance:ro. pa"a de-tes:1 da <:.n!ra f'3-~9 núncias aqui fo:oi'm'Jlflda-; e o:H.' :·e óe ou .. p:>"8 ;n rnn~Pl rm b•JN'•1 rh P<::- ria no rn~ 11 di~"llr<..o nnrn. qqe cu;,.str,.r­
mt.:ntado t'r:t preço.3 mnj'Jrados em cum:Jt!nJf:lt'J l!S d;!·e·r;z:s· 1!x~das :udo'J, do l'ib~r, df':.t<::[ cor.',e':.:m::nto..- 10:-e dO.') Anais desta Casa. 

-) 



1 t;.1 o Cuin·~i::~feit·a 9 DIARI0~~?.9!~GRESSO NACIONt,J.:. (Seção 11)' 

.E o próp:·b !::tto de uma revis:a de'so Q:..:.e va! ter em seu !\.mcio·c.amento t~. Thta lei foi regulamentada,~as- c.:rca dt. 240.000 m2 aiv..da fatt:r.:J.~:>, 
. anta , divu:g,.1ção como O CHI.Zâro 1 a. C.it~.ade Universitária, e, por isso, sando a comissão à funcionar \Xf.n na·4c~.a é.ata, ~l.<WO m:!. 
:'dedicar várias de suas púg~uas, que,- nã:> c::m.sidera sua ccnstruçfw como três membros. Criou essa mesma lN, .AJ3 c1iaicas cirurgt:as di.spol'iàm Ce 

om0 sabem::s, são de grande Ht:or \uma mera renovação fis~ca, e sim co- para a comissão do Plano da Uni ver- 19 enrermarias c-::m um total a{' L.7 
ponto d~ v~ ta publicttárn a éstr> :mo _e..'l:igéncia de uma .qvva C3trut:tra- sidade do Brasil, além de uma srcre- leitos pt~r dmica, .além de 4 cluar~os 

sunto é uma d~mcnst.raçú? de que ção ·-brangendo sistem:::.s ):êdagógicos, taila, o Serviço de Arquitetura c o· p~ra isolamento. 
. Brasil eshí. começando a da1· atm~) a cont:epçâ0 eSpiritual Jo er.sino, co.r1 Servi;o de Engenharia. I Pera. as clínicas mMicas exlStma':Tl 
ão ãq_uêles .-.:::~sun'o.s que a merecem .. lo propósito de prerarar;:;. mt'gração .A 2J de dezembro de 1"94:4, o m!- 15 enfctmarius- cot.t.um touu 'de 27 
congratulo~me por cons_cgl~ln~e. do hcm€m no mundo, na cel·teza. de nistro da Educação~ Saúde cria o leitos e 10 quartos para is3tamen_o, 

leo."n a revis:a o Cru.::eiro,. p::>r e::.::a' que o nôvo universitário s .rú um 110- atual Escrl':ório 'l'écnico da Ciaad::: 1 com um total de 105 camas pvr c.i-
!iniciativa. mem t. altura ·de nosso t.õm!)D''. Univcn>itária dn. Universidade doBra- nica. A Universidade disporia, ain~_a, 

Sr. PresidC"nt~. não querod alonga::-- Em junho de 195:> um txército àe sil, que só começaria a trabalhar n3. no Hospital das Clinica::., õ.e 16\l lei-
me. D~sejava anunciar á Casa. que, mexicanos começou a co~1s:mi: a sua constr11ção da Cidade em 1949, pois tcs particulares di!i'~oriimidos em 12 

firmando a sua pNrnes~'l, cümo Cidade Universitária. Par1. o govêr~ j'â os anos de 1948, 47 e 48 foram pe:- aparnunentos. 
unciei ::em·::na pas:::ada, desta tri- n:> CJ Mêxico, Era d~ 51'-1'lde impor- tiidos pelo ETÚB por falta de recu!'- O numero tntal d~ leitos a::>ç;:nd=-

una, o sr. Ministro do Interiol'. G2- tân~·-a a conclusão Ua ')b'~a. 2B mPs.es sos, reduzido que estêve a seu cheí:! ria, portanot, a 1.803. 
eral Albuqu2-rque Vma., chega:·á aD j depois ela estava prcnta. e um assistente. Neste periodo o~ Admit.ndo-se a parnancncia nlé-

!lneu Estado, à cidade Je Joaçaba. o, O govêrno mexicano, t:m ::ua pro- trabalhos consistiram em presarva1· dS dia tl:e 10 dias por ciou1Lc-le1to, o 
rta de entrada e a canit;~J econô- p::tsta orçamentária p'lra o ano de nove ilhas que a lei havia de3tinado Hospital das Clinicas puaeria in~er­

iea do C-Entro-Oeste • co!ttarine:::sc, 1S58, destina ~40 mtC.1õ.::s de C:.óloares à Cidade Universitária e em cscia- nar, anualmente, 62.200 doentes. Eni 
ara uma visita, que, estoa ce!'to, para a Educaçao. recer os sucessivos responsã.veis pelo seus ambulatórios, seria poSSIVel ~-en-

rá das mais oportunas e ·va!io.,as "A Educação é matél·ia d~ sah·ação governo, bem cmuo a opinião pú.bli- der a 2.500 consulentes por d~~i.. ou 
ar-a. a solução d-os cliv~r&.::s proble- pUblica" - Getúlio Va':gB>. ca, sõbre o acerta da solução adota- seja, 700.000 em um ano... ' 
-~ daquela região. ., "~ Eãucaç~o .é ~ss;n.::ial a::> úse~- da. Antes dillsO, em 1945, haVia)n Mas, por ser o Hospital das Clini-

S. Ex; será accmpa...lUl .. vl:> de unl!:t volv1mento c~onomiCo' - fras-~ u:mtL sido selecionados vários lugares para cas uma obra compl~xa o ~eu p:()-4 

.. 
tomitiva altamente ex_ores~'iva.. com 

1

. da r:o. exposição de mo~.i:-cs que pre- a constru('.ao da Cidade: Cascelo, grama. ínicial que originoU a e3í.-ruwm 
::trepresàüantes do D. N. O .. s. (Dêo3.r- cede o "PrOJTama E_"stra~'~-4 ~a do De· Praia Vermelha, Niterói, 11..\-ta do Jó. executada se acna. ulu-apR.s~a:io, 
'ltamento Nacional de Obras de Etallz::t- semmlv~mcn~o EccnêmiéJ" da Go.-êr- Governador lMárinha e Aeronf.utic!lJ tendo em vista 0 p!"ogresso aas téc­
!mento), do B{N .H. (Bane'J Nacior.al no Costa e Silva. Szu r..':.tt.->-·, o clua! e Vila V alqueire. Mas foi cscm:útlo nicas médic:ru. e u Te ... orn-mlaçâo úOS 

1 <de Habi~•JcãoJ, do SENA?.I, do ..... ministro do Plane.iam:mo e Coorde- o arquipéla-go do ~undão, devido a ccmceitcs hospitalarés, tendo assim, 
ERFHAU~ Agur..rdamb essa c:::miti- nação Econômica, Hélio Ueltrúo. vários estudos, principalDlente o de jà exist~rr~ estudos para uma aóap.a-

f 
estarão em Jm.caba r.ão só o Ee- Em 1935 f~i assim:.do um decreto, crcscin:.ento demográfico, que acusou ção do enorme e:--queleto do préfiio. o 

• hor Governr.d-ar d0 "E.s~ado, Senhor pe!o PresidEnte Getúl!o YP.rga::::, pam um maior acúmulo de estudanter; na mais pr-:>vável comaste na utilizaÇ'ãO 
vo Silveira, m:1s também o Supe~in~ a cria:;éo de uma Cidade Uníversit!t- Zona Norte tTijuca). etndendo ~~. se do Bloco A (o p<i.ncipal - d::!. frzn ... 

. ndente da SUDESüL en"'€nheiro "fia. Ko ano de 194.9 us c!Jr~~ fO!E'J!l expandir pelas zonas suburbanas. te) para hospita~izaçã~. e c211tro e: .. 
aulo Melo, .e três ou quã.-tro ~""dezen·as ~ini.c:ad~s. E l:oje, dezenove fl;.o.& de- Foram enlão l'ciniciadas, em jan~i- rurgt~o. os. ~erv~ç-m comptem;tl_.ares 

.'tle prefeitos municinai!;. oJPm d!'! re- pms, amda nao foram c mc.mdos os ro de 1949 .. as 9-lividades normalS 00 de d1agnõ:shcos, d':! trat!l-ment.t>, que 
:\>. resentantas (!e b::uicadRs tede::-al t:> tr•:lln.t!hc."' da. pril~l:rir.'l e'a;.J. d:> pro- ETUB com· a aprovação de '.lm prc- eram prevlStos par~ caaa anaar dos 
!?estadual dé) Estado que r.€3te '·ercla- grama, ou seJa, nem a metz.dc do que grama' d~ P rossc:;uímento dos atêr~ b.loc:os !aterals_, _serao ~onc~ntrados ~o 1
'delro c.cnclnYe, c:~:.>a::::..·:O c-om s. Er:':l se l?'c ... ::?.. cc:1s:ruir cl:e;:'.l a f.!::r cc~s~ ros li.Jtmc!o as illms, terraplenagem c ttrr .. o ~o edHICio, a f1ru .e.~ ;c:l~-al~l--

1"-'o Sr. Minist!'o cs prin~J:p:tis proble- trmdo. reO"ulw:iz::t.cão das ilhas estudQs do zar 6<JUipamen~o cem mn.:s r-n?Im~n-
:tmas daquelq R2:Jiâo. "Jbio-tivando em con:.s zo~eamento c dos f'.S!Je~tos urban!~ti- t~, be~ ~~mo area d_e constru~o·.-~z-

.'essência. a el•.J'I_Jora:;ffo ~~ um plnno Durante o r.oYê~l~O do D::.·. liigu~l cos fundamentais além de or~anocr:::.- rao t\:duztd<ls. os numeros doe '":'"os 
• t " d" •.., .. ~n ,.,, " .. , .... , . ...._, r•>·o Alemán, o :r.,.!éxico re~ol-Ye CC:l.'itruir • "" ... p••a 90" d• d "' "t s u.~ cgrr.._.:> - G..~~ Vu_•,,~o~-• o -·-- - lnas ., planeJ"::tment-Os das se2:Ui.."1tcs ...... . ..,, -VI ? aos novos c .... -...c_l -o 
-ai ma ·m· a ·~•n ~ ··nt e a sua Cidade Unive::-sit.iria. E' feito ... ~ e t cni h t 1 ,. :u • para XJ ·z r , ·T ·- '-""h . .ar l!Uidades pela ordem dos recursos. de L ~as~ ospi a a:z~. . * _ .. 
ntiliza.r cs 1ecurscs disu.cn!vels. um concurso .nacional, e gun113 a E::;- que dllipunham e da premência de As area~ r-estanle.s oa cs~ru.ua 

- Mencionei, d~m::~rndam"nt..:> cl~sfalcola de. Arqmtetu·~· .Na<:.~e o P~OJeto noves cmoda"ões· Hos ital das exiscente tpar!e lateral} serão' a:Jro­
ltribuna, há pouc-o, o m·o.J1Pml. d;ls 1"'>- do conJunto, l'Ca!~"":a-:..o por p:·o,eGsJ- cn ; ., ac C .., · p P.,r·,. 1 •. , vêitaê.as para peEquisa, medicina ""!)re­
ldovia.s n:> m:u Fst:d~,/, .. n;o!::alr.1Cnw te'5 e a1ttno"í. r.!"' 1S l~.rc!c, durrnte o -~;::-~}.~'"'"InsJ~u~o ...,1ded ~y~u. t..,U::3 • ventiva e serviços «!rre!alOS -às c .• l1i­
lte a. BR-::!22, <Tl1"' Se w.t he'1r:>firi"r transcurso das o~ras, êstc rtrD!('!O se ~ ... ~u ~""';"; a1c.on... ~.,. 11 "-1~!\~r.-t, cas m&i.<.as e Cltúrg1tt.s. Essa re-far­
'ccm e~:::b. , . .:::t:rd- J ~. :!. •.:!ro_T:'JY2."5. 1 õf::-

1 
enn-:r--::erll!, c~m BT"~1C:c~, : entt:.~~~ : a~~~~~üÕs~a~~~n~~ uEst~r2I::~~.,~~~ n:ul~çao f!;'..!'ia iy·.t.:.r·::Esant::: p~r a o ~1:_1-

So plmc-('lJrPt"-, C: "~e 11 nr.o 1-:1r~· a~ astn1 c.o!aboreC'oes de rrc:<Ul.eLos e eh- . .;._... ('" ·. "'" msterio da saude. que admrnistra~·us. 
{!') da d~::"fl~-~~,.,.:n:::-t 1 !""' .. 1ronr' . .,..0r-~ !'"E'Ul'!.<>irm. l'"!"ul;»-9r- :'ircn. d:'! 7 milltõ2s da::>o, ...... ~o _em ~ ... ~o e está "'"'ndo e.xe- et~a. parte. e a c:c::a::::e universittr.a, 
que a ec;':·:1::o ru-,..-;,.;. iJ";"''!t:':~'rtl~"- e rr.."i'Í cllr n'>:!t1'0S quPdrnc!.c-, :foi con'l- CUtaG.u ate ho~c. . o Hosphai própnarr.e:.1t~ dito, r~du­
te con:o u!'1 r:_:.3 f2.tô!'e-;; ("'"'Uõicl,....!lf:'"'- tt·u•da n CiC:c.de, num p:rlodo de 23 Ho;.x-re Í2.!11bem o surgimento t.la zineo de muito a manu~~nçã:>, q;._;c fi .. 
ltn prrm.-+p•·ec; e •:'!rcü·:a::!ore3 co m~:>~;. Um:-. ~a.>1dc C<it:l:'!'~ ir~.' -:tli1.ou\ :-'J.e..:eitura Univcr.sltãria, conceLida caria assim ct-e~tro cie..s p:>ssibil~G.:-..-:t.?s 
(le~cnvolv1 ,_-u:.._1r" d~""~i. \'<!'"\:;(l, ~n~sta rc:.li-::~~ão: 150 ar<'.ui~:~os e c.m- pt.:a ter a s~r. cargo a CCllSCtvar;ão ecm1ôm1ca:; de- governo. 

E .a. e':'~'l vl:.~1.,, c~b:I c:.1·l·o. E~..,.t,ir- ~enbckcs. cêrca de lOJ C')'"ll"'anhias C:o~ edifícios e SC:IS equi~entiJS, in- H2s <st.., r>pn1as .estuó.o'3 e hip!J~::ses, 
r:.e--á ou:ra, c (!') St'. ?.ii11istr:1 r;i·<s I c;:r::ltDtaüo.s c m?is. ~e lO_.O~Cl cp:rá.-1 ~:...:,sive r~cupc.!':.ção de mó\-::is ~ ap::t- cano. muitas que ttm apu~cla.o .J.la~·a 
~ran:::pcr~c3, Cc:-.:n~:I :'.íí.:'iJ nav':i no.::. E'o:-am in7e::>b:.03 c:rc:l d:J 200 lr::l~1QS, lunpcza c m::.nut2nr:::.o _c:!ls soluc;.ona os p-::"o!J:E~'!u:.s a.a CJ.cada 
!..~1re:u:z'1, ~ fJ f:!ti eZi~ie.!lt~ cc~a,.,_ ~-i~h?:?s c".e ~~-S-?S. A. c:d2~_<: l!rl'v?r- rn.·e:.ic!as, jerdino:;. c tedos "bs s?rv.t'}os Un_iv~rslrária. E::1f.J.':'Onto hso, <t-3 a:r­
!ri!do:r, o Fr__,c,~hE"'"' ,;-;1S2'1 Re'""enrle. D•t' fJl Cio r-.. v..:xtco fot pro.\_-·p,,n mi- rrcr .... u;, A e!a caoe tunbé::n -d admi- qmte~.oos e cn:mhl'll'OS .do ETUB es• 
!D.J".:tor-G:-r.r·l co D""7R. n2rl'l. ir:c111- c!alLYlente p::.ra ~6.COO c~tuâantcs. ni:>l-raçno dcs almoxarifados c;;ntraM_. perr!m.t:s \'eúms para YeJtir o mcnu­
Si.v~. -p::.!'"ti.c:'"':".:o.en C.as m-.a:...Fc~l ... _'"'5:!":õ D\".~ois, no dceoner ó•_s o'Jl'e.;;, t-x·am L~l'U,3cm, oií.cinas d~ ~odo3 OG tipos, mEn.a~ es':J.Ueleto do H~pitn.l d~ cli­
lde rê:sczllo c~::.~u::~2 r.:-t1fl(), p~J" r:>tni~ f~.il~s modil'ic.".çézs, c h~jc .;<.!:::. ca- l.:t".~nC:.c!ia cen~.ral, usinc.s d:J ~;.~s Yn- nic:.s. 
'cio das ç1J1T<; r~ cmb·1•;5'J e imn:.:-u- f''!lC!d.adc ê de ~o.coo 1tlnr..os. Alr•m por, eletricidade, estações cen:rais dei DIFI"'ULT""ADES DE TR!\BA:tJiO 
ttac:ão õ.n E~-... "'?, h,'i. trn+Js 3n-'"'<; :n~ n'"''"O, u Cid~1c UniY~r:::•:::.~s. do .~V..ê- n·r.1..3.1r..~ntcs C:e es~o~os, á:;ua, t'êdes '-' -' ·· 
trerrcn~":'iC:", e's' oue é a e:::tr~.õs r!? ~lco csL:\ dsntro de m•t roteiro tu- do tcl:fcnes, etc. Há 13 anvs que as obre.s da Cidade 
!lnt~tcr-:!J Hr.n··.~:ea, >,J~iai e '.Jd~í- :i.t:co obriqa~ório, pc!s ~eus ••• • .... Uma pcrf:ita ordem dos traball1os Univers!t;;~.ria se ni:!'2..stnm. Essa de­
ltica. do·. rn2.u r'3t!'C.o. -c::_~,':; t··f'_,l.~-~-·s 01e3íveD da:~ na arquitJtura e"Steca.\ de con..:;truçã.o da Cidade Unhersiü- 1mcra é cx:p!icada por u·!js fun. ti:Un. en. -
te1'ão {'!'t, ~-.;n~, a~~·"Y~:l de e{'.~"\'\fn'o Gm2. gr:andt.! o'Jra <\o gc.~\·~-.·no m::;...._-1- ria s~r:n. attuclr.. em que, mn11a pl'i- t~s motivos: 1) cn'[Jacldade :tinan­
tentrc n. !J't.rr <Ch·:.-~.:> ãe V!r; d,., c-:',no. E'lt:l.". é e l:'~QT'~ hl<;tó::-in. da meir'l ctap~. fôo:;Sc!ll !Jrojet~dns e:- ceira, ou eeja, · cb~ei.!;'a:> de dl::PO!libi ... 
'I'ran::n::.r""''"":) õ,... F7"":-d*" E: o DY~::l, Cidade Univcrsitáriu do Uó::kc. I pe:ü~caj,as e orçadas tOO.as h3 suas lida:ie d?. \erbas, rt fim de atemier a 
ao vr:Jcr::~J. o C!:n:::·::Tr.1C' S:--:'.:r.j::> l?"'~ A G'ANIDE HISTóPTA D\ CIO!\n·· o~r.as urh:mfstic1!,s e toC.os seus ~âi~ um cro-9-ograpta físico-fi?:mceito (as_ 
talh.lo ~o±rd-t:io, b~~ s~G:~.~:o n3 Ci. h -- - .... · .[!, flCJos. Numa erevc pcsterlor, so:tJ.am cbras sao fr!..tas C e acordo ca,n as 
dz.~c d~ I~ r~s. C't:2 ji c::!:! nt:~~:·lza.cl:>, U:.:riVERSIT.-'iRIA DO RlO D .... JA- eícm-:t:':os cs tr3telhos de consi.ru~ão verba.s qur l'fm. ~m vez de as verbss 
e, a c.st2. unur~: o seu ecru!nam:o:..T1.to c NEIRO rrb!Jc-~ncnte tiitos. Mas nãb houve vir(;m da acórdo com as obras •l'-le 
'QS f.ç-~~ tér·1~':'Y' e!De-::-h1':~~:i~s f11l o Escritório Técr.:.co du Cidtde ouí.nl. raíd!i senão a de junta~ as PT{!Cls::u-iam ser fEitas); 21 dlflcul-
b::!'c:~,.,l':':'i'> c'J c·~!':.n3 õe•;er,_':: ~;;:tar UrJvcrs.it:iri':!. do Brc~il t::'.·c su:! cri- d1U1S fases, isto é, construir ao mes- da.de na coleta de dncloa para a ela-
se d .. ",,....~r~:. :') r.-; .. ,., s d1<t1e dn; 'B"er- cem n~~ Ü"':l.TI:>forro1r·.··~ões st;cc::;siras mo t~mpo que se planejava. boração dos pr-cgramas básJcos que 
rva.I d'Ot'5f.o>. r.:nH'!t:!~. r;;>."'r.in:?.dr. c1:n p~r Q'..!<J p!.tso.3t: 0 E'::~·itô~io r!J Pla- , ~arâo o::igem aos projetos (ttlúitos 
a. cidad~ ,~e JtP,.f't~~. nil~n:t d.r-mom- no da Univzrsidadc, ctia.do em l'i de HOSPITAL DAS CLíNICAS mterêsse3 vessoais e po:íticcs 'e:> tão 
trec.1~ i!1zf't:'•·oc2. c~~ au~ a com'tru~ cetcmbro de 1&25, m.:.·r.i!~n::) t?0ltni."ia O p.;.,.no inicial de con3í.rUÇdO da em jôgu); ~) cor..tillui::Ia::ia adrhillls .. 
b§.o· da c.:í:::-cla. E:'!l'ii. rc'a!m:·~;c 1·elnf- do Mlnidro da E'duc~;:J.o -e S:rúde. Es~ Clt.:ude Uni·;crsitária, elabor::tdo em trativa no âmbito univ.crsitá.rii> <as 
i:ia.da. !:e escritório estava s:.1b1rdL.'lado a uma. l!l49, previa a construção de 54 edifi- constan~s 'r.1uàanças de diretores e 

DêS~1a·:a Eclldtrr a f-,::dn;:; cs met~s c.:~m!s:ão dC3!gnaG.~ p:;;o H!nistro Cc.- cios rara escola::; e institutos iSolo.- responsá\'eis. que, em geral, · tém 
bonmrTI.h2irC'~ dn h'lnt'.J'I'l não cJ>:i}."ff$- p.:n::n;.n, no;; tCnr.oJ d;;: su~ pr>rlr:·i.1 d•~.>, Com tL."lla. ároa total de cons~1u- Idéias dtferente.s "fôbie o a1Jrcveita-
sem· de n ... e;::P""iar ~ visitll do e-minf-T1- d::> dh 19 d~ jur:.bo do m~"'ltnc T'~r.o, r1.o d'I cÇtréll de 1.000.000 m2. Dcn- menta dF: suas ffJculdaàes> · . 
lte Mini.:' li'-" ri'> TlÍtrrbr. C:ne-r::.l AI- p:-.ra e!:J.botar um phmo da orron.iz~-:-- tro do e..-. pirita da Reforma Univer~t- fi CidadE; U!liVW ci:_~ria do México 
bur:;t:<t~·qu~ T :ma, t5'J imo-ortt!.'1te tJ.~ra çE.o da Unirersid-'ld.c Nr.c;ct:.al ti'..!e t.:.riu, o p!·ojeto atual revisto prevê a foi. cons~rmde. C01<1: cc.rBa d~ 150 ar­
t.quela. rrr:i~'l e, r::n~"i-:>'.m!:'!1t... f-:'"l"~ P2l'I!litll,se, :;JmuiWn~:nMnte, :'\ ;n::-.,_a- c:·ü: . .;.: 1 de granc:.cs centros, r.onsrc- qu.Itetos c engenhelJ'o:;, IW.m pr:::tJ!;o do 
\> nosso 'F.:.illdo, crm~srE~end:>, nlj !ação na Cid('.de Univ.::2·:itárla. g-o.ndo unidades a reduzindo, assim. tl·es .anos. O ETUB trabalha com 23 
próximo cHe 11, n. JO'J~01JJ.. . .,. in' n. á;:eu total de construçáo a zoo.ooo arqmtetoo e ., engc.nlH~iros há 20 anos, 

Era o n:I~ t'nha. a diz~r. Sr. Presi- l".c3tr.. mcsm~ époça, o m IStro con- m2. e, até hoje. ·a primeira etapa do pro-
"den~e. G•hi~o b:?m.) viUou o grande arquit.:oto Lc Cor.;u3ie2' grama de obtas r.ã() foi conclWda. se 

pat'a p:ojctar a Cid~dc UnivcTE~tarla :r-.~as em 2.9.50, dentro do plano por curiooidad.f' usâ.se-emos a maOOmá-
OOCUZ\1":E1:TCS A Q'ITI!: S'R :fU ... t"lü't:C p.n. Quinta do. Bo1. Vista. O art:uxtc- inic:ia1, iniciava-se a construçav Co tica veríamo~ numfl. recrra de três 
t o RH .. SF."rADl>Ft ALV!\F.O C.'\~ to fêz o seu projeto, mas núo l'oiup:o- HospitàJ das Clinicas. Até 31.8.fi5 simPles (150 fstã para 3°assim ·como 

TAO ~1: S~ DI~CU~.SO. ..,cit~dn devido aos i.nNnv:mi~ntes da r.xecutaram~se as fundações dos Elo- 29 e.stá para x) o tempo necessário e 
' o Hmnital da-s: Clinicas da Ciõade Ioca.lizaç.âo. Mais tnrd€, em lO:n. nelJt. cos A, B, e .c. a estrutm:a de con- lógico para a conclusão de nossà Ci­
'Universitãrfa do-Rio d2 Janeiro ficou lei 452, foi in~tituida. a Comissão do meto a~mado de onze pav1mentr!s de dade Untversitária. o resultado des­
npena.~ n:_o.o:.: cst-nüumf'=. Plane da U:llnrsidr.d~ do Bro.:it-t c:::- bloco A e meto.de da dos blocos B e ta. operacão é 15. Portanto em 15 anos 

"'0 M.;7;:; ..... "'?'J'=' "'1H; .:?n fll~ur ... c1.1l- mo decorrénci.a d:l }:rh~1e.t·::t lc•·D.li 7a- C. A â1ea d~·~.?s pa.vimcntcs a~ir.gzj a Ciall.d-é estaria pronta. Deveria. es­
·tural depe~ dn P..Yit.l\ op do frar~ cã:: 3Uotada na Quinta d~. Boa Vi.5- a ~-~r':.-~~0 m2 .. Do. total projctatjo de ta.r prvnta. Mas completamos 19 ancw 
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de trab~-lhç P as _inúm~ras diflcu!da-1 (:po l~vrc,! ConiV?ttura Atudl dai ção GuiUrmkla!l -(cerca. de 1 milhão de! o SR. PRESIDENTE: 
des e oCJstaculos nnpednam a lógica UmverJtdaae Bras1[eira) cruzeiros na·;oc.;) para a construcão I 
t1.18te re"'J.ltado. E se a partir de ho- ~ esp~cifica de n::!dLrJc~as para esiu- (Victorino Freire) - Tem a palavra 

-je qui<>á"sE'mGs terminar a Cidade ~J?om cm.1 uma. das P.?IJ~laçoes dantes. o nobre Senadcr :hl:i:-Lo Martins .. 
Universitána nm~ plano qüinqUenal, 0 ma1s Jovens do r..:.uudo, const.l~ll.:_da em T"" (Pausa) 

',ii'tlJn-ero de a:-qultõ:tos e engmheiros 2;3 por pessc.as de menos ~B .2o an_cs, O QU.i!i FOI :C O QUE F' ALTA s. rx~ nã-!> e3tá presEnte . 
.ab,lalment~ un E'i'UE seria insuflei- apen~s_ ~7:±.6'.)4 jDvl·:ry:::. braslleircs te-m :Kas diversas cbra3 e serviçcs já Tem a palavr-a o n:Jbre Senador 
enh para absorver o trabalho. o prtvue~I~ d~ ftt>c;L·e!J-t~r a Univel·- executad:Js, fo:-sm aplicadas as dc~-:t- Alcysio de carvclh::>. (Pausa) 
~., . _ . . . • . . . sidade. 47 -". aos· ~rasileir~s e;ntre 15 - ~. s. Ex~ não está p::-c~·:n~~. 1 

i N~ Cuta:t?.. Umversitana. os u:ucos e 25 an )') a;nda MH .. analrabe~os. De çozs orçamen.arias receb:das d::;,scte N5.o há mais orador~s inscritos. 
p~_~a.1cs totr,J:rr..ente concluídos sao o cada 100 C!".ancss qu~ ingr:õ;::!:&m no 19~5 e cujos val::r~s reais tomarG.m, 
dq Insti':.uto d~ Pt.~ricultma (premia-. curso nrm·ário, ·aner.as 18 chqa!ll ao até 1SG8 LlJ.c:usin NCr.3 18.8f.l8.383,18. Se nenhum dcs Srs. f:,znaào:~s desiJ• 
do na li Bic::1al de São Paulo, em I final. 9 ct8stag il-·;{'iam 0 girl5.::b ou O. valor atualizado dtss3 i'nv-~stimento, jar fazer us~ da palavra, vou c,c~r .. ,-
1!}53, na.. cD.te~o_ria d-e Hospitais), curso tér:-nico. E apen~:.s 1 in;;ressa feltas, enua!msnte as c:JrrcçÕ~'> P~l:JS rar a sessão, de~i:;nand') para a· ctas 

_-ina.uguraao no dm _1 de outubro de numa un1yersldade. indicas da Fnnf:aç5.:> Getü1io Vare-as,! 14 hJl':::ts e 30 m;nut::-; a s~'1;Uinte 
'1~, e a Escoja d~ Arquite-tura, inau- Um::t ú.._1iv1 t•nlversid~é-e anerica- m-::nta a NCr<""; 1~0.22-1.979 78. 

gura.-J.a enL julh') do;: 1931 <premiada na, a da callf67nüt. tem 17;:LCL.J alu- As edific·::.çõ(•S, C·cmo- área total de 
lla. Eient.H de Eão Paulo, em 1957). nos. 614.000 m2 a ccnstruir, e Os divei:.sos 

-O m-,-m"t;to de Pt;ericultura mede Além d7! outras dificuldad~s. na Fs- ~enri~cs a im:;J!~ntar n3:E::o=S.ri·:s à to~ 
de.)6.071 IÍ:2. 1'~ formado por 4 blo- cola de Enn-e_nha!Ül: p-::r e:;emJ?lO. sal~ tal c;scu::J.~ d~ p::-oj:::~o em cur.::o, e3~ 
_cos:. a_> umbu1ntór!o: b) hospital; c) vo uma :t1;e1~. a~1Zlrt ?~ bolsista:>. a t~~ h~je ~s~ilr.a1Gs em NC;:; ....••.•.. 
pup11eu-<:~. e a1Jri;to mat~rnul; d) ban- grande roaiCna e obngada a traba- 2 ...... o.,n.~ .... O,GJ. . 

ORDEJ1 DO 
1 

P::OJZTO DE LEI D.\ CAMARA 
N'? 42, DZ 1S23 

(0RÇA7~!EXTO F'LU:nL:NUA!.. -
PI!OGnA)/Lr..: ASSISTf:I~CIA 

E PREVIDfS:IA) 
·eo de l-rito hnmtn(l labomtórios e Ihar pa:-<t custe-ar. seus estmlcs. S<r O equ ::-om~nb (Ir.::~Pmmtcs, ap-~­
biotério. :f:sse Centro' r.,.1édico da Ci- gundo nm levan!amen~o fei~o p:'!lo::;~rel:C:::s, m:c;:Iina~, m:~ili:il"i!) et~.), 
dade TJniv:;~.sit:'.rla pode em 5 ... 11 am- própricc:: estt'dantzs d(1 2" ano, é mais i a:n::Ia p::-::- aC.quiri.r o n::,:;:;,-::_{,,~i::> à ins­
bulató:io de qois pavi!TI.entcs~ e,~en- ou m:n<:s o se;uinte:' .o. or~ammt"J; ta~a:-J.~- de t~das ns _un!d::>.1:>~ pc21is- D!rcuss-ã~. em turno ú.ni::::>, do Pro .. 
der, em c~ da turnu de três horas, a ant~al d~ Ul":J l.inlVE-"~"SlÍar.o cursando; ta~, €s~a -:!VaLado, h::!Je, em ~C:$ ••.. je~o d=- L~i da Càmara n? 42-.53 (It9 
200 cri.'lTlc~J;;. o bkco hospitalar pos- en":enha.r~a: D NCt:;; 28,0!:1 em anui- ~o.c;::o.CCIOCJ. 1.100-B-DJ na Cam d~ cr:7,2m), que~ 

,.:;ui três pl'lvimentos e cinc:>- enferma- dades. A Un!ve:•s:du1~ Fzdn:Jl do Rio de dispCe sõbre o Orçnmm~o Plu:-ianual 
r~. rom 11m •o tal de 107'-lei~~s di;- 2) ncr~ 159,00 Em trnm:p:r~::J (n"J Jan:o!:-o é o p:;:-~~:J C:J c:nve.-;::ên~:~ d~ de Inve.;timmtcs po,ra o Triênio. 
tribuí::lcs em bcxrs. O b~cco- da. pu- C0.1Q Ga Uha do Ft.:nG.a). . inúmercs c-:-.ndiC:atcs a:> ensjn') supJ- lf68--:'\Jí0, tend1: 
pUeira composta 72 crian-;r:s d~s qua~s 3) NLr$ 32.00 e:;n r~Ieiç?e? _s::: c:Jo-. r~:;:-,_ p~·_cv~nd::s dJ Fchs ~n p:trt::n dJ Pa,ecer, scb n~' ZJ·J, d:! :::-·83, da C~ 
13 com ~Uits r.ut.nzes. :f:.ste é o Ins- m'=r no rz::tauna~te umvei:'J.t;!!"l::>. 1· t:=:~ntó~lJ nac::naL ~.!ais elo que i~:,~ mi!·sfi::> -_.--

-tiklto :ie Puericul'-ura, 0 único que 4) Nr.r:-1 15C.O') em livr::ls. ttcn!c:::_s, 

1 

a trr:-RJ recsbJ, u~'l t;:'.l:lnti::l.a':!~s p::m~ -de Fin-m~as, favct.\vel ao nrõjeto 
.~tem um cqul~Jaw.fTl~~ completo em em m2ü.:_ll Bo:>1anC.ú-sE' à blb~;:::raftn. Ce-:-áYe;,"s. estu:l.an~~3 Co dh-z~·.:.-::n pai- na par:.e re~·ltlva a<J "Pr:-~rama~ As ... -
perfeito funcionam~nt:J na Cidad-e ma~ r~C-uzid.l p.c1~sível, ~s apo::tEas I sés C-1_ Amé~-;ca La-~!na e _da Africa t'i~têncla e PrevL10::.o_ .::a·• e P_~Ia rejei .. _ \ 
Universitária. im'1r.:'~'3~'> p:>lo diretó:-io aca~~~·c:J. as:::umind::> o car.-Ler d~ in.stitui"ã~ Ç'Ú::> das du::ts tmz-,<:I~s apr2:Entada-s 

. 5\ _NC.:_s. 120.00 p::..r.-1. a a~;ur::ro~.:::.~ d::: com si?nifiC·:ldo ints-rnaci:n::l. ' I 
·. . .& &co; a, d-e Engenh:::.rh tev~ 0 3 mstn·mh1~C<, c.:>mo ré-::!Uaq de c..l·~ul::>, o nvm:,::-~ d~ alu..-.1:s de c:i,.,.em es- 2 
_ 1.<-r;Mis. tra~·1Ihos de ccnstrul;'áo inicia- · d t · 1 d d ~ dos em 29 -l!!-ZO. Fd construít:.a cJm re~uas. _P:z;ua r;<;, ma ena e, e_s:-1 trang.ci;:a matriculados na Universi:la- FrtO.:'ETO DT." r·-T D_\ CAM:\R.A_. 

eapacidade para 2.000 aluno
5 

e seu nho. p:n~J. por~a-caderncs e c.r..s::.If:- de repre:s:m~a c2rca de 2 5-;-:., d:> co:po N.0 42, DZ l'Vôa 
pf(tjeto baseou-se em escoJas dos Fs- ~adores· ~. · _,.., .... discente~, enquanto que é de 31.3% a (ORÇAHENTO PLURIANUAL -

·tá(los Unidos, Fran,.a. Itália. Bélo-,ica, Ao todo cerca de NC~.., 42:J,vD p:Jr pr.J-pcrça:> de alun:::3 p:ovenientes de 
.._.,_d Al h ' S . T ' t ano. . - outrcs Estad:s da União, A UF:U PTI00RAMA: C0::\1Ê"qCIO) 

_.a--u a, -êman a, ruça, .n0: .. a erra outros a.5or<:.:tos amda vao de:ncns- con+·"""a em 19 ,. c·m 1• 224 1-,v~n• ·e índia. o ed!fício compreende uma t d . .., .... 'cJ , d e"'"U. t"' " ... ' • ""'· .... o. " .... ..o Discussão em turno único, do Prv•' 
ã.rea tot.a., d-e 140.000 JJJ). Após 18 ra.r 3.5~ .. -u.Ll1l aG.e~ 0 

•H ~~~L~ matriculados, rE•presentando 34'~ dos jei:o de Lei da C:lmara ng 42-68 (niil 
anos, estã-o prontos 50.000 m2. umversL-:1.no 0 al~no de Argm~~t.~: estud·J.ntes superiorfs d-o B:asil e 1.100-B-ca. :n..1 casa de orfgzm), q~-:--< 

ra enfrenta .. na Tih,t do Fundao, d .... I::; 3.-~ do E··t-:oc: 0 r'a Gua ., d. • '·b -~;·outro ca<>o intere,c:sante é o daPon- grandes p:cblemas: transporte f' ali- ... , ... ' 0 
-., ..... ""' nauara. r-Spüe .Sv ~·-e o Orçamento Plurianu-al 

- "te Oswaldo Cruz. Com 200 metros de mentaçâ.). :-.ro prlmeiro caso que é D~ ac5rdo cem 0 re"l.ato sôbre a si- de Investimeutos para 0 Triênio 19-68:-
<.,.._f;oroprimento, 26 metros de largura, também do aluno da Escola d-e En.:te- tuâçã-o- das cifras da Cidade Universi~ 1970· tendo: 
<--_· Çejs faixas de rolamentos e dois pas- nharia, 0 jovem, para poder chezar ~á:i.1 apresenta::!o ao Presidente dl Parecer, sob nl' 379, de 1968 da Co--
,---:íteios, a Ponte Gs\valdo Cruz foi to- ceçlo à fa.r·uldade e não p-erder a pri- R3:pú.b!ic:::. p,eb R~itcr da UF-RJ, o de- mis.:ão: 
' .. -Jl'WJente cor.Rtruida por arquitet-o-s e meira a.üa tem hn.:!E' qu~ ter o seu 1.:.·~,::1val7~m~nto cb país impõe às uni- - de Finanças, favorál'el ao projeto 

· ··tétnicos do ETUB, faltando apenas a carro, P'>is os õnibu"> da Faculdade es- i v::-:s:ctaCes a ampliaçib das matricu- na p.1rte relativa ao "Prczrama: Co-· 
:s:~pa. de acesso que a ligará ao con- tã-o semp~e suparlotados partem d~ 

1
las. 0 ccn~inua ap:imo:ram~nto de mércb e à emenda supressiva apre .. · ~ .. 

--:-_ ·_:tinente. Esta ra'llp3- deveria sercons- horárias im•:r:-rvistO,!:. e saem gera!· I ::eu.s padrões tie ensi':w e 0 incremen- s-entada. 
•truida p.->~o Govérno Federal (DNER), n;ente d':! .l3~m;url'_.~so, quando.._ d::-ve- to das ativid.ade3 de pesquisa. Tais so~ 3 

.-· itla._s devido a certas implicações c:m rwm ter f1m G~ lmha no cen.ro d:\ licitaçô2s te;5.o que ser ateondidas e PROJETO DF. I.E! DA CA~L\RA 
"úm estaleiro que deveria ser desapro- cidade. :Ja f~ot~ dA- 1~ ôn_ibus qu! curto p.:.-azo. A conclusão da obra da N'? 42, DS 1Pê8 
pifado Jara a VJt"bilidade da obra e se_r-y-·en;t à C1dadr Umversidad~. a I CiC:ade Unlre:sitária ê técnicament:> .,. 

---:também por probl~'ma5 de verbas, até ~awna €:stá auase sempre em ~~~- pc~'.:;ivel em quatro anos, dz:o.:!e que (ORÇAMENTO PLURIANUAL - ( _·,._~ 
lroje a po.nt'! nfto tem rampa. A sua serto. _E u~ .... ~anc-. que em c~~ .... d~~o:}'l hnja !e-.::'u:-,;;cs _ suficientes oriundos PROGRAMA: COJ.1UNICAÇõES) 
<:onstru-1ão comeeou em fins de 1951 ncrma1s le>a•L,n. 50 2. 70 pas~a. ,-Ir-~. tan',o ae d'',ac~~'l orçam'•n'.'".'as cc.m' D' • ., d UFm 1 · · · " u-~ ~- i.t.- • - " j~cussao, em turno único do Pro.-" e _o rei ;or a ·u· Ja mau~ou a tem- "'.en-.p1'1.~ Jll<J:ar para_ rr::':!.I:.; _un. de c".':·as fcn·.,s. · 

t ( t 6 
"- - • - Jet::> de Lei da Câmara n9 42, ele 1968 

pon e en rou com seu ca::-o aL a atinn-:in1,-., 1--:ta-:!õe~ Que v~::> p:::r ve.z~s ( o 1 • 
__parte construída da ponte e voltou de a ma i~ de 130 TJf'CSftas. OS PRE3IDE~TES ll- l: -O,Sl-B:€8 na Casa d-e ongem) 
Ji!a-tcha a ré). 0 outro pro~J,2nla é' o da alim:-n~:?-- ,_ ,.._ . . _ que d1spoe sob~e o Orçam::nto Plu~ia-' 

A população da Ilha d,J. Cidade cã'>. o reo::tauran+e da. ArQ,Jite~u:·a c.~:l..iJ~?. \!"'J.rgas - Apol:JU _a Çidade 

1 

nual de Inv-estimentos para o Triê~io 
Universitária é de cfrca de 8.000 pes~ até a'!r,o-a ná'l ebriu e cs a~un:_s são U~:--rs,Hana_d~~E.de a sua,. cna:~o. em :~68-1~70, tendo Pare:::er da ccm1s~ 
EOO.S, das quai<; 6.000 pertencem a oiJ~l..,a-1"_o3 a aln,o--ar na Fec::>la d1 En-j 1:,,)?: a~é .0 . 1.?--..W da _ob.a, d!spcndo . .,ao _de. ,.. 

U i 
'd d T 

1 
· •.enha,_i~. A d:::.t.l'r..cio a.'.§ 0 re.::;~2_.,_1_ 1 v, __ ,r_ ~as _e m,._Lc:_R ___ ndo a Implantaça:> na I _Fmanças.~cb n'? 378,_d_.•1_~J•8,_. __ f·J.,vorâ.•. n versic a e. a m::;v1.rci.en:o r2q'..:-Jr - a !.1'"1 I--ca tza .. ~ "1 .. t • • 

a _mai.s urr,er.~,e utili:mr:Z.o da Ponte ra,..,_•.,. ê ll"!n<:ra F; a refê!,.~<>.:> te-::1 qae · ... -··'-- - """' · . , Vw ao proJ ... o na pat_L- 1~·~'-~n,e- ao 
·Oswaldo CI'U" Fa'~... e 'r"''·-.-· .... ~-"''"• feira d."ntro do p;a"?.:>.C.e urna ho- _Eu~ .. c.o- Gl"'par D~tr·l.- Apoi_cu. d~_s- 1 Prc;;rama G:municJJ't::>-3. e à:> d'.lat ~ 

•·· ·"'"'• :I v "-~.-......-, - pc:;- v<>rbac: o t o ti d "' • ~ além da rampa de arez:o a y!g. d-e r?. n0 is a1 ~-U,li..<; c~ntinu:'!m. o re1-l - -· m?._-n lV. u ~ con 'Duaçao emen as a ele aprese~ :: .. :a~. 
ligação da ponte ê Avenida Brasil, ta~,._.aut~ rlfl, AraJ_,itz~ura n5.-"> fu"~l':r::l dr. Cb'-:a. num n.mo c"Jm'Iderado b'Jm. 4 
•que sera cru"ac1a tned.ante um t_r.ç;o, pnt: fa"ta. de verta, s:-:;-cin1-'J b:,~~!'"!'1 Getul~o Vargas - Cc~":inuou a;y:;;­
·de·modo a alcan"':tt' 11r19.. gr:ln~e ave- a dil""""Jo. r-:.I1n-r;;J.iO a. re~~G-::a Ca:C.::l.l- 1 a:nd?. Inau--i·uc0u o ~stliuto de Pu::!~ 
nida em cor.s~rucão até ó Méier. A v~~-":~·~::1~ 'F'cde:al. ncu/.um e+m 1fl53. 
P()nte o .. waldc Cr'ilê é a Drlnsi::.J..l !-;Í?<; a.s mr:tc-~·e:-::. dl!:culGade;:,t:~ss:c-m Ju:::ê:.:n.o .Kt:b:tsct.ek- In~erez;mjo 
Via. de af'esso à Ciãade Unh;~rsit:.f"l:'ia cq a~unc.-; mcra:nrc:: na C:;:.;~o.·e de na ca-hstruc;ão de Bra.silia esquec~u a 
,e··sua u:iliva"âo redt:ndarâ €Dl r2d'J- Un 1'l':'r~i~~-rla. E'11 p::-!...."1.<:-:do · cs :t::'J3: Cid·.:! de Univ~~itária. Fés muit:ts pro­
.çfi,O de 5 km de ps~cu-s~. :11 ~~ Ge a~C'- 1 <~m<:n~-=s e.::Uin 1c:::n.1i7ac!s;:; !lU'.n me-s~cs, mas na:la r?alizou. 
a&ae?;nrar rn.~lhorrs condições d~ uti- n.,.é:U..., o'le foi e:-,-:Jecü:.'m:nte c~ne;~::ui­
Uzacão 'i0s mE'ic-s d;;; trar...:>;~orte co- do p~ra r.~r 1.1:n D!'l'sfd:o, su:~c::-d::-::rv:}:J 1 Jânio QU:::.drcs- Organiz·:m um pia­
letivo exi.st.entes. ar,. r~-s~c.:-~-o na:-a. u~escs pc!~t:c"J3. ! r..::. qu:nque:12.l para o té::.'mlno das 
· m. FICULDADES DO EST".JDANT:g Mesm~ a~:-im. ~OI) alunas mN:;_m ncs 

1
1-ob:as, pc-rém com sua renúntia quase 

40 oun-cus C5 n:J:::- cuarto) d<1 a.ntlq;'J lparaliscu por completo as obras da 
OrçamentQ da Uniáç pa!'a ::t Educa- n.-esír'l.io. ~!ls~aln::k-.:; -c-rz~-3f.arr..~'1.·.e. Cld-'?,de Unive::si.tária.~ 

. 
ç__ão.• C~ns~·an~erner!e há falta d~ áT.Ja. de- J • G l .. p.. ~~ 

]fh.ê5 _ 11,_..? vido à.':i fn">b_~~,~nes- ruins dz eTicsr:a-l oao ,ou a+r~- .cnk.osas. rcas na-
1966._ 97 menh da r,:.-111c1., Dniv::-:'~it:íria. ':'o- da -de ccncre,o. . 
1f'67 _ 9;7;; do-~ €~s-?-~ rr:'ll:li:"m::s e r.:_~,..is a:'!;u:Lo; I ~as.telo.Br_anco_- RecrgaiUZou o es-

oul:rO'l •i-~ m~nPl" iwnart2ncia fi":~~9..m cnt.óno _tec~uco. Implantou a R~forma 
P.ropost<~. crçnnrntária de 1968 -1 r~'m n"e c:; !1!uncs m:J-:-~.:1:-:--:-~~ ~~ ren- U1mve~:ntána da~do novos c_oncf'ltOS B:-0 

PRO:ETO DE I ..-;;I DA CA.\'TATI.A 
N9 42 DE 1::'~3 

(ORÇAMENTO PLURIAl\UAL -
PROGRAMA: IN:Cú3TRIA) 

Discussão, em turno único, do Pro .. 
jeto de Lei da Câmara n9 42-63 (nt 
1.100 .. B-68, na C·::tsa de ori::rem) qutl 
di-spõe sôbre o orçam2.:1 ~o Plurianual ~ 
de Investimentos para o Triênio 1968 .. 
1970, tendo: 

Parecer sob n° 377, de 12GB, da co .. 
m~ssã.o: 

- de Finanças. favorável ao projeto. 
na parte relativa a~ "Programa In ... 
dústria.'• e às Em.er:.Cas ns. 1, 2 e 3 .. 

5 
'1-,7% · _ . . ni~c;erq ~ f·:-:-m".<::"i:"tr: em::t df;·'"~~r:J.. p .. ·J.n;epJ?ento g.-obJ.l da C1da.de Um-

A par:-·c.:~~aç:.>.~· ~s U!llvcr:':ldaies ~t"ó-n-ria, 9 f;m de cor.:;-::;u:r me~---~-~·2.- v~rslt_ana .. ~.ument~u as verba~ po- PRO<l""ETO DE LEI DA CA~.1ARP. .. 
·FederaJ.q em re-ja~ac ao Orcamento m"n+oç r::ra 01 ~2-"t •. s n'c~str'.:'"'c~-:>--;;. n:m ElSU~l~1ente-s pelo vulto d['- obra .N>' 42, DZ lSCJ 
"'l8D). df-crcsc·':~HiJ; Atn:"llm:;~1 ~2 cs: r.l~m:Js, a:!:-ob':' .. a~ c' e sem obedecer a Ur:l cr-....nogrr...ma, fí- (ORÇAMENTO PLURIANUAL 

l:S5 3.g.c;, n'"P·tio. ':'•Jtrl a p--~fe;~u.,.a. fa:::=~'J ::'~~- 1 sico-financeiro. Ccr.tat:Js cem org:mr- PROGRAMA: POLíTICA 
11r-.3 _ 3.s~-;, n::~_::: R m l;:l'~:n-S..n rlP li~n::za. e o f-r- 1 ?:::!';.3.::-:;- i:r.~::--r..nicna.is procurando d-o- EXTERIOR) 
!!;'37 _ 3,1',1, n"f'iT'1"'n""-n de EOillT'I::tmento rs:;::::.:ia1.1 tara Cid·Jd·e Universitária de emprés· , 

"fl"o:"'.,t..e ~~ora t:~:l. certg, e<;Dercnr:a times estrangeiros. Discussão, em turno único, do Pro .. 
·Prop::,;;ta o:çr.;·üer.~{.ria pa.ra Ul63 - n'-<; i-::7-::>...,::; c-~~w':n-;tes moradcc~s na _c-::sta e Silva- Ainda uw:1 incó~- jeto de Lei da Câmara n9- 42 d~ 1968 

:f,!%. Cidad.J UJliYcr.si·:l:!a. ncis a Fu:~:i~- mta. I mQ l.lOQwB-63, n·l Casa d·e origem), 

I 



qu~ dispôe sôbre o Orçam enio 1?]9.- J v~~ào c• o· Senado, o.:itóJ~'f,~Os CD E> 
:ri~nual d.e Investimentos pa.J. o Triê- 'gu:m~e ,Pl'Ojeto; 
llic) 1968-1970, tendo: • 

NJ.o es~:'t tJrf'>Cnte. 
Tem a pila'.! a o Sr. S~naC.:n· 

r!•1 l\Ltl'L.ins. tPa:.sa.J 

I 
1 r..1ento<; de infonnacões, YE'nho toman-

11á- ·do a flet1çao dcc;tâ. Cas~. 

i :parecer, sob nl? 383, de 1968 ctn co- rro;tto de Lei d:1 C.itr:ara Não e.;~á r.r,:::Tt• ;:~. 
TrT\ a ll.ll,nw O ~r. S:::::ador 

z.:.rra K"lto. 

I A~or,~. dá-n.~s ~sperança, o coronel 
· Anúr-eazza, e ,o.lga-se de pa.ssagt'm qae­

D~~- na sua recente nstta .t. uma Coml.~-
1 são to Be.n~u.Jo, Sua Exceléncia Jel-mi~são; · [;? 63, de ·l968 

~ de Finanças, pela aprovuçii'J :h 
tt?rbjeto, na parte concement.:: r,o 
WIPgraina PoHtica Exterior. 

6 
PROJETO DE LEI DA C AMARA 

! ; .N<? 42 DE 19-68 

(ORÇAMENTO PLURIANUAL -
. !'ROGRAM>.: PROGRAMAÇAO A 
C4RGO DOS ESTADOS, DISTRTI"O 
. , FEDERAL E !>1UNIC1PIOSJ 

Discussão, em turno único, do Pro­
le~ de Let da Câmara n9 42, de 1968 
(1Il$' 1.100-B-68 na Casa de orig~m), 
que dispõe sôbre o Orçamento Pluria­
nu:al de Investimentos para o Triênio 
h$8-1970. tendo: 

Parecer, sob n9 384, de 1968, dQ" Co­
tn~ão de Eilianças, favorável. 

i>ROJETO DE LEI DA CAMAHA 
N' 42, DE 1968 

' (ORÇAMENTO .F~URIANUAL -
PROGRAMA: RECURSOS 

NATUR-AIS) 

piscussão em turno único, do Pro­
Jeto de Lei da Câmara n9 42, de 1968 
(tiQ 1.100-B-68, na. Casa de origem), 
qtie dispõe sôbre o orç.aruEiilto Plu­
rié.nual de Investimentos para o Triê­
tüO 1968-1970, t,endo: 

Jla:ecer, sob nº 381. de 1968, ~ 'Co-
m~ssao: · 

r- de Finanças, f.avorãvel ao projeto 
sôbre o "Programa - Recursos Na­
tui-ars" e às duas emendas a êle ofe-
recidas. .. 

Está encelTada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 10 ho· 

ras e 50 minutos. ~ 

-ATA DA 69~ SESSÃO, EM 8 
DE MAIO DE 1968 

1Nt; 539··C-67, NA ORIGE11) 
Acrescenta d~positivcs ao Código Pe­

nal estabelecendo pimiçâo par jru.u­
de 7tas cGmpetiçõcs esr~ortit•c:.s. 

O ·CnngreSQo Nacional Uecreta: 
Art .. 1') Ao art. 171, § 2"', do <.:ódigo 

Penal, acrcscentem~s~ os s~guintes 
incisos: 

o sn. nr:z:::nr::,\ NETO: 
1 
xou ma3n1fica. impressão, em tno.u.s 
r.s banuldas. E de cre!·, que no con~ 

(Sem rez:iMlo do od!dcr) ~ cenhor tucto direto da região e seu povo. ·o 
Prcsic1CHte, S1s. S::':nadores, e me1.1) Mimstro dos Transportes seja seusi­
propósito, neste memento, ao ocupar f vel a ésse anseio. f:lcil de atender, e 
<1. tribnna do Se:1ado, tazer um re- de imensa. e imediata 1·ep.er<..JSSá•) 
~i..,tTo pzua mim todo esp"ccial. I nacion!u. \ 

Q•:ero re.l'enr-me a um aconteci- Perct.er:.do sua autonomia municipal, 
mcnto que se vcriiica hoje no Estado que nao se f'acrifique de vez a exi.s­
de !-.lato Gl'osm.~om a presença tto 1

1 

tcn~ia económica. Ãrea pecna1·ista, .a, 
Sr. Ministro dos Transportes, Coro- mau; densa do Estacto, a região co-

"VII - Fraudar competição espor- nel Muno bav1d .Andreazza. rambaer.se entrenta a crise do co-
tiva mgerindo ou mintstl'ando subs- Trata-se cta inauguraç-ão da ~O:st:l- mél"CiL' do gado e o arrôcho fiscal do 

VIIl - Fraudar competiçáo cspor- ro Brasil- Bohvm, IM Ctdade de Co- paLt!tlco e procedente apelo, do Sr. 
rãncia excitante ou deprimente, çao Interm:t:iOD:al da Es~mda de Fer-tlrv:S':. Te. nho em mâo, ha_ algus .... io,$, 

Uva de animais münsLrando-ll1es rumbn. Belhlil'o Maciel de Barros, presiden­
substância excitante ou cteprimente." , E:ss~· empteendimento é uma. clecor- te do Smdicato Rural, contra a ~)re-

Art. ;&Y Ao Art. 171, acrescente-se réncia (\O .-.tratado de Petrópolis, de 1 potência e o;; desmandOs do í"isco, 
um puragrafo, que será o 411, com a 1911, intimamente- llgJ.dO ~ .. solução da Não sei como o esfôrço dos hm~1ens 
seguinte redação: Questao do Acte, Trat&do pelo qual do intetior, · os quais, na realidade. 
e VIII do§ 29, incorre na mesma pena o n:·asi1, nur.t proces.so de indeniza- sustentam e salvam o BrasH, vo~}a. 
quem usar ardil, pagal' ou receber ções, sr~ obriga> a a cot1struir a Es- ser tao alvejado pela incompreen~tJ,o 
qualquer recompensa ou valor, com tracla de Ferro Brusil~Bolivia, da ci- dos qUE governam. . 
objetn·o de fraude.·· f.lnde ae Santa ·cruz de La Sierra à Os pod:?res PUblicas meditem ;.;ôb're 

Art. 39 As penalidades previstas · cit.l.ade de Corun1bá, no Estudo ue a im:portànc:a histórica e econômica 
nesta Lei nào excluem as puniçües 1-.lato G!'"osso. da regi:i.o fronteiriça de Co~umbá. O 
estabelecidas nos regulc.mentos E.s- 11us, Sr. Presidente. para a região que hoje lá se inaugura decol'l'e. ex-
[Jorti"vos próprios. corumb<.ense, faca a outras reivindi- pressamente do que foi previsto ):lO 

Art. 4<? Esta Lei entr:;.rá ert1 vi~r caçõ:::s õ.a nossa gcog1afia e da nessa. Tratado de Petropolis, de 1911, graJl-
45 {quar·enta e cinco) dias após a sua E-conomia, __ c qJ.ase secundária ezsa 1 de trmnfo diplomático do Barão do 
promulgação. mnuguraçao. D1sso se acha muito bem Rio BranCo. 

Art. 59 ftevo~am-se as disposições ciente o Er. ~1inif:~ro dos Transpo~- j Sejamos dignos da antevi~>ão dif-s-
em contrãrío. tes . .S. ~.m. e _sabedor d~_que a re1- tes gloriosos antepassados. Não pode-

A v ... nú1~açao ma.~m1a da regtao, no mo-. I rã ha11e ... · nanamericanismo objetivo 
Ju~ti~omissão de Constttui-;ão e mento, pelos mLeresses de. ?Ua eco- relegandO-se a região de corumjjá. 

lLOffilU c das suas responsJ.blltdades üe 1 (Muito bem)\. 

OF!CIOS DO rnnnmw SEC:lS· 
TAlHO DA CAMA.!L\ 'DOS DEPU­
TADOS: 

Comunicação do vronunciamento da 
Càmraa · sôbre emendas do SenadG 

' e remessa de proposiçõ~s a sançào: 

Ng 2.021, de 7 do corrente mês -
com r.eterência à aprovação das em?n~ 
das do Senado ao Projeto de Lei cta 
Cámara n9 18--68 (nl? 955-68, na Casa 
de origem), que da nova redação ao 
§ 3"' do art. 21 do Decreto-lei n9 67 
de 21 de novembro de 1966. Projeto 
enviado a sanção em 7 .5.68. 

fronl-ei_Ia, d:Js s2us c.:nnproi?issos it;t ·1 
ternacJOnal-,. e de u~cenhvo a pec_uarm, COMP.!\.RECEi\1 MAIS os SE~uo .. 
mato-g:rosPtnse, sena a construçao da RES SENADORES· 
Estr:.Jde de Rodagem - a BR-262, no • 
trecho mato-grossense da cidade de- Oscar Pa.::sos 

Lobão da Silveira. 
Sebastião Archer 
Vi~~rino Freire 'l 

PeirõnlÓ Portela 

Corumba, 1\quida1.1ana e Campo Gratl­
de. Não pude integrar a comitiva es­
tadual, p-ois dela faz ·parte tõda a 
Bancada de Mato Grosso, pelo fato 
de ter de estar, aqui, presente, ~.ma­
nhâ, na reunião da Comissão Mista 
do Congresso Nacional que vai deci-
dlr so!Jre o Projeto de Lei n9 13, üo José Câniddo 

Wilson Gonçalves 
Luiz de Barros 

Nfl 2.022, de 7 do conente mês -
com referência â aprovação das emen~ 
das do Se~ado ao Projeto de Lei da 

'P;RESIDi!:NCIA DO SR. GILBERTO Câmara n9 21-68 (nll 960-68, na Casa 
MARINHO de origem), que regUla a microfilma-

Sessão Legislativa Ordiná­
. ria, -da 6~ Legisl~tura 

Poder Executivo, proposição essa que 
cassa a autonomia de 69 municípios 
brasileiros e, entre êsses, o de Co- I 
rtunbá. 

Já ocupei. no dia em que a maté­
ria ingressou nci Congresso Nacional, 
esta Lribuna, para mostrar sua injus­
tiça. a improcedên~ip. das razões in­

Dinarte Ma1·iz 

Dom\cio Gondim 
Pessoa de Queiroz 
Teotônjo Vilela 
Arnon de Melo 

Hilton Costa 

As 14 
acham-se 
dores. ' 

. g-em de documentos oficiais e dá ou~. 
horas e 30Srsm'sneu,,tao~: tras _Pro~idéncias. Projeto enviado à 

vocadas pela autona 

presentes Os · ~atwao em 7 de ruaio de 1968. 
Os municipios~ a. tingidos pela medi~ 

cta, no caso particular de Mato oro_sso, 
e acreàito, nos dos demais Estados, 
em tempo algum, pelas suas eleições, · iAdalberto Sena. 

:José Ouiomard 
!Alvaro Maia 
,Edmuudo Levl 
:Milton a'rindade 
!Pedro Carneiro 
.Achilles Cruz 
,'sigef"redo. Pacheco 
'Menezes Pimentel 
:-Manoel Villaça 
'Pereira Diniz 
; Argemiro de Figueired.o 
·João Cleofas 
; RUI Palmeira 
. Daniel Krieger 
:·Mem de Sá. 
' ~SR. PRESIDENTE: 

1 
(Gilberto Marinho) - A lista de 

siresença acusa o comparecimento de 
~ Srs. Senadores. Havendo número 
~egimental, declaro aberta a sessão. 
\'"ai ser lida a ata. ... 

O Sr. 2º Secretário procede d: 
leitura da ata da sessão anterior, 
que é sem debate aprovaad. 

O Sr. 19 Secretário ze o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 

1.. Do sr. l? Se.cretàt'iP da Câmara 
l!lG!t •lep!'tadls, encam:Wha.ndo à re~ 

N<J 2.023, de 7 do· corrente mês -
com relerência à aprovação da emen ..... 
ua do Senado ao Projeta de Lei da 
(,amara nll 27-68 (nll 969-68, na Casa 
de origem), que dá nova ·redação ao 
paráglafo único do art. 99 do De­
creto--lPi n9 5, de 4 de abril de 1966, 
que estabelece normas para a re­
cuperação econômica dessa atividade 
da Marinha Mercante, dos. Portos Na­
cionais e da Rêde Ferroviã.ria Federal 
s .. A. e dá outras providências. Pl'O­
jeto enviado à sanção em 7. 5. 68 

criaram quaisquer dificuldades a se- José Leite 
gurança nacional,· e seus prefeitos :Eduardo catalãto 
eleit-os sempre se puserem à disposi­
ção das autoridades e comandos mi~ Josaphat Marir..ho 
litares federais da região, para coope- Eurico Rezende 
rar com os interêsses de nossa Nação. 
Nenhum caso concreto de periculosi­
dade ou de perigo foi citado pal'a jus­
tificar o projeto, e nem poderia ser 

PAREC'ERES 

feito. 
A cidade de Corumbá, que hoje re­

cebe a honrosa visita, sofre assim um 
duro golpe na sua reconhecida e sá­
bia vocação democrática. Mas outros 
gravames a mesma cidade vem rece-

Mário Martins 
Milton Campos 
Beneõicto Valladarea 
Nogueira da Gama. 
Carvalho Pinto 

Fernandes Corrêa (Parecer 394 - 395 e 396, 
de 1968, publicados em Su­
plemento). 

bendo dos podêres públicos federais, Milton Menezes 
de 1964 aos nossos dias. Nos seus ser­
viços d~ navegação, a numerosa e de­
dicada coletividade maritima, tem so­
frido o desemprêgo, a .redução de sa­
lários. a ameaça de mais despedidas, O SR. PRESIDENTE: a supressão de direitos. 

Mello Braga 
Alvaro Catão 
Guido Mondim 

O SR. PRESIDENTE: (GUberto Marinho) - o expediente Outra velHa e justa l'eivindicação 
lido vai à publicação. do Povo da regíão, de alta interêsse (Gilberto Marinho)''- Nilo bA ni.ats 

Há oradores inscritos. nacional, a retOmada dos trabalhos orador inscrito. 
Tem a palavra o nobre Senador de construção da BR-262, de Vitória, 

Vasconcelos Tôrres. (Pausa.) do Espírito Santo, a Corumbá, no Pas&a-se à-
Não está presente. trecho tnatogrossense de Campo 
Tem a palavra o Sr. Senador At- Grande· Aquidauana- Corumbá, serâ 

tiho Fontana. (Pausa.) hoje posta em frente ao ilustre Mi-
Não está presente. niStro dO$ Transportes. 
Teln a. palavra o Sr. Senador An- A autorização da obra, por emen-

tônio Carlos. (Pausa.) .-. da aprovada no Senado, constará da 
Não esta presente. nova lei do orçamento plurianual para 
Tem a palavra o Sr. Senador Alva- 19GB-69-70 e dezenas de vêzes, com 

ro Catáo. <Pausa.) pronunciamentos, projetos e requeri-

ORDEM DO DIA 

Esta Presídênciâ esclarece que to­
dos os itens constantes d9. pauta. ae 
rejerem ao Projeto de lei da. Cãw:a.ra 
n9 42, de 1'968, que dispõe sõbre o pr .. 
çamento Plurianual de Investimentos 
para o triênio 1968-1970, matéria que, 
por sua natureza, nos temos eons-o 
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.ltUcionais. só poderá ·ser emendada 1 Sua Excelência tne informou que missos do Brasil com órgãos interna-~ suas emendas em bkc-o e mandava, 
)~_rante _a Comissao de Finanças. ·havia ordenado a remessa de ~.vul.oo cionai.:;_ Pela primeira vez o Brasil para a Câmara, fa.lL<lndo as vezes, 

Determina ainna a Constituição <l u1uo um dos Sennorcs Sen~· :l:.rCB vai apresenta_r-se C?mo calot;iro ~l- três ou quatro dias para O prazo fa-. 
lessa- Comissão sôbre as emendas· Nfio rt:Ccbi e depois·. sem a n;•.:-r-~_'ii- ante das NaçoC's Umdas porqüe a Ca- tal. A seguir, a C'âmara, rejeitava u:o. 
iPreseutadas, salvo se· um têrço dos' dauc de confronLar a dec•ar:.•<Jo. o mara resolveu conar a verba e aqui, bloco' cu salvava uma ou outraemen­
~embro,<S da Casa solicitar sua vota-· j depoim~nto do Presidente da ComJ,;- no Senado, não houve oportunidade da. V. Ex~ se lembra disto. 
tãO. em plenário, sem discussão. ~ao, veri1iquPi que vârios SC'l1<1d:.rc:; de se fazer reexame da matéria. Por O SR. MARIO MARTINS - Re .... 
(Pçmsa) • nâo tinham t·eccbido. sua vez, quanto à OEA, o Brash, que cardo-me. 

o sn. PRESIDENTF.: I ~e.sta.S condições. deixe! de_ ~íJl'CS('Jl- pcrcentualmente figura ~ntre aquêles o Sr. Mem de Sá- Infebzmtnte. 
. . · t~l ~ emet;tda pmque nao H~CPIJI co-- que contribuem de manetr.a ma!S ex- nessa questão não se progredm c os 

~<q:/J.b.érto Marmho) - Item I I p~a ao proJeto e:• _quando tive c .... allt:: presstva dos que a matona das 1·epn- erros que Ja se registravam ha tantos 
: PR~JETO DE LEI DA CAl\IARA cunenco da matena ,faltavam tre:; ou blicas da Amt::nca Central ,o BrasJl, anos contmuam. A Câmara curta, o 

·- N'.l 42, DE 1968 quatru horas para encerrar t) !Jra~o. tambem êste ano, tera que pedll à/ Senado, depOis, não tem tempo de , I C~~o tudo mudou no congreu,o. Hn Orgamzação ctos Estados Amencanos corrign e. quando o taz, às vêzcs, & 

PR()GRAMA. A~SISTENCIA E . rifle amos que, para 1az.er um Orça- no ano que vem através do Con- nado (' restabelece o êrro 
{_@R.ÇAMENT? PL.URIANUAL - 11?-~terw. de trabalhos de COI!.ÜSf\·1, ve- que tenha paÇiência. Pode ser que, 

1 

Cãma:a llao atende a .. mneçâo do Se-

PREVIDBNCIA j ~en.ü~ Plurianu~l de diterentt•l) :\'!-i- grcsso, coloque verbas para que o .rats o SR. MÃRIO :rv1ARTINS - V~: 
Discussdo em turno único do m~tPT .. ,s. tudo ftco~ ~ieto a unm cu- honre és.<;e compromisso. Todos us Ex!J. tem razão. 

PrÇJ)eto de' Lei da Câmara 'nú.- 'i mtssao, que ~ pres_tdlda. P')r .u:·<I dos compromissm:; com entidades tnterna-1 O Sr . .Mem de Sá - Infelizmcnle. 
mero 42-68 (n!' 1.100-B-68, na Senadores ma1s emmemes. . I danais, de um modo geral, tivewm êstc pmblêma Orçamentârio exigiria 
cas(l. de origeml, que dispõe w- ·,Mas tenho a 1mpr~~a_u de 'llr" di- suas verbas cortadas. Em tonos os uma reformulação verdadeira. 
õre o Orçamento Plurianual d-e· fi_c!Lnwnte, 11~~ Comtssao ren.1 ...,.l.pà· compromissos internacionais o Bm:sj1 O SR. MARIO MARTINS - Es­
.Jn_vtslimentos para 0 T1'iénio •.. 1 c1uauy, _cond1çoes pa~·a ~lJ~<'·::a: ~~s aparece como relapso, como um pais tou inteiramente de acOrdo. A uno~ 
1968-1970, tendo: 1 pcGuhandade'l. de caaa Ml!u.s,~·r.u 'que, dC' uma 11om pam Ol!tra, resol- cação de v. EX'·' é legitima. A!lt!ll~. 
:.:-Parecer, sob n9 380, de 1968 Ja -?m nos:::os crebates, Sr. Pre.sdo:t.- I wu nac honrar st'US co: •. p:·omtssus. quero demonstrar que muito em!Jma 
Comi:isâo ' · se1 qu·~ e<>~ar_ramos lOgo n_o. 1€'11:~)) !.:' I Acon'ecP qtlf' e3ses eompro:nis•;l'S te- !õs.sem apreciados os Anexos, distri-

i ·• _ , I\:. Ex·'. vat dizer que nao 1~'' e.;l<>--.;:;::J .. -· rã o qut• sf'r :-;;:tldaao~'_. I nt~.o. no ono 1 bUldos em diferentes ComiJ.,sóeJ ou • 
. - ,-D. c Fmanc;as, jm;~~á1 eT ao." pro-~lldPdl's. quem conduz a casJ. ,- ol.c~·- que vem. ao mves ot> aurcs:-u:armos·· pelo menos, cada Anexo tinha o seu 
, ~etq na PífTl<f ~ela.ttva a? . P~~ po, _em~o q!-lem condu:z o PUt.,, O!l 1 as verbas .. ~~-· tc1emes q:c':' Qol_.ta-~as 1 relat0l~. Mas o ideal seria pl1!C1sa~ 
~tgra'?ta Assl.st~11Cla e Prevute_,tc ~< • aqm, n!-flguem sabe Qllt'IU se. a 1 :nua pa~ar 0 ano oc._ 1D68 <'o ;Juo de 1 mente- e é o que acontecia- "C 0 

.e. 'J1Cla re7e.çao das duas emendas i S!' nos vamos, como no ~:~1- J 1JH'- ~ j_!Jô9 I anexo se l'f•fere ao 1\.Ilnistério da Bdu­
~esenladas. isente, vot.::u· o anexo d~ As•n·.hv.:..t • / AcrecU~o. Sr. Pre.sic!cn~e que nôo; no, ca(':iu, ser.a t'eito junto com parl<l.-

Ás duas ~mendas tün parecer con- 1 Prsvidencm, parece·:me l1'.'~·. •J. 1~L .. ·-1 .. 't ~u\a-:!c. quando .'",o.amns c.s~u mate- i m;n~ares que fóssem membros oa co ... 
;t·ã.rio .da Comissão cte Finanças e suo 1 :-cna que esta materm~ t,., ,[ - .... .1 l .• ,·, cem p, ·_a rap1:.ez 4_ue c_, i a 11c •r!. ::.~ · mi~Sa'J porque êles estariam ca;a.:i­
le ~Orla dos Srs. Senadores Ruy, l"·"'·l~ allt:>XO to& e-. an~~J._-:>a ... u, P: .:I t.''!.· ! ·a.iiram.o o C~r;-;;res. u, .m'J.i',o ('m'..o-1 taJo::, a dizer da con~eniência OU in­
~~. m. _en·n e Teotonio Villela, e Arnon nç'l.m;rl~e,. pcm Conu""~.~ L~ ~---~.:." .• ~1 1 ·a. ~la t~nw1 s1au cxa:111:J8.fnl ,,a Co--I conveniencia de determinada verca. 
ie Mello e o seu relator e 0 sena- çao .:::;acml •. ~uanao c.l~e,as~, .... '"'~- h

1•L 

1
.m:;s~. comv~~t'_nte. o ta~o l' qu·. pas- l\Ieu pronunciamento e mats para 

~or Bezerra Netto. xo d,~ Comeicl~, p_el_a Cva1l .. ,, u .. ~~ !~~1 · .;o:l ti<'.--1J.:rcf'U1C a ,·.s.sa c!r-cu:ls'·l.w,a .. dizel·, se vier a pecar nesta n:a:ér:a, 
.E1n -di~:.cL<ssão. 1 d_usr.m ,~ Comerc~o, ~ at-.:.~!11 :.1 :·· ·~·-. o Sr }.ll'm a.P Sa - l'"2i:mite VossJ.! a! penas &.ejam debitadas à Com:s-

~ • 1, \amcntc ~ ComUI~l~açao, P~·a uo.: .... o I""'· , u ., a par',,, 1 sao pci'qH0 vou \'Ota1· de acôrd.J com 
~-·_'!'R. )IARIO 1\'IARTINS: I ~tw~cayoe~; ~o~tl~:s EEx.~el;'l0'·,_ p;1~ ""'"Q si-•. _.·..xA!l~o J.\.lARTlNd _ Com 1 ela,' vo-1 vo~ar l'Omo ,un cego, 8.e l1o.u-
Sr. __ Fresidcme, peço a palaHa. om:s::,uo _e e ço Xt-:Lon '· ~J__.tL 1 Jr ... ,.. 1 ver pccodo cu de omlssâo ou de ex-

depms enLao, como sub~wm .su· · n'T 0d~: ~ 1 d s v E., . 'cessu que-' p"h~ menos alop•m na --o-sR P}{ESIDENTE· tminhoo ' Comissão f'Harr~"d'' dt 1
• 1 >Uil e a- . X f,e lE'-. . •u ~ a~t: 

- _ • • o 1 • 
1 

u a ·_- ; t ', -,""" 1 teTe a:. contd~~~: ;uc:-; m,~·H1af'~on,ns·(: mmha companhia, quando tiver c;.ue 
tG:iUwrto Marinho) _ Tem a pa- ze.ar ~o~r t~do\en~e s~~ (~~~·eu~~: .• , o SR. MARIO !I.IAHTI!'.a - Bu I purgal €Ss~ pecado. serão os ilus~rcs 

I~Yr .. _á ·Q nobre Senador Mário _.\hn- [ nl~:â~ de ç rec~tber 0 R\~1::.-.: <...Ohl·J·~~·.:~~ 

1 

me re1_11 0 :_;; cota::. ao. s Ul~:J.~1.L.".,:os u:- 1 rr;emb1os d,a Comissào. Porq~e_, como 
~·o:- po útil para ler 0 tratallw, 1,, n~u tern~.s10n~1::.. .., _ , . 1 ~lS"seeà teret de votar exclUSIVamente 

O SR i\'.IARIO MARTINS• J digo pura aprese:ntar emcntlas, rr;Gitl O SI. ülem de t - Nao po::hrm I a~- ao n? est~d<: de ou~os, porque 
.,_ ~- - • o /menos teria tempo ag-ma, qua~H.o ~·I estar llt'Su:.• ~rçau.~ .. ,o. _ :J tempo c c~rttsstmo e nao uve s~-

•.. <;>. f#1l, rev1.sao ao orador) - Senhor matéria será. rcdistribuici.tt a ~hf••ren-1 O .SR . .êi·!ARJ.ü '}.iiAHTlNS ~ Nao,
1 

quer oportumd_a~e de tomar COIJhCCI­
rresii.ten.te, depois desta _!.'evoluçao a tcs v C missões. cada qtlal ~um un . não e. ll(;SH~ ürçampnto. menta da I_ll~tena. HoJe vem u ~v~ll-
qqe .. -cbamam de ~evoluçao, e, depois 1 anexo o especifico; .. 1 O ::Jr . .Mem àe >)(I - ~u en~Ppdi::t 1 so, a mate~·Ia tem que ?er decldte!a 
reta. _da. con.sbtuiçao, o que challlam I . . _ . :que V. Ex· es~a..,a se tetenudo a esLe.,tambem hoJe. Quase nao se tem 
ie- ,CQ"IlStituiçâo, realmente, o con- Cad<:t vez m_ms_ tei€tr.Os que ·-\~~,o~n- ~ste e so invcstlincnto. opor_t~nidt!-de de folhear o av111Su do 
&T~ 'jllão so perdeu a sua autono ... panhar o delibeiado pela CIJLl.l~sat, O SH. MARlO MARI'lNS- Exato. matena tao complexa. 
~ia. -c-~tno perdeu, inclusive, muito d€ I Qll_e, embora. nos mereça. mu~rt.. r~s O que. eu esi.t~.va ten~ando demonst~at· Quew dizel' apenas q_ue_ voto. c;m 
ma digwdade, passando a. funciouar peito c consider.açao, reconnel;u )t._.,( ~ que 0 Senado aceitou o corte 1eito conf1ançn, com a ComiSsao. Ul-htlo 
e1n i~me de ampulheta, perdendo u ser a ~ó:mula Ideal para se lr3",S·01 )ela Cumara, de cerca ac qui.nhento~ bem! J 
llllciatl,ra de :alterar determ1nados a proposJto de Orçamento. .nilhócs, entre os quais !oram atin-
p~o~tos governamentais, bem como, A Revolução, que pela voz _ios :;e~t~ '-?:idos Ol-' encargos que tm!J.amo~ junto 

0 
SR. PRESIDEXTE: 

a ifiiciativa de propor matéria quP 1 intért:Jret~s. por conta própno, d1zw :100 organismos internacionais. Tud•, (C1ilt..erto Marmho) ContinuJ. 
envolva despesa. Enfim todos nós que deseJava que os Poderes ~f' tDP- 1,;ela pressa. Tenh.l receio de que em di~cussáo o projeto, na pan;;: rc­
s8bemoo a que 1icou reduzido 0 con- nas::.em mais eficien_tes mais ~t'·d Yu neste momento, estejamos fi. cometer ferente ao programa de assist.eucta e 
greSso com os acontecimentos de 1'·' dã uma demon~traçao de Q:.XP o<> Cas:t~ outras faltas. dessa ordem, muito em- previdência. (PausaJ. 
de abrtl de 1964 para cà. 1 legislativas estao atuanao m .... Ho en }Ora a Ccmis.são me inspire a mai.n Nenhum dos Srs. Sena--dores dese ... 

Q. próprio R~gimento comum das função ~e _pequenos grupos, v,t .seja, .::on1innça jando usar da palavra, declaro ('nccr-
dU$.8 Casas têve que se cingir à in- de com1ssoes que eslUaam, r . .:trx-:u; o Sr. Mem de Sâ v. Ex~ foi rada a discussão, 
tromissào do Poder Executivo entre tangidas pel~ tempo, e que <!C.J?,s a-.:- Uepntado, e dos mais· atuantes, dU- Em votação o projeto. 
nQs. De modo que, estamos funcio-' vem H'?S onentar na aprccmçao da 1·arttc muitos anos. Se aprovado, serão consideradas re .. 
nando, como disse, com. perda, inclu- · Comis.sao. · o ~-; .. :,!ARIO .MARTINS - .Bon- JeitadM as duas emend~,s -apl'eSt>nta-
15ive, de dignidade funcional, de dig-! Estou expendendo esses ar:;•;mL"n- daL r• aL V. EX:>. das, nos têrmos do art. 67, ~ 2', da, 
llidade do Poder -Legislativo. tos porque, ainda hoje, convcr . .;l'J co~n O 0• . .i.l<'m de Sá - ... e V. EX"' Constituiçáo, uma vez que tiveram 

Quando veio êste Orçamento plu- um funcionário de alta cate::;uir. d1 SJ.b~ m.c wmbem no regime afll.el'kJr parecer contrãrio da Comissão de Fl­
rl$P.U.~ tive oportunidade de chamar Ministério das Relações Extcriorc;:: que t l96oll o Orçamento era feito de for- narn;as. 
a atenção -do meu nobre companllejro, nos disse que no Orçamo1to Qes~e na a~rtbalhoada. V. EX'-' deve 1ecor- Os Srs. Senadores que o aprovam 
Pre&idente da Comissão, Senador Ar-. ano, independentemente de o Mi'1is Jal' que a Câmara demorava muito queiram conservar-se sentados tPausa: 
semiró de Figueiredo para o seguinte i tério do Planejamento ter feilu c~ 1 enviai os Projetos ao Senado. Quan- !<'oi aprovado. 
t•to: no dia, precisamente ,em que 1 cortes que bem entendeu, a Camaro::. 1o os enviava, os Senadores aptese-n-- A matéria vai à comissão de Fi-
findava o prazo para emendas, foi' dos Deputados fêz um corte ':l 1J~ pas tavam centenas c !i-tê milha1 es de nança-;, para redação final. 
quê tanto eu como os que não esta- sou de 500 milhões de cruzeiro::;. hn-! Pmendas, a respeito das quais não 
vazn na Comissão que examinaYn. o tão, a situação é a .. seguinte: !orarn i1avia tempo -de se fazer nenhum f.-Xa- E' o seguinte o projeto apm-
f!'Oje_tO tivemos dêle conhecimento. ! cortadas verbas destinadas a CJnq.l'i'Q. ; me. Então, o Srinado aJ?rovava as vado: 

PROGflf.MA: 'AS')ISH;.;cJA E PREVIOÊNCIA 

.&DtCIN!STRAÇAO oooo••············ .. ···o•oo••••·············· .. ••••••••• ........ o ...... . 

ASI!ISTmNCIA SOCIAL ..... , ......................... • ..... • • • ................... • .... .. 

1'1\EVIDJ!NCIA ..... , •• , , , , •• , , •••• , ..... , ••• , , • , .. , ....... , •• , , • , , , • , ... , • o • o I • o • • o o O o o • o 

AS8LST1l:NCIA AO TRABALHO ............................ • .. • ....... • • • 

MTQDOS E PESQUISAS .............................................. . •• o. o ••• o •••• - •• 

I oo••ooO ...... ,o~ TOTAL ••••• o• o o •• ,o ••••• o o ••••••• o, ••• o o •••••• ,., •••••••••••• o 

NCr$ do 1968 
! l'LICAÇOEe NO TRil!:NIO 

1968 1969 1970 

1.008.~78 1.004.689 748.454 

4.033.8;6 3.043.76l 8.154.111 

17,'740 60.600 37 ,60{) 

749.310 1.077.960 872.560 

3.200 9.260 9.250 

~.812.544 5.266.150 4.821.865 



+ 

"1?14. Quinta-feira 9 DIARIO DO CONGRESSO NACIOI\!At: '(Seção n)' 
-- ~ 

Maio de 1968 

ORGAOS E UNIDADES 

~INISTtRlQ :QA EJ!UCAÇAQ ll CULTUR~ 

II!INISTERIO DA FAZENDJ 

PREF/Iil'J'URA. DO. DIS'J'Rl'J'O. FEDERAL 

,MINISTtRIQ DA lUSTIOA, 

• 

MINISTtRIO DQ TRABALHQ E PR_BV:IP!NCI! 
SOCIAl, , 

.PROGRAr.qA: ASSISHtJCIA E PREVlDaNCI~ 

SUBPROGRAMA: ADMli'JISTRAÇÃC 

PROJETOS 

REEQUIPAMENTO DO CONSELHO NACIO 
. NAL DE SERVIÇO SOCIAL 

I 
' i 

REEQUIPAMENTO E OB!lA:S 

' Reequipamento e onras civis nos departa- · 
mentes da Fundaçao do Servtço Sociru t 
do Serviço cte Atencumento e Encaminh&­
mento de casgs. 

REEQUIP AMENTO DO MINIST!lRIO Pll'­
BLICO JUNTO A JUSTIÇA !ilO TRA• 
BALHO ' 

. REEQUIPAMENTO DOS úRGAOS DA AD-

. MINISTRAÇãO 

Compreenct.endo o Departamento de. Ad ... 
mmistração, o Departamento Nacional àa 
Salário, o Servil;o de Estatística da Previ­
dência e Trabalho e o Serviço ele no-. 
cumentaçào. 

CONSTIWÇAO DE ANEXO E GARAGEll 
EM BRAS:!LIA 

AMPLIAÇãO DO SERVIÇO DE COMUNI· 
CAÇOES 

TO'I'.AL -~· ~-~••-•..!..L!..:LlttU.(!: .. (L'.:U..lJl.U•-•.:i: t.•.l••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••: 
~ 

· !SUBPROGRAMA: ASSISUNCIA SOCIAL: 

PRESIDIIICIA DA REPilBLICA: 

ESTADO MAIOR DAS FORÇ'AI! ARMADAS 

JllNIIITllRIO DA EDUCAÇ10 E CULTURA; . 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO. #10. GRAN• • 

DB DO NORTE , 

' __ , 
\UlllSTtRIO DA F A!E!IDA 

T?BEI:_UTUilA DO DISTRITO FEDERAL 

• 

REE~UIPAMENTO DA COMISSAO DE REA• 
DAPTAÇAO DOS INCAPAZES DA!l 
FORÇAS ARMADAS 1 

DESENVOLVIMENTO DO CENTRO RURAL 
UNIVERSITARIO DE TREINAMENTO E 
AÇAO COMUNITARIA 

OBRAS CIVIS E EQUIPAMENTOS 

• Obr,.s civis e equi~rnentos do Conjunto 
Luls Fernando, do Lar Escola Granja das 
Oliveiras, c;io Centro ne Vizinhança do 
SIA dO Céntro de Vizlllhança n9 1 d.e 
SObfadinho e do Centro de Vizinhança na. 
Cidade Satélite do Gama. 

CONSTRUÇãO DE RESIDE:NCIAS 
Construção de résictencms em 'l'aguatinga, 
SObraàillho.· Gama e Núcleo. Bandeirante. 

OBRAS ,ClYlS .E EQUIP AMEN'rO~ , 
Obras civis e equipamentos dos centros ele 
:VM-.-inhan~ -de Pis.n:aitin!õ.- a Bro.zlândia.. o 
do~ centro de ~ecepçao e 'friagem. 

PRAÕÃ' "DE ESPbR~. E. PENIIENCIAR1A · · · · 
..... ~..... . . ;; .. ' ... ;; . . . . " .... ;- ....... 

INSTALAÇÃO DO SERVIÇO DE ASSIS.. 
~CIA Mlm):CA 

.{Cr$ de 1968 
' APLICAÇOES NO TRIJ!:NlO 

1968 

14.000 

14.000 

228.378 

228,378 

35,000 

35,000 

731.100 

251.100 

480.000 

19B9 

15.00~ 

15.000 

180.999 

180,999. 

60.000 

60.000 

808.690 

873.699 

400,000 

35.000 

1970 

1,!1(10 

1.200 

1?0.25~ 

170,:l6~ 

66.000 

522.000 

ó07.000 

-
15.000 

1.008.478 1.064,689 748.454. 
a====:::~ .=.==-===::::c: ====tz=.:x.i 

4C.OOO 4ll.OOO - ·----
(0,000 

1.522,932 

750,180 

865,842 

.. ~ 

27.308 

·41).000 

.850.000 

BSO,OOO 

117.311 

85.361 

23,500 

8,450 

32,450 

12,450 

41).000 

4C.OOO 

450.000 

uo.ooo 

US.lll 

18.000 

1.800 

.13.000 
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;;;_~·:~.Quinta-feira 
::' """. ,--' 9 DIARIO DO CONCRESSO NACIONAL: 

• 
óRGAOS E UNIDADES 

lllliiSTtRIO DO INTERIOR 

JillNISTtRIO DA JUSTIÇA 

J.i;,•r• 
. M,I~ISTtRIO DA SAúDE 

' 

, __ llúfiSTtRIO DO TRABALHO E PREVIDtNCIA 
.... SOCIAL r .6 

.. 

I'ROJETO:O 

. A UXiL!OS A ENTIDADES DE ASGIST!l:NC!A 
SOCIAL A CARGO DA SUPERINTEN­
DÊNCIA DA REGIAO SUL 1 

REEQP!PAMENTO DA FUNDAÇAO !lAC,O-, 
NAL DO íNDIO ' 

AMPLIAÇÃO DA CRECHE NA GUANABARA 

REêUPERAÇAO DE MUTILADOS E DE'FI­
Ç'IENTES l''ISICOS 
Serviços assisLenctais, através do Depar­
tament-O Namona! cte Sauàe, eom àoaçoe1 
de Bparelhagem propria a caaa caso. 

"<JNSTRUÇAO DE HOSPITAL 'PELA FUN­
DAÇÃO DE ASSISTENCIA AOS, Go.-
RIMPEIROS · 

Construçáo de um hospital com capac!­
daae ae doze ieitos no Alto Paraguai, para 
atend.er aos garunpeiros da Reg1ã0 e seus 
dependentes. 

CONSHWÇAO DE ESCOLAS PRIMARIAS 
PELA PWUAÇAO DE AS'SIST!l:NCIA 
AOS GARIMPEIROS 

.REEQUIPAMEN'lO DA LEG!.A.O BRASILEI­
RA DE ASSISTENCIA 
AuxHios da lJniao .a ~..<egiao Brasileua de 
Assistência p:ll'a manut€nçá.o e ampliação 
dos Serviços de Assistência. Socml. 

TOTAL. ••••••••• o ...... o ••••••••••••.•••••• o o ••••••••• o •• o ••••••••••••• o •••••••••••••• o o 

;/ . 

).JIIISTtRIO DO TRABALHO E PREVID:tNCU 
.;:, · SOCIAl-

( 

. SUBFROGRhi1~A: ?REV1DÉNCIA 

REEQOIPA-:v!ENTO DOS O:.ZGf.OS DI: AD­
Ml.NitiTH.AÇ,-.Q 

Coill;J. ;::_::~,.:n:.lo o Cou::21ho de H.ecunoa 
do. .Prcv~::.ent;H\ Bac•aJ e o uepanumenLO 
N~:~cl0l1a1 de l'r>:>ndencia S0c1a1. 

TOTAL • •••••••• ~: ••••••••••••••••••• ,,,,,;,.,-..•••••......•••••••..•.••.• oo••·········•· 

SUBPROGR11fi'OA: ASSISTi?:NCiA AO TRABALHO 

IUIIISTtRIO DO TRABALHO E PREVID:tN'CIA 
. SOCIAL 

Maio de 1968 1<:15 

~ NC'r$ de 1968 

APLlCAÇOES NO TRigNlO 

1968 1969 1970 

225.000 

50.000 

175.000 

25.000 

25.000 

400.000 

(00.000 

Í.793.554 

1. 793.554 

4.033 t16 
====.::=;;;: 

17.740 

11.741 

7i~.310 

175.000 

175.000 

400.000 

400.001 

1.929.000 

90.000 

45.000 

L 7,l.C09 

3.043.701 
:::;:== =;;::::~= 

€0.500 

6-1.5~. 

1.077.950 

175.õOO 

173.000 

424 000 

424.000 

L884.0fO 

90 JOO 

1. i94. 000 

~ 
3.15~ li.l 

=:::===~..:; 

:n.~:~o 

-----
:::'l.5íJ() 

fl72 5.\(J 

R·EEG!UlP/~I:.ir::~TO DOS ORGAOS DE AD- -., 
229.310 

I 

.1\il.:•HO:n~RAÇ.~O 

C'ompreenaer.uo as Deteg•-1.tnas .HegJOnat.! 
nu r~.·abaülO, as UelE.t,ttCI~ts ri-t:glUnalB e o 
Conselho superwr o o 1 raDaJho Marmmo, 
o Uepart.amento i'laclOuaJ. Oe J-Viao·de-Uord­
e o DepartameuLO .NacwnaJ. oe l:iegw·ança. 
-e Higiene. ao I'ral>atho. 

COMPLE:~'IZNTAÇ.t~o DAS OBR.-\.9 DE Cu.t;b-­
~l1.UÇAO DO 1-'1--""!.f;DIO DA DELEOA\...J.A 
REGlO:~AL DO TRABALHO· E11 <:.A'.) 
PAULO 

RECUPEL!AÇã.O DO PRWIO' DA DELEGA ... 
CIA ft<;GIONAL DO TRABALHO ~M 
GOlAS 

CONSTRUÇÃO DA SEDE DA DELEGACIA 
REGIONAL DO TRABALHO NA PA­
RAIBA 

TOTAL. ••••••••• , ••••••••••••••• -......................................... oooooooooo••oooe 

Ml.lf!STtRIO DO TRABALHO E PREVIDJlNClA 
- IQCJAL 

SUBPROCRAMA: ESTUDOS E PESQUISAS 

REEQUIPAMENTO DO SERVIÇO ATUA­
RIAL 

. TO'I'.A.It ._ ... •~rt..• ••••••••• ·-·~·. ·-·. 1.!.•-~· ·-~ '!.o •.!.• ·-· t... ~ • o •••••••••••••• --· •••••••••••• ' •• _.,.,. .... 

500.000 

20.000 

749.<10 

3.200 

3.200 

247.950 

500.000 

80.000 

250.000 
1.077.950 

9.250 

9.250 

500 000 

100.000 
872.550 

9.250 

9.250 

3.200 9.250 Q.250 

---=;= -·-======= ·==·=-=--

/ 

I 

' 
-·-:, 

·: 

' 

J 

' 

"/ 

_;.,.~~ 
~ .)i·-;i 

;.-~:~~~ 
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![) SR. FRESIDENTE (Gilberto Marinho) - Item 2. 

PRJJETO DE LEI DA CAMARA NO 42, DE 1968 

tORÇAMENTO PLURIANUAL - :PROGRAMA: COMÉRCIO)'­

Discussão, em turno úntco do Projeto de Lei da Câmara '1~ 42. 
de 1968 (m 1.110-.B~s. na Casa de origem). que dispõe sôbre o 

' Orçamento Plunanuat dll: Investimentos par& D. Triênio 1968-1970, 
tencto: 

Em discu.ssQO o pro.ift9, !»• J)f,l1e if!li«~ & ~mérclo. <Pausa.)' 
Com~ nenl}ulll dibil: lllt._ ~ ~ JltMUfestar-se. declaro enC!Iit 

-raàa. a discussao., \. . : 
Em ·votação., 1 -, ; · ••· ·- ~""'~ • ~_o;:._; 

O,~; Srs. SenAdOres que aprovem o p.roj&-bo, queiram perfifaneeer ,_.. 
<los. (Pausa.t 

Parecer sob ng 379, de 1968, da Comissão: 

- Est& aprovacw o .projeto, bel!) e«ll-<1 a em4i>da apre5entada, uma 1JI 
que logrou parecer fa.Vod.vel da Oom!I98Ao de Pinançás. ......-. 

- De Finanças, {ovardvel al? projeto na parte re.lativa ao PrO­
gr-ama; Com-ércio e à emenda. supress!Va apresentada. 

A matériA vai à Comissão de Filtã.nça.s para a. redação final. 
E' o aegllin;e ~ 1!1"d<tg ~ G ti1Jfi14(1 coprqvados: 

PROGRAMA: COMÉRCIO 

ADMINlSTRAÇAO ••, •• ,,,.,,,,.,, •• ,,,,., ••••••.• --- _ ••..•••..••.•. , •• ,, 

l\4ETROLOGIA ......................... ' •••••• , .... , .................... . . .............. ·-
SEGUROS E CAPITALIZAÇAO ............ ,' ........................... .. 

I'ROMOÇAO ...... o •••••••••• ~ •• o ••••••••••• o ••••••••••••• o •• o ••••• o •••••••••••••••••••••••• •. 

TOTAL o • o • • • t • • 1 t' o: 0 • 0 • • • • • • o • • o • • • • • o o • • • • • • o o o o • • • • o o o o • o o o,,, o o o o,, o, o o 

JIIINÍSTtRIO D~ F .U.END.A 

l'BEFEITURA. DO DlfiTIWI'Q UDE!I./JL 

PROGRAMA: COMÉRCIO 

SUBPROCRAMA: ADMINISTRAÇAO 

·PROJETOS 

lPONSTRUÇAO DE RESTAURANTE 
construção do Restaurante , do Parque 
.Municipal do Gama 

SERVIÇOS DE INTER~SSE PUBLICO 
Construção de bancas de. jornais, de en· 

· graxates e de sanitârios 

CONSTRUÇAO DE MERCADOS 
COnstrução de supermercados. micrcmer .. 
cadol! e mercado.s de teira-liue • dl 
'Produtores 

ll.EEQUIPAMENTO DOS ORGAOS DE .-.D-­
WNISTRAÇ!\0 DO COMÉORCIO 
Compreenctenao o Departamento Nacio­
naJ do Comércio e o Departamento Na.­
cional do Registro do Comércio. 

CONSTRUÇÃO, EM REGIME DE CONVÊNIO, 
DE PAVILHOES PARA EXPOSIÇ()ES • 
FEIRAS -

war& .. · .t.IL~-• .~ ••. u ,~A.t.·~:u:.: ~-· ......... o •••••••••••••••• o ••••••••• _ .............. . 

\ , 

' 

' 

129.500 

1.19'1.000 

100.000 

1.000.000 

NCrt do li~Cit' 
_; 

NO TRISNIQ,, 

l1161l m~ ' . 
,, 

1.376.5113 lllll. «!! 
I ' ' .G-385.000 1,370-001 

150.000 li(J().oo: 
' ' 1.&!4.000 ·, 1.002.0~ 

~. i , .. 
1.72~.563 1,280-:.; 

NCr$ do lllllí 
M'LICAÇól'l!! NO TRI:t-'110 
1~8 1969 ·lV/O 

!. :lól. 5ll3 'i00-1100 

1.700 

- ~O.'iW l21J.II64 

l. 
~fS. J:s3 &ra.luv 

!:1(.&00 12!.01:0 -:107.101 

Ol'.tOO <J:.GOO 17.to\) 

Bti.COO 

' 
H.cnu 10.000 

oles.:::;== s:::~;:===:::: ===-_,.. __ _ 
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' t\IÍL~::.r;·EJO DA l~DuSTRL\ E DO •:OlW\CHJ. 

!.\.:; .. ,u.C' ...... :iu.\AL Dri: PESOS .E 
•• : ~.__., ...... l.) 

\. 

.,, < 

SUBPROCAAM~; METROLOGl~ 

DESENVOLVIMENTO DO SISTEM.\ ME­
TROLOGICo-
.Auxílio aos orgãos Estaduais de Metro­
logia, mediante ajuda técnica e !m·nect­
mento de equipamentos e instataçõea. 

FORMAÇÃO DE NúCLEOS REGIONAIS 
PARA ARQUEAÇÃO DE TANQUES 
Instalação de núcleos na Guanabara. 
Bahia e Rio Grande do Sul para atender 
à demanda crescente dos serviços cie ar­
queação de reservatórios <ie produtoe 
liquidas. 

INSIALAQii.O DE LABORATORIOS Dl!l 
TERMOMETRIA E DENSIMETRIA E DE 
MEDIDAS ELb--TRICAS 

INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTO DA SALA 
ESPECIAL DESTINADA AOS PADROES 
NACIONAIS DE PESOS E MEDIDAS 

CONSTRUÇÃO DO ANEXO DO INS'l'n U 1'0 
NACIONAL DE PESOS E MEDIDAS . 

INSTALAÇÃO DE POSTOS DE AFE!UÇÃO 
DE CAMINHõES E VAGOES~TANQUES 

EQUIPAMENTO PARA AFERIÇJ,(l DE BA­
LANÇAS RODOVIARIAS 
Aquisição de caminhões especialmente: 
equipados para o contrôle de balançaa 
rodoviárias. 

REEQUIPAMENTO DO SISTEMA DE BA-· 
LANÇAS FERROVIARIAS 
Aquisição de novas balanças e eQUi!;)a­
mentos para substituição e ampliação d& 
capacidade de pesagem de vagões. 

INSTALAÇãO DE LABORA'IORIOS PARA 
MEDIDAS LINEARES, DE SUPERFíCIE, 
VOLUME E MASSA 
Aquisição de equipamentos e instrumentoe 
de medida de a:U.a precisão. 

REEQUIPAMENTO DO INSTITUTO 

INSTALAÇAO DO GABíNETE FOTOGRA­
FICO 

TO'I~L. ~ .. ~'"'"""''"''n•"'"'"~•••••••••••- q, ............................................... ~ 

SUiBPIROGRAMA: SEGUROS E CAPITALIZAÇ-\C 

ORG.:\03 m;' UNID.'\DEil PROJE'" .. 

IIII!!IS'l'ÉRIO DA !NDúSTRU. iE DO COMt;I~IO 

' SEGURO DE CR~DITO A EXPORTAÇÃO 

TOTAL .................................. <! •••••••••••••••••••••••• . . -~., 

ld!NlSTÉRIO DO !NTERIO!t 

.. BUP!fl1~1 cND~,\LIA D:t ZO;YA FiUNCA 
DE JlAN A(!-S 

TVL\i... 

,. 

SUBPROGRAMA: PROMOÇÃO 

ELABORAÇAO. ACOMPANHA~1ENTO E AVA ... 
LlAÇi\.0 DO PLANO DIRE"l OR DA S\:PB:­
RfXTEND~NCIA 

CONSTRUÇAO E"'EQÚ!PAl!.E~TO DE ARMA.• 
Z:!!.NS 

F:tOMflÇAO DE PROJETOS DE CN'I'E:R€3311 
O~ ZONA FRANCA DE MA~AU.S 

. .•• · .......................... · ....... '"'''" t.• 

1.197 .()Of) 1.38~.000 I. 3!!! OOG 

r 'IOO.ooo 650.000 

10.000 61 JOO 

JWO.OOO so·: _ o~:·J '32; Yl'J 

4-J 000 4:~ !])\) 

!nll.OM ' 251 ')}O 

161.001 2'l~ GJ•J 

no.ooo HO OOJ H·j J·)(} 

160.000 lli.'iJJ lY ]ll 

ua.ooo -lôJ m 4.::1 1 )f} 

251 00~ 20::1. •JD~ 131} J.JO 

40.0UO 
1.107 .Oilll 2.335.{)011 • ,'3/C O·JQ 

=·==== =c:======= =====~:::1 

NCr$ de l!J'.H 

APLICAÇOE~ NO TR!~NIO 

196& 

100.00il 

100.000 
100.000 

::c===== 

2.000.000 

3H,OO~ 

15~.000 

1.51l!J.OOO 
2.000.000 

=';;-=:::-;!::z 

1900 

150.000 

:50.000 

150.000 
======== 

I.IH.IJol'l 

li.OOO 

IM.OOO 

1.5a!J.O>)J 

1.~14.000 
==;;;;::::::;z= 

19'10 

200 (t<lO 

20ú IJoJO 

~"JU.OOO 

======-=:;;c 

1.902.00Q 

7!.000 

250.000 

1.580.00~ 

1 902.00"3 

·==:===::a 

/ 

.,. 

'· 
_· ~' 

~· 

( 

·' 
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Emcnrtas apresentadas aà Projeto de Lei da Câmara ng 42, lte 1968 (nt1mero 
l.lOO-B~68, na Casa de origem), QUe disn,õe sôbre o 01\·am-:;nto Pluna­
nua~ ae Invcsttméntos pata o trienio 1968-1970. 

sobre o Orçamento Plurianual de Investimentos para o Triênio 1968-

Programa - Comércf'J. 
Subprograma - Administração. 

Ministério - Fazenda. 
Orgào- P.D.F. :> 
Projeto - Serviços de Interêsse "Público. 

EMENDA. N' 1 
Suprima-se o projeto. 

1970, tendo Parecer da comissão de: . ....-

Finanças sob n9 376, de 1968, favorável ao projeto na partte reje. 
rente Pro[Jrarna (.'omunicações e às duas emendas a éle apre-

sentadas. , 

.h:m discu$são o projeto, na parte reZerente a comunicações. 
1:3e nenhum Senad.or quiser fazer uso da palavra, encerrarei a d:Scus.sãO: 

~--1 . 
.I:!:Stà encerrada. 
Em voraçâo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) - Item 31?: Os Srs. SenaC::c.re.s que aprovam o projeto quei.l'aiP permanecer senta~ 
<tos. tf'ausa.) • · PROJETO DA LEI DA CAMARA NO 42, DE 19GB 

.(ORÇAMENTO PLURIANUAL - PROGRAMA: COMlJ:UCAÇõES) 

Discussão em turno único. do Projeto de Lei da Câmara nú­
mero 42, (le Í968 (-n? 1.100-B-68, na Casa de origem), que dispõe 

Está. aprovago o projeto, bern como as duas emendas apresentadas wna 
vez que lograrem parecer favorável da Comissão de Finanças. 

A matf>ria vai à Comissão de Finanças para a redação final. -
E' o seguinte o projeto e as emendas aprovados; 

PROGRAMA: COr.lUNICAÇõEt 

ADMINISTRA.ÇAO •••••••••.•••••••••••••.•• • ••. • • • • • • · •• • · ....• · • · · · · · · ·. • • • · · • · · · · · • • • • · · • 

POSTA.IS-TELEGRAFICOS .•.•• ·•.· ~-·.-.· • • ••• • · • • • • • · • · · • ••.. · • •• · · · · • · • · • • · · · • • · · · • · · · · · • 
I 

TELECO!IroNICAÇOES ••••.••••• '"" •••• •» • •.• • • · · · •· • • · · · · · · · · • · · · · · · · ·· · • · · · · · ·.· • · · · · • · • 

SISTEMAS ESPECIAIS •••• ~·:•.•.• . '· • ••• , •• • •.• • • • • • • · • • · · · · · · · · • · · · • · · • · · · • · · • · · · · • · · · • • · • 

TOTAL .·•··~·~-··-e~··~···•.··-························•······ ··•····;.··•···· 

PROGRAMA: COMUNICAÇõES 

SUBPROGRAMA: ADMINISTRAÇÃO 

APLICAÇAO 

1968 

17.922.800 

J6.215.GOO 

82.908.570 

1.000.000 

68.046.310 

NCr$ 

NO T!Ul:NIO 

-196t 

21.481.250 

11.080.000 
-\ 

39.309.275 

1.000.000 

72.870 .õ25 

de 1963 

197() 

21.375.937 

19.93LODO 

46.918.631 

1.000.qll0 

89.225.1Xi8 

' 

ORGJi.O!!I E UNIDADE!! PROJETOS 

NCr$ de 1961 

APLICAÇOES NO TR!l!:NIO 

1968 1969 

illli_ISTÉRIO DAS COMUNICAÇõES 

DEPARTAMENTO DOS COI!,RllOI I T•-
, LtGRAFOS ---

JIIIKISTtRIO DJ. FAZENDA 

17.400.000 

REEQUIPAMENTO DO DEPARTAMENTO 11.880.000 
COliiSTROÇJi.O DO EDIF1CIO PARA A CEN-

TRAL TELEGRA.FICA. 1.000.000 

CONSTRUÇÃO IlE ALMOXARil'ADOS, GA-
RAGENS E OFICINAS 520.000 

REEQUlPA.MENTO DE PREDIOS DE DIRE-
TORIAS REGIONAIS 2.0DO.OOO 

CONSTRUÇAO DE PRliDIOS DE DIRETO-
RIAS REGIONAIS ' li.OOO.OOij 

PONTE ROLANTE PARA O PARQUE DE 
TELECOMUNICAÇõES 

~ANIZAÇAO DA QONTABILIDA.DE 

Rli:EQUIPAMENTO DO DEPA.RTAMEN'rO 
TELEFONIC9 ' URBANO E ~-
URBANO 

P~RQUES DE SERVIÇOS DO DEPARTA­
MENTO TELEFONICO ·URBANO E INTER· 

URBANO 

52'.800 

42.800 

120.000· 

36C.OOO 

.~Q't' .. !. ~!..~~(liW;g::;~~~-;:.·•.<.!··~···~········•··························•••• 
17.922.800 

====== 

20.950.000 

14.000.000 

1.630.000 

2. 720.000 

2.600.000 

531.250 

170.000 

106.250 

255.000 

21.481.250 
======= 

1970 

10.920.000 

16.0CO.OQ{) 

2.J20.00D 

~.800.000 

455.937 

II.MO 

113:'100 

243.697 

21.375.937 

===~==== 
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SUBPROGRAMA: P.OSTAIS-TELEGRÁFICOS 

,JUIIISTtRIO DAS COMUNICAÇõES 

D/IPARTAMI>ZVTO DOfl CORilAW~ li: TE­
LEGRAFO[! 

CONSTRuÇi~O DE CEI~T.RUS DE TRIAGEM 
J;lUSlb.L .1!. .h~·,l~i...:!.J:'L.·i:J.L-.lo ~.!!. J.\.i.h.J...h.::) 

Sll.:..._!:-:.1A 01!: '11-U\..h-..J.'OlUE - J.{J,.;.'-'u-·-=..­
.Hfo.ÇtJ.U .!:!. Al\:i..C.L.lA~AU 

Rec~p2r8ç;....o e aqu1s~ç ... o de oovas v.atutas 
c.·Je ... r:tc:;rmao o .tfLta a.e lurgues ctesuna­
da ao J11tercâmb10 entre u Lent1o c:.o 
Triagem .t'03ta1 e Agencias :llStnoJlliUl~. 

16.215.000 

2. ooo. 000 

1.950.000 

Maio de 1968 141~ 

11.080.000 !9.931.000 

2 500.0~0 6.303.0CO 

3 250.000 3. 11.10.0~0 

MEL.~., ... Lf-.ç,,Q DOS 8!!.HVli.-U•-3 POS'J.AlS 
Sistema completo de J.umsp.J_rtat.~oras 
para malas p~...:-tau) e conjunto c.e rnaüut­
naE e;rtronkas nara encaoe~·an:ento, ca­
rimba..:ao e separação de conespor.oénct.r 
nos .... :en~ros de Tnagem e l!,-ntrppm::tos ae 
ma.J9.s 

'9.235.000 3.100.000 5.3CC OCO 

1\.Q\JlblÇAO DE IMóVEJS E UDC.STRUÇAO 
DE 1\.Gll:NCIAS POST11.1S rELEURAFlCAS 

. .f 
TOTAL. ···•·••••••••,.•••••••••-·-·-···~·:r;••······ ··~···········"·•················ .. ····• 

llllllJTtRIO DA AERONAUTiaA 

( 

~~IÜSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

. · .D6PARTAMENTO DOS CORREIOS 1& Til-
'· LkGRAFOS 

~ . . 

'. ~': 

õRGAOS 11 DNIDADEII 

SUBPROGRAMA: TELECOMUNICAÇõES 

SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS DE CO­
MUNlCAÇOES VE i'RUlEÇAU AU >00 

SUJetUMEN~OS E EQUIPAMENTOS DE CO­
MUNICAÇõES DA FORÇA All:REA 

CENTROS E ESTAÇOES TRANSMISSOR.\!!! 
E RJ;;CEPTORAS 
neapareJbamento e ampliacão dos centros 
e estações trans-receptoras de serviços 
radiotelefone e radlotelégrafo para o in­
terior e capitais do .Psis 

PROJETOS 

.CENTROS DE RETRANSMISSAO DE MEN­
SAGENS 
Rea:pare1hamento e ampliação de centro.s 
de retransmissão de Mensagens, inclusive 
obras de adaptação 

II:STAÇõES COSTEIRAS 
Instalação de equipamentos radiotelegrA­
ficos e rn.d1ote1efônicos com terminais e 
obras civis destinadas a comunicações do 
telefonia e telegrafia com os navios 

I!ISTEMA SECUNDARIO TRONCO SUL 
Prosseguimento e conclusão da linha tron­
co sul de ondas portadoras, inclusive obru 
ctv!.s e aquisição de equipamento:a: e c:abol 
de interligação 

'I:XPANSAO DO SISTEMII. DE TELECOMU­
NICAÇõES 

Ampliação da rêde telegráfica, construção 
de linhas e dutos, e.quislção e lançamento 
de cabos de te1ec(lmun1cações 

li'LANO NACIONAL DE TELEX: 

AmpHação 'd_a serVIço de telex, mediante 
aqutsicão e instalação de novas direções 
de centrais de telex, inclusiva obras · 

.JNS1ALAÇAO E AMl'LlAÇAO. UO SERVIÇO 
DE TELEGRAMAS FONADOS 

Aquisição d~ equipamentos para transmi­
tir da central de recebimento ao destina­
tário, telegramas pelo telefon~ 

AMPLIAÇÃO DO LABORATóRIO DE TELE­
COMUNICAÇõES 

Expansão do 1aboratórlo destinado a· cali­
brar e aferir Os equipamentos do DCT e 
da indústria privada, objetivando a exne­
dição de certificados de qualidade · 

3.030.000 
16.215.000 

2.230.000 
11.080.000 

4.62~ 001 

19.931.000 
~~=~~= ======= ==~~=== 

1.203.400 

500.000 

703.400 

20.102.970 

3.750.000 

2.820,01)<, 

852.000 

1.970 .ooo 
21 436.000 

4 231.000 

2.025 ooo 

955.000 

1.070.000 

28.160.000 

12.000.00~ 

NCr$ de 1961 
APLICAÇõES NO TRr:e:NlO 

1968 1969· 1970 

1,34!1,00 1.070.000 813.000 

500.001 1.061.000 1.100 000 

100.000 889.000 1.270.000 

1.000.000 1.400.000 1.43& 000 

t.:I82.QOO 1.72:1.000 1.111i1.000 

aoo.ooo U90.00o 800.000 

/ 10.000 

\ 

I 
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óRGAOS E l>NID.\DES. 

DEPARTAMENTO NACIONAL DI 'l'ELliCO-
MUNlCAÇOEtl ·-

PROJETOS 

l.NSTALAÇAO DO SERVIÇO DE TELEFOTO 

Serviço àe "fac-simile'' para tôdas 9.S Caot .. 
tais dos Estados, principalmente tranM!u.s .. ' 

5áo de fotografias dos noticiários naci•lna\s: 
e internacionais 

1 lNSTALAÇAO DE ENERGIA E.LÉTRICA NA 
\ RllDE RAD~O 

Aquisição e instalação de grupos eletrógenos 
para a rêde rádio 

REF.QUIPAMENTO DO DEPARTAMENTO 

PLANEJAMENTO DO SISTEMA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES 

Levantamento da situac;ão atual no Setor 
de Telecomunicações, esta:belecendo uin 
Plano Diretor de Telecomunicações e um 
Plano d'e implantação das rêdes e tronc01 
prioritários do Si."tema, no Pais 

PARTICIPAÇAO DO BRASIL NO INTELSAT 

Participa'l;ão brasileira nas despesas. tmt 
forma de éondomtnio, com o INTELSAT. 
tendo em vista o acôrdo firmado em 19 
de agôSto de 1964, que estabelece o regime 
PJ;'Ovisório para um Sistema Comercial 
Mundial de Comunicações por satélite 

INSTALAÇAO DA R~DE DE FISCALIZAÇÃO 

Aquisição de imóveis de.:;tinados às dele­
gacias e posfos de escuta, bem como equi­
pamento técnico para a instalação da 
rêde · · 

INS'I ALAÇAO DAS DELEGACIAS REGIO­
NAIS 

SISTEMA PROVISóRIO DE MONITORA­
GEM-ESCUTA 

Serviço móvel de radiogoniometri::~~ para 
fiscalizar a emissão de sinais de teleco­
municações 

SERVIÇO MóVEL MARíTIMO ;; 

Estudos técnicos que permitem a elabora­
ção de um Regulamento Brasileiro de Ser­
viço Móvel Marítimo, incluindo especifi­
cações técnicas e eqUipamentos 

I'JERVIÇO MóVEL AERONAUTICO 
Estudos técnicos para ·· estabelecimento 
de um Regulamento Brasileiro de Ser­
viço Móvel AeronáUtico, incluindo especi­
ficações técnicas e equipamentos 

:RA!)IODIFUSAO EM FREQtl1!:NClA MODU­
LADA 
Estudos técnicos comp1ementares pare. & 
elaboração do Plano Nacionnt de Canais 
de Radiodifusãü ~m freqüênc1~ modulada. 

PLANO NACIONAL DE RI..DIO I 
Estudo técnico para a elaboraç&o de nJr­
mas reguladoras de radiodifusão no PaÚI 

i!'ROGRM.AÇAO A SER JEFINIDA EM PUN­
ÇÃO DOS PLANOS AINDA EM ELABO- : 
RAÇAO · 

\ 
APLTCAÇÕE/5 
1968 

16.001 

1150.000 

.1!().000 

437.970 

; 1.300.000 

Maio de 1968 

NCr$ ,i. liMI 
NO TRIWIO 

1969 lt18 

18.001> 

1.466.000 

r 
11!().000 

140.000 

.17.000 

11!0.004 

' 1.61!0.004 

1.710.000 ;_ 1.ooo.ooo 

645.000 

1144. uo 

100.000 

J 

100.00/t 

10.000 

140.000 

l.óOO.OOO 

-
,_ 

~-

883.700 

1.600.000 

'-

100.004 

2.283.600 

1.000.0()( _, __ _ 

. --· 

!l.EAPARELHAMENTO DA RWE DE RADIO 
FIXA 
MOdernização e padronização de equipa .. 
mentos. 

l!l.EEQU!P.AMENTO DA RIDE DE FONIA 
' DO COMANDO :MTI.ITAR DA AMAZO.. 

:N1A 
; Estabelecimento de um sistema de c~mu­
nicações para. proteção da navegação a.é· 
rea e fluvial na Amazônia. 

:IU!:EQUIPAMENTO DO LABORATOR10 DA 
< DIREI'ORIA DE COMUNICAÇõES .• 

J,060.001 

400.000 

. 40.000 

?.062.200 

J,õ60.000 

(-

40.000 

10.990.875 

l.ilôO.OOC 

(-' 

40.0()( 

11.()16,031 
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.__ PB-BFEITURA DO DIS1'RITO 1 ELERAL 

J 
IINlS'rtRIO DO INTERIOR 

- :lUPERIN1'END~NCIA DO DESII:NYOLVI• 
'· -~M~TO DA AMAZONLA 

§'IJPERJNTSNDl:NCIA DA REG/AO $UI 

_J'ERRITORIO FEDER.H, DO AMAP.í 

' 
t_~RRI TóRIO FeDERAL DE RONDONIA 

CONSTRUÇAO DE ESTAÇOES TELEl'ONI· 
CAS E CENTROS DE RECEPÇAO 
Estações tele:rõn1cas Norte, do Cruzeiro. 
Sobradinho, Gama e centro 

CONSTRUÇOES DE RJ!:DES TELEFONICAS 
Rêdes telefônicas do Cruzeiro. Sobradinho, 
Gama, Taguatinga, Plano PilOto e Asa 
Norte 

INSTALAÇAO DE EQUIPAMENTOS E CA· 
BOii' TRONCOS 
Equipamentos automâ.Ucos, cabos, troneoa 
e equtpame~ comtJ1,etn~ntuta·- · 

]MPLANTAÇXCY DE SISTE:MJU'! nE COMtr•• 
NICAÇOES 
Interligação eD tre llll capltats da. Amazónl& 
e Brasília 

OONSTR'U'ÇAO DE '!.JN'Ifl'.8 Tl!ILm'ONWAB 
Ir TELEGRAFICAS 

LJGAÇAO EM UHF ENTRE ARARANGUA E 
SAO JOAO DO SUL 

REEQUIPAMENTO DOS SERVIÇOS RADIO.. 
TELEGRAFICOS 

CONSTRUÇAO E EQUIPAMENTO Dlt ESTA­
ÇOES DE RADIO 

TOTAL • .................... t. .. •t•t••l. ............................. ,.,..t..l.••············"· 

'IIIISTtRIO DA JUSTIÇA 

SUBPROGRAMA: SISTEMAS ESPECIAIS 

TELJ,COMUNICAÇOES NO DEPARTA~IEN 
To DE POLíCIA FEDERAL 

--~ .. 7ota1 '''''·'''''''•••••·t•·•oooooojot•Tto••.•••••··~·-·--·•• ~., •• ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,., 

J .000.000 

1. 639.200 

!.040;0M 

~.500.000 

800.000 

100.000 

•o.ooo 

100.000 

32.908.570 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 
======= 

1.742.500 

1.048.500 

1.199.875 

2.462.400 

2.000.000 

107.400 

55.000 

100.000 

39.~01} 275 

1.000.000 

1.ooc.oo• 

1.ooo.ooo 
:;;;::::.::::::::::=== 

l.to7 .eoa 

1.605.0611 

8.003.SBD 

3.7!7.600 

s 000.000 

537.600 

60.000 

120.000 

46.918.631 

1.000.000 
-----

1.000.000 

1.~00.000 
::;:;;:::::::.=.;::;:=::::::-

~~~$ apresentadas ao Projeto de Lel da C411t4rtt n9 42, de 1968 tronco sul de on<ias portadoras, 
inclusive obras ctvis e aquisição 
de equipamentos e cabos de in­
terligação, de acôrdo com o pro .. 
jetos prêviamente aprovados pelo 
(lrgã'J competente. 

· (nv 1100-B-:fi8. na Casa de origem), que dispõe sóbre o Orça-
men.to Plunanual de Investimentos para Proje~o-trtênio 1968-1970. 

-11::Pgrama - Comunicações. 
Subprograma. - Administração. 
Ministério - Fazenda, 
.Otgão- P.D.F. 
Projeto 

EMENDA N• l 

,Suprimam-se os projetos: 
leqijipamento do Departamento de Telefones 

Urbanos e Inteturban'Js 
~rquti.s de serviço do Departamento de Tele­

fones Urbanos e Interurbanos 
·. ·l?f.-Qgrama - comunicações. 
- SU~programa - Telecomunicações 

l\f1iífstério - Comunicações. 
<~~li<>s- D.C.T. 
··p.t~jeto - Sistema secundário Tronco Sul.· .-, .. , . 

·,. EMENDA N9 2 
Onde se lê: 

,.· .. _ .· 1968 
NCr$ 

;te~' secundãrl~ Tronco §ui ..... 300.000 
osseguimento e conclusão da linha 

tiQn-co sul de onuas portadoras, 
l:O.Ch.tsive obras civis e aquisição 
a'e· interligação. 
· ·Leia-se: 

:tema. secundário Tronco Sul 300.000 " 
~egulment'J e conclusá.o da linha 

1969 

NCr$ 

889.000 

889.000 

1970 

NCr$ 

1.270.000 

I. 270.000 

' 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) - Item 4'~: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA NO 42, DE 1968 

(ORÇAMENTO PLURIANUAL - PROGRAMA: INDú~TRIA) 

Discussão em turno único.t do Projeto de Lei da Câmara nú­
mero 42-68 (nJ 1.100-B-68, na Casa de origem), que dispõe sôbre 
o Orçamento Plurianual de Investimentos para a Trtênio 1968-
1970, tendo: 

Parecer sob n9 377, de 1968, da Comis~ão: 

-De Finanças favorável ao projeto na parte rewnva ao •·rro­
grama Indústria" é as Emendas ns. 1, 2 e 3. 

Em discussão o projeto, na parte referente a indústria. 
Se nenhum Senador Quiser fazex usa da palavra, encerrarei a di&cussão. 

(pausa.) · 
Estâ. encerrada. 
Em votaçâ:;J. 
Os Srs. Se11adores que aprovam o projeto, queiram permanecer senta­

~. (Pausa.) 

mrtá aprovado o projeto, bem como 81 emendas apresentadas que obti-
veram parecer favorável da COmissão de Finança:s:. , 

A mat-éria. vai à. Com.i.ssã'J de Finanças para a redação :final. 

E' o seguinte o projeto e as eme1Jda$ aprovados: J 

.-.... 

-.r. 
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f.llOGRAMAI .IHQúHRIA 

.:t.PLIOAÇOEQ NO TRI!lNIÇ> 

ADM!NISTRAÇAO !O ••••••• ,.,.,·~·-.~., • • • • • • • • • • •• • ••• • •.•• • •..!.• •••• •·:•.···"• •.•,. ,_ •• , •••.• , , , , • , •• o_..: 

' METALúRGICA •••••••••••.••••••• , • , • •,. •.• •,,,.,., '·'-'·' •.•.•.•,. ·~-· ., '-'·'·' •••. _..,, •• ,.,,, •• ,., 

PRODU'rOS ALU1:EN'TARES .•.•,•, •• ••••••• • ••••.• ·-·-•• '·'·'·'·'·'"''-',' ••• , , , •••••• , , ••• ,,, , , •.•• .,. 

NAVAL E AERONA.lJTlCA •••••• ,, ... ,.-.,. ..... ,.!...,~t·••.···-"'~'••.•~··-····••••••• ···············-~ 

MANUFATUREIRA E OUTRAS ... .' ........... ., ..... ,._,_ ... ,_ ............................. ; 

EXTRATIVA 

PROMOÇAO 
······································-···-·-·~·!-•••••'!...•.•-········· ············~···: 

~ . 
••••• o ••••••••• o. o o. o •••••••••••••••••••• -~·-•••••• o •• ·- ••••••••••••••••••••• o •• ~ 

ESTUDOS E PESQUISAS .• o o ·~•·'-'·'·'-'"- • o o o o o o,<,o o o;•.•.·.~~·-•.• o o o o o o _I.!_• o o o,• •. , , , , , , , , , , , , ; 0 ~-~ 

TOTAL .• • • •••• , •-t.•u,•, o.:o:•.•.' o,,, •• ,, •.• o o,,,,,·, ••,.,,, o ••,,,,, o o , ,,, , , , , , , , , , , , o: ---
PROGRAMA: INDúSTRIA 

SUBPROORAMA: ADMINISTRAÇÃO 

.. _ 
1 ;1..055.7(0 

~4.000.000 

l.li38.000 

1.280.000 

4.058.500. 

!31.000 

~ 146.720.000 

81. 588 .1100 

191.('12.140 

).11~ 1970 

1.045.500 
r 

1.035.50( 

• 18.000.000 19.000.00 

8.600.000 
I 

13.300.00< 

15.862.40() 33.667.00 

1.376.000 I 1.547.00 
I 

228.000 108.00 

126.300.000 . 146.400.00 

' ~4.613.000 . 24.461.81 

l9(!.024 . 900 13t.5!9.3i 

NCr$ de li 
ORGAOS E UNIDADES PROJETOS .. :APLICAÇOES NO TRmNIO 

MIN_ISTtl\10 p~ IJ!DúSTRI,A, E ~ CQHtR~IO \ 

INTEGRALIZAÇAO DO CAPITAL DA !lM• 
BRATUR 

REEQUIPAMENTO DOS ORGAOS DE AD· 
MINISTRAÇAO 
Compreendendo a Secretaria da Indústria, 
o Departamento Nacional da Indftstria e 
o Departamento Nacional da :Propriedade 
Industrial · 

.. TOTAL •. ••••.!..!..•.• •t..t.flf'.!..!...'-'...!.!..! ... _ •• OI!. 't~·~-··· ••••.••••••••.....•••••••••.•••••••• ····~J 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

SUPERINTENV~NCIA DO DESENVOLVI• 
MENTO DO NORDESTE 

~IINISTtRIO DAS MINAS E E!lllRGI.l 

COMISSÃO DO PLANO DO C.tRV~O NA.· 
. CIONAL 

\ 

SUBPROGRAMA: METALúRGICA 

PARTICIPAÇAO NO CAPITAL DA USIBA 

COMPLEXO CARBOQU!MICO - S~DESC 

Aproveitamento de rejeito piritoso para 
obtenção de enxôfre. âcido sulfúrico, óxido 
de ferro e fertilizantes. 

PARTICIPAÇAO ~'INANCEIRA NA AÇOS 
FINOS PffiATINI 

TOTAL. :.-.;:·•••:O:.~ .. .ozt.• .. ! . .o;Ei.•~•..!.! .• •.•.••••••• •·············································••o••: 
\ 

SUBP!<OGRAMA: PRODUTOS ALIMENTARES 
MIIII:STIRIO DO INTERIO~ 

"lUPI;RINTENDtNÇIA DO DBSENVOC.Vl• 
;JIENTO DO NOBDEST.I 

CONSTRUÇÁO E EQUIPAMENTO DE TER• 
MINAIS PESQUEIROS 

APROVEITAMENTO DE RECURSOS PES• 
QUEIROS 
Estudos. pesquisas e levantamentos para 
aproveitamento industrial do pescado. 

~ 'OOTAL • ·• 1 0 0 ·oo'o:O:o . .-:o:o o •••·o:oo."o-o 'I'"' o o O o" o ti~~-'-'-' o o o o o o o o o • •• • • o • o o o • o o o o o o o o o o o o o • o 0 0 0 o 0 0 

1968 1969 1970 
1.055.7(0 1.045.500 1.035.1 

1.000.-QOO 1.000.000 1.000.1 

15.740 45.500 35.1 

Úl55. 740 1.045.500 1.035.1 
======= :t:======-= =::-:;;.::::::::= 

1.000.000 !.000.000 
\ 

S.OOO.I 

1.000.000 3.000.000 3.000,1 

13.000.000 15.000.000 '1.6.000.1 

' 
&.000.000 7.000.000 8.000.1 

8.000.000 8.000.000 8."000,1 

14.000.000 18.000.000 .19.000. 
---====:::::= ::::.:=::::::::=== ======= 

1.538.000 8.600.000 13.300. 

520.000 6.500.000 11.000. 

1.018.000. 2.100.000 2.300. 

1.538.000 8.600.000 13.300.' 
-===.....,.= .--"""""~===.c:: ~=t:~== 
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S\lBPROGRAMA: NAVAL E AERON.~UTlCA 

FOMENTO A INDúSTRIA DE FABRICAÇAO 
DE Al!.RONAVES h .SEUS .&,QUll-'Al\IE..~­
TOS 

.t'OMENTO A INDúSTRIA DE MANUTEN· 
ÇAO DE AERONAVES E SEUS EQUIPA­
MENTOS 

2.260.000 

2.060.000 

100.000 
1.260.000 

Maio de 1968 1423 

!5.661!.400 33.667.000 

15' 642.400 33.417.000 

220.000 250.000 

15.662.400 33.667.000 T'O'rA.L • .._,.~~'·".:a.L'~-·~·~-·-•.u_•,....t.•J""t••• n•.•.•••••··•••••••·••···-················•·········· 

~:~IISTt~IO D~ UU~fl~J. ~6USPROGRAMA: MANUFATUREIRA E OUTRA-S~-3-·66_2_.~_oo 
==-==== ======= ..,...=====.;;;;:: 

··an.I!TtRIO DO IIITERIOI\, 

TUNDAÇAO BRASILcJlNTRAL 

J'ABRICAÇAO E CONTROLE DE TITULOS Ir 
VALóRES DA UNIAO A CAfvGO DA 
CASA DA MOEDA. 

, - PROJETOS INDUSTRIAIS 
UPERINTENDtNciA DO IIJl/1/CNVOJ.Jl­

MENTO DO NORDESTE 

. I'&RRITORIO FEDERAL DE JtONDONIA 

OMENTO DE CAPITAL DA ARTE;ME E 
AMPLIAÇAO DA MDE DE. VOOP.Ii:RA~ 
TIVA.S ARTESANAIS 

AMPLIAÇAO E EQUIPAMENTO DA OLARIA 
E DE SJ;:RRAR!AS 

Tot~ol •••.•••.•• , ••••.••••••• ti .. ; ... , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

ORGA05 li UNIDADJll 

IIUISTtRIO DA. F AZEIID• 

PREFEITURA DO DISTRITO FIWEltAL 

• 
l'j.IIIISTtRIO DAS ldi!IAS E EIIERGIJ. 

~ ;t - . 

·'r ÇOMISSAO NA C lONA. L DJS ENERGIA. 
NUCLEAR 

SUBPROGRAMA: EXTRATIV, \ 

PROJETOS 

PRODUÇAO !JE CORRETIVOS DE SQi«'"lS 
Montagem de uma usina para p"'- '"'·wão 
de calcário em pô, com a capacidade de 
50 t.on, dia. 

REEQUIPAMENTO DAS USINAS DE MINE­
RAÇAO 
Reequipamento das usinas de Cumuruxa­
tlba, da Barra de Itabapoana e Coraiva. 

TOTAL, ••••••••••••••••••••••••••••• +"-•••······· ····································•• 

• 

IIIIIISTtRIO DA F AZEND.l 

DIRETORIA DA DESPESA POBLICA 
· íENCARGOS C'>!ER.i/Sl, 

ÍIUIIISTtRIO DO INTERIOR 

SllPERINTENDtNCIA DO DESENVOLVI• 
fttENTO DA AMAZONIA 

SUPERINTENDG:NCIA DO DESENV'OLVI• 
MENTO DO NORDESTE 

. SUFERINTENDtNCIA DA. REGIAO SUL 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

TERRiTóRIO FEDERAL DE RONDóNIA. 

TERRITóRIO FEDERAL DE RORAIMA 

SUBPROGRAMA: PROMOÇAr 

INTEGRALIZAÇAO DO CAPITAL DO BANCO 
DA AMAZONIA S. A. 

FINANCIAMENTO A CARGO DO BANOO 
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 

I 

J'UNDO PARA INVESTIMENTOS 0 RIVAD05 
NO DESENVOLVIMENTO DA A.MAZO• 
NIA 

PROGRAMAÇAO DE INVESTIMENTOB 
Estudos e levantamentos de merca.dos • 
promoção do artesanato . 

ASf!IST<;NCIA A PEQUENA E MJ!DIA EM· 
PRESAS INDUSTRIAIS. 

ASSISTI:NC~A A PEQUENA E MliDIA EM• 
l"lU:SAil 

ASSIST~NCIA A PEQUENA E MliDIA EM• 
Pru:BAS 

ASSIST:tNC.'IA A PEQUENa E MltDIA EM·· 
Pru:BAS 

TOTAL • ,, ,,,, •••••••••••••••• ···•••• • ••••• •••• •• ••• • •• •• •••• ·••••••• ······••••••••• ••• ~ 

3.852.~00 

196.009 

166.000 

30.000 
4.056.500 

.::...==== 

231.000 

231.000 

231.000 
====.:::::= 

118.000 '000 

w.ooo.ooo 

!lO' 000 '000 
28.720.000 

Z7 .000.000 

300.000 

20.1N 
' 

600.000" 

400,000 

400.QOD 

146.720.000 
s:o=-==== 

1.376.000 

106.000 

1.200.000 

70.000 
1.376.000 

IOO.JOO 

100.000 

226.000 
======= 

125.000.000 

5.000.000 

120.000.000 

1.300.000 

600.000 

100.000 

400.000 

1~.300.000 

=:=:::::===== 

1.547.000 

147.000 

I. 400' 000 

1.54'/.000 
==::::.:~-===:1 

. '7C.fl00 

70.000 

106.000 
==--===-

14~.000 000 

5.000.000 

140' 000' 000 
1.400.000 

800.000 

(()0 .ooo 

400.000 

.J46.400.000 
=======::r. 

·, 

.. 

.-. 



SUBPROORAMA: ESTUDOS E PESQUISAS . ,, 
~5.861.880 IIINISTtRIO DA ÁERONAUTICA 

\ ' 

IIIINISTÉRIO DAS l!!liAS E ENERGIA 

COMlSSi!O N i! C lONA l. DE ENERGIA 
NUCLE4ll. 

IIINISTÉRIO DA INDúSTRJA E DO COMt.RCIO 

SUPRJMEN!'OS E EQUIP.AMEN'I"OS PARA 
O INSTITUTO DE PESQUlSAS E DE­
SENVOLVIMEN'tO . 

PESQUISA l!l DESENVOLVIMEN'tO DE AE­
RONAVES E EQUlPAMENTOS 

Ue!NA PLLOTO PARA PRODUÇAO DE 
AGUA PESADA 

PESQUISAS SOBRE A APLÍCAÇAO DE RA­
DIOISóTOPOS NA INDúSTRIA 
Aplicação de radioisótopos pp.ra incremento 
da produtividade industrial. 

PESQUISAS 'I"ÉCN'J:CO-CIEN'ttFICAS 
Pesquisas sObre a produção de elementos 
combustiveis, sinterização de óxido de oe­
rilo e . extratibilidade de Urânio, Tório 1 
liióbio. 

DESENVOLVIMENTO TECNOLóGICO 

R.:i::QUIPA:V!ENTO DO INSTITUTO NACIO­
NAL DE TECNOLOGIA 
Compreendendo instalação de novos la­
boratórios e unidades de experhnentação 

CONS'rRUÇAO DA SEDE DO INSTIT,UTO 
NACIONAL DE TECNOLOGIA EM !>RA­
SiLIA 

17.091.900 

1.647.900 

15.444.000. 

1.200.000 

1.000.000 

200.000 

3.297.000 

JI.OOO.OOO 

597'.000 

17.813.000 

8.900.000 

14.713.000 

3.520.000 

D.300.000 

480.000 

740.000 

3.480.000 

2.000.000 

680.000 

8.760.000 

13.121.350 

4.030.000 

• 1.700.000 

430.000 

3.550.000 

a.ooo.~oo 

600.000 

'tOTAL, ••••••••• ..-~ ........ o ••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

1oo:ooo· · 
21.588.900 

900.000 
24.613.000 

950,000 

24.461.850 -=• 
Emendas apresentadas ao Projeto de Lei da Câmara tt9 42, de 19G8 (número \ 

l.lOO·B -68, na casa de on[lem), qua àzspôe sóbre o Orçamento r'l11,­
rianual àe Investimentos para. o triénio 1968-1970 

Programa - Indústria. 
Subprograma - Manufatureiro e outros. 
Ministério - Interior. 
Orgao-
Projeto -

Onde se lê: 
Fundaçao Brasil Central 

Leja-se: 

.EMENDA N9 1 

Regí'lãu Cent}o-Oeste. 
Superintendência do Desenvolvimento ~ 

Programa - Indústria.. 
Subprograma - Metalurgia. 
Ministério - Das Minas e Energia. ' 

~órgão - Comi.ssã.o do Plano do Carvão Na.ci~11'tl1. 
ProJeto - complexo ca.rboquimico - SIDESC. 

EMENDA N9 2 

onde se lê: 
Apr<>veitamertto de rejeito piritoso 

para obtençâ:l de enxôfre, ácido 
sUlfiU'ico, óxido de ferro e ferti-
llzantes • • •••••••••• , •• o •••••• 

Leia-se; 

1968 1969 
NCT$ NCr$ 

5.000.000 7.000.000 

\ 

1970 
NCr$ 

8.000.0JO 

Aproveitamento de rejeito piritoso 
pa.ra obtenção do enxôf~, ácido 
sUlfUriCO, óxido de ferr'J, fertili­
zantes e estudos, projetos e início 
da. construção da usina si'derúrgiea. 
<!e santa Catarina S.A. .. .... .. 6.000.000 8.000.000 10.000.0JO 
Programa - IndU.Strja.. 
'subprograrna - Estudos e Pesquisas. 
MiniStério - Aeronã.utica. 
Orgâo - MiniStériO da Aeroná~tica. 
Projeto - S11primentos e Eqmpament'JS para o Irliitituto de Pesquisas 

e Desenvolvimento. 

:===== ======== 
EMENDA NO 3 

1968 
NCT$ 

Onde se,_ lê: 

lU inistério da Aeronáutica 
suprimentos e Equipamentos para. o 

Instituto de Pesquisas .e Desen-
volvimento , . . ...•....•....... o 

U:ia-.se: 

Mintsterio dq. AeronâuUca 
Supl'imentos e Equipamentos pa.ra. o 

1.647.900 

1969 
Ncr$ 

2.900.000 

1970 
Ncrí 

3.760.001) 

• InstitUto de Pesquisas e Desen­
volvimento e para o Instituto 
T~cnolór<lco da Aeronáutica .... 1.647.9j)O 2.900.000 3.760.000 
O SR. PRESIDENTE (Gilb~rto Marinho) - Item 59; 

PROJETO DE LEI DA CAntARA N9 42, DE 1968 

{ORÇAMENTO PLÜRIANUAL ._ PROCJRAMA: POLíTICA EX'I'EIUOR) ' 

Discussão, em turno único do Projeto de Lei da Câmara: nú· 
mero 42 de 1968 (n9 1.100~B~68, na Casa de origem>, ·que dispõe 
sõbre o brçamento Plurianual àe Investimentos para o Xriêno J96a .. 
1970, tendo:-

Parecer sob 11.9 383, de 1988, da Comissão; 

de - Finanças, pela aprovação do Projeto, na parte -..concer­
nente ao P•ograma Política Exterior o 

Em discussão o projeto, na parte referente à política exterior 
Se n~nhu>~1 S.::na.dor auiser fazer USJ da palavra. encerrarei a discussão. 

<Pausa.) 
Esta encerràcta.. 

Em votação. 

Os Srs. Sehadores que ap1·ovam o Projeto. queiram 'Permanecer senta­
dos. (Pausa. ) 

Es~á &.lJl'C\Z.d.o. · . 
A nritt"P.ria vai à Comissão de Finanças para a redação final 

E' o seguinte o prcieto-aprovaão: 

PROGRAMA: POUTICA EJ\TEtiiOR 
NCr$ de 1968 

APLICAÇI\0 NO TRI~NIO 

1968 1969 1970 

ADMINIS'I'RAQAO ooo •••.••• o ..... :; ••.• o ••••.••. o o •••••• o. o •• o. o •. o. o .•. o .•• o. o ...• o .. o. o. 8.250.230 4.365.630 4.208.900 

ltEPRESE:l<'l'AÇAO NO EXTERIOR .................................................... . 1. 705.25ti --4. :o o- coo ' 4.600.000 

:l'OTA'l. :~··················•••.•o••!••••o••·•················· oooo••••O••····· 9.955.41!5 8'. 51!5. 630 8.808.900 
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óRGAOS E UNIDADES 

III!IISTtRIO DAS RELAÇõES 3J(Ti:RWRE~ 

PROGRAMA: POLíTICA EXTERIOR 

SUBPROGRAMA: ADMINISTRAÇl,O 

PROJETOS 

C.:O~S TRUÇAO DA SEDE DC' UtNIST.t::RlO 
DAS RELAÇõES EXTER102..l::S EM t:\rlA 4 

I:;~LlA 

C'ol!strução do Palácio do!' ,\Tcos, do ~di­
ftcin Administrativo e do Centro de fla­
Peu::ment<J. 

lNSTAL!.ÇAO-DO MINISTÉRIO E).rl BRA:-i.!LlA 
~quipamentos. instalações e matenal ner­
tna~ente, objetivando a \.ransfe<ência do 
Mmis~éno para Brasília. 

MOliE.R.:\IZAÇAO DO SISTE1lA MECANIZA .. 

! DO DE CRJPTOGRAHA E CO~!UNI• 
CAÇ'ôES -- / 

TOTAL. 

' 

REB.QuiPA~1E,TO DOS óRGAÇS DE ii.D· 
.M.lNISI RAÇA O 
C"cmptrr-ndendo a Secretaria de Es•.ado, 
as Missões Diplomáticas e as Reparti,.;ó~s 
Com=ulares 

oo•·•········· .. ····•o•••"•• ooooooo•'••••••oooooOooo•••'"''''''"'"'o''"'''o 

•,1; io de 1968 142t 

JS'Cr$ de 1968 
APLICAÇOF~ ~O TRI:E:Nlü 

\ 1968 ltlf•i.J 1!f,'O 

ft 2W.230 4.3G5:630 4. ',!08.900 
1------· 

/ 

5.300.000 :2.400.000 2.1JO.O:J0 

L 170.000 

I 

3üG.OOO 330.00.0 363 or') 

L48u.23o 1. 635.630 1.7b_~··o 

8.250.23IT" 4.365.630 
:::-:::=:::::::::::;::=:::::; :::::-=---~ 

' SUBPROGRAMA: REPRESENTAÇÃO NO EXTERIO. 

lll;lftiSTtRIO DAS RELAÇõES .EXTERIOR.t.S 
-.--. ' 

TOTAL. 

CO~STRUÇJl.O DE SEDE PÁRA A RF.PRE­
SENTAÇAO DO BRASIL NU EXTER!UR 

AQUISIÇAO DE !MóVEIS NO EXTERIOR 

o •• o o •• o ••• o ••••• o o o. o ••• o ••• o o •••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••• o ••••• 

= 

1.703.2~5 

931.985 

773.270 

1.705.255 
~ ~ -· 

4.200.000 4.-.:or.rr.J 

3.000 000 3 '.;I)•} '1110 

1.20~.POO 1.~00' LI;O 

4.2JO.COO 4.6/JU,<J• l) 

. -

, 

.. 

. _.· 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) - Itero' 6. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N9 42, DE !SuB 

.,{ORÇAMENTO PLUEIANUAL - PROGRAUA: PROGRAMP.ÇAO A 
CARGO DOS ESTADOS, DlSTRITO FEDERAL E MUNICíPI~S) 

Em. d!scu'"'s.lc o projeto, no que .se r~fc•·e ao p:o;:r~M~ d::s E~ta:':-~. d1 
Distrit') F~C2:·a1 e dcs Mnnicípios.. :·'. 

Se nenh'lm Senad:r quis-· fazer .. <:o -üa na.lc.vt,_ mc::r:-c.:·ei a cll~":l -o. 

·"\. 

,. 

.·'r' . 

CPausa.) • · 
Esta encf'rratt:J, 

DiscuuãoJ em. turno úniCo .. do Projeto de Lei da Câmara nú­
mero 42, de 1968 (n9 l.lOO·B-68 na Casa àe origem), que tl.ispõe 
sôbre o On;ar.ta~to Plurianual d~ Inveztimentos, para o T:-lt!:>zi:J 
1968-1810, l\:nclo: 

Em \'Otar:ã:J.. Os Srs. S~nadores C'J~C .:":i:;I"O"'arn ') pcj~t~ q:.:2l.::am P:~· 
manecer sentadvs. 

<Pausa.) 

Perecer, 80b 11Úi1lero S84, de 1968, da Comissêo de Fir,a;Jças, 
tarora~:et. 

F..sti a.pro..-ado. A matérta vai à Coml,~-;'i-:> de F;nr.n<;<Ls p::: <'. n. r~ti.•;o3.J · 
nnal. 

E' o scautnte o projeto oprút·aao: 

' 

ór ':lÃ OS E UNIDADES 

PROGRAMAÇÃO A CJ\RGO DOS ESTADOS, DiSTRITO FEDERAL 
E MUM!CiP!OS 

PROJLTOS 
196B 

7B3. 000.000 

!969 

8U0.300.0:l0 

PROGRAMAS DE INVESTIMICNTOS A 
CARGO DOS ESTADOS, DISTRITO 
FEDERAL E MUNICíPIOS 7B3.000.000 • B06.600.000 

Participação dos Estado~. Municipioco e Dis­
trito Federal no Impôsto sôbre a nenda e 
Provrotos de qualquH natureza, no rm­
põsto ú-nico sóbre·Minerats do Pais e Im­
POst-o sôbre produt0s Ind1Js7-ializados. 

i970 
(;~9.47U.l!OO 

8G9 .47o. uao 

TOTAL •.••• •• ••••••••••••• ••••••••• ••• o o ••• _ •••• o• •••• , ••••• o o o •••••••••••• •o •• o• ••• o ••• o 783.000.000 B06.GOO.OOO 869.470.000 
.;::.====== ========= ==~=:::::::=-

A comUo d~ Finanças. 

• -. i 

. -<"·. 

J;~ · ..... 

; ... 
\ 

' 
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·~~~==-=~~~~~~~~~~~------==~~~~ =· 
SR .. PRESIDENTE: (G-ilberto Mari.nllo) -Item 7: Se nenhum dos Sr&. Senador&& cle&aja.r faHI.' UJO da. pala.yra, J'IJ:Q. .. 

tORÇAMENTO PLURIANUAL - PROGRAMA: RECURSOS NATURAIS) 
cussao, da-Ja-ei como encerrada. 

i.Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 
Jt:m v:>t.ação. 

Discussão em turno ún.zco, do Projeto áe. Lei da Crim.:tra nú.~ 
11u::rv 42 .. de :968 · tn<: l.lüO.-B-68. na Casa de origemQ, qu.e r npée 
~obre o Orçamento Plurimtual de Investzmenlos jJara o Triê11io 
1968-1970, tendo; Os Srs. Senadores~que [,pw,·am o projeto, queiram permanecer !'JUJ,t.adc.~ 

(F«U,>U. 1 / 

Parecer, Sob nP 381, de' 19&2, da Comissão: Esta. aprovado o );)rojet.o, bem como as emendas, que obtiveram p$.raMf!' 
-De FinançaS,""'javorável ao p'rojeto sóbre o "Programa ......: Re­

cur:,os Naturuis" e eis duas emendas a êle oferecidas. 
favoravel da Comissão de Finan~s. ---~ 

A matêria voltará à Comissã~ de Finanças para a red!l.ção fiP..al 
.Aml'a.,. de nutm·ia do 81!. Se:1ador Manoel Vilaça . 
.l!.rn dJscu.ssao o projeto no Programa de Recur11os Natl~rais. E' o seguinte o projeto e as emendos aprovados: 

PROGRAMA: RECURSOS NATURAIS 

NCr$ elo ll!lili 

APIJCAÇOES NO TRU:NIC _, 

lle8 1969 1D70 

llD~HNISTRAÇA0 , , •••••••.•...•...••.•••••...••.•.••.•••••••••.•..•..•.....•.....••.••. l.HO.OOO 870.000 ~11.000 

PROSPECÇÃO E AVALIAÇÃO •. '. •..•••..•..••. oo••······················ ............... . 31.263.000 !LlGl.OOO 36. O>t•. 000 

P.R/T'lJDOS E PESQUISAS •• o o .. , ... o .. o o o., ..•..... , ... , .. o, ... o .. ,, ..........•... o ...• 

. •· TOTAL ................ , .. o .. ,.oo•ooo•o••·••O••••••••oooOOOoOo .............. . 

ORGAOS 1!: UNIDADI'.S 

l\IIIIJSTÉRIO DO INTERIOR 

PROGRAMA: RECURSOS NATURAIS 

SUBPROCRAMA: ADMINISTRAÇÃO 
' . 

' 
PROJETOS 

4.128.000 

18.531.000 

1.535.000 fi.fibt.OOO 

17.889.000 4!.4~1.000 

NCr$ d<: l1161l 
llPLICAÇOES NO.TRIÉN!O 

lP6& 1969 

350.000 

19~G 

!lli{;.OOO 

!tt.UPERJNTENIJtNCIA DO- DESENVOLVI­
MENTO DO NORDESTF 

COORDENAÇAO DAS PESQUISAS Dll! !iE·. 

JillNISTÉRIO DAS MIIIU E ENERGIA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DI: PRODU· 
ÇAO Mo/NERAI· 

CURSOS NATURAIS 

REEQUIPAMENTO E INSTALAÇ.>.O DE DIS­
TRITOS 
Aquisição, construçãO-- e ·equipamento c;e 
6 fseis) distritos regionais e ampliação da 
sede. 

TOTAL. ••·······•o•••••~····•·•o••o• ·················o•o•··················'··········· 

SUBPROCRAMA: PROSPECÇi\0 E AVALIAÇÃO 

JllllNISTtRIO DO INTERIOR 

IIUPolUNTENDE·NCIA DO DESENVOLVI" 
Mf:NTO CENTRO-OESTE 

liiiNISTtRIO DAS 14111AS E ENtRti!A 

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA 
NUCLEAR 

COJIISSAO DO PLANO DO CARVAO NA· 
• CIONAL 

DEPARTAMENTO NACIONAL D~ ÁGUAS E 
IINERÇÍIA. 

LEV ÃN'l'AM.t:NTU E. L~ i u LJUn . nH.H'tLJ­
GEOLóGICOS E PESQUISAS E AVALIA­
ÇAO DE JAZIDAS MINERAIS 

PROSPECÇAO DE ~UNÉRIOS ::-.JUCLEAR.E.S 
Localização de depôsitüs natura~ de url­
nio, tório e outros elementos. 

.t'HOSPECÇAO GEOLóGICA NA REGl.'i.O 
SUL I 

~...ocalização e avaliação de depósitos na. 
'aíxa carbonífera do sul do Pa.1s1 em con­
rênio tDm a ONU. 

LEVANTAMENTOS AEROFOTOGRA::\.fÉl"RI­
COS 
Execução de levantamentos aerofot.og,ra­
métricos para. aYaliaçâ.n de recursos hi­
dric03. 

1.140.000 

LHO.OOO 

350.000 

b20 000 

\ 

S20.000 

S$C. 000 

531.000 

~31. !100 

1.140.000 B,O.OOO 9"1.000 
=:;:;:==== :::::::::::.=:::::.::: -----· • 

1$(000 

i35 .000 

31.128.000 

BOO.OOO 

1.213.000 

1.11<.000 

:..144.000 

'JO. 3.40.000 

:. O:xl Ct{k-J 

éH.OOO 

1.~~-000 

1.5!<006 

S4Ait.OOO 

J.OOO. 000 

23C.OOO 
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l..:!~:L'{l AiHl'..fV/.l) 1'1.\ClV.•d.!..: 

(.-lO Jl!NER.t!.. 

TOTAL .• 

U.t. rr<:V-J-..J- ,... 

D.lPLt,NTAÇAO DA R:'"··:m DE POS'lUS HI­
DROLóGICOS 
Instalação de poslos visando à coleta de 
informGçótS hidrológicas, conforme cüm­
promisso assumido c:·m a ÜNESCO. 

l~.).IPLIAÇi\0 DOS SERVIÇOS DE FOTO­
GRAMETRIA 
Construção de hangar, aqut<.içãc de aem­
naves. pcrfilógr<lfos e equipanu.:tos di­
verso.'i de fotogramctria. 

ELABORAÇÃO DA CARTA GEOLóGICA AO. 
NriLIONESIMO 
Sistematiza('áo cartográfica. das informa­
ções geológicas 1elativas a todo o tern­
tório nacional. 

GEOLOGIA DE CA:VIPO E MAPEAl'vfENTO 
_BASICO 
Dt'talhamento re;;;ional do mapêamento 
Jeológico para identificação de deposit<M 
minerais. 

PROSPECCÃO DE JAZIDAS MINERAIS 
Pt>squiSas gf'ofi::ica~ ~ ge(Jqmmic~::: em 
áreas de ocorrência." mineraL" importtmte3 
para a avaliação elas pos,o,ibi!Jdddes cco­
nómicas de exploração. 

SUBPROGRAMA: ESTUOOS E PESQUISAS 

óRGAOS E UNIDADES PROJETOS 

500.000 1. 000 .00'1 

1.200.00<J 800 .lhlll 

900.(l()Q 

3.080.(100 3.490 OG<; 3.900.00!} 

24.706.{)(lQ 2:!.040.G!JC 25. 000. !}'.}i) 

31.263. Of ·J 31.484.000 3G.020.0!:11J 

~Cr$ de 1sd 
API TCAÇóES NO TTI.li!:i'\10 

1959 1971 

'lllii!SrtRIO DO INTER!O!\ • 
1963 

!.968.000 ~.235.000 6.100,000 

•::fJ.'El,_!N1-~.ND~<';lvCltl DO DE.S!!:NVO!YI-
~Jr,l,TO lJ.oL AMA.ZóNU 

.... 

SUPER!N1 EN I;F.NClA DO DESENV"OLVC-
~1!E.N1 O UO .'/ORDE'STi: 

VJM!STÉRIO DAS llll!IAS E B!!ER~Ill 

flEPA.RT\?rfE/\·10 i'>JAC10J\'AL DE AGUAS I' 
EI\'ERGU 

• TOTAL 

D.tPLANTAÇAO E EQUIPAMENTO DE LA­
BORATORIO~ .8~1 HELEM E .MANA U"3 

Laboratorwt: para atender os tra\)aiho~ n• 
aerototogrametna. cartogra11a, pettografl&, 
ai1alise's qmmica~ e tratamento mertlmco 

PROS1·ECÇAO CEOQUlMICA DE ML~ERAlS 
t....AHENTES NO PAlb 

ES'!UUOS GEOECONúMICOS DAS PRIN<.:t. 
1-"AIS AREAb DE UARIMPAGE!\1 

AUXlLIO PARA PESQUISAS MINERA!~ 

LEVAN'1AMEN'IOS AEROFOlOURA!\I.l!:'iRI 
COS E ·MAGNETO:\IETRICOS 

t'F.SQUISAS DE R.ECURSOS MIN.bk.-..1.v 

BACIAS HIDROLóGICAS EXPERIMEN1AI3 

Estudos das· caraclemLcas de cun:os 
d'água conforme "P .. mo Diretor de t're­
sérvaçl\o, ContrOle· e Utilização dos Re­
cursos Hídricos" • 

1. lão. ooa 

120.00iJ. 

t5tl.O'liJ 

2 .148.0[~ 

160.000 

4.128. 00:(} 

1.135.000 

l'lU.IiOG 

'100.00& 

lUO. UUO 

);JO. OGO 

2.300.001) 

300.000 

300,000 

5.535.000 

1. OBD. D~Q 

110 or.rr 

45Q.....H0!J 

8UU UO•J 

1.000 ouu 

2.coe.oo~ 

4.5'l.00] 

. 45[) 31) 

a. 55o. ooa. 

J!;...\'IENDAS APRESSNTADAS .AO PROJETO DE LEI DA CAMARA NG 42, ' 
DE 1968 {N9 1.100-B-68. NA CASA DE ORIGEM>, QUE DISPõE SO­
BRE O ORÇAMENTO PLURIAl..,UAL DE INVESTIMENTOS PARA O 

Onde se diz: .••••••••••••••• , • ~.... 800.000 l. 000 QOQ l.HOO.OO~ 
8.000.00~ 

TRTE:NIO 1968-1970, -

P:tngr~rrta - Recursos Naturals 
Subprograma - Prospecção e Avaliação. 
Ministério - Das Minas e Energia. 
órgão - comissão Nacional de Energin Nuclear 
Projeto - I;'rospecção de MinPrios. Nucleares. 

NCr$ 

1963 

NCr$ 

Prospecção de Minérios Nucleares 

1,o.ca.lização de depõsit.os natura.ts de 
urânio e outros elementos 

Diga-se: . . . . .. ... .. .. . .... .... ... 800.000 4.00!1 000 
Progranl!--.:t - Recursos Naturais. 
Subprograma - prospecção e Avaliação 
Mi11:stério - Uas Minas e Energia. 
órgão -- Dep<trtamento Nac:on~ .....t Pnxiução "Mineral 
Ptojeto-

E1'IE:\"DA Nr:' 2 

~Cr$ NCL$ 
1968 1969 

Pro~pecção de ,,.""o?.Ídas Minerais 

Pe::qul.,as geofisicas e gecquimic<J.s en'. áreas 
de OCDlT{:ncias minerais importantes 
para a avaliação das possibilidades 
económicas de exploração 

~C r.& 
197G 

Onde se diz: ..................... 24.70ü.OOO 22.0!0.000 25.000.000 
Diga-. .se; ........................... 2·:1.706.000 19.0-!0.flOO lB.BOO.OOO 



\ 

/ 

1 ~:J CJint::-:ob1 9 DIÃ::JIO DO co;JCRESSO NACIONAL (Seção ur r.;a;J de ôf:33 
'-----== __ _,_,,=";'=====.-====~""""~==~====="==,;,:;;,~ - ., 1 

o sn PRESIDENTE: /lhes cabem sôbre o Impôsto' de Cir- m ecom êsse oportuno discurso de V.\ o Sr. Pedro Ludc:;ico - • .o\qui r.o 
. · . culação de Mercadorias. Ex.f!. e com~ as cons1de!a~~s vá1idas Brasn, conforme eu pr:-nso, o preç.J da 1 

(Gzlberto lllarmhD) Está esgl)- E amda há outta fórmula mais que tece sobre. tema t~·? 1mP:or~ante mercadoria rui.'> depende, exclusiva-,· 
tada a maténá constante 'da Ordem senSata, mais judiciosa e mais efi- para a economia do Pal9, pnnCipal- ment-', dó custo da produção. vou ci- I 

do Dia. ciente - seria aque1a de amparar o mente para. a rural. _ ta-r o que se pasr:a em Goiânia e que, 
Ainda há oradores inscritos. produtor, o agricultor e o p~cuarista, o. SR. ATTíLto FONTAN_\ - c-ertamente, ocorre em muitos outros 
Tem a palavra o Sr. S::mador Vas- para que produzam em maior escala, Multo grato p-elo aparte de v. Exce- !urrares do Brasil: o truste do J..eite 

canceles Tôrres. (Pausa.) ·· t t · ô · 1- · 1 b - 1· o • e consequen emen e, malS econ m1.- enCla, co a O!açao va 10sa q.ue· p~r em Goiânia, adqu:Xe do produtor 0 Não está presente. t t t ·b · á ~ Tem a palavra o Sr. SenadJr Attí- camen e. cer o con n Uir para que es~.a~ .no~- litro a 1Cn cruzeiros e o v-ende à po-
lio Fcntana. Não basta, $r. Presidente, o Go- sas palavras cheguem ao c.onher1mcn- pulação a 350 cruzeiros, tira.ndo dl!:.e, 

vêrno estabelecer rnn preço núnimo to dos homenG responsávelS a ~ de ainda, 25% da manteiga. AchO· que ..._ 
o SR. A'l'TILIO FONTA,NA: para os proO.utos agropecuários. Isto que seja ('U'lonkada a verdadeira Fo- lsb não e raz.oáv:l, não é ju;to. -'As-

. _ pode resolver parcialmente .. O mais lução pa.ra. os problEmas agro.- <:.lm se pa.ssa com :mui~as outras mer-
<S~m rev~sao do orador) - ~r. acertado, como a imprensa tem tli- ..t • · b ·1 · 

Presidente, sr~ .. SenadOres, a Im- vulgado, na opinH~o de homens de l~ecuan::;s rasl ·erros. cadorias. A banana. por exemplo: 
prensa. tem notlcmdo qu eo Poder grande tirocínio, de grande capaci- Sr. Pres!dente, pod.e1·ia citar, ain- compram a banana a 100 cruzeiros -à 
Exe~utiVO pretende_ e~viar a~ Ccm-j dade administrativa, de estudiosos da da, a tt ~ulo de ilustrar nosso ponto, dúzia e a vender a 3CO ou %0 cruzo<;i­
gresso NaciOnal um novo proJeto de I matéria é reduzir 0 custo da produ- de vist~ . .<-:ôbte o que o Govêrn:> pTc-

1 ros. Isto ê questão de g:wêrno. Ainda 
lei que modificará o atual Impõ.sto de ção. cóm isso resolverían1os vãrios cisa f:>.2i:'r em beneficio dos lavrado-- não houve um govêrno que tratasse 
Circulação de Mercadorias. problemas. res o seguinte: um dos ponWs -dêste assunto e a'lSlm, o povo é sem-

Todos estamos Iemb-~ados de _que Atualmenb, essa isenção de im- crucianl:;s para o nosso Pais, princi- pre explorado. Nã::> me refiro aner.::l.S 
projeto s~melhm:;tt~, enviado an~enor- pcstos, inclusive .sôbre proáutos que palmente nas r3ziões em que, hf'i Ion- ao Govêrno revoluc:.onário, que acho 
mente, fora reJeitado pel!l:. Camara exportamos para 0 exter~or, como a gos fmcs, Vi:m sendo explorada a d-os piores, refiro-me a tod.os os go­
dos Deputados. Na ocaStfW,_ hou~e torta de algodão, o farelo do amen- agricultt11'a, é o seu .empobrecim':nto, vernos anteriores, Não houve 8.inda' 
muitos d~bates, provocando, mc.lusr- doim, feijão-soja e outros, isentos do a b2,ixa prcdutividade do s-eu solo s-em um govêrno -evoluído, um governo 
ve a movim_entaçao de. grande num~- Impôs to de Circulação de Mercado-_ quz os no5SOS lavradores tenham con- programado, um Goyêrno capaz de 
ro de prefeitos e Presidentes de c;a- rms - o próprio milho e exportado dições pna o recuperar. Isto por que, realizar certas coll:as necessârias à 
maras de Vereadores, Mm o escopo com apenas 50% do IC~I ~ nos trvz os fertil:zantes. no Brasil, são consu. melhOTia. de vida da população. E' 1 

de alertar "s congressistas, pois que, um beneficio apenas aparente. 1 mido;-. em doses muito reduz~das e, preciso que o Governo aj~. porqn~ o 
aprovado, aquêle projeto criaria pro- verificamos que, com essa exp.or- apena~. em poucos F.sta.dos. Tal ocor- intermediário e os tru.sts estilo ·aca-
blemas · às administrações rounici- tação isenta de impôsto 0 produto re devido o alto preço dos fertiliz:t.."l- bando com o povo. 
pa:l~gavam ê1es que á atual legisla- c~ta. menos no de_sti?o, lá no est,ran- tes.. . O SR. ATTíLIO FO~TA~L~ .....: 
ção, que criou o Impôsto de Circula- ge!l'O, do que ~qur, mternam_ez;'te.-E, A~d~.ha pouco, observamos ,;t.g.r~:_ Agradeço o aparte do nobre senador. 
ção de Mercadorias, estava benzfici- apenas para CJ!ar, temes n. tnJ.orm~- de dlf~~enca de. preços de f~-tllizan S. F".m. procura esclarecer r,>Ontos de 
ando as administrações municipais e çao de que razoes balanceadas fab:I- te::;"' en,Ie .~· paLSes ~e:5envolvido! ;_ o vista que dev~ ser considerados. E' 
até as estaduais, uma vez que a re- cadas na Europa. c.o~ , produtos ~~ no.::so Bt a..-IL Verif.l(;amos, ~n. ao, preciso que o GOv-érno adote medidas 
ceita. principal daquele importante grande parte, ongmanos do Brami, ap_e~as para . exempllh~~' que, na acertadas, medidas que proporc!onem 
impôsto implicava também no inte- chegam na Zona Franca de Manans Itaha. um qmlo de ferblizab.te c'.lZta condições de des-env-Olvim-ento (Lo s~tor 

por preÇo mcno1· do que custa a_...ra- 35 liras e o quilo de milho, o ceteal v • . . l ~ 
rêsse de aumentar a produção. tanto ção balanceada produzida no Bra- de p!"eco mais baixo, custa 55 liras. ~e"'ropec~~otá, . que, diga-.sde de p~s:a-
do Estado como dos Municípios, para sil. Em São Paulo, 0 quÜo -ele fert!izant-e ~· m, ~~ es prosperan o.. . 
assim arrecadarem mais impostos. Vi!rificamos, também, que a prO- cust.· 230 cruz-eiros· e 0 quilo' de mi- verificamos que, no seto~ mdustnai, 

Lembrava ainda' os Srs. Pr'efeitos, , d · • conforme palavras que ouv1 ontem do 
()()mo b'"m sabemos, que o anti do Im- duçao nacional, no caso a a av.icul- lho, 130 cruzeiros. E o fertmzante I S Pr l<l t d B d ' .!' 

- "' tura, com êste critério, tem preço su- c~ta mai~ caro à medida em que o::e r. d-es en e. o anco o BraSI J há. 
pôsto de Vendas e Consignações, perior à da Europa. . distancia ~dos g~and-es centros . .. um e.senvolvlm·ento que contribui, 
:~r~~a~~~do P;~~ ;"6~~~fi~u{ti~.d~: Quer _dizer, fazemos expnrta:ç_ão li- 0 agricultor tem que produzir a ~~n:fande parte, para a riqueza na ... 
t itu1'do em parte aos Municípios, ra- vre de Impostos para vender la fora preço.s que permitam a exporta,.ão de 0 ·f" .. mais barato do que estamos prOdu- ~ . -.: se""r ag-ropecuar10 corl'lnu.a :-e~ 
ramente no devido tempo ao3 go- zindo no Brasil. o preço do quilo nosso.;;. PI?<iutos. . O'" • • gre~jndo poderíamos dize1·, em certas 
vernos municipais. ' Havia sempre da ave, na Europa ou nos Estados Poss_o. d .. z;.r. cn: Iesumo, o se_,um~c. regwes quer em relação a.o agricultor, 
grande atraso; às vêzes, depOis des- Unidos, é inferim ao do :Brasil. Dal na Itaha, t.l50 giamas de adub? cvr- qum ao pecuarista. 
sa demora, ainda era pago com tí- porque precisamoS encontrar a solu- re-:mnnde"m ao valor de ~m qUilo ._de _Sr. Presidente, essa questão de isen­
tulos da Dívida Pública do Estado. ção para qúe se produza mais econô- milho, enquanto _H? Brasil dã-se "xa- çao de Impostos, como. foi, há pouco, 
Jtsses títulos eram negocis.dos pelos micamente no Brasil, em maior es- tamente o contrano. referido p-elo nobre Senador Alvaro 
governos municipais. pela premência cala. , o sr. João Cleojas - Permite V. Catão. nem sempre benefico.a 0 consu:. 
dé numerário, c.om deságjo grande. 0 SR. ALVARO CATAO'- Per- Exa. um aparte? <Assentimento do mi~o:. Os inter?lediári~ f! que se. be .. 
Outras vêzes, nem mesmo chegavam mite v Ex'!- um aparté? (Assenti- amctor) -~R-ealmente, na Itália, com neflcram. E, arnda. mafS: com essa 
a ser restituída aos municípios sua menta do orado;) _ v. Ex?, com a o vale>r de um quilo de milho se com- situação ~e d·esigualdade que se ctla 
qu~~~-ppao~~qelle um projeto que deter- experiência, o espírito público e a pram dois quilos de adubo e, :--1o en~re aque~es que trabalhttm em nos~o 

- t d · 1 autoridade que tem, · abo1·da neste Brasil, ap!'!nas a quarta par~e Co Pais e <:-queles que ~rabalham t>m ou~ 
minasse que 0 Impos 0 e Ctruu a- momento como faz habitualmente adub-o. tros paises, favorecidos pela exporta.• 
ção de Mercadorias devia ser arre- assuríto da mao"na importância, O o SR. ATTtLIO FONTANA ção com isenção de impost03 eom_tõ-cadado pelos goV'ernos estaduaL<:;, d ta 
criaria problema semelhante ao oca- Impôsto de Circulação de Mercado- Quinhentos e cinqü~nta gramas de as as van gens para cnt.!'l?ga do pro­
sionado pelo Impõsto de vendas e rias, que sucedeu ao antigo IVC, Im- aduJro. . dut~ àqueles o.gricult-ore.:; que podem, 
Consignações. Os governos mlúüci- pôs to de Vendas e consignações. li: O Sr. João Cleotas - Portanto, na entao, produzir mais e~onômiramente. 
pais estariam sujeitos a demoras e questão realmente importa~te e .só-- Itália. com o mesmo produto, sem Entendemos que não se deve ·re"or ... 
até mesmo à boa-vontade drs gover- "bre -ela muito se t{!m debatido, pelas ccmpram quatro vêzes mais adubo do rer a essa modificaeã:J quJ os assesc:-o .. 
nos estaduais na dev<,>Iução da quob.- implicações que traz, P,rincipalmen!e (lU-e com produto idêntico em nos~o res. do Executivo prêtendem que 0 cio­
parte daquele Impôsto. para a zona rural, produtora de ah- País, Na verdade, entre todos os pn1- vêrno prop.onh.a novament.e ao senado. 

Argumentam os assessõres do Exz- mentos. . . . . ~ se.o;, o adubo utilizado na agr~cultu~.-a Teremos. inevitàvelmente wn nôvo 
cutivo que há necessidade de se fa- . E. ap~sar de Vll~ subshtmr aquele brasileiro é o mais caro. E' de se Ja-1 moviment.o de parte das" àutorf1ades 
zer a modifica\!ío, porque, com a lmposto, que s~ processava e~ cas- menta1· que uma indÚStria instalada, municipais' propiciando 0 surgiffiento 
:isenção do Imposto de Circulação de cat~, -o ICM :elo~tra~er novos ~c.~-e- sob os melhores· auspicios, em "!152- d-e um verdadeiro cacs. 
Mercadorias para os produtos horti- v~mentes pata ?S PICA::iutores, J.u.:., . .,_,_ 1953, em Pernambuco, a Fosfol'ita 
grarijeiros e para outros produtos n:ente ?s que tem o onus ~1~ f:nan- Olinda, com capacidade para produ- O melhor será qu-e .) Govêrno deSên­
que gozam dessa isenção para expor- cmr ~ .Illl:POS!o antes da ~p ... _açao~ de zir t"2Zentos toneladas de fosfato, ~s- volva esforç{>S, no sentido de, por ou­
tação, houve diminuição na receita C<?metcrallza~ao. A respeito, qux~ teja pràticamente paralisada. R~al- tras man~iras e m::>dos, beneficiar· o 
dos municípios que os- produzem. dizer que am~a o~ tem, .nul!l depOI- ment'"', ela se arrasta em cón!fiçées agricultor patrício íazendo ~om que. 

No caso, para corrigir um êrro, es- mento da malor lmportânc_m, pres- agônicas. Infelizmente ainda não se os fertilizantes fiquem mais baruto.l. 
tar-5e-ia cometendo outro maior, tado nesta Casa~ o Sr · Presidente do organizou uma polftica. séria, eficaz, . Argumenta-se, por exemplo, trt~e 
porque abrangeria todõs os governos Banco ~o B~a~Il, _Dr. Ne~tort Jost, vigilante de produção de adu~os '10 amda temos terras féliters, em quanti-
municipais, ind.L}tintamente. ~..,stRs econhecra varws Inconvenren :es do ncs.-;o P8ís. .. l da~e suficiente,.. qu~ podem produzir 
estariam sujeitos à nova fórmula--- de ICM e dava. mesmo conta_ de estl}dOS . r mmfo sem a utlhzaçao de fertilizantes. 
pagamento, do Impõsto de Circula- que se estanarn processanilo na. :;u'.~l ~ SR.' ATTíLIO FONTA~A -I Ocorre, no e!). tanto que essas terras. 
ção de Mercadorias, aos munJcípios. corre.spondente à s~a rasponsabll1da- ~iuüo ~r~.o, n~bre Senador, p::'.a. \'a-~ dentro de e.lgtm.s anc 3, estarão nas! .. 

Não concordamos com esta orien- de, JU~tAam_ente P~Ia atenuar e!'sas ho.sa co.RJ~rac~~· . tuação em que mui~as já se P.nci>n· 
tação, Sr. Presidente, Srs. Senado- conseqqenctas noc;va.s e !nconvemen- ~.?d ... mo3.,. ';enr~car, _ atr3:ves dOs .J?l'- ~ tratn haje em dia; e.;.;:aurida'3. 
res. Entendemos, em primeiro lugar, tes do ICM. Go.s,"an~, amda, de ~~- naJ. .. , ?,.sr_.,.Lnte. Um a_mJo de m.I~:w~~ Esta a razão P'.!'.:l qual nâ':> dt>-vemos 
que devemos dar o máximo de am-- z~ um pequenoa Iepaio sôb.re a qu.3S- na Ita..Ia. pa-:>a. um quilo e tre?en.~" e.::.perar- é preciso prever para bem 
paro aos governos municipais e am- tão que v. ~- vem abOidando, ?lO gramas_ de adu.bo e, em Eão Pauln. Ilrov~:r- que- as.nOMas terras !1'-.{'!'iOul­
paro que os estimulem, como dispõe que dlz res~etto _ao fat:o de se ex- um f!Ullo de mtlho paga tão soXa.2n~~ távei s-e trensfcrmem em des::rto. 

1 - 1 - ICM f portar com Isençao de ImpOsto. Re- 55{) &;·ama.<; re adubo. Por af se veri- s . . _ . 
~e~~~ !gt~rao~a:ção, l Pa~:r~u~u~re~ almente, nesta fase altamente com- -fica a e:ra'lde desio--ua.Idade do Iavrn- Urge, assim, ndotemos p:z::_ov:jena:as 
ça ês.se Pais e para que haja maior petiti_va. em q:ze o mundo se enco:n- dor da. Iiilia. dos c paises desrnvolvi· agora, não c?mo u~a soluçao ;s;>l<~Aia, 
riqueza. tra e Impossivel pretender expol"tar dos com 0 nosso lavrador q•te '"'n mas_ bem ooncatenada:, PodeHmos, 

i~J?o~tos, mas estou~~. inteiramf'nt~ so- nu e' paP;ar, alto preço pelos. fer~mzZ:_;_ entao, produzir e oferecer R? consm:Ui· 
Mas, surge a questão :Jos proUutos \1dano co~ V .. Ex. {}Uando _afmna t.es. para .<=uas terras es ot-adas e c::.n- dor generos d~ boa quahàad.P e a 

isentos de impos~s. . ~e~ses, ca~os que é preciso evüar que ~ taçao, q~e -:a das 3,.3 de o's e~ . e p::o- preços. acessíveiS, cem . o que e?ta:re-
enténdemos que ha outras . so .. l!çoes se vai. transformar em_ alimento, seJa duto · ~re~; m&to ·b:. 0der s u TI?-Os cri~ndo fonte .d~ nqueza e mclu-
que melhor consultam aos mteresses oferecida aqui no Brasil a preço mais a · rx · s1ve, cnando cond1Ç0€•,5. para exportar 
nacionais e às próprias administra- alto daqueles que Propiciamos nos n ~:·. Pedro TAJrloVico - V. Exa. o excedente. . 
ções municipais. No caso, o Govêr- 1\países pll.ra os quais s~ fnz essa ex- !Jermlt" um aparte? I Era o que desejávamos dizer nesta 
no p~eyia. estabelecer a.p~.nas q;ue os po-rtação com i.nsen9ão de impo3t:J.s. o SR. ATTíLIO FONTANA - o):>Ortunidade, Sr. Presidente. (Multo'. 
m.unici:pl~ ar1·ecada.ssem os 20~o que Quero, por eonsegumte, congratular- Com m'-lito prazer. lbem!) 



\ 

- Né.o há rnnb 

havendo que trat:tr, vou 
a. sessão. convocaD:d(), 11""-N, 

s:::naUores para. s:;sd-:> ex­
,~=~~t~;,a realizar~se à.s 16 hOnl!> 

_. com a seguinte 
ORDEI\.I DO DIA 

B!J(lÕi.HA Do DffiEI'OR.-'ÓERAL DO 
!Dl!li!ARTA.l'áENTO DE POLICIA 

.- F.EDERAL 

~Ussil-0, cr.1 tnrno único, do Pa­
-~ da Ccm:ssão de Justiça, s:lb-L 
a; ~g-em numero 166-68 (n9 2H-83 
M -.~m) , de 30 de abril do correi:.., 
118:aai~Di pela. qual o Sr. Presidente da 
Bspública submete aQ Senado a es ~ 
ooU. -do G-zneral de Brigada José 
Brêtas_,.cupertmo para exercer o carg,1, 
lOm,. co;misSâC), de Diretol'\_Gera.l d:> 
pep&rtamento de Polícia Federa.!_ 
--.:- ]!:SCOLHA DZ AUTOFiTD!..DE 

.l)jscussão, em turno único, do Pa.­
iecer_- -d.a CJrnissâ-o de Constltulçli~ t: 
Jus~. só~~.e a Mensa&em numero 
--J;I& lSSS (nY 229 .. 68, na.a Olig.em), * 25. de atril de 1968, pela qual o 
Sehhor Pre.sidmte da República sub­
mete _ao senado a escolha do Bacha­
~l_"C~Jso Dlas de Moura, para exer­
~ ~-o carg0 de Juiz Fed-~ral-Substi_ 
tuto em Süo l'aulo. 

ESCOLHA DE AUTORIDADE 

Vlctôrino Fl-el.r.e-~- dêsse se~·viço." (§ 1º. letra. "c" do cl- ·z~g~Z existente. pai~, .enuuanto 'o. pre .. 
:Petrônio Portela. tada artigo 811). v1d2nci~ L~<:ial só v:dmit..:. 0 tempo de 
JO.Sé Cândido. o que o Projeto pr-etende é ta•;:::r serv.ço mtlltar ob;·igató.rio_ 0 Es:a .. 
Sigefredo Pacheco.: ·computar intogralm'2nt·2 para. c.l2\tr::~ tuto dos Funcionfi.rics Públ~cos se xe-
Menez.es Pimentel •. : d~ previdênci? .sc~ie.:, o _te:nr-J de S;!l'_ fe1e ao se<""ViÇo ativo. n.~o 0 c:::n .. 
Wllson GonçPJves.- · Vl_ço p~e.:.~::c.o 1:o;untunqnv:.:t! _us cluz. ~o ra-elcci!Lo de que c3 iunc:0 .. 
Luiz d.a Barros. l'on;,a.s . .tüm~·-~<'.J <;u·t. ~ PJ! t.n c~- n:ir;.::; ~fio b'J:H~flc:s..'l::::· pel:t c~nia ... 
Dinarte Murfz. · conrne<? q:_;;; a cll_~::.taçan CiZ lJ •• ~;;.::., gem de .~,;crv:ço DJiUn~ y:; 1··:::_; lo 0 
UanQel Villaça. para 'lt:.0 o l20i.1_rn.;.t-G nuo psH:a a s<J.a I c~u~ 11..:..1> ct:o:-1J c:un 1 t·nb,'l::lc.~or 
Per-eira Diniz. , condi<;<!<:: C:! :..-:_~;l•.:::::.ll·J prevalc:::: m::.:-c.1'J I v;ncL•:·l(lo à p.-~vicl.t:uc.'!l. r.r_···r·. 
Argemiro de Figueiredo. em ~e ~.,_,,::::J~J Ce serviço rolll~at l,i'J A Co~n --ib d:> c:-n:::~·_,l'",~'J c Jl'<;-
Dc-micio Gondim. obri:;~~~ . '. · _ ~ . 1 Eça. n&o enc~~:_rc-u iPr:;1 ,·í t:· ::'c:;_ 
João Cleoias. Ar!l_:.::- :u:-:;:o cem a mrc_un!l.8.-.c.a d::tàc ll'J Prv~e~o._ o 1~c1~.or c;a na-
:Pe~.,-,oa cte Queiroz._ !!e o;.~-_·:.,;-- . .) c·;; Yuncionál'l·VS hl?l!- t~.·:a, po-:éru, ED.I:cn'_c'.l cJa:! 0 ].;:; a-
'l'eotõnio Vü~la. CQs (L"=l n 1 1. 711, de 28 de o:J .t:.:JTJ tu lo dcs Funcion{r.os F-JiJlics · ao 
Rui Palmeira, de Hl~2J, nf :> c: p~cuicar; se c1 ~ ser- r~::2..r C!Il c-r.m·oc';":.o ·:·1 ·a 0 ~--';' :· ro 
Amon C.e Melo. t~ço oil~ . .:;z·_ç;,'J, :;-e tie.sí;~·Y•'::J VJ.nn_ r,:l!J~ar, :;rcst'çõ·1: cl!r~'z3.to~··e::.-(-1:! de 
DyHon C!>sta. tario, o t.~m:::> romputavel par::t ap.J- r:e1 VlÇO. l!econhcc~ f'J.U:> a r:·tt~·'.-.;;'J c: o 
José Leite, senta::l:J:-ia c cl.i:;p:lsnibilid&d~. t:~·u .:~.r- .::e~-, :dor pJ.bJ!co ct·ftr::' c.S~:::nc n•men-
A!oysio de Carvalho.: / tigo ~9 Cõc::::.ra, c:m cre:to, c,uz s_2:a te, da. do trab<tlllr:.dar 'n!11,..ée._."::: 3 p?!':t 
Eduardo Catalão. · cc.n~V:::r<:_:> c:::1a.:> de ejet.lto e,xCit:ictu p~T~;rd."n:ia sJ~iaJ, rs~::"ío !J0r que 
ãazs_pi.1fl.t Marinho. m~hlOr cr:c. V). Ota, c-onvo~u;.l'J c::m:!d•r:t difíc:I Lave:" ""~~~, ... , Jí.-.·_ 
EUrico Rez::nde. pr.:~~-..:: :,.! cu::,.:tcl'iedade de .;;e:\iÇ'J, to pa:f!. o nf:t:-~nrn."nh ~wluntf._rio do 
Paulo T-orres. qut::.: ç:.1 t:.~::;.·J ua paz, quer em p~- t:-~:..~1°.-:J.dcr, em mc!o zo cu:·I:o de 
Vasconcellos Tôrres. :tict!o c.:: gu::~L..'., J).;! m:::Jdo que qUX1:iO ::cu lrrb~·iho". 
Mário Marti..m o c..:.i· J l:l .::::-;t:.;!lte manda vakr, in O p;o_i:to tem cp:::m.s th'' pr:::pi.:. ~ 
Gilberto Marinho. t:g.~:L: 'n:~. p::ru os indicados olJj-2- t:i+o: h:-n::-nc:ar as que p;:e~;'!l. 711 ~er-
Milton campOs. th·:s, o p:;Lo-:o de se•nço atzvo uus •;ip tn'litn-r V:Jlu~~-Jri::me:n!:-, ('.'.,., a 
Bençdict.o V.alladare3. ~t..Jçr..:; a::mu~n~, p.:~stado dmant·~ a ccnt:J.g2M dn tccnp0 d'! ~e:viç:l aj:v-o, 
Nogueira da Gama. paz, c::;;:.1pat:.:n: .... o_._~ em ddbro o t~m- pan, fln.<;' de n;~"enl::l~1-:-:.'a. E":dui ' 
Carvalho Pint-o. po u.1 o:,::.a~r...~..,; é..::: guerra, ná'> "el'i:t po::-tal1to, itYP_r; t!c; (e'T_n!c:; t1 ·0 ::;+;,s~.S 
Lt.1o de MattQs. Ge'~;:~:-cp:... ;·.:> 1:_a:::r.2.:m.)s um ao \lU- 1m<:_•;inarlas, ~llJ l11o t"--.·.,a . .., n RU·:1-
P-cricles 'Pedro. tro c.:. d:>i:> C::~-:-J..:~t!\o:;, para ít<ÜH'ii.l'__ ::.:ntador:-1 c~r.-m fim. N,~? h_1 o1rÔue 
P-edro Ludovico. , mcs que o ser~.--.ço ativo, a q,ue ;i<! r::· - diante <i.·,,_ . ., ._ ter:-rr-::-:" n. ah~s-
Fernando Corrêa. f~re o ur.i~:> LL, na:> e outrv c:r:! o Ío.mento voh:J:":I:ír:o c1n h-::t1,alh"d~r. 
Bezerra Neto. re.sul<-ant-~ do cvm;vcaçâo, a (!U3 ~.fj ~m mejo ao cur<o do tra1~aD1 ', l<''HJ.. 
Milton Menezes. ret:~n~a o inc..eo V C..:> arti[o 19. D.:.:.o- vez oun tal f1f:J~bw~nto n"J1' !õ:'r vo-
Mello Braga. conhec::m:-~. c:.ntudo, u-ecJsues n ... mt_ luntário,- lllií.o cn~rn à ern 11n·n-_.,,:;or 

.~Diae\lS!:ão, em turno Unico, d~ Pa- A!varo catão. nistrativas ou Judic1a1s e.sclar.:c~n.:..·~ "!1:m lhe crh obri"'!'~õe.!. c;u::~nto no re-
~~, da Ccmi.ss&o de Constituição e Antônio Carlos.. o pont::>, mas é po.s.síve.L que exl.o:i .. a,n. tvmo do rnlnr::-..,.n.do. 
fW3tlça, ~bo:.~ a Mensag-em n'? 154, de Atm0 Fontana. li: cena que a situação ao funci·J-- Tal situnt5--'l _;1. foi d::>fit"l'tlr ,'l 1."'.1 
~-(l19 230-68 na. orig-em), de 25 de Guido Mondin. nári'J pUblica, c~u.1nt3-â percep;.w d~ n9 5.292. de 8 de .inro~n Ge 19_e7, qu~. 
_0\Jtlfà,e 1968, pela qual o senhor Pre- Daniel :Krieger. vanta~ens ou b:;ne~tc~c.s, difer-e, ~.:._:n- em seu art. 4B § 29 diz· 
f!kleilte da Repubiica submete ao se_ Mem de Sá. · cialm-llte, ela tio servidor cu tro.ba- "Art. 45 ..... ' .... .' ........... . 
aJ.a,áQ'"·tt escolha do Bacharel ca10 Pli- 0 SR. Pl:E~lDEN'TE: 

1

Ihador .er1_r:;a;a:J<• p&la previdênrJa zo- ............................... . 
.no" -~à-rreto para exercer o cargo dz i clal, n~.:> e~m~o. portant-o, para ri;o_ ~ 2'>~. O d:Spcsto y;-""te a"t!l?o 
IUfi!\ Fedcr.:tl-3-ub.c;:ituto em São Paulo, J (Gilberto MarinhO)·- A lista de ro:sa <-;:.t:pa.a:;;~~ a áposen~adoria d:: r.!l.o se anlica an~ 1'FHJ'Ir ou" se 

. ~COU.'A DE AUTORIDADE p:r~zença acusa o coznparecunento de /llns e .,a C:~ QutTJ3. No par~icuJar da ten~~am ti.nr2s:-n!alio ·f'D;~ vol.uÚ-
54 S~nhores s-enadores, Havendo nú- ,c-onte.g·~L1 ca t:mPo de serv1ço, a qu:! túrios, para'\ pr-r!~"f'l d1 li'<\.-.;:" • 

.. ::.;Dtsc.-~ u.:::,ão, em turno único, do Pa- mero regimental declaro aberta a i í:az m:nçã.o o Regulamento Geral tla Par t 
'- Sf'!"sa·n. Vai· ser !'ida a ata. I Prc..-:dencia Social, cjtado Jia l'···.,I~ s~u urno. 0 D"f''""~-~ nt:t f'7.R~A. ,te~er- da Comissão de Com-titUlÇd~ .:: --- .., ('J.e 20 de )"nelro .:~., JC"" -, · 
·t-n~ .. R:.Ooa, sóbr~ a .M.ensacroem n9 lbo:., do ' . 1icaç.:..o do P:a~eto, o tempJ qu~ .:.e "111"menta ·~ J•i "ct b".., ~- n,l~~;- ·-. ...._ 
uwg~ ~ O Sr. 2 secretano_procede à .maneia cc.nli,.~uta~·. d·= sert.:iço 1n<t:tar · "- "' ·- ., -·•v.co .l.:l.t•.~r 
~-Juv 231-Jt: ua ongemJ, d~ 25 de zett r da at da ess tertor I (L.~i _n<? 4.37:1 dl! 17 d" ro_o-·".dn df' 10~<1, 
~~~de 1968, pela qual o Sr. Pr~sL u a u. a s ao an ; otmgatóriV, é, indubHavelrnente, o em rT1f,cada pela Lei n<? 4. 754 d~ 18 
d.tn'li&' C.a. lt·epúbl1ca .sUbmete ao Se- Que é apr tacta sem debate. l':lU.-J o tmp .. rega~o se _afasta das .t;uas ~.e ~~f>o::co de 1CB5l, dl.sr:ée rm'.:;eJ ar-

.-pado--a escolha do Bacnar-el Lautin:.t? O Sr. 19 secretário U! 0 se- .ar~fas, Cl~,n:.nas para. a~ender uJ t:g.J 1::'3: 

..,P-. Minhoto Neto, para e~.;UCCl rJ gu;11te chamac.;:> -GJ sm Pai.s, S·eJa na pn, 
~ de Juiz Federal subs~iLu~o em :eja na gc:zna. Ditlcilmente <;wm- uArt. 198. Os brasileiro;:; con-
'Sao Paulo. EXPEDIENTE preznd::tl<!.IDO::; m~tivo Hc!to pal.a 0 tnrfo dP- acô"do CC''11 o ~.-;t..:Jlv~!r:: .... 

:. · PARECERES aiastamento voluntário, em meio ao .cido P<!l::t le~islad'o militar nara. 
· __ ,JI$COLRA DE .AUTORIDADE curso do seu trabalh\J. São asp.ec:.:J3 , efeito de t>IJO<'"TJto.dnr'a ,..' h·'tl-

. 'Df8t - t ún' d 1 P o 397 d 196B êstes, que exiJ;em cuida.d.o.so exam:.>, c.e ll":_ de EE>rvíro n·~:vo nr.:>-'õt!:!d'J :11as 
/ _-~ ussao, em urno 100, o Pa-, f àrt•cer n. ~ e d . bi . 1'1. orça-; .A,.maclas. 01,an"ln ~ plas -~ 
teoer-·da Comi&&o de Justiça, sôbre a • que se esmcum rao, por ceno;.;J_ as 1 d 
--~gem TI" 156-68 (U9 23:H)B, na \na. CornUsão de constituição e Jus- Comissões de Serviço Púbhco e tte Le... ncorpora os em 0TP'DD 1 ~nr"i,.., Mi-

,.._ 1 ll"a "br o p OJ'e'- à L · •- s gislaçâo So-cial, as qual& !oi distrL litar da At'va ou em órgão de 
~r.or--~J ae !::6 de abri do corrente ano, " • ~o e r IA} e ez ~ e_ Formnc-ão de Resen:a". ~,. 
:·pela qual o sr. Presidente da. .Repu_ n~d-o n9 73, àe 1967, qUe du:;põe buido o Projeto. Sugerim-os, por nossa 
-ll'li~ submete ao senado a escolha do sobre a. ccmtagem do tempo de ser- vez, que sôbre éla também se pronun- De acórdo CO'!\ o ntesmo DtJ~reto 
~'l3_~~qare1 Ma:io Antonio Ferreira Mi- vtço attz;o, prestado às Fôrças AT- cie a Comissão áe Segurança Nac!J- n9 57.654, de 1'9-66. o t.emoo dP :q?rvi-
:ltmo _para e~;ercer 0 cargo de .luiz Fe- maaas, para .ltns de ap~sentaaona. na.l. co militar será t'~.t.ota<'lo n na·rt;r no 
~deJ:ai- substituto em São Paulo. Relator: Senador AloySIO de car- Em principio, nada há, na Consti- dia da inoornor?"ã'l ou aQ rna·-1.-.,l:". 
~'>E;s-tá encerrada a sessão. jValho, tuição, que impeça a tramitação do (I:.U~. 24). o setvit~o militar volun~ 

· 1 Projeto. táriD é nermltirl~'> ans h,.a";lelrcc:t en~ 
«'_.~ . (Levanta-se a sessão às 15,40.- O Proj-eto de lei do Senado número Sala das comissões, em 7 de feve- tre 17 e 45 anoR de ~-i::td"' rar~;n:oS 

%1 _.noras). !pí3, laprTesõentado-pelo ~ nodbr~ • senador reiro de 1968. - Milton Campos, :Pre_ 19 e 20). mas a a.crft~"tr.ih d" voJun-
;Sr:'·-. .;,· . a.u o nes em se.ssao e 16 d.e no- t tar'ado den"n"" de •to do M'•n1·5t.ro -----·--- · b ó · d .siden e - Aloysio de CarvalhO, Re- - ur "' · ,._- --- vem ro pr xtmo passa o maneta que Militai· (art. 117 1 2'-1 

""'A D 69• SE - " · lator - Aurélto Vianna. - Antcnto j -_.:,~-"'' A · SSAO, EM 8 ? perí.oa~ de_~erviço atiVO, voluntá ... Baltnno _ Wils?n Gonçalves_ Al- Ora. só hR'vountari~do ~se houver 
. _._ DE MAIO DE 1968 no· ou Obl'lgat_ono, presta~o as Fórças varo Maia- Petrônio portela- Jo- lnterê~se tnllital:' exnn'S"O P.Jn fltn do 
:~:··. Armadas", .seJa. contado mtegralmen- saphat Martnho _ Carlos Lindem- Titular do F.xércHo. r'la .Marinha ou 
._,:·-.2'" C:cs•" o Leg'sl t O I' ~ t·e-, para o fim de concessão de apo- berg - Rui Palme,·ra. da Aeronáutica. !':enõl'l P· conta~tem .....- •a. 1 a IV~ n ma- .sentact~ri·a pela previdênci" SOci'ai. d t c v ..._ o .emTJn dl'J servico }úta a 'J'Jartir 
-.::. ria, da 6~ legislatura Acre.!;centa o artigo_ 29 que "para. os l dtl •dia da incorporação ou da m.a-
:-i· (Extraordinária) efeitos do estabelecido no artigo 8" j Parecer nl? 398, de 1968 trlcula 

_ da Lei D9 3.807, õe 26 dP. a~b.sto de !'fi Comissão de Serviço Público Ci.- Está 'ct.1.ro, po:·tanto. que a l~isJa-
:I'BES!I:-:~ciA no SR. G:::LTIE:CTO 1960;'e demais ô.isposiçóes rcgula.n.cr~- 1 vil sóbre 0 projeto àe Lei do Sena· riin militar p~rm't.e a contat»em de 
-~ ?'!AR!NUO . /tares, compreende-.se como ''L.empo d<;:j do n9 73. ele 1967, que dispõe sôbre temno d~ serv;r"'. vara etP.ill') ,,. Ml'"'-

·. As 18 horas e 30 . - serviço", o prestado, a qualquer ~m- a contagem de tempo de serviço l senffldona BC'"l ou e SP. inrr'lrnornram 
. mt~·Jtoo; p:J>, voluntariamente, as F'õrças Ar-=· ativo, prestado à-s Fôrças. Armadas. 'e, flr~">fi-o (! .. F"-rma"fib ltP R'"""'''"ll. a 

· acham_se presen 1- :os CJ ::1 ,;, ~ -~ua- r.1adas''. variir õn tfia ria 1ratrff'1'l'"- N"l'lh1, .... 
1 dore3: "" 

! A lei nl? 3.807 assim invOcada, é a !tt':!lator: s::nadoJ.· Carlos Linden· :.,~o.nvrnil"ntn h!l, oue ~- nro~1i0P,_,:-ot"' 
Í- ~~lber~ s.cna. !...~i orgânica da ·Previdência Social, bezr_; n1cancr• acmPle"' ~"rue. v-alp,+i'!irill-mPnte, 

Jose GU10m:::d. cujo arligo K} dispõe qu-e ''perdera a o p~·u.J /o, ora subruet:do ao exame '~'~'"'m ln~o..,.,n.,.P"~o~ rm or .... ~.,, ..... rfto 
Oscar Pa~~~,... qua'i · · d•v e d u"l · MllHq_r (l'l\ At4va A=n"~ll. wa=., ouR:,do _-n~. -· -,. '~ c.aae ... s gura o aq "e que, naQ des-_:J.. Ccmis~áo, equipara ao serviço 3,.. voluntRrl{\_ llão ... ""~e""l"ado 0• -~varo ~·.:r,:c. ~e achando no gôzo de benefíciO, dei- mJitar obrigatório o prestado em ca- t: .. _, 
EfununCJ .L.c\i. ;·ar d.e contribuir por mais àe d.oze l'út~r voluntário às F-ôrças Arma-das, utA'~'nr ao errmrf>o-n qt tfinhG, 
"'Jton "ri·r, o; e"" ti " d ~ 0'11Uf'fl'lr'l!'l, a".1l.im. •·P1e •n•ov?.-.f:o 
.LU.1 •. '· "- 2 m s....., consecu vos, sen o esse prazo no que diz respeito à contagem de ... " ·• 
IP.d C · 1· d d do n1·e~"'nh~ Pro1eto. em vlrtud• das ro arnlliL'. amp ta o para o segura o que fôr ln- tempo de atividade funcional, para ,-~~b- l c·• - d às "l>"""""' .. t~nhaàa~. que o torn-a.nJ f·~sto 
,u..~ ao c a ._ y:·,ra. cQ.rpora () Fôrças Annaljas, a fim fin<; de aposentadoria. e nnnrhmo 

· AchUle<; C:-:· d-e_ p:~~~nr serviço milttar otn.gatorto Explica 0 Autor que a. proposição ct~• .. tia.s C"mi"<>"f'<:. f'm 1., r1P nHT"O 
iSeba.stião Archer. (slcJ"-- até três mêses após o ~érnuno t tem o ~ç,t:oivo de cOrrigir lacuna de 1968. _ IWU Carneiro

1 
Presidente 

., 
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·eventual - Carlos .Litulenberg, Re-
1 iator. - pau.lo Tôrres, - Adalberto 
: 6ena -Menezes P4mentel. 

J Parecer n9 399, de 1968 
',pa comissão de Legislação :::o-ial 
' sôbre o Projeto de Lei do Sena.jv 

n9 73, cte 1967, que ctispóe sôbre 
a contagem do tempo de sen1IÇO 
ativo, prestado às Fôrças. Armadas,. 
para fins àe aposentadona. 

Relator: senador Arthur 
lio. 

DIA RIO DO CONGRESSO ~NACIONAl (Seção 11)' Maie> de 1968 

- I tôdag as demais· h:póteses ima.·! criados por lei ordinária. - 1 89 do 1 N9 «:7-68 ao 'M1lust,ério da 'Edu.. 
ginadas que não ta.lham a apo- · art. 39J. . ção e Oulttira; .' 
·a1ntadoÍ·ia. como fim. Não há 1 3. o autor, em sua jus?ificaçã.o ao\ N9 448j8,: ao Ministério das ~. 
porque - diante disso - temer- 1 projeto, esclarece: e Energia.: - · 

se o afl'ls·camento voluntário do ' "At;~ pouco tr·mpo, os emprega- N9 449·~, ao Minist-ério dos Tl'fWI.fot 
trabalhad~r. em meio ao curso dos em edifícios eram considera.- portes; · . . . < 

do trabalho. uma vez que tal afas- dns ··do!i1ésticos'', Graças a uma NQ 4:50-68, ao MmLüerxo dos~· 
ta-men~o. po1· ser voluntário, não iniciativa do Congr~so. foram portes; . . . . . 
onera o e.npr2ga.dor nem lha retirado5 desm categbria e sUjei~ N 9 45i -681 ao Mmister1o. da Sa.~; 
cria obri.ga.ções quanto ao retórno tos ~ Ltg:s1açáo Traba1hista em 

1 
N9 457-61:$, a.o Minlsténo da. .Pilo: 

do ~mpregado". plem+.ucte. , zenda: .. 
• r r::~ ta-c~ d ~ma classe nume- 1 N9 458-68, ao MinistériO dOBTr~ 

5: Realmente, a nc~s~ _ver, G_:%iste ro..,a t: g;anâemente sacrificada-. l portes; . ~ 

JUSvlflca es?a dist nçao. para. ~ms de refa cada vez mais impo-rta-nte nos mcaçoes; 
Virgí- ~·az~o. ao Au~ox: do proJeto. ~ao se D::-gt;npenha. no entanto, umlit ta-j _1ol9 j:59·68, ao_ Mmisté'rio das Coma-: 

ai:Josent~?or~a-, e~tre .. tempo a.e . .':~1· cenl .. tos urbanos. Dela. d-epende a NV 46Q..fi8, ao Ministério da Jila...o 
' ApresfJntaUo pelo ero.i.nente sena- v1ço m1~!Íar o?:1gato:w e v~luntano. vida. regular e tranqüila de enor-~ zen~da; I. 

por Pauio rorre.s, o presente p~oje,o o Serv1ç~ Mtllt~r e idêntiC? . ~.1ra mes parcEla.~ ãa. popltlação'', N9 461-68. &...0 Mtnisté1:io da. Aglti.-'- ~ _ 

r.
stabeiece em seu artigo 1

9
, que "o tod~s. _sep1. pres,e..?-o volunt.arm. ~u 4 . 0 pro.ictc. a. nosso ver, é supér~ cultura; .. , 

eríodo· de serviço ativo, voluntãrio obngatõ~Iam~ente, 1m_v~rta nas ... me::_-. fluo e wtaimente desnecessário. Con- j NQ 462-68. ao MJmsterlo da A91'1-
:ou obrtgatório, prestado às Fôrças ~.as. ob_:1ga9oe.;;~ e d~\·e1es : ob~~g& .a I forme 0 próprio autor afirma, os re- 'I cultura; 
~rmadas, será contad-o~ integTalmrJ.l- Igua::ts ~o:acnfic• s. üab~lhos .e. nscos. feridos empregados estão •·sujeitos à N9 463--68, a-o Mlnistério da. ~ 
~le pa!'a úns de concessa-o de aposen~ O f':'t~ de sv.·_ ? serv1ço I~1Jlltar v.o-llegislacã') t.rabalhJSL8', em sua pleni- !.-zenda; 
tao.oria. pela previdência social". luntarlO perm.1tr~o por .1~1 e ace1to tude" à dessa. forma,. amparados e. • N? <l:64-6S, .:ao Ministério da 'Pa-
: 2. E.n seu artigo 2v, dispõe o pro- p-or ato du au~.vr.da~e"~mlitar ~omp~- protegid)S como todos o.s outros. _ 1 zenda; _ 
}et.o que, •·para os efeitos do estabe- tent.e ~emo~stra, .r?":"Iscutlve _mE"nt ': 1 5 . Dispõe 0 art. 79, em seu •·caput".j- NO? 465 _68 ao Ministério da.s CoJr~u .... 
!ec:do no artigo 18'? da Lei n 9 3.80-7, 11aver mteresse puoLco, razal? pm que •·sô\1".ente poderão exercer ativi-. . - I!' ' -

4:to 26 de a.g,õsto de 1950; e dem&\s dis- que deve to:- .o n~e~mo reconhecrmen· dRcles e·u edificios aquêles QU_e. pos- i mcaçoe .. 
posições regula-mentares, compreen- to qu':,.o o~ng,atórw. h suirem cert1jicado de habilitaçao. ex-; .N9 466. -6~. ao Ministêrio das Coinu-
de-se como "tempo de serviçü' o 6._ Nao ha. ~o nosso entender. d.s- pedid-o-s pelas .es-cc~as mantidas pelos 1 meações. . ... , . 
iJres~ado, a qualquer te;npo. voluntà· t!pçao e?tre ilpos_ de "t~mp0 <le ser- I respectivos sindtratos, de acôrdo com 

1 
N9 461-68, 9:0 MmrstériO da :Educa.- l 

tiamente às Fôrças Armadas". vrç<;>", dtfqrenClaço~~ sutiS, que; nada 1 a função a ser exercida".. . . : çã.o e cultura.. 
; O re!érido artigo 8? dis:Pôe G'..ie mats são do que !Ih.._<.n·amas lll1'I1i.;.as. 1 Parec~··nos absurdo ex1g1r de um! 
b segurado que deixar de contr:buir injustificáveis face à natureza da 11 SNY-ente ou de um faxineiro uin "cer-j O SR. PRESIDE.S'I'E: 
por mais de doze meses consecutivos, _:matéria. . ~ tificado de ha.bi.li~açáQ". Qual. a. .ha.-. (Gilbetto MarinhO) - Sàbre a tn.e-
tlã<> se acharido no gôzo de benefi- Tr~ta-se, no caso._ da aphcaçao do bilitaç9-~ uecessana. a um Iaxn;eu·o? sa, requerimento de info1·maçóes ,que 
Çio, perderá,. essa qualidade. O Sfl· nna10r bem dos trabalhadores. da I Que- <;alba fazer hmpeza. Entao os vai ser lldo pelo Sr. 1º secretário. 
gura·do que fôr incorporado às Fór- ma·:?r contribuição qne podem dar à patrões não podem aquilatar êsse fa- ' 
~as Armadas, a fim de prestar "se1·~ Na,ção, ou seja, a da sua ''forç-a de tor? É necessário UITtB esco1a para is-; & lido o segumte 
v!ço militar obrigatório-'•, terá ê3sa trabalho". so? E exi:::tem ta!s escolas? 
prazo dilatado até tres meses apóS O periodo durante o qual aplicam. 6. ·A d:~-criminação de funções e Requerimento t1Q -;1-93, de 196~ 
b término dêsse serviço, conscant2 cu ct_;:o,?õe dê"''Sa "fõr~a. de ~Jaba- 1 atribuir;for.-; cx~stEnte n? a.rt. 39 - ze- · 
tstabelece 0 § 19, alínmt ''c", domes- lho" é que se ctrnomina '·tempo de, ladores, po!'teJros, faxtp~tros, serye,n-j Senhor Presldt>.nte; , 
~o artigo. serviço". ; tes etc. - vai. sem ,duyida., propJcJa: 1 Requeiro na formu reuimenta1 se.=. 
' 3. Em sua. Just:ficação, o ilus~re Ele é sempre o mesmo. seja o pres- 1 os exugêros: um faxmeiro negar:se-.a 1 iam solicii-actas ao Poder .ExecUtivo 
Autor. esclarece que o projeto V·isa · ta·::Io a empregadores particulares ou a~ carre~ar um pacotP, por ser a,?"tbuJ-J ãtravés da Prefeitura. do Distrito F~ 
~ corrigir lacuna legal exist-ente em ao Es\ado, Rem qualquer distinção de ça-o d~ se/vente, um servente nao e~- deral as seguintres informaçõeS: 
telação aos que p-rec;ta-m fJ p-re:sta~ "C!,Jimes jurídkcs (1·::. trabalho As:.>m tregara uma rarta, p-or tratar-se e· ' _d d 
r.am, voluntàriamente, serviço mili- à nosso ve1·, 0 "tvemno de ·t>e:•'t :..>'' serviço dO porteiro, e assim por i 1~ Se é verdade .que .~ re,.. es Et 
iar nas Fôrças Armadas. uma vez militar é, também. o- mesmo, tenha diante. . . \ e~goto pertencentes as edülc~9oes q~e 
que. a legislação previdenciária, tJ<la êle sido prestadn em caráter votun- '7·. su •. f'nta-se, amda, que a P1 O- Circundam o Lago dr- Brasllla estã() 
Vez .que- se refere a tempo de sec•!iço tário ou obrig~tório. pOsição ?Ontém preceitos altamen~e; cond~zindl> detritos diretamente &O· 

. . . ~ . . . . intervenclCinistas. cerceaU:ores da h- retendo Lago; 
militar, faz menção, Unicamen~e. ao . 7. A . Adn1lm.st~aça.?' _ da Prevtde~- berdade privada de contratação. Além 2) Se as supramencionad'as rê:dM 
prestado em caráter obrigatório. c1a soe.~a~ Bras1Ieu·a nao pode no en- dos. dis·JLtsitivos jil. citados, ainda. ou- foram ou estão sendo construídas 
~tende, ainda, o Autor, que: tanto, ate o present~ moJ?.ento, oon, tros ,exi'ltem cbr:.f1,ando os e~preg~- obedec~ikdo planta. previament-e apro-

" A terminologia legal ma~s cor- t~r. o tempo d~ servtço m~htar oolun- dores J.o· fomt>cimento gratmto ae vada pela. PJ:efeitura do ~rito Fe• 
reta para o caso, deve-se sa·lien- tarw ~ara fms df aposenta~m:J;\. fardamento eus empregados, a ~_r~m deral; . 
tar, é a adotada pelo Estatuto uma v-.z que a .leg.slaçao espe_í!'-;.a mais de três E:mpregados nos edrflcws j 3) Q - 1 ·stemátic . adotada para. 
dos FUncionários Públicos Civis se refere, exclus.va.m~J:'\te, ao obny ... - de ,l~ais de cinco andares etc. ua. a st h~ent d es 
da. União (Lei nO? 1. 711, de uts2, tório. Urge, assim. C:l~rigir ess.a si~ s: ·A tegisiaçãl) soc:a-1. evfdentemen- fedm~nen~ bltf~~~aiJ.a â-O'ua~ dg La: 
art. BO. II), 0 pela Lei do ser~- tuação, conforme propoe o proJeto.

1

te deve proteger os econôm1camente a d_ ~s f1.~. s "" 
viço Militar (n9 4.3'75 ,de l964, 8. Diante do exposto e 1ouva·ndo a mà-:s fracv:t sendo, em essência, in~ go e ras 1 • . 
art. 63), que se referem excluSi· iniciativa d-o eminente Senador Pa.u- tervencirm!sta. Mas tudo deve ser .o SR. PRESTD~"TE t(G1lb~toJ~t 

· t· t lo Tôrres quo propôs med~da da::; feito dentro de um meio têrmo. Deve rwhol - O t·equenmen o ser pu_ t• 
vamente, a servtço a JVO, ptaessae-r mals just~s e humanas,. opinamos 1 haver equiHb•·io, ponderaçãD e bom-~ cado. ~, e~ seguida, de~acha~o pela. 
do na,s Fôrças Armadas, t J PresidenCJa tad · te 1 t ra pela aprovação do proje o. senso ~1as suas determinações. - • _ 
compu 0 m gra- men e pa sala das comissões, em 7 de ma·io 

1 

A iJHêl'l.enção é admissível até cer-, Sôbre a mesa, J)l'Cjeto de Tesolnçao 
fins ,1e a~~~eA~t~oria .. 1 . 1 de 196f. - Petrónio Portella, Presi~ to pon. te-. o exagêrc propicia o abuse:. que seró. lido pelo St. 19 Secretário •. 
tanto P:eg~n~oc1~0~~~ut i'nf~n~:: dente .• - Arthur v:rgilio, Relator. o des€quilibrio~ a;5 repercussões mais 1 

1
.• . t , 

' r - Jose Leite -- Mello Braqa - At~ ne'l'at:vas ;wsstvets. E isto é o que I t t<tO o segmn e 
~i~Õ r~~~sP<>a~sed: ;~~fr ~J·1!t filio Fonta1ta _ Milton Trindade.! ocffi+erâ-, sem rlúvidn, se aprovado o P . t d R I _ 

• . ço I r, . . ... _ A preJente projeto. 1 r.oJe o e ·eso uçao 
rprfl:;.ta.do volm;tàriamente, p~-ra Da Comls'laO de L·e~•lrlaç?o soctqJ, so- 9, A lcgtslaeâo atual, como se en- t .0 ,.. 

t:ns de conce_ssao de aposen~ado- bre o Projet.~ de ú Let da C!lma.ra contra, já atellde, Já resolve, à e ma-l N ·1 34,. de 1968 
r1a, o que nao nos parece JUSto, n9 11, de 1968 Cn 3.314-E-J7, na nei"a sa~~~rutória as relações entre i A t Th · h d M ll E 
uma vez que, voluntário ou obri~ CâmaraQ, q•te l'·:.:uulamenla a pro- tri~-e"tt~~., e eminegadores nesse se-; posen a erezm a . e " e o, o~ 

. gatório o serviç-o- militar é o f!ssã.o de em. pregados de edfjicios e ~~;"t··.'cte"' t'rit.áiho Nãc há assim a 't bany, Taquigrafa~tRepzsdora, P1~-d2. do 
' t't 1 • · da· outra p•·o:•a·,c·as ·""' IJ •• ' •• , Quadro da secre ana o Sena o. m_esmo e Ct?ns I u munus publlco. .s 1 e" l • nosso ver. necess:dade de se legislar ... 

Nao é, ~1m. correto QUfJ se fa- Relator: Senador Attílto Fontana. mais ne~<::e campo, que já está aten.:--\ o Senado Federal reso1ve: 
çam distmções dessa sorte, con- dido pe-la Ief!islaçfio traba!hi~ta. As. A 

1
. , . oh ~ d -

ts.ndo-.se &se tempo sômente para Apres·~ntado na Câ~ara dos Depu- dis:posiÇÕF~ cÓn!"idas no proJeto,' se 1 0 r Igo umco .. · .a;; a.posen-..a ~· de 
uns _poucos'". tados, o J?re_sente PlCJeto regulame~- ct!rovadas s6 virian-. criar eonfusõ~s.)ac;:.~rd? ~o~ o § ~· do a;~. -t7, da 

ta a proflssao de- er,npregado.s de em- -10 o·ant d expos'-o op'nRmos. constitUlçao Fedeull, comom9.do com 
4. A matéria Já foi apreciada. pel'as fícios e dá outras rnovidên61as. Pia· rel~lfoã; doo P"ojeto~ 'por ·enten-1 t:; art-s. 346, 345, item II e 319, § 49 

Çomissões de constituição e Justi~ 2. Empregado em edifício, confor- ~ê , ~Un?rfhlo e h)co-nveniente l da. Resolução n9 6, de 1960, a Taqül­
~ - que não encontrou qualquer I me dispõe o art. lQ é todo t•aquêle ~~ r:"e .. Com tf>i'lt"' 7 de mâio de l grafa Revisora, PL·2, do Quatil'o la. 
li$consti.tucio!!al~dade. ~o proje't<,l ~:- e q_ue. fôr admitido Pelo proprietário, 1958 -a_ p"'etr"'ô~i~··'po;tela,• Presiden:e-. I Sec..~etaria do Senado Fedêral, 'Tl1e­
dl:l .servzço Publico C1vzl. Esta ul ... Ima, smdJCO, cabecel ou por seu represen.- _ Ãumo Fontana, Re1ator. _ Mello rezmha de Mello Bobany. 
apos f!lzer ... um. ~evantamento ta.nto t-ante legaJ. para tr3balhar nas par- Braqa· _ Jo.wJ Leite - Milton Trin· ' Justificação 
$ 1egiSlaçao militar em vigor t..Omo tes comuns do edjficio, e mediante dad~ · 
da dos funcionários públicos, que se pagam(\lto de ::mlárir:". .... Face ao entendimento dado pe~a. 
~íeren; ~ ~erviço ativo, sem ~ual- Os edifícios, para. 05 efeitos dá. lei, O SR. PRESIDENTE: 1 dout.a Comlssão de Cons~ituiçào e 
~er distmçao, e, portanto, t;tãm1te1n conforme ~:-stab?1ece 0 art. 29, são di~ 1 (Gllbi!· to Marinho; _ o expr>dirn- Justiça ao art. 345 do Re,;uJ.amen.to 
,_ contagem dO tempo de serviço pres- •viãidos :!m comerClair:. -e residenciais' te lido, \·al o. publ~cação, I da Secre~aria, :,t Cm!lissão J)iretora. 
t$-do voluntàr1amente, às Fôrças A!~ e os emp~·egado;> paza efeito de espe--j submete a consideraçao do Plenário 
rp.~a.s. para. fins de a.posentadorta, cificação âas cb1!1gd.cões e direitos, nos O SI!. PUESIDENTE: ' o presente. Projeto de R;;,soitlcâo, a. 
att'mna: \ têrmos do art. 3'1 dividem-se em ze-I {Gtlbetlo. 11annho) - A Presr::tén- 1 fmr de aposentar a taquíg:afa Tl1e-
, "O projeto tem apenas um pro~ !adores, portenos, cabineiros, mano- C'ia deferm os .s"!p,umtes .RelJ.Uôrtm?n- 1 l~ezinha de Mello Bobany. 

p6s1to: beneficiar os que pres~ bristas, faxme1ros. vigia.!!, serventes e tos de Inform«.;ões: Sala das Sessões, 8 de mal~ (ie 
ta-m serviço militar voluntã-riB.,.. outros (admitidas para prestar servl- 1 De m1toria t:o Senador Va.Hon- 1Sô8. - Gilberto Mannlw. - ?edro 
mente, com a contagem do tempo ços não previstos na. lei e que, aten- cc:as 'l'cncs: 

1 
Ludovico. - Rui Palmeira - Di-

de serviço ativo. para fins de dendo az no:!ct:S.:Jl.:iades de bom ftln- N" •t!J GB. l!O 11 nistério- da Educa- narle Mariz. - Vicf.or .. no Ttrdr<? 
e.posentadorJa. EXclui, portanto. cionaroento do c.o. fteto, venham a. ser, ~:lo e Ccü\ura, . l r.mn M Mn.tt.a.' 



ci:~\Gwuta-feira 9 DIARIO DO t:ONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

-~ _.::;;,. 

~.:..Q-~:R:"":·PRESIDE~TE: pela quaz·o si. Presidente _dg. Re- Peço. aos Srs. Funcionários que to-
'C" . públiça submete ao senadp _a.. es:- mem a& proviCências de direito. 

Marfnho) - O prQfetc li d B h 1 L ·ct ~n-···-- · 
'd , 'd . co Ia o ac are aurm o .vfl1.3 IA ses.•a~o torna-se ••ereta •· e, em segm a, wcHH 0 Mfnhoto Neto. para exercer o ct)r..: Uó 

do .Dr!l, _porque inde'Pende yo de Jutz· Federal~Substituto' ·mn 1:} horas c 40 minutos e volta a 

mesa, projeto -d·e rasoi<Jcâo São Paulo, ""_-:--1ler pUblica às 19 horas.) 
- Dlscussãa, elll turno único. àO --~ -

:relo Sr. 19 $-eet'~t~_l'JO. f Parecer -da Comissão de }J!Sliç·a O SR. PRESIDENTE: 
o seguinte sôbre a Mensagem n!.l 156-68 (nú.- !Gilberto Marinho) - Nada mais 

mer_o 232-68, na ortgell J de 25 de havendo. que.. tratar, vou encerrar a 
de Resolução abrzl do corrente ano, pela qr;at o sessão .convc.cando outm, extra·.>rdi-

Maio de 1968 1431 

n9s 1, -1, 5 e 6 e para posterior exame 
das emendas de nl>s 2 e 3. 

O parecer é aprovado pela Comissão. 
Nada mais havendo a tratar, encerra~ 

se a reunii:io, lDvrando eu Hugo Rodri .. 
gues Piguctrcdo, Secretário da Comissã:i 
a presente <Jta que, uma vez: aprO\-'<J --!.t, 
será (IS~innd..t pelo Sr. Presid;nte. 

16-' REU:-:!ÃO, REALIZADA El.l 
30 DE ABRIL DE !968 

- -;,.;, _;.,..:.:-,.__- 35, de 1968 
1

1 Sr PTCi;idente da República sub- nária,' para. anmnhã às 10 hora r:, com 
- -- ~-- , mele ao 3enado a ~scolho,_ do Ba-. a seguinte ordem do dia: 91 EXTR.\ORO[NÁRtA 

Pt;e~-]t-·aisposiçãa do Banco Nac1G1~at 1! ch_arcl Mai·io .Antonio FerreLra Mt-!' Às 16 hJ~;J:; do dia 30 de nbril de 
~de Habttaçao, pelo pr.azo de 11•:z a~w. ltmo para exercer o caryo de Jui.~ TRABALHOS DE coMISSL>F.S 
-0- O'"cial Legislati1.Jo, PL-4, t.:la<W[~ Federai.-Subst"i 1 e s- Pa zo l !968. na S<C~i.t d<-~::: Comissões, sob a r:e-

J• . _ lu 0 .. m 'ao u · Está encerrada a ~e.::,!âO. A d F 
Jdeburque Carneiro Leal Neio, do: A matéria tõda da Ordem do D!a 1· sidêntia Jv S··. rgemiro e igueircGo, 
~~-~r.f!_taria do Senado Ferterd. desta sessão extraordinária deve ser. tLewnta.-se a sessão às 19 ho- "presentes os Srs. Mem de Sâ, José Le te, 
-0 Sé!J-aUO\FEideral resolve: votad',\ nn sessão secr-eta. \ ra.~ e 5 mtnutos.) Manoel Villaça, Fernando Corrêa. f-k .. 

- zerra Neto. P~·s~ôa de Queira: llv1d'o 
~ /v.'tigo ún~co. ll:: pôsto à-. dlsp?"lçáo Sígef;--cdo P.1chcl:o e Antônio Ca1·,._;,,, 
"dô--Banco 1\acional de Habltaç:;w, !10s SECH]~TAI\IA DO S-ENADO FEDEHAL " reune-se a Cotnt:$$âo de Finanças. 
~inOs dos arts. 92 e 300, item I, Dl?bwrn cl'~ comparecer os Srs. p,,.;'o 
da 'I\eseluGão n' 6, de 1960, pelo praw A ÍOS DO PRIMEIRO PORTARIA I<' 36, DE 1968 
de um ano e sem vencimentos, pa!a SarasiltC, ]o:nJ Clcofas. Leandro M.~L·d, 
exercer a funcão de Asse.;sor Jur~- SECRETARIO o Primeiro secretário, no uso de Clodom:1· l\·lillet, Adolpho Franco, s· .. 1~-
dicD do Direto! Sup~rvis.or r'l.as Ca,·- .::>uas atríbulções, resol\'e ctes.Ignar nos fredo Pdc',,,_.lO, Cmvalho Plnto, 1u::v 
t.e>ras de o~-erações Especillíi P. de PORTARIA N9 55, DE 1f!38 têrmos do artigo 222, da Rei':olução Lelle. Arthur Vi.-gílio e Jose Ermí;:,-. 
u: otec do' B N H o Ofic·ul L' ' p · · n9 6~ de 19€0, AlOJ.sio Barbosa de SúU- . . 
I'J-1!> · ns · · ·• • --~ O nmeJ.ro Secretárip no uso da.s za, Roberto venoso, Redatores cte .• É d:spcn.1o~d..J n .lc1turn da a~a d,) n·1· 
~gislativt>, PL-4. do Quadro _d;J.., :.:er.rP- 'atribuições que lhe confere o artt;:::o · - - ·d 
ta:ria dtJ senado Federal. Claucllo Ide- 51, letl'a "J", n 9 2, do Regimento In· Anais e Dccumentos Parlamentares, mao ant.:nor que c, em segui a, ap ,_ 
b c · L 1 Neto PL-2 e- Zuleika. de Castro Mon1-e1ro vDdd · 

urqlie am~Iro ea . ~em o e de a.côrdo com o disposto na Oficial Legislativo, PL-8, par!{,' s~b á lnicialnvnk, o Sr. Presidente con:, -.'>! 
Justificação Resolução n9 8, de 1963, resoive ele- d' . d . . 1 s 5 N t .,, 

~lgna_· para 0 Gabjnete do Senador pres. enc1a o pn .. '"llerro, integra-rem a a pa <1vrt1 <Jo ~r. c:crra c o que ~?n: 
V!Ea o nresente pro1eto à.~ R'~" J.lll­

ção- a ateÍlder uma solicitaç1b ->r.· /?('R 

nhor Presidente do B.N.H., no sf'n­
tido de permitir o senado •1ue u fun­
cionário, =tci.ma citadCI, vá exc··eer, 
fif'..q1.:er~ Banco. a. funf'ão d ~ A::.;;e.<:sor 
Jurid±co do n:ret<lr de uma de :-11::1.5 
Cart-eir-as-. 

Adalberto Sena, ViCe-Líder do MDB, Com~âo de rnqué!';t:l Administrativo parecer hm.fr:in•J ao Projeto de Lc_,i t
1
.l 

n Auxiliar Legislativo, PL-lO Newto!l encarrrgada de apurar as faltas ao Câm<~ra nJ 55t de 1968, que dispôc ·u· 
AraUjo Sfl~'a, para as funcôe~ de Au~ .serviço de Hélio Frar.<:isco Rosa. S<'r- bre o rec~juo;tarnento salariDl previsto n· -~ 
xilial'. ' ' vente, PL--14. Decrctos.\e:~ n" 15, de 29 de julho 1.0.: 

Senado Fed-eral em 6 de ma ·0 "" Senad F d 1 d 1966 e 17. de 22 de agôsto de 1966 
• _... . . . ·• u- o e era , em 8 e majo de -
.~b3. - Dmarte Manz. 19 Secretário., 1968. _ Dina·rte Ma!i:ç, 19 secrctát'JO. f A Comi.<:~.in nprova o parecer. 

O ca'!'"O é de r<:lêvo e ., gervidnr 
está t:O"!'c:'.a~o a exercê~Jo, oc1.-:; t 

--- -------~----
ATA~ DAS COMISSõES 

a.Clvcgara. COMlSS ~ 
Assim _;uslificado, a Com:s:~áo lJi-: AO DE FJNANÇAS I Nada m~) h;~wndo .:t twta1·, enccrr<t· 

re~~'a: dsubpm1 e~~ ~ matéria :\ t•en~ 1 ck~ 
1
•! -i. REUNI AO, .REALIZADA E:'\ I .,9 sed . a retFtrllao, bvr,mdo eu, Hugo Ro-

raçao o eu~no. • · ngues iguei:cdo, S.:o-crctário da Co-
. ·Sál:.i àfl"i Sessôe!=:, S de lll?.\"1 d'; DE ABRIL DE I968 . missão, a pre-sl'nlc nta, 
1968 -- Gilberto Marinho. ·- pcrlrr I 7~ . . , , . - . . que, uma vez 
·L··"".· R I z .... e'ra 1' EXrRI\ORDl:-.JAR!A lapfO\-üOd, sc:-rn d'\,mJ.Jd<l pelo Sr Presi-

uw;pm.c:.l. - u pa ho 1 • -· . - ! I dente , 
~e- Mariz. - Vic~orino fril.J~~~ - \ À~ 16 horas do d:a 29 de abnl d~·' _ ', , . 

Prossegu!mlo o S.r, Manoel V1J1a.- ·1 

lê patecer lavorúvel ao Projeto de :_d 
da Câm;1ra n9 42, de 1968, que disrô'-' 
sôbrc o orçmnr-nto pluri;mual de im; ~­
timentos para o triênio 1968-1970, ,.,, 
parte refc-;·ente ?O Programa Educaçfk e 
às cmend.1s nus 7 - lO - 12 - t3 -
15 - 16 - 21 - 21 - 68 e 6l ' ,,, 
subcmendas 77 a 81 e pela rejeição Jas 

dúiào Mondm. - Lmo de Ao · 1968, na Sala das Coru1ssões, sob a pre-~ b~ REUN,ÃO. RI:P.T-IZADA EM 
o sn.. PRESIDENTE: ISJdênc.a do Sr. Argemíro de FlgucJre- DE ABI~lL DE .. 1968 

. do, presentes os Srs. Mem de Sâ, Jose 1 8 

emend,Js 1 - 2 - 6 ....... 14 - 21 - :2 

{Gilberto Marinho) - O IJl,}leto/LcJtc Manoel y ll S f d p 1 ) EXrr<:AORDJI\,\RI\ 
-serà.. publicad·o e, ent segutda. üt- " 'p d Caça: tge rc o ac Jc- À~ 
olpidn na o:::dem do Dia, ~orqu~ lf'-

1 
~o, " crnan o . orrea, Bezerra Neto 10 ho1as do d.a 30 .de abnl de 

deb'!llt"C de rm·ecer. : Pes_soa de Queiroz, Mello Braga e An- 1?~8-, ~a Sala d<:~$ Comissões, sob a pre-

30 - 25 a 47 - 49 - 50 - 59 - 62 -
63 - 65 - 66 ....- 67 - 70 a 76 e p Jr., 
posterior ;._"t•l:ber<Jc-ão das emeridas n"'" 

3 - 1 - 5 - 8 - 9- I~- 17 a 
20- 48 - 51 "58 - 60- 61 6-1 

-;.:.._ lômo Carlos, reutle-se a Comissão de srdenoa do Sr. Argemiro de F.igueire-
-. ç.-:·~-as<.a-se à 1 Fi-nanças, do, presentes os Srs. Mem de Sá, José 
. -.• · GI~DEJf DO DIA /. ~c~xam de comparecer~ com causa Leite, Manoel Villaça. S~egfredo Pache-

tJ1.,cussão, em turno ún'co, do )ushficada, os Srs. Pa~lo Sarasab~, Jo~o co, Fernando Corrê::1, B::zerra Neto, Pes­
Pa;ecer da comissfi.,o de Ju.~!!:,'O, fleofns, Leandro Mac1el. Clodom1r Mil- sõa de Queiroz. Arthur Virgilio, Antônio 

'·:Sô!lre a Mensagem n9 166-r:S <nú- .e_t,_ Ado~pho Pranco, Carvalho Pinto, Carlos e Mello S"ragn, reune-se a Co­
mfTo 211-68, na origem), de 10 }uho Le1te, Arthur Virgllio e Josê Er- missão de Finançus, 
de abril do corrente ano, tJPJa mirio. 
quar o Sr. Presidente da Repu!;li ê dispensada a leitura da ata da reu- Deixam de camp<~rccer. com causa fus· 
cli submete ao senado a e')ccuw ni::io anterior que ê, em segu:d<~, apro- tificada, os Srs. Paulo Sarasate, João 

·ao General de Brigaàa José ~rr~- v.:tda. Cleofas, LP<1n'dro l\bciel, Clodomir Mil­
ta:: Cvpcrt:~o _vara exercer rJ pzr. Sclo relatados e aprovados, por unani- let. Adolpho Franco, Carvalho Pinto. 
fJ.O> c1:l romtssao, de Direl?r-:-GP~_/( mid<:~dt• pela Cotnisslío. os seguintes- pro- Júlio Leite e José Ermirio. 

Ao Departamento de POltc"a ~e d p . t d L . d c- ., g dispens<>da a leitura da ata da r•u-.. , __ 
1 

wam.1s o roJC o e et a amara n 
uc:·ta . ...., d l68 d - b nião anterior que é, em seguida, apro-

lJtscusMi.O, em turno ún•co. do ;.._, e • que ispoe só re o orç"- \'<!da. 
'· -P:aJCcer da Comissão de Con~fi menta pl9urianual de inve~timrntos par."! São reldt.ldos o~ seÇJuintcs program~s 

· ·tuic.ão e Justic_a, sôbre a Me:t~'l trlt·n:<J l 68-1970. d p " 

1

1 o rojeto de Ld da Câma?a n"' 42 de 
pe->n n'? 153, de !968 <n9 229-EB, Nl Pelo Sr. Be:.c-rr"'. "'.,to·, !968 d - 'l ' -· or:gem). de 25 de abril de 1938, "' n ~ que lspoc so 1re o orçamento plu~ 

1 1 S P -à t A r f • 1 p A I nanual de hn·<'~t rnrntos pélra o riênio pe a qua 0 r. resl en e '!a a.- <~vorave ao rogr.;m) ss,;;tlnctu e d 1968_
19

iO_ 
p'llblica submete ao senado a es- Prevídêncm e ..contrárm óS duds emendus ( c 
,ml.ha do BUcharez Celso Dias d!?/a de apresentadas. Pelo Sr, 7o'é Leite: 
M-oma, para exercer o cargu õ.e 

-- ___ Ju;:;; Federal-Substituto em ::,{i o Pelo Sr. Fernando Corréa • 1 Lworávcl ao Programa Transporte e 
· -1'-lJ.Ulo. I às emendas n''s 6 - 7 ..- 11 ..- 19 ..-

Discussão, em. turno ún1co, do ~avodr<ivel ao Pdrogran_:a Comunkaçôes 51 - 52 - 57-CF a 71-CF e contrá-
. Parecer da comissão de Con:;ti- c as nas cmen as a ele aprcsent;:.das. rio às d~m<Jis emcnrlas tJ.presentadas. 

tuição e Justiça, sôbre a Mensa~ Pelo Sr. Manoel Vtl/aça: Com voto do Sr. Antônio Carlos 
gem n~ 154, de 1968 (n<' 230-68 na d 3 5 

, ··Orige-m), de 25 de Qbril de 1958 favorável ao Programa Saúde e as quanto às emen as n"s 3 . 1 e 65, a 
·_·_, · 'fJela qual o Sr. Presidente da Rr~ emend.1s de nQs 1 - 8 - H ..- 20 _ Comissão aprova o p,ucc:er. 
-.. - pública submete ao Senado a es- 23 e 28 e pela· rejeição das emendas de Pelo Sr. Alem de Sá: . 

''-oo7ha do Bacharel caio Plílltn t{'s 2 - 3 - i - 5 - 6 - 7 .- 9 favorável ao Progmma Recursos Na-
Barreto para exercer o cargo de 10 ..- 11 ..- 13 - 15 .- 17 - 18 turais e ãs duas (->.lcridas a êle afere-
Juiz Federal-Substituto em S'ão 19 _ 21 - 22 -· 29 - 30 - 31 ..- 32 cidas. 
Paulo. - 33 - 34 - 35 - 37 - 38 - 39 - O Discussão, em turno úntco, tio parecer é aproYndo pela Comiss~o. 

40 - 41 - 42 - 43 -- 41 - 45 - 16 Parecer tU! Ccnnisslio de Constf- A 7 , 8 Pelo Sr. Arthur VzrgWo: 
tutçlio e .rmttça, s6bre a Mén~a- - ':1 - ':1 e par~ posterior deliberação 
gem n9 155 de 1968 (n9 231-68 1w das emendas de n s 12 - 16 24 ...- favorável ao Programa Habitação e 
ctngem). ~ 25 ele abril tle 1968, 25 - 26 - 27 e 36 Planejamento Urbono e <'>Utrár!o à> de 

- i4 - 75. 
A Comb~:Ju dprova o parecer . 

Nada mais havendo a tratar. encerr:~ 
se a reunido, lavrDndo -eu, Hugo RoJri 
gues Fi\)ucirr-do, Secretario da Com;s 
são, a pre."ente ata que, uma vez np,.o 
vada, será n~sln<Ida pelo Sr. Presidente 

COMISSAO DE CONSTITU,ÇAC 
E JUSTIÇA 

13, HEll:\lÃO, OROlNÃRlA, REA­
LIZADA NO D!A 7 DE MAIO 

. DE 1968 

Às 10,30 horas do dia 7 de maio de 
1968. n<.~ S.\!.1 d;:l Comissão de Finanças 
do Senado Fedcrnl. sob a prcsidêncla 
do Senhor Sem•dor Milton Campos, pre­
sentes os S:·s. S<:-nadores Josaphat M,~ 
rlnho, Alays:o d<:- Carvalho, Argeruiro 
Figueiredo, Eurico Rezende, Arnon de 
MeUo, Pctrô:1:o Portcla, Álvaro Maia, 
Edmundu Levi e Antônio Carla~, reúne­
se a Comi:-;.<.::ío de Constituição e Jus.­
tjça, 

Dei:xa de <.:omp.:neccr o Sr. Senador 
Wilson Gon~,.alves. 

g díspen~adn a leitura da ata da reu­
nião anterior e. Qm seguida, aprovad:i, 

O Senhor Presidente comunica ao pie~ 
nârio d:l Comissão que recebeu um telex 
do Sr, Senador I3e:erra Neto solicitnndo 
que se aguardnsse sua chegada, a fim 
de ter inicio a reunião, uma vez que 
embarcada do Rio para Brasilia no 
Eletra das 9 hora<!. Usam da pa!avm as 
Srs. Senad0res Petrônio Pouela, Jo~ 
saphat Mat.'tlho, Argcmlro Fig.ceíredo e 

' 

_<:. 

-· 
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Edmundo Levi e, em seguida, o Sr. das organizaç&s dos Ministérios da 
Presidente coloca em vota,ão se devu- 8e Guerra, da Aeronáutica e da Marinha. 
iniciar a reunião, devido ao adiántado da O parecer ê aprovado por unanimidade. 
hora e a possibilidade de atraso na che- Continuando, o Sr. Senador Edmundo 
gacla do avlão, ou se deve Sé aguardar o Levi lê seu parecer pela constitu.cionali­
Senador Bezeil'a Neto. e aprovada a dade do Projeto de Lei do Senado n° 
prop.osta de• se começar os trabalhos pe~ 27 ... 68: Dispõe sôbre a aposentadoria, na 
las matérias de legislação ordinária, d.elM forma i? § 21Jo do rrt. 100 da Constitui­
xando as Mensagens constantes da pauta ção do BrasJ, de servidores que meneio .. 
para ·nais adiante, até a chegada do Se- lli!· S•ubmetido à discussão e votação, 
n:tdJr. após longo debate, a ComiS'são aprova 

C...um a palavra, o Senhor Senador a Preliminar de ~r ouvida previamente, 
)c• Llphat Marinho relata o Projeto de Lei sôbre os asp~clos científicos, ~ Comis .. 
d.:1 .::a:mara n° 133-52 -Autoriza o Po- são de Saúde. 

. de,· Executivo a instalar uma agE-nci.:l O Sr. SC'nador Bezerra Neto CO!ll· 
telcf!r<ifica no município de lpameri, Es-
tac!0 de Goiás, uma agência postal-tele- parece ô reunião. 
~r3lica em Ivorá, distrito de Júlio de Comunica o Sr. Presidente que, de 
C.J.'!ilhos, uma agência telegráfica. em acôrdo com o Regimento, a reunião con-

verter-se--á em secreta, a fim de serem Nm., Esperança, municipio de Jaguari e _,. d M d S p i 
A • 1 A b . ~'""- apro;;cla as as ensagens o r. res -

uma agencm posta e?I ram :Jre, '--fima .. dente d.:t República de nos 149 a 156. 
quan, Estado do R1o Grande do Sul. R b t · ~ S S d B 

' 
concluindo pela. sua inconstitucionalidade-. eaNerta a 

1
••tssao,po . 't· denaLoir de-

o · d . - zerra e o re a a o roJC o e e o parecer e aprova o, sem restr1.;;oe.s. S d o 3- 68· M t' 
A seguir, o Senhor Senador Josaphat _ena 0 n '. ~~ · an ~111 1 as coopera .. 

J...b.rinho pede licença para se retirar. uvas de c:edJto de caplta elevado e 
visto ter uma reuiilão inadiável e é ,..J.ada long~ ~ncto~amento,. ~an?o pela sua 
a palavra ao Sr. Senador Edmundo Le- constitvt;:tonahdade '! ]undictdade. 
vi que relata os seguintes projetos: pela Submetido à discussão e votação, de~ 
!nconstittlcionalidade do Projeto de Lei pois de u~rem da palavra diversos Se­
ela Câmara n° 176-61: Transforma em nho~s Congressistas. a Comissão resol­
funcionário do serviço ciVil do Poder ve converter o parecer em diligência, 
Executivo \)ara os íins da ~ei n9 3.780. para QU;! o Projeto seja anexado ao .. 
de 12-7-60, o pessoal pago por ~ano~ PLS n° 54-67, que trata de matéria 
mias administrativas e outros recursos idêntica. 

/ 

Antes de encerrar a reunião, o Sr. Região .-o crédito especial de NCr$~-·~ 
Presidente convocou uma reunião ex .. 60,45, p.ara atender ao pagamanto 
fraordinária para o dia 8 de maio, às sa1ário-Íamllla ao JuiZ daquele Trib 
10,30 horas, a fim de ser apreciada ma.. - Dr. Dilermando Xavier Porto; t( 
téi'ia de urgência. com o que concordam pela constitucionalidade com uma em~ 
Oi Senhores Membros da ComisSão, Ia.. da do Projeto de Lei da Câmara ntíme;.., 
vrando cu, Maria Heleila Bueno Bran .. ro 291-65 - Dispõe sõbre a assistência 
d~o, Secretária, a presente ata que de.. a famíli::) e dá outras providências. 
pois de lida e aprovada serj assinada Submetidos os pareceres a discussao 
pelo Senhor ~sidente. e votação são aprovados. Quanto aO: 
14> REUNIJ\.0, REALIZADA NO DIA Projeto de Lei da C?mara n' 291-66 sliQ 

vencidas os Senadores. Bezerra Neto e 
8 DE MAIO 0~968 Aloysio de Carvalho, conforme :as de .. 

Às 10,30 horas do dia 8 de -mai9 de claracões de voto: Senador Bezerra N~ 
19681 na Sala das Comissões, sob ~ pre- to: venci.:lo, nos têrmos do voto em se .. 
sidência do &r. Senador Milton Cam- parado. Senador Aloysio de Cal,"Valho:! 
pos, P•·esente.s os Srs. Senadores Jo- votei" cotrhàriamente aos arts. to e 2o; fa"' 
saphat Marinho, Argemiro Figueiredo, voràvelmente aos arts. 3°, com a redação' 
Alvaro Maia, Menezes Pi111entel, Bezerra modificável em vista dà supressão dos 
Neto, Eurico Rezende, A1oysio d~ Cat- artigos anteriores, e mais aos arti$JOS 4°~ 
valho, Edmundo Levi e Antônio Carlos, com a emenda do Relator e 5°,; com rea .. 
reúne-se a Comissão de Constituição e trições ao texto dos arts. 6° e to, ês.te 
Justiça. pela incidência exagerada da pena mã· 

E aprovada a ata da reunião ante~ xima. 

-· . de D · d S h O Sr. Prcsid'f>ntc comunica que, _ etxam e comparecer os en ores 
Senadores Wilson Gonçalves e Petrônio acôrdo com o Regimento, a sessão aerá 
Porteia. transformada em secreta, a fim de s~r 

Abertos os trabalhos, o Sr. Presidente apreciada· a Mensagem n? 166~68 do Sr. 
Presidente da República. dá a palavra ao Sr. Senador Josaphat 

Marinho que relata os seguintes projetos: Reaberta a sessão, nada mais havendo 
pela aprovação do Projeto de Lei da Cã~ a tratar é encerrad:::~ lavrando eu, Maria 
mara n° 63-67 - Autoriza a o Poder Helena Bueno Brandão, Secretária, a pre ... 
Executivo a abrir ao Poder Juidiciário sente ata que depois de lida e aprovada: 
- Tribunal Regiona1 do Trabalho da 4.,. .será assinnda pelo Senhor Presidente, 

'· 

\ 

NCr$ O,lQ 


